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PROTOCOLO GERAL 
64583.019635/2021-92 

MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

HOSPITAL MILITAR DE ÁREA DE RECIFE 
(Hospital Militar de Pernambuco/1817) 

PREGÃO ELETRÔNICO 

No 06/2022-HA/AR 

VOLUME II 

SEÇÃO DE AQUISIÇÕES, LICITAÇÕES E CONTRATOS (SALC) 

OBJETO: 
Registro de preços para Aquisição de ÓRTESES, PRÓTESES E MATERIAIS ESPECIAIS(OPME) - 
UROLOGIA, destinados aos Beneficiários do Fundo de Saúde do Exército (Fusex) do Hospital Militar de Area de 

Recife (HIVIAR), de acordo com a Portaria n° 001-SEF, de 27 Jan 2014. 

INTERESSADO: HOSPITAL MILITAR DE ÁREA DE RECIFE 

LANEWS: Documentos conforme termo de autuação. 
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MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

HOSPITAL MILITAR DE ÁREA DE RECIFE 
(HOSPITAL MILITAR DE PERNAMBUCO /1817) 

TERMO DE ABERTURA DO 2° VOLUME 

Aos 15 dias do mês de Dezembro do ano de dois mil e vinte e um, procedemos 

abertura do Volume H do processo administrativo n° 64583.019635/2021-92, iniciando-se corn 

a folha n° . 

Hospital Militar de Área de Recife 
UASG: 160199 

PAULL. JESSIKA E SILVA - 30 Sgt 
Auxiliar da SALC/HMAR 
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MINISTÉRIO DA DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

HOSPITAL MILITAR DE AREA DE RECIFE 
(Hospital Militar de Pernambuco / 1817) 

PREGÃO SRP N° /2021 
(Processo Administrativo n.° 64583.019635/2021-92) 

JUSTIFICATIVA PARA COMODATO DE EQUIPAMENTOS 

A necessidade da licitação requerer o comodato de equipamentos é justificada em virtude de: 
o não parece ser razoável a locação dos equipamentos, além de não se ter obtido retorno dos 

fornecedores pesquisados; 
o a locação dos equipamentos geraria maior custo para a administração, uma vez que seria 

despendido um valor mensal para o seu pagamento; 
• com a substituição a cada 12 (doze) meses dos equipamentos (prazo de vigência da Ata), os 

fornecedores, continuamente, atualizam softwares e tecnologias. Caso a aquisição dos 
equipamentos fosse realizada pela administração pública, considerando a alta velocidade no 
aprimoramento tecnológico, os dispositivos adquiridos logo se tornariam obsoletos; 

• há ampliação da competitividade. Com a aquisição dos equipamentos pela administração 
pública, automaticamente ocorre uma restrição no certame, visto que os insumos adquiridos 
deverão, obrigatoriamente, ser compatíveis com os dispositivos pertencentes ao parque 
tecnológico do Hospital Militar de Área de Recife (HMAR). Ademais, As vezes, os 
fornecedores possuem a carta de exclusividade para um determinado fabricante ou marca do 
material de consumo e o seu equipamento correspondente para utilização, o que inviabilizaria o 
pregão eletrônico, passando o certame à inexigibilidade; 

• a assistência técnica prestada no regime de comodato fica a cargo da Contratada; e 
• a assistência ao paciente será prestada com o emprego de dispositivos de tecnologia atualizada, 

proporcionando um atendimento de excelente qualidade e es ecificidade. 

Recife - PE, 12 de 

RAIMUNDO CARL 
Chefe da Farmácia Hospitalar/OPM 

rode 2021. 

A SOUZA — Major 
Militar de Area de Recife 

GUILHERME COS TORRES -- 1 0 Tenente 
Chefe do Serviço de Urologia cio Hospital Militar de Area de Recife 
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MlNISIÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

HOSPITAL MILITAR DE AREA DE RECIFE 
(Hospital Militar de Pernambuco / 1817) 

PREGÃO SRP N° /2021 
(Processo Administrativo n.° 64583.019635/2021-92) 

TERMO DE JUSTIFICATIVA TÉCNICA DA AQUISICAO 

Em cumprimento as noimas para aquisição de bens e serviços e o contido na Requisição n°. 
245-OPME/Far Hosp/H1MAR - Chefe da Farmácia Hospitalar do HMAR, de 12 de novembro de 2021, 
considerando que trata do registro de preços para a eventual aquisição de Orteses, Próteses e Materiais 
Especiais (OPME) para atender o Serviço de Urologia do Hospital Militar de Área de Recife (I-MAR), 
para o ano de 2022. Estes materiais de consumo são necessários a prestação do atendimento aos 
usuários do sistema SAMsMED/FuSaJPASS, assistidos neste nosocômio. Esses são insumos 
estratégicos de suporte As ações de saúde, cuja falta pode significar interrupções no tratamento, o que 
comprometeria não só os atendimentos dos pacientes, mas também o sistema de saúde como um todo. 

Os quantitativos dos itens, descritos no Termo de Referência, foram estimados pelo Serviço de 
Urologia do HMAR, considerando não apenas toda a demanda anual dos materiais de consumo 
necessários para o pleno e ótimo atendimento prestado aos usuários do sistema 
SAMMED/FuSWPASS, mas também para estabelecer o serviço supracitado corno referência para a 
realização dos tratamentos cirúrgicos urológicos no âmbito da 7 Região Militar. Portanto, os 
quantitativos solicitados não excedem o razoável para um hospital militar de area, referência na 7" 
Regido Militar, que se estende, além de Pernambuco, aos estados da Paraiba, Alagoas e Rio Grande do 
Norte. Além disso, também são recebidos encaminhamentos de pacientes usuários dos serviços de 
saúde das outras Forças Armadas para a realização do tratamento ou procedimento urolágico neste 
nosocômio. 

Por conseguinte, corn base no Art. 9°, do decreto n°. 10.024, de 20 de setembro de 2019. 
resolvo concordar com a referida aquisição. 

Recife-PE, 12 de novembro de 2021. 

MARIA SANDRA ANDRADE — Coronel 
Ordenadora de Despesas do Hospital Militar de Área de Recife 



Justificativas dos Quantitativos Utilizados - ORE Urologia 

to 

rri 

MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

HOSPITAL M1L1TAR DE AREA DO RECIFE 
(Hospital Militar de Pernambuco /1817) 

PREGÂ0 SRP N° ..J202I 
(Process() Administrativo n.° 64583.019635/2021-92) 

JUSTIFICATIVA DOS QUANTITATIVOS ESTIMADOS NO TERMO DE REFERÊNCIA 

PS\

A aquisição dos insumos abaixo elencados atenderá is necessidades do Serviço de Urologia do Hospital Militar de Area de Recife durante 12 (doze) meses, tendo ern vista a 
necessidade dos materiais de consumo caracterizados como OPME (Orteses, Protases e Materiais Especiais) para a execução dos procedimentos cirúrgicos urológicos, prestando, por 
conseguinte, a assisténcia mais adequada aos usuários do sistema SAMMED/FuSEx/PASS, no âmbito da T Região Militar. 
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Cesta extratora de cálculo em nitinol 2.5 . 3,0 fr. A partir de 90 cm. 4 
fios helicoidal 15 mm. 

33 
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Esse quanntanvo tam corno base o relatorm de Unlização do material no any antei ior, 
gerado pelo sistema Siscofis-OM, além do redimensionamento da quantidade, pois a 
diminuição da demanda no ano anterior, causada pela pandemia da COV1D-19, levou ao 
decréscimo do fluxo de atendimento, o que nit) reflete os números reais de consumo do 
Serviço de Urologia. Ademais, a chegada de novos profissionais aumentou a demanda de 
atendimentos. 0 redimensionamento para maior da quantidade diminui, também, o risco 
de encaminhamento de pacientes devido a falta do material, procedimento incoerente, 
visto que todos os profissionais são habititados para a utilização do insumo neste 
nosocómio. 

Fio guia nitinol 0,35x 150 cm. 38 20 Esse quantitativo tem como base o relatório de utilização do matenat no ano anterior, 
gerado pelo sistema Siscofis-OM, além do redimensionamento da quantidade, pois a 
diminuição da demanda no ano anterior, causada pela pandenua da COVID-19, levou ao 
decréscimo do fluxo de atendimento, o que não reflete Gs números reais de consumo do 
Serviço de Urologia. Ademais, a chegada de novos profissionais aumentou a demanda de 
atendimentos. 0 redimensionarnento para maior da quantidade diminui, também, o risco 
de encaminhamento de pacientes devido a falta do material, procedimento incoerente, 
visto qua todos os profissionais são habilitados para a utilização do insumo neste 
nosocômio. Ressalta-se, tambérn, que este insumo se repete nos outros lotes ou grupos. 
Portanto, a quantidade total requisitada no Termo de Referência é maior que aquela 
presente apenas em um grupo ou Dale 

3 Cateter ureteral duplo "I" medindo de 22 a32 cm e 4,7 a 6 fr. 32 20 Esse quantitativo tem como base o relatório de utilização do material no ano anterior, 
gerado pelo sistema Siscofis-OM, além do redimensionamento da quantidade, pois a 
diminuição da demanda no ano anterior, causada pela pandem.a da COVID-19, levou ao 
decréscimo do fluxo de atendimento, o que não teflete os números reais de consumo do 
Serviço de Urologia. Ademais, a chegada de novos profissionais aumentou 3 demanda de 
atendimentos. 0 redimensionamento para maior da quantidade diminni, também, o risco 
de encaminhamento de pacientes devido a falta do material, procedimento incoerente, 
visto que todos os profissionais são habilitados paras utilização do insumo neste 
nosocómio. Ressalta-se, também, que este insumo se repete nos outros lotes ou grupos. 
Portanto, a quantidade total requisitada no Termo de Referência e major que aquela 
presente apenas em urn grupo ou tote. 

Sistema de irrigação descartável cons bomba para oreteroscopia. 8 20 Esse quantitativo tem como base o relatório de utilização do material no ano anterior, 
gerado pelo sistema Siscofis-OM, alem do redimensionamento da quantidade, pois a 
diminuição da demanda no ano anterior, causada pela pandemia da COVID-19, levou ao 
decréscimo do fluxo de atendimento., o que não reflete os números reais de consumo do 
Serviço de Urologia. Ademais, a chegada de novos profissionais aumentou a demanda de 
atendimentos. 0 redimensionamento para maior da quantidade diminui, também, o risco 
de encaminhamento de pacientes devido a falta do material, procedimento incoerente, 
visto que todos os profissionais são habilitados para a utilização do insumo neste 
nosocninio. 

5 
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Cesta extratora de calculo em runnol 2,5 a 3,5 Sr. A punir de 90 cm. 4 
fios helicoidal 15 mm. 

33 40 Esse quantitativo tern como base o relarorm de unlizapo do malenal no ano anterior, 
gerado pelo sistema Siscofis-OM, além do redimensionamento da quantidade, pois a 
diminuição da demanda rosno anterior, causada pela pandemic da COVID-19, levou ao 
decréscimo do fluxo de atendimento, o que não reflete os números reais de consumo do 
Serviço de Urologia. Adernais, a chegada de novos profissionais aumentou a demanda de 
atendimentos. 0 redimén.sionamento para maior da quantidade diminui, tambem, o risco 
de encaminhamento de pacientes devido a falta do material, procedimento incoerente, 
visto que todos os profissionais são habilitados para a utilização do insumo neste 
nosoc6mio. 
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6 Fin gum nitinol 0,35 x 150 cm. 38 20 Esse quantitative tern como base o relatório de utilização do material iguana anterior, 
gerado peic sistema Siscofis-OM, alem do redimensionamento da qumStradade, pois a 
diminuição da demanda au ano anterior, causada pela pandemia da C -l9, lev u ao 
decréscimo do fluxo da atendimento, o que não reflete us austeros reasØle o a . 
Serviço dc Urologia. Ademais, a :begada de novos profissionais aumenttp nda dé . 
atendimentos, O redimansionamento para maior da quantidade diminui, ta , o risco 
de encaminhamento da pacientes devido a falta do material, procedimento in oei ente, 
visto que todos os profissionais são habilitados para a utilização do insumo neste 
nosocômio. Ressalta-se, também, que este insumo se repete nos outros lotes ou grupos. 
Portanto, a quantidade total requ4sitada no Teimo de Referência é maior que aquela 
presente apenas em um grupo ou lote. 

Cateter ureteral duplo -3" medindo de 22 a 32 cm e 4.7 a 6 fr. 32 20 Esse quantitativo tem como base o relatório de utilização do material no ano anterior, 
gerado pelo sistema Siscofis-OM, além do redimensionamento da quantidade, pois a 
diminuição da demanda no ano anterior, causada pela pandemia da COVID-19,1evou ao 
decréscimo do fluxo de atendimento, o que não reflete os números reais de consumo do 
Serviço de Urologia. Ademais, achegada de novos profissionais aumentou a demanda de 
atendimentos. 0 redimensionamento para maior da quantidade diminui, também, o risco 
de encaminhamento de pacientes devido a falta do material, procedimento incoerente. 
visto que todos os profissionais ski habilitados para a utilização do insumo neste 
nosocômio. Ressalta-se, também, que este insumo se repete nos outros lotes ou grupos. 
Portanto, a quantidade total requisitada no Termo de Referência é maior que aquela 
presente apenas em um grupo ou lote. 

8 Sistema de irrigação descartável com bomba para ureteroscopia. 8 20 Esse quantitativo tem como base o relatório de utilização do material no ano anterior. 
gerado pelo sistema Siscofis-OM, além do redimensionamento da quantidade, pois a 
diminuição da demanda no ano anterior, causada pela pandemia da COVID-19. lesou ao 
decréscimo do fluxo de atendimento, o que não reflete os números reais de consumo do 
Sera*, de Urologia. Ademais, a chegada de novos profissionais aumentou a demanda de 
atendimentos. 0 redimenaionamento para maim da quantidade diminui, também, o risco 
de encaminhamento de pacientes devido a falta do material, procedimento incoerente, 
visto que todos os profissionais são habilitados para a utilização dc insumo neste 
nosocômin 

r. i çsg, aS i . - a %FL': l'Astia L'IpA{Ao . 
9 Fibra laser (fio maleável para lagem), tamanho 200 a 90 

micrômetros. 
43 50 Esse quantitativo tem como base o relatório de utilização do material no ano anterior. 

gerado pelo sistema Siscofis-OM. alem do redimensionamento da quantidade, pois a 
diminuição da demanda no ano anterior, causada pela pandemia da C OV1D-19, levou ao 
decréscimo do fluxo de atendimento, o que não reflete os números rests de consuiro do 
Serviço de Urologia. Ademais, a chegada de non os profissionais aumentou a demanda de 
atendimentos. 0 redimensionamento para maior da quantidade diminui, também, o risco 
de encaminhamento de pacientes devido a falta do material, procedimento incoerente. 
visto que todos os profissionais são habilitados para a utilização do tASU1110 neste 
nosocômio. 

10 Cesta nitinol sem ponta 1,8 fr a 2,9 fr, comprimento de 100 a 150 e 
diametro de 10 a 25 ram. 

42 50 Esse quantitativo tem como base o relatório de utilização do material no ano anterior, 
gerado pelo sistema Siscofis-OM, além do redimensionamento da anantidade, pois a 
diminuição da demanda no ano anterior, causada pela pandemia da COVID-19. levou ao 
decréscimo do fluxo de atendimento, o que não reflete os números reais de consumo do 
Serviço de Urologia. Ademais, a chegada de novos profissionais aumentou a demanda de 
atendimentos 0 redimensionamento para maior da quanndade diminui, também, o risco 
de encaminhamento de pacientes devido a falta do material, procedimento incoerente, 
visto que todos os profissionais sir, habilitados para a utilização do insumo neste 
nosocômio. 

11 Bainha ureteral duplo lumen 11113 fr, comprimento de 35 a 55 cni ou 
maiores, 

8 50 Esse quantitativo tem como base o relatório de utilização do material no ano anterior, 
gerado pelo sistema Siscofis-OM, alem co redimensionamento da quantidade, pots a 
diminuição da demanda no ants anterior, causada pela pandemia da COVID-19, lesos ao 
decréscimo do fluxo da atendirnato, o qua não reflete os números reais de consumo do 
Serviço de Urologia. Ademais:a chegada de novos profissionais aumentou a demanda de 
atendimentos. 0 redimensionamento para maior da quantidade diminui, também, o risco 
de encaminhamento de pacientes des ido a falta do material, procedimento incoerente, 
visto que todos os profiisionais Sao habilitados para a utilização do insumo neste 
nosocômio. 

12 Fio guia nitinol 0,35 x 150 cm. 38 30 Esse quantitativo tem como base o relatório de utilização do material no ano anterior, 
gerado polo sistema Siscofis-OM, alam do redimensionamento da quantidade, pois a 
diminuição da demanda no ano anterior, causada pela pandemia da COV1D-19, levou ao 
decréscimo do fluxo de atendimento, o que não reflete os números reais de consumo do 
Serviço de Urologia. Ademais, a chegada de novos profissionais aumentou a demanda de 
atendimentos. 0 redimerssionamento para maior da quantidade diminui, também, u risco 
de encaminhamento de pacientes devido a falta da material, procedimento incoerente, 
visto que iodos os orofissionais são habi.itados para a utilização do instals° neste 
nosocômio. Ressalta-se, também, que este insumo se repete nos outros lotes ou grupos. 
Portanto, a quantidade total requisitada no Termo de Referência é maior que aquela 
oresente apenas am um grupo ou lose 

13 Cateter ureteral duplo "J" medindo 20 a45 cm e 4,7 fr a 6 fr. 32 50 Esse quantitativo tem como base o relatório de utilização do material no ano anterior, 
gerado pelo sistema Siscofis-OM, além do redimensionamento da quantidade, pois a 
diminuição da demanda no ano anterior, causada pela pandemia da COVID-19, levou ao 
decréscimo do fluxo de atendimento, o que não reflete os números reais de consumo do 
Serviço de Urologia. Ademais, achegada de novos profissionais aumentou a demanda de 
atendimentos. 0 redimansionamento para maior da quantidade diminui, também, o risco 
de encaminhamento de pacientes devido a falta do material, procedimento incnerente, 
visto que todos os profissmnais aao habilitados para a utilização do mouton neste 
nosocômio. Ressalta-se, também, que este insumo se repete nos outros totes ou grupos 
Portanto, a quantidade total requisitada no Termo de Referencia é maim que aquela 
presente apenas em um grupo ou lore. 

14 Sistema de irrigação descartável com bomba para ureteroseopia. 8 50 Esse quantitativo tent como base o relatório de utilização do material no ano anterior, 
gerado pelo sistema Siscofis-OM. além do redimensionamento da quantidade, pois a 
diminuição da demanda no ano anterior, causada pela pandemia da COV1D-19, levou ao 
decréscimo do fluxo de atendimento, o que não reflete os números rents de consumo do 
Serviço de Urologia. Ademais, a chegada de novos profissionais aumentou a demanda de 
atendimentos. O redimensionamento para maiorxia quantidade &MUM, tambern, o risco 
de encaminhamento de pacientes devido a falta do material, procedimento incoerente, 
visto que sodos os profissionais são habilitados para a utilização do ISISUMO neste 
nencrimin 

_ I  , I I P . '0 . `,i1 E: 
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15 Fibra Fibra laser (fio maleável para cielagem1, tamanho 200 a 950 
micrômetros. 

43 5 Esse quantitativo tem amnia base orelatório de utilização do mater ao ano ant 
gerado pelo sistema Siscotis-064, além do redimensionamento da fesnindade s a 
diminuição da demanda no ano anterior, causada peta pandemia daSVal evou ao 
decréscimo do fluxo de atendimento, o que não reflete os nimeroa red) de ifitiNadfu , 
Serviço de Urologia. Ademais, a chegada de novos profissionais awn- ,IF . \ e'Manda 'die 
atendhnentos. 0 redimensionamento para maior da quantidade diminui, t in, o risco 
de encaminhamento de pacientes devido a falta do material, procedimento incoerente 
visto que todos os profissionais são habilitados para a utilização do insumo neste 
nosocômio. 

16 Cesta nitinol sem ponta 1.8 fr 02,9 fr, comprimento de 100 a 150e 
diâmetro de 10 a 25 mm. 

42 5 Esse quantitativo tent como base o relators) de utilização do material no ano anterior, 
gerado pelo sistema Siscotis-OM. além do redimensionamento da quantidade, pois a 
diminuição da demanda no ano anterior, causada pela pandemia da COVID-19, levou ao 
decréscimo do fluxo de atendimento, o que não reflete os números reais de consumo do 
Serviço de Urologia. Adernais, a chegada de novos profissionais aumentou a demanda de 
atendimentos. 0 redimensionamento para maior da quantidade dimmui, também, o risco 
de encaminhamento de pacientes devido a falta do material, procedimento incoerente, 
visto que todos os profissionais são habilitados para a utilização do insumo neste 
nosocômio. 

17 Bainha ureteral duplo lumen 11,13 fi, comprimento de 35 a 55 cm ou 
maiores, 

8 5 Esse quantitativo tem como base o relatório de utilização do material no ano anterior, 
gerado pelo sistema Siscolis-OM, além do redimensionamento da quantidade, pois a 
diminuição da demanda no aim anterior, causada pela pandemia da COVID-19, levou ao 
decréscimo do fluxo de atendimento, o que não reflete os números reais de consumo do 
Serviço de Urologia. Adeinais, a chegada de novos profissionais alimentou a demanda de 
atendimentos. Ci redimensionamento para maior da quantidade diminui, também, o risco 
de encaminhamento de pacientes devido a falta do material, procedimento incoerente, 
visto que todos os profissionais são habilitados para a utilização do insumo neste 
nosocômio 

18 Fio gum nittnol 0,35 x 150 cm. 3h 5 Esse quantitativo tern conto base o relatório de utilização do material no ano anterior, 
gerado pelo sistema Siseofis-OM, além do redimensionamento da quantidade, pois a 
dimmuição da demanda no ano anterior, causada pela pandemia da COVID-19, levou ao 
decréscimo do fluxo de atendimento, o que não reflete os números reais de consumo do 
Serviço de Urologia. Ademais, a chegada de novos profissionais aumentou a demands de 
atendimentos. 0 redimensionamento para maior da quantidade diminui, também, o riso 
de encaminhamento de pacientes devido a falta do material, procedimento incoerente. 
visto que todos os pi ofissionais são habilitados para a utilização do insumo neste 
nosocômio. Ressalta-se, também, que este insumo se repete nos outros lotes ou grupos 
Portanto, a quantidade total requisitada no Termo de Referência e maior que aquela 
presente apenas em um grim° ou lote. 

19 Cateter ureteral duplo "3" medindo 20 a45 cm e 4,7 fr só fr. 32 5 Esse quantitativo tem como,base o relatóno de utilização do material no ano anterior, 
gerado pelo sistema Siscofis-OM, além do redimensionamento da quantidade, pois a 
diminuição da demanda no ano anterior, causada pela pandemia da COVID-I9, levou ao 
decréscimo do fluxo de atendimento, o que não reflete os números reais de tx)nsuino do 
Serviço de Urologia. Ademais, a chegada de novos profissionais aumentou a demanda de 
atendimentos. 0 redimensionamento para maior da quantidade diminui, também, o risco 
de encaminhamento de pacientes devido a falta do material, procedimento incoerente, 
visto que todos os profissionais são habilitados para a utilização do insumo neste 
nosocômio. Ressalta-se, também, que este insumo se repete nos outros totes ou grupos. 
Portanto, a quantidade total requisitada no Termo de Referencia é maim que aquela 
presente apenas em um grim ou tote. 

20 Sistema de irrigação descartavel coin bomba para ureteroscoma 8 a Esse quantitativo tem corno base o relatório de utilização do material no ano anterior, 
gerado pelo sistema Siscofis-OM, além do redimensionamento da quantidade, pots a 
diminuição da demanda no ano anterior, causada pela pandemia da COV1D-19, lesos ao 
decréscimo do fluxo da atendnnento. o que não reflete os números reais de consumo do 
Serviço de Urologia. Ademais, a'Aegada de novos profissionais aumentou a demanda de 
atendimentos. 0 redimensionamento para maior da quantidade duninui, também, o risco 
de encaminhamento de pacientes devido a falta do material, procedimento incoerente, 
visto que lodosos profissipnais "são habilitauos para cl utilização do insumo neste 
noarmômin 

21 
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Agulha de punção aspirativa, tipo Chiba 18 g a 20 cm a 24 cm ou 
maior, 

20 Esse quantitativo tem como base o relatório de utilização do material no ano anterior. 
gerado pelo sistema Siscofis-OM, além do redimensionamento da quantidade, pois a 
diminuição da demanda no anti' anterior, causada pela pandemia da COV1D-19, levou ao 
decréscimo do fluxo de atendimento, o que não reflete os números reais de consumo do 
Serviço de Urologia. Ademais, a chegada'de novos profissionais aumentou a demanda de 
atendimentos. 0 redimensionamento para maior da quantidade diminui, também, o risco 
de encaminhamento de pamentes devido a falta do material, procedimento incoerente, 
visto que lodosos profissionais são habilitados para a utilização do insumo neste 
nosocômio. 

22 Fio guia nitmol 0,35 x 150 cm. 38 20 Esse quantitativo tem como base o relatório de utilização do material nosso anterior, 
gerado pelo sistema Siscofis-OM, além do redimensionamento da quantidade, pois a 
diminuição da demanda no anp anterior, causada pela pandemia da COV1D-19. lesou ao 
decréscimo do fluxo de atendimento, o que não reflete os números reais de consumo do 
Serviço de Urologia. Ademais, a chegada de novos profissionais sustentou a demanda de 
atendimentos. O redimensionamento para maior da quantidade diminui, também, o risco 
de encaminhamento de pacientes devido a falta do material, procedimento incoerente, 
visto que todos os profissionais são habilitados para a utilização do 'mum° neste 
nosocômio. Ressalta-se, também, que este insumo se repete nos outros totes ou grupos 
Portanto, a quantidade total requisitada no Termo de Referência é maior que aquela 
presente apenas em um erupo ou Iota.' 

23 Cateter ureteral em poliuretano com ponta aberta frontal de 5 a 6 fr. 
Entre 60 e 150 cm, 

0 20 Quantidade de uso estimada pelos profissionais do Serviço de Urologia, pots como sera a 
primeira compra. não hi registros no Siscofis-OM. 

24 Conjunto de dilatadores renais amplatz de 8 a 30 fr. 2 20 Esse quantitativo tem como base o relatório de utilização do material no ano anterior, 
gerado pelo sistema Siscofis-OM, além do redimensionainento da quantidade, pois a 
diminuição da demanda no ano anterior, causada pela pandemia da C'OVID-19, levou au 
decréscimo do fluxo de atendimento, o que nay reflete us números reais de consumo do 
Serviço de Urologia. Ademais, a chegada de novos profissionais aumentou adensando de 
atendimentos. 0 redimensionamento para maior cis quantidade diminui, também, o risco 
de encaminhamento de pacientes devido a falta do material, procedimento incoerente, 
visto que tows os profissionais são habilitados para a utilização do !mum° neste 
nosocômio. 
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25 Cateter ureteral duplo "J" medindo de 20 a 55 cru e 4,7 fr a 6 fr. 32 20 Esse quantitativo tem como base o relatório de utilização do materiPao ano an/ or, 
gerado pelo sistema Siscofis-OM, além do redimensionamento da cargaidade .. is
dim inuição da &n-.andu ao ano anterior, causada pela pandemia 4. C IA/ io:Suto 
decréscimo do fluxo de atendimento, o que não ranee os nips:era re lpo limo do if
Serviço de Urologia. Ademais, a cnegada de novos profissionais aument a emanda de 
atendimentos. C redimensionament&para maior da quantidade diminui, lambda', o met) 
de encaminhamento de pacientes devido a falta do material, procedimento incoerente, 
visto que todos os profissionais sat) habilitados para a utilizagao do insumo neste 
nosocômio. Ressalta-se, também, que este insumo se repete nos outros lotes ou grupos. 
Portanto, a quantidade total requisitada no Termo de Referéncia 6 maior que aquela 
presente apenas ern um grupo ou Iota. 

26 Cesta retrátil para retirada de cálculos em cirurgia percutanea de rim, 8 
fr x 38 cm. 

9 20 Esse quantitativo tem como base o relatório de utilização do material no ano anterior, 
gerado pelo sistema Siscofis-OM, alem do redimensionamento da quantidade, pois a 
diminuição da demanda lio ano anterior, causada pela pandemia da COV1D-19, levou ao 
decréscimo do fluxo de atendimento, o que ado reflete os números reais de consumo do 
Serviço de Urologia. Ademais, a chegada de novos profissionais aumentou a demanda da 
atendimenios. 0 redimensionamento para maior da quantidade diminui, também, o risco 
de encaminhamento de pacientes devido a falia do material, procedimento incoerente, 
visto que todos os profissionais são habilitados paras utilização do insumo name 
nosocômio. 

27 
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Agulha de punção asptrativa, tipo Chiba 18 g x 20 cm a 24 ens ou Ti 
maior, 
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Esse quantitativo tem como base o relatório de utilização do material no ano anterior, 
gerado pelo sistema Siscotis-OM, além do redimensionarnento da quantidade, pois a 
diminuição da demands no ano anterior, causada pela pandemia da COV1D-19, levou ao 
decréscimo do fluxo de atendimento, o que não reflete os números mats de consumo do 
Serviço de Urologia. Adernais, a chegada de novos profissionais aumentou a demanda de 
atendimentos. 0 redimensionamento para maior da quantidade diminui, também, o iisco 
de encaminhamento de pacientes devido a falta do material, procedimento incoerente. 
visto que todos os profissionais sac, babilitados para a utilização dc insumo neste 
nosocômio. 

28 Fio guia nitinol 0,35 x 150 cm. 38 20 Esse quantitativo tem wino base, o relatório de utilização do material no ano anterior. 
gerado pelo a:sterna Siscofis-OM, alian do redimensionamento da quantidade, pois a 
diminuição da demanda no ano anterior, causada pela pandemia da COVID-19, levou ao 
decréscimo do fluxo de atendimento. o que não reflete os números reais de consutno do 
Serviço de Urologia. Aaemais, a chegada de novos profissionais amnentou a demanca de 
atendimentos. 0 redimen.sionamento para maior da quantidade diminui, também, o risco 
de encaminhamento de pacientes devido a falta do malarial, procedimento ineoarsinte. 
visto que todos os profissionais sio habilitados para a utilização do insumo nesta 
nosocômio. Ressalta-se, tarnli:Cm, que este insumo se repete nos outros totes ou grupos. 
Portanto, a quantidade totalsequisitada no Termo de Referencia é maior que aquela 
presente apenas em urn grow) ou Iota. 

29 Cateter ureteral em poliuretano composta aberta frontal de 5 a 6 fr. 
Entre 60 e 150 cm. 

0 20 Quantidade de siso estimada pelos profissionais do Serviço de Urologia, pois como sera a 
primeira comma, não há registros no Siscofis-OM. 

30 Comma) de dilatadores renais amplata da 8 a 30 fr. 2 20 Esse quantitativo tem conto base o relatório de utilização do material ilD ano anterior, 
gerado pelo sistema Siseofis-OM, além do redimensionamento da quantalade. puis a 
diminuição da demanda no ano anterior, causada pela pandemia da CrfaID-1a, lesou ao 
decréscimo do fluxo de atendimento, o que ado reflete os números reais de consumo do 
Serviço de Urologia. Ademais, a chegada de novos profissiunias aumentou a demanda de 
atendimentos. O redimensionamento para maior da quantidade dim inui, também, o risco 
de encaminhamento de pacientes devido a falia do material, procedimento incoerente, 
visto qua todos os profissionais saohabilitados para a utilização do insumo neste 
nosocômio. 

31 Cateter ureteral duplo "T" medindo de 20 a 55 cm e 4,7 fr a 6 fr 32 20 Esse quantitativo tern como base o relatório de utilização do matenai no anu anterior. 
gerado pelo sistema Siscotis-Olat além do redimensionamento da quantidade, pois a 
diminuição da demanda no ano anterior, estriada pela pandemia da COVID-19, levou ao 
decréscimo do fluxo de atendimento, o que não reflete os números reais de constant) do 
Serviço de Urologia Ademais, achegada de novos profissionais aumentou a demanda de 
atendimentos. 0 redimensionamento para maior da quantidade diminui. também, o risco 
de encaminhamen,o de pacientes devido a falta do material, procedimento incoerente, 
visto que todos os profissionais são habilitados para a utilização do insumo neste 
nosocômio. Ressalta-se, também, que este insumo se repete nos minus lotes ou grupos. 
Portanto, a quantidade toml namisitada no Termo de Referência é maior que aquela 
presente apenas em urn grupo ou lote. • 

32 Cesta retrátil para retirada de cálculos em cirurgia percutinea de rim. R 
fix 38 cm, 

9 20 Esse quantitativo tem como base o relatório de utilização do material no ano anterior, 
gerado pelo sistema Siscolis-OM, além do redimensionamento da quantidade, pois a 
diminuição da demanda no zno anterior, causada pela pandemia da COV1D-19. levou an 
decréscimo do firmo de atendimento, o que não reflete os nameros reais de consuino do 
Serviço de Urologia_ Ademais, a chegada de novos profissionais aumentou a demanda de 
atendimentos 0 redimensionamento para maior da quantidade diminui, também, o risco 
de encaminhamento de pacientes devido a falta do material, procedimento incoerente, 
visto que todos os profissionais são habilitados puma utilizaçao ma instant, neste 
nosocômio. 

3 20 30 Alça de ressecção monopolar RTU 24 fr. Esse quantitativo tem como base o relatório de utilização do material no ano anterior. 
gerado pelo sistema Siscotis-OM, alam do redimensionamento da quantidade, pois a 
diminuição da demanda no ano anterior, causada pela pandemia da COVID-19,1evou ao 
decréscimo do flu,  o de atendiniento, o que não reflete us números mails de consumo do 
Serviço de Urologia. Ademais, a chegada de novos profissionais aumentou a demanda de 
atendimentos. 0 redimensionamento para maior da quanticade diminui, também, o risco 
de encaminhamento de pacientes devido a falta do material, procedimento incoerente, 
onto que todos os profissionais sit> habilitados para a utilização do insumo neste 
nosocômio. 

34 Alça de resseeçao monopolar RTU 24 fr. 20 30 Esse quantitativo tem como base o relatório de utilização do material nu ano anterior. 
gerado pelo sistema Siseofis-OM, além da redimensionamento da quantidade, pois a 
diminuição da demands no aria anterior, Causada pela pandemia da COVID-19. levou ao 
decréscimo do fluxo de atendimento, o que não reflete os números reais de consumo do 
Serviço de Urologia. Ademais, a chegada de novos profissionais aumentou a demanda de 
atendimentos. 0 redimensionamento para maior da quantidade diminui, também, o risco 
de encaminhamento de pacientes devido a falta do material, procedimento incoerente, 
visto que todos os profissionais são habilitados para a utilização do insumo neste 
nosocômio 
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35 Alça de ressecçao bipolar 24 fr. 20 30 Esse quantitativo tern como base o relatório de utilização do materiaLy ano ante r 
gerado pelo sistema Siscofis-QM, além do redimensionamento da quaridade p s 
dimmia5a da demands nu ano anterior, causada pela pandemia th,atileitID- i ao I 
decréscimo do fluxo de atendimento, o que não refletc o, número5 dc nau 0 krcs 
Set-viva da Umlogia. Adantais, a chegada de novos profissioaaia asnicn3i a manda de 
atendimentos. 0 redimeinitaiarrenio para maior da quantidade diminui, m, o risco 
de encaminhamento de pacientes devidima falta do material, procedimento oerente, 
visto que todos oa profissionais são habilitados para a utilização do insumo neste 
nosocômio. 

36 Alga de resseeçdo bipolar 24 fr. 20 30 Esse quantitatiau tern Como base o relatório de utilização do material no ano anterior, 
gerado pelo sistema Sim:oils-OM, além do redimensionamento da quantidade, pois a 
diminuição da demanda no ano anterior, causada pela pandemia da COVID-19. lesou ao 
decréscimo do fluao de atendimento, o que 'fa, reflete os números reais de consumo do 
Serviço de Urologia. Ademais, a ehegada de novos profissionais aumentou a demanda de 
atendimentos. 0 redimensionamento para maior da quantidade diminui, também, o risco 
de encaminhamento de pacientes devido a falta do material, procedimento incoerente, 
visto que todos os profissionais são habilitados para a utilização do insumo neste 
nosocômio. 

37 Cateter balão para dilatação ureteral 12 fr de 4 mm/6 cm. 6 20 Esse quantitativo tem como base o relatório de utilização do material no ano anterior, 
gerado pelo sistema Siscofis-OM, Aim do redimensionamento da quantidade, pois a 
diminuição da demanda rio ano anterior, causada pela pandemia da COVID-19, levou ao 
decréscimo do fluxo de aimiclimento, o que não reflete os números reais de consumo do 
Serviço de Urologia. Ademais, a chegada de novos profissionais aumentou a demanda de 
atendimentos. 0 redimensionamento para maior da quantidade diminui, também, o risco 
de encaminhamento de pacientes devido a fah do material, procedimento incoerente. 
visto que todos Os profissionais são habilitados para a unlizacio do insumo neste 
nosocômio. 

38 Cateter balão para dilatação ureteral 12 fr de 4 mm/6 cm. C 20 Esse quantitativo tem como base o relatório de utilização do material no ano anterior, 
gerado pelo sistema Siscotis-OM, além do redimensionamento da quantidade, pois a 
diminuição da demands no ano anterior, causada pela pandemia da COVID-19, levou ao 
decréscimo do fluxo de atendimento, o que não reflete os numeras reais de consumo do 
Serviço de Urologia. Ademais, a chegada de novos profissionais aumentou a demanda de 
atendima.ntos. 0 redimensionamento para maior da quantidade dinihnui, também, o risco 
de encaminhamento de pacientes devido a falta do material, procedimento incoerente, 
visto que todos os profissionais são habilitados para a utilização do insumo neste 
nosocómio 

39 Fio guia de PTFE nitinol com ponta hidrofilica para facilitar acesso a 
via urinaria diticil. Comprimento 150 cm, pontas retas on anguladas, 
diâmetro de 0,89 a 0,97 ram. 

12 50 Esse quantitativo tent cm= base o relatório de utilização do material no ano anterior, 
gerado pelo sistema Siscofis-OM, Mein ao redimensionamento da quantidade, poisa 
diminuição da demanda no ano anterior. causada pela pandemia da COVID-19. levou ao 
decréscimo do fluxo de atendimento. o qua não refiete Os números reais de consumo do 
Serviço de Urologia. Adernaes, achegada de novos profissionais aumentou a demanda de 
atcndimentos. 0 redimenamhamento para maior da quantidade diminua tat-111,6m, ti risco 
de encaminhamento de pamentes devido a falta do material, procedirriento incoerente, 
visto qua todos os profissionais são habilitados para a iitilizaçk, dii illstinto neste 
nosocômio. 

40 Fio guia de PTFE nitinol com ponta hidrofilica para facilitar acessos 
via unnaria dificil. Comprimento 150 cm, pontas retas ou anguladas, 
diâmetro de 0.89 a 0,97 rum. 

12 SO Esse quantitativo tent como base o relatório de utilização do material no ano anterior, 
gerado pelo ststearia Siscolis-OM, alein do redimensionamento da quantidade, pois a 
diminuição da demanda no ano anterior. causada pela pandemia du COVID- 19, iCV011 'ill 
decréscimo do fluxo de atendimento. o qua não !ethic on números mats de el/PM-110 do 
Serviço de Urologia. Ademais, a chegada de novos pro fissionaii, aumentou a demanda de 
atendimentos. O redimensionarnento para ma.or da quantidade diminui, lambent, o risco 
de encaminhamento de pacientes &vide a faint do material, procedimento incoerente, 
visto que todos os profissionais sa.o habilitados paras imilizaçao do insumo neste 

.. 
nosocômio. 

41 Cesto nitinol para extração de cálculos utilizado em uretcroscoma 
flexivel. Tamanho da bainha 1,3 fr (0,43mm). Diimetro de rede ale fi a 
11 m. Comprimento de trabalho 90 a 120 cm. Abertura da ponta 11 
mm 

6 30 Esse quantitativo tern corno base o relatório de utilização do materal no ano anterior, 
gerado polo sistemas Siscofis-0,M. além do redimensionamento da quantidade, pois a 
diminuição da dernauda ma ano anterior, causada pela pandemia da COVID-19, levant ao 
decréscimo do fluxo de atendimento, o que Liao reflete os números reais de consumo do 
Serviço de Urologia. Ademais, a chegada de novos profissionais aumentou a demanda de 
atendimentos. O rectimensionainento para mator da quantidade diminiii. também, o risco 
de encaminhamento de pacientes devido a falta do material, procedimento incoerente, 
visto que todos os profissionais são habilitados para a utilização do insumo neste 
nosocômio. a 

42 Cesto nitinol para extração de cálculos utilizado cm uteteroscopia 
flexivel. (amanho da bainha 1,3 fr (0,43mni) Diâmetro de rede dc 6 a 
11 m. Comprimento de trabalho 90 a 120 cm. Abertura da ponta li 
nun 

6 30 Esse quantitativo tern como base o relatório de utilização do material no ano anterior, 
gerado pelo sistema Siscotis-OM, além do redimensionamento do quantidade pois a 
diminuição da demanda no ano anterior, causada pela pandemia tia COVID-I 9, lestai an 
decréscimo do fluxo de atendimento, o que não reflete us números reais de consumo do 
Serviço de Urologia. Ademais, a chegada de novos profissionais &ma'am' a demanda de 
atendimentos. O redimensionamento para maior da quantidade diminui, também, o risco 
de encaminhammito de pacientes devido a falai do material, procedimento incoerente, 
visto que todos os profiszionais são habilitados para a utilização do insurno teste 
nosocômio. . 

43 Cateter balão dilatador de alta pressão para nefrostoinia eis cirurgia 
renal percutanea 30 a 34 fr. 

0 30 Quantidade de uso estimada pelos profissionais do Serviço de Urologia, pois como seni a 
.rimeira com.m. não ha registros no Siscotis-OM, 

44 Cateter Mao dilatador de alta pressão para nafrostomia em cirurgia 
renal percutânea 30 a 34 fr. 

0 30 Quantidade de uso estimada palm profissionais do Serviço de Urologia, pots conto sera a 
primeira com an. não Its registros no Sascofis-OM. 

45 Cateter balão ureteral de alta pressão para tratamento com dilatação de 
estreitamentos urcterais. Diâmetro do balão inflado 4 a 10 rm. 
Comprimento do Wan:, de 4a 10 cm. Comprimento do catcter 75 cm. 

6 30 Esse (411mnd:di% o tem como :lase o relatório de utilização do material no ano anterior, 
gerado pelo sistama Siscofis-OM, além iao redimensionamento da quantidade, poisa 
diminuição da demanda no ano anterior. causada pela pandemia da COvID-19, levou ao 
decréscimo do fluxo da atendimento, o qua não reflete os números rums de consumo do 
Serviço de Urologia A demais,ia chegada de novos profissionais aumentou a demanda de 
atendtmentos. O redimensionamento para maior da quantidade diminui, também, o risco 
de encaminhamento de pacientes devidos falta do materiel, procedimento incoerente, 
visto que todos os profissionais são habilitados para a utilização do insumo neste 
nosocômio. . 

46 Cateter baldo ureteral de alta pressão para tratamento corn dilatarão de 
estreitamentos ureterais. Diâmetro do balão inflado 4 a 10 num, 
Comprimento do balão de 4 a 10 cm. Comprimcnto do cateter 75 cm 

6 30 Esse quantitativo tem conto base o relatório de utilização do material no ano anterior, 
gerado pelo sistema Siseofis-OM. além do redirnensionan eat° da ouaraidade, poisa 
diminuição da demanda no ano anterior, cansada pela pandemia da COVID-19, levou aii 
decréscimo do flaw de atendimento, o qua não reflete os aumeros :vials de consumo do 
Serviço de Urologia. Ademais, a chegada de novos profissionais aumentou a demanda de 
atendimentos. O redimensionamento para maior da quantidade diminui, também, o risco 
de encaminhamento di; pacientes deviiio a falta do material, procedimento incoerente, 
visto que todes os profissionais sac' habilitados para a utilização do insumo neste 
nosocômio. 
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47 Kit de nefrostomia percutaarea contendo: agulha IP e Chiba, aio guia 
PTFE, 03 dilatadores faciais, clamp de silicone, tubo de conexam, 
lamina de bisturi e cateter Pigtail. 

0 30 Quantidade da usa estimada pelos piofissionais do Sera mo de latallogis pois to sera a 
primeira compra. ado ha registros no Siscofis-OM. 1"---...•••• 

•••--- ••••-
48 Kit de nefrostomia percutânea contendo. agulha I? e Chiba, flu guia 

PTFE, (13 dilatadores faciais, clamp de silicone, tuba dv conexão, 
lamina de bisturi e cateter Pigtail. 

0 30 Quantidade de uso estimada pelos profissionais do Serviço de Ur ... comoaiara a 
primeira compra, ado MI ragistros no Siscofis-OM 

a d5"
49 Cesta retrátil para retirada de cálculos em cirurgia percutinea de rim. 8 

fr x 38 cm. 
0 30 Quantidade de uso estimada pains profissionais do Serviço de Urologia, pois como sem a 

rimeira compra, não ha irgiutrus no Siscofis-OM. 
50 Cesta retratil para retirada de cálculos em cirurgia percutanea de rim, 8 

fr x 38 cm. 
0 30 Quantidade de uso estimada pelos profissionais do Serviço de Urologia, pois como sera a 

primeira compra, não ha regist'aos no Siscotis-OM. 
51 Prótese testicular em eel de silicone - tamanhos pequeno, médio e 

grande ou similar, 
0 30 Quantidade de uso estimada pelos profissionais do Sers iço de Urologia, pois como sera a 

primeira compra, não hi registros no Siscofis-OM. 
52 Prótese testicular em gel de silicone - tamanhos pequeno. médio e 

grande ou similar. 
0 30 Quantidade de uso estimada pelos profissionais do Serviço de Urologia, pois como sera a 

primeira compra, nit) ha registros no Siscofis-OM. 
53 Prótese peniana semi rígida confeccionada cm silicone grata 

implantavel, superficie lisa, extremidade distal mais macia em relaçao A 
extremidade proximal, diâmetros variando entre 10 mm e 20 aim co 
comprimento ajustável anatomicamante entre 13 e 23 cm. 

0 20 Quantidade deusa estimada pelos profissiouais do Serviço de Urologia pois come scion 
primeira compra, não ha registros no Siscotha0M. 

- 

54 Prótese peniana semi rigida confeccionada ern silicone maw 
implantável, superficie lisa, extrenudade distal mais macia em relação a 
extremidade proximal, diâmetros variando mitre 10 mris e 20 mm no 
comprimento ajustável anatomicamente entre 13 e 23 cm. 

0 20 Quantidade deusa estimada pelos profissionais do Sees iço de Urologia, pois como sera a 
primeira compra, tan ha registros no Siscofis-OM. .. 

55 Prótese peniana inflivel 03 volumes compatia el com modelo AMS 
700CX, composta por: 01 kit de acesso para prótese. 01 reservatório 
para prótese com capacidade de 65 a 100 ral, 01 implante peniano 
inflavel de 03 volumes com tamanhos de 12 a21 cm. 

0 6 Quantidade de uso estimada pelos profissionais do Serviço de Urologia, pois como sera a 
primeira compra, não ha registros no Siscofts-OM. 

56 Prótese pemana inflivel 03 volumes compativel corn modelo AMS 
700CX, composta por 01 kit de acesso para prótese, 01 reservatório 
para prótese com capacidade de 65 a 100 ml, (I1 implante bantams 
infliivel de 03 volumes com tamanhos de 12 a 21 cm. 

O 1 Quantidade de uso estimada pelf's profissionais do Serviço de Urologia, pots como sera a 
primeira compra, não hi registros no Siscotis-OM, 

, 
. 

57 Dispositivo para cura de incontinência urinária, compahvel com o 
modelo AMS 800. Composta de uma bomba de controle, um jogo de 
peças e conexões para acesso, 03 (três) cintas oclusivas de 4.0; 4,5; 5,0
cm, 03 (tits) reservatórios para deslocamento de liquido de volumes 
variados, tudo em silicone 100%. 

0 3 Quantidade de uso estimada pelos profissionais do Serviço de Urologia, pots como serása 
primeira compra, não há registros no Siscofis-OM 

58 Dispositivo para cura de incontinéncia unnaria, compativel com o 
modelo AMS 800. Composta de uma bomba dc controle, um jogo de 
peças c conexties para acesso, 03 (trés) cintas oclusivas de 4,0; 4,5; 5,0 
cm, 03 (três) reservatórios para deslocamento de liquido de volumes 
variados, tudo em silicone 100% 

0 1 Quantidade de uso estimadaaielos profissionais do Serviço de Urologia, pots como sera a 
primeira compra, não hi registros no Siscofis-OM. 

• 
59 Stent ureteral. Kit composto de steal de metal resonance de 24 a 28 cm 

e 6 fr. Bainha para endireitar o duplo J. Introdutor radiopaco de 8,3 
fr/70 em. Gina de núcleo em nitinol. Temada permarancia 12 meses 

0 3 Quantidade de uso estimaduelos profissionais do Sees iço de Uroluma, pois wino svra a 
primeira compra, nao ha registros no &scoria-OM, 

60 Stent ureteral. Kit composto de slant de metal resonance de 24 a 28 cm 
e 6 fa Bainha para endireitar o duplo .1. Introdutor radmpaco de 8.3 
fr/70 cm. Gina de núcleo em nitmol. Tempo cie permanência 12 mesas. 

0 3 Quantidade de uso estimada pelos profissionais do Serviço de Urologia pole 'omo sera a 
primeira compra, não lid registros no Siscofis-OM 

61 Sistema tipo sling para correção incontinência unnana mascuano, tipo 
transobturatório; sistema reposicionamento wawa' Isaias compressivo. 

0 12 Quantidade de uso estimada pelos profissionais do ammo de Urologia, pois como sera a 
primeira comma, nap ha registros no Siscofis-OM. 

62 Sistema tipo sling para correção incontinência urinária masculino, tipo 
transobturatório; sistema reposicionamento uretral não compress:at). 

0 I Quantidade de uso estime la pelos profissionais do Serviço de Urologia, pots como •ierti a 
primeira compra, não há reaiatros ad Sit:coals-OM. 

63 Sistema de sling transobturatório médio ureteral dc Mamma de fora para 
dentro, com tela de poliprepileno e macioporuata tom porção suburetral 
selada e sem pontas pam melhor ajuste e minimizar imtaçao, para 
tratamento da incontinência urinária de esforço. Acompanha 01 agulha. 

0 9 Quantidade de uso estimada pelos profissionais do Servivo de Uroloata. pois como sera a 
primeira compra, não ha iegistros ao Sistatis-OM, 

• a: 

64 Sistema de sling transobruratório madio ureteral de técnica de fora para 
dentro, cons tela de polipropileno e macroporoso, com porção suburetral 
selada e sem pontas para melhor ajuste e minimizar irritação, para 
traiameutto da incontinência urinaria de esforço. Acompanha 01 agulha. 

0 9 Quantidade de uso estimada Nips profissionais do Serviço de I lroiogia. pois como sera a 
primeira compra, não ha registros no S,scofis-OM. 

65 Sistema sling suprapúbico médio-uretral com tela de prolipropile.no, 
monofilamento e macroporoso, com porção suburetral selada e sera 
pontas para melhor ajuste e minimizar irritação, para tratamento da 
incontinência urinária de esforço. Acompanha 02 agulhas sling 
retropubico. 

0 15 Quantidade de uso estimado pelos profissionais do Serviço de Urologia. pois corno será a 
primeira compra, não há registros no Siscofis-OM. 

. 

. 
66 Sistema sling suprapúbico madio-uretral com tela de prolipropileno, 

monofilamento e macroporoso, com porção suburetral selada e sem 
pontas para melhor ajuste c minimizar irritação, para tratamento da 
incontinência urinaria de esforço. Acompanha 02 agulhas sling 
retropúbico. 

0 15 Quantidade de uso estimada pelos profissionais do Serviço de Urologia, pois como sera a 
primeira compra, não ha registros no Siscofis-OM. 

. 

67 Tela de correção de prolapso vaginal - sistema dc suporte vaginal. 
constituido por implante de tela azul de polipropileno, monofilainento e 
macroporoso, pam correção de prolapso apical e anterior, acompanhado 
pelo dispositivo de captura de sutura capio shot. 

0 15 Quantidade dc uso estimada pelos profissionais do Serviço de Urologia, pois como será a 
primeira romp's, nao ha registros no Siscofis-OM 

.

68 Tela de correção de prolapso vaginal - sistema de suporte vaginal, 
consmuido por implante de tela azul de polipropileno, monofilamento c 
macroporoso, para correção de prolapso apical e anterior, acompanhado 
pelo dispositivo de captura de sutura capio slim. 

0 15 Quantidade de uso estimada pelos profissionais do Serviço de Urologia, pois como sera a 
primeira compra. não ha registro. no Siscotis-OM, 

. 

69 Tela de correção de prolapso anterior corn abordagens tranaobtutatoria. 0 15 Quantidade de uso estimada pelos profissionais do Serviço de Urologia, pois como sera a 
rimeira coin ra. não há registros no Siscufis-OM. 

70 Tela de correção de prolapso anterior eons abordagem transobturatória. 0 15 Quantidade de 1.150 estimada pelos profissionais do Serviço de Urologia, pois conio sera a 
rimeira compra, nit) hi registrou. no Siscofis-OM. 

71 Pinça tipo bipolar de 5 mm de diâmetro e 35 a 45 min de comprimento 
coin ranhuras atraumáticas, composta de polimeros sensiveis a 
temperatura (nanotecnologia), lamina cons coofiguraçao 1- blade, polite 
romba e curva com 03 ruim de diâmetro, 

19 20 Esse quantitatiso tens como base o relatóno de utilização do material no ano anterior, 
gerado pelo sistema Siscofis-OM, além do redimensionamento da quantidade, pots a 
diminuição da deinanda no ano anterior, causada pela pandemia da COVID-19, levou ao 
deem éscimo do fluxo de mendimento, o que nits reflete os números reais de consumo do 
Serviço de Uroiogia. Ademais, a chegada de novos profissionais aumentou a demanda de 
atendimentos. O redimensionamento para maior da quantidade diminui, também, is risers 
de encaminhamenre de pacientes devido a falta do material, procedimento incocrente, 
visto que todos os profisaionais são habilitauos pam a urilizaçao do insumo neste 
nosocômio 



Justificativas dos Quantitativos Utilizados - OPME - Urologia 

72 Pinça tipo bipolar de 5 mm de difimetro e 35 a 45 mm de comprimento 
com ranhuras arraumaticas, composta de polimeros sensh eis a 
temperatura (nanotecnologia). lâmina com configuraçao I- blade, pauta 
romba e curva con, 03 mm de diâmetro. 

19 20 Esse quantitativo ie.11 corno nose o relatório de utilização do materi o ano anterior 
gerado pelo sislen.a Siscofis-OM:alem do redimensionamento da gontidadc, pois 
dim inuição da *nano ed ado anterior, causada pela pandemia da4r)VID-19, le ou tits 
decréscimo do flue() dc atendimento. o que não reflete os númerostryjs de sons o do 
Serviço de Urologla. Ademais. a chagada dc novos profissionais au • anda de et. 
atendimentos. (5 redimensionarnentopara maior da quantidade dimii o sitsc 
de encaminhamento de pacientes devido a falta do material. proccthmL eretime. 
visto que todos os profissionais são hahlitados para a utilização do insu neste 
nosocômio. 

73 Pinça urológica para retirada endoscópica 3,0 fr 90 a 120 cm de 
comprimento, fabricado em aço inoxidável, ganas em formato de 
Tridente (Three Prong Hook Design), para melhor apreensão, de 10 
mm, manopla desmontável em polietileno. Descartável. estéril ou 
similar, ou equivalente, ou de melhor qsalidade. 

0 20 Quantidade de uso estimada pelos profissionais do Serviço de Urologia, pois somo sera a 
primeira compra, sin lifi registros no Siscofis-OM. 

74 Pinça urológica para retirada endoseôpica 3,0 fr, 90 h'  t 20 cm dc 
comprimento, fabricado em ago inoxidável, garras ern formato de 
Tridente (Three Prong Hook Design), para melhor apreensão, de I() 
nun, manopla desmontável em polletileno. Descartável, estenl ou 
similar, ou equivalente, ou de melhor qualidade. 

0 20 Quantidade de uso estimada pelos profissionais do Serviço de Urologia, pois como sera a 
pnmeira compra, são hit iagistros no Siscolis-OM 

75 Bolsa coletora de espécime descartável para procedimentos 
endoscópicos de 15 mm, tipo Endobag, em poliuretano, corn introdutor 
em policarbonato. 

8 20 Quantidade denso estimada pelos profissionais do Serviço de Urologia, pois como sera a 
pritneira compra, não há registros no Siscofis-OM. 

. 
76 Bolsa coletora de espécime descartável para procedimentos 

endoscopicos de 15 mm, tipo Endobag, ein poliuretano, con: introdutor 
em policarbonato. 

8 20 Quantidade de uso estimada pelos profissionais do Serviço de Urologia, pois como sera a 
primeira compra não hi registros no Siscofis-OM. 

77 Cateter para drenagem ureteral, confeccionado ens poliuretano sacio, 
radiopaco, abertura final 6 fl, de 60 a 150 cm de comprimento. 

0 30 Quantidade de uso estimada pelos profissionais do Serviço de Urologia, pois como sera a 
primeira compra, não ha registros no Siscofis-OM. 

78 Cateter para drenagem ureteral, confeccionado em puliuretano macio, 
radio aco abertura final 6 fr. de 60 a 150 cm de comprimento, 

Ii 30 Quantidade de uso estimada pelos profissionais do Serviço de Urologia, pois como sera a 
primeira compra, não hi registros no Siscofis-OM. 

79 Fibra laser para procedimentos uroltigicos ern próstata tibm =ores 
benignos, composto de sistema de autorrefrigeração, bloqueio contra 
superaquecimento e controle de utilização per meio de condo com chip 
de bloqueio, feixe de luz na cor verde com diâmetro do núcleo de 750 
pin, suportando uma potência de 180* e capacidade de 650 kj, 
proporcionando vaporização rápida segura e uniforme em grandes Areas 
de trabalho, acompanhado de bainha de acesso uretral flexível. com 
obturador de cor verde cons deflexão e flexão acicnados por mein de 
manopla com cremalheira interno, garantindo posição do angulo 
desejaoo. Corpo de duplo 'Omen em polfmero Indrofilico em 11/ 12x35. 
Fornecer equipamento compativel em comodato e introdutor fickivel
e/ou semi-rígido. 

0 5 Quantidade de uso estimada pelos profissionais do Serviço de Urologia, pois como sera a 
primeira compra, não ha registros no Siscofis-OM. 

. 

- 

. 

• , 

.. 
80 Fibra laser para procedimentos urológicos cm próstata com tumores 

benignos, composto de sistema de autoirefrigeraçãO. bloqueio contra 
superaquecimento e controle de utilização por meio de cartão com chip 
de bloqueio, feixe de luz na cor verde com diâmetro do Miele° de 750 
pm, suportando uma poténcia de 180 w e capacidade de 650 kj, 
proporcionando vaporização Militia segura e uniform: ens grandes Areas 
de trabalho, acompanhado de bainha de acesso uretral flexivel. coin 
obturacior de cor verde com deflexão e flexão acionados por meio de 
manopla com cremalheira interns, garantindo posição do fingulo 
desejado Corpo de duplo linnen em polimero hidrofilico em 11/ 12x35 
Fornece,  equipamento compatível em comodato e introdutor flexivel 
dou semi-rígido. 

Fo 
 

J 

5 Quantidade de uso esumadapelos profissionais do Set's iço de Urologia, pots como soil a 
primeira compra, ado hi registros no Stscofis-OM. 

• 

. 

Recife, PE, 12 de novembro de 2021 

RAIMUNDO C SILVA SOUZA . 
Chefe da Farmácia Hospitalar/OPME do Hospit Militar de Arita de Recife 
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Chefe do Serviço de Lrol 
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MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

HOSPITAL MILITAR DE AREA DO RECIFE 
(Hospital Militar de Pernambuco./ 1817) 

APROVAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA 

Analisando a necessidade a mim apresentada, mediante o,Teimo de Referência elaborado 
pelo Chefe da Farmácia Hospitalar/OPME e pelo Chefe do Serviço de Urologia do Hospital Militar 
de Area de Recife (HMAR), considerando que trata do registro -de preços para a eventual aquisição 
de Orteses, Próteses e Materiais Especiais (OPME), para atender o Serviço de Urologia do HMAR 
no ano de 2022, insumos esses necessários à prestação do atendimento aos usuários do sistema 
SAMMED/FuSEx/PASS, assistidos neste nosocômio, e que as exigências e as especificações estão 
em conformidade com as normas e orientações em vigor, com fulcro no inciso H. do Art. 14. do 
decreto no. 10.024, de 20/09/2019, resolvo: 

- concordar e aprovar as condições estabelecidas no Termo de Referência, conforme a 
legislação em vigor; e 

- concordar e aprovar a inclusão no Termo de Referência dos itens em que foram utilizados 
quantidade inferior a 03 (três) cotações para o cálculo do preço de referencia, devidamente 
justificados, de acordo com -a Instrução Normativa (IN) n'. 65.,:'de 07 de julho de 2021, e suas 
atualizações, levando em consideração os julgados recentes do Tribunal de Contas da União (TCU) 
e os pareceres jurídicos da Advocacia Geral da União (AGU). 

Recife-PE, 12 de novembro de 2021. 

tfl Ue‘ 'oeterdt_ 
MARIA SANII RA ANDRADE -- Coronel 

Ordenadora de Despesas do Hospital Militar de Area de Recife 



<iso)E 

-0 

rn 
MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

HOSPITAL MILITAR DE ÁREA DO RECIFE 
(Hospital Militar de Pernambuco /1817) 

AUTORIZAÇÃO PARA PARA DEFLAGRAÇÃO DE PROCESSO LICITATORIO 

Diante do motivo a mim apresentado, mediante o DIEx requisitório n.° 245-OPME/Far Hosp/HMAR - 

Chefe da Farmácia Hospitalar do Hospital Militar de Area de Recife (HMAR), de 12 de novembro de 

2021, no qual menciona a seguinte justificativa: 

is A aquisição dos bens acima eleneados atenderá As necessidades do Serviço de Urologia do HMAR, 

no que concerne à realização dos procedimentos cirúrgicos -urblógicos dos usuários do sistema 

SAMMED/FuS Ex/PAS S 

A definição dos quantitativos, estimados pelo Serviço de Urologia do HMAR, considerou não apenas 

toda a demanda anual dos materiais de consumo necessários para, o pleno e ótimo atendimento prestado 

aos usuários do sistema SAMMED/FuSEx1PASS, mas também para estabelecer o serviço supracitado 

corno referência para a realização dos tratamentos cirúrgicos urológicos no âmbito da 7" Regido Militar. 

Diante das plausíveis necessidades expostas no documento de justificativa, resolvo: 

concordar com as referidas aquisições, de acordo com o inciso IV do Art. 80. do Decreto 

10.024/2019, combinado com o inciso III do Art. 13, também do Decreto n° 10.024/2019 e na Lei n" 

10.520/2002, todos combinados corn o Art. 15 da Lei n° 8.666/93, que trata do registro de preços; e 

- determinar que o processo licitatorio transcorra na modalidade Pre'gdo, na forma eletrônica, a ser gerado 

no Sistema de Registro de Preços, nos moldes da Lei n° 10.520, de 17 de jutho de 2002, do Decreto n° 

10.024, de 20 de setembro de 2019, do Decreto n° 7.892, de 23 de janeiro de 2013 e, subsidiariamente, 

Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993 e legislação correlata. 

Recife, PE, 12 de novembro de 2021. 

4&3z/diztde,  
MARIA SANDRA ANDRADE - Coronel 

Ordenadora de Despesas do Hospital Militar de Area do Recife 
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MINISTÉRIO DA DEFESA 
COMANDO DO EXÉRCITO 

COMANDO MILITAR DO NORDESTE 
HOSPITAL MILITAR DE ÁREA DE RECIFE 

(Hospital Militar de Pernambuco / 1817) 

JUSTIFICATIVA PARA USO DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

O procedimento liciiatório deverá transcorrer no Sistem'a de Registro de Preços regulado pelo 

Decreto n° 7.892, de 23 de janeiro de 2013 e em observância ao Art. 15 da Lei n° 8.666/93. 

Pelas características do bem a ser adquirido, há neceSsiClade de aquisições frequentes, em 

conformidade com o inciso I, do Art. 3° do Decreto n° 7892, de 23 de janeiro de 2013. 

Recife, PE, 15 de Dezembro de 2021. 

MARIA SANDRA ANDRADE — Ce! 
0: Oenadora de Despesas do HMAR 



MINISTÉRIO DA DEFESA 
COMANDO DO EXÉRCITO 

COMANDO MILITAR DO NORDESTE 
HOSPITAL MILITAR DE ÁREA DE RECIFE 

(Hospital Militar de Pernambuco / 1817) 

TERMO DE JUSTIFICATIVA PARA NÃO DIVULGACÃO DA INTENCÃO 
. DE REGISTRO DE PREÇOS 

O anúncio da contenção financeira, e contingenciamento de verbas, estão levando a 
Administração a não abrir a divulgação de intenção de registro de preços para a participação de outros órgãos, 
com a !finalidade de tornar mais célere a conclusão dos processos e o abastecimento do estoque dos depósitos, 
que hoje se encontram em baixa. Outro fator determinante para a solicitação de não divulgação da IRP foi a 
instabilidade do preço da moeda estrangeira, a atualização da tabela CEMED (no caso de medicamentos), que 
aliada iao contingenciamento de recursos orçamentários. Muitos fornecedores têm alegado dificuldades em 
manter por muito tempo a validade de suas propostas, fato este que torna o processo mais dinâmico no contexto 
de pre'pos exequível para licitação, em virtude da variação cambial.'O riscp de desabastecimento destes 
Materiais, em suas diversas modalidades, esse procedimento é visando atendef e cumprir determinações do Msg 
SIAFI n° 2016/0438877, que levariam A diminuição da assistência aos militares da ativa, inativos e seus 
dependentes, acarretando a elevação da quantidade de encaminhamentos As organizações Civis de Saúde. O que 
onerariam e comprometeria significativamente o sistema de Saúde do Exército, conhecido como Fundo de 
Saúde do Exército (FUSEx). 

Nesse Contexto, e na 'form'a. do Art 4° § 10, do Decreto n° 7:892/2013, os órgãos e entidades 
submetidos ao caput do dispositivo somente poderão dispensar a Intenção de Registro de Preços "nos casos de 
sua inviabilidade", o que caracteriza, a principio, naquelas situações onde a Administração se vej a 
tecnicamente impedida de observai • aquele procedimento. As dificuldades acima mencionadas levaram a 
Administração a promover os procedimentos licitatórios do 1-IMAR, coin' a máxima celeridade possível, a fim de 
não comprometer a prestação de serviços aos usuários. 

Diante do exposto, resolvo autorizar a SALC a promover os pregões eletrônicos para elaboração de 
registro de preços, sem abrir a divulgação de intenção de registro de preços para a participação de outros órgãos 
interespdos, face-a escassez de tempo, as cc ntingências econômicas vigentes, para o encerramento dos pregões 
de foqn mais célere, o exercici6 financeiro tumultuado por falta de recursos e o provável risco de 
dedab tetimento. 

• 

1 
t,Rpge, PE, 15 de Dezembro de 2021 

I 

MARIA SANDRA ANDRADE — CEL 
Ordenadora de Despesas do HMAR 
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MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

COMANDO MILITAR DO NORDESTE 
HOSPITAL MILITAR DE AREA DE RECIFE 

(Hospital Militar de Pernambuco / 1817) 

ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
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A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou 
entidade da administração pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante 
anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, no que 
couber, as condições e as regas estabelecidas na Lei n° 8.666, de 1993 e no Decreto n° 7.892, de 

2013. 

Será admitida a adesão de órgãos não participantes para que seja assegurado ao fornecedor 
adjudicatário a compensação pelo seu esforço de ter atendido o chamamento da Administração, caso 
tenha se cumprido o art. 16, do Decreto n° 7.892, de 23 de janeiro de 2013. 

A possibilidade de adesão de órgão não participante 'neste pregão eletrônico foi admitida 
como forma de estimulo ao's licitantes, visando incrementar o desempenho comercial e possibilitar a 
aplicação do principio constitucional da licitação como instrumento de desenvolvimento nacional, 
geração de emprego e renda, além dos efeitos na arrecadação de tributos federais, estaduais e 
municipais. 

A admissão de órgãos não participantes A. presente licitação, justifica-se pela possibilidade de 
incentivo aos potenciais fornecedores, como forma de ofertarem bens (ou serviços) de sua produção 
ou de sua atividade econômica (principal ou secundária), como forma de aproveitar o elevado 
potencial de compras dos órgãos da Administração Pública. 

Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de registro de Preços, observadas as condições nela 
, estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este fornecimento não 

piejudique as obrigações anteriormente assumidas coin o órgão aerenciador e órgãos participantes. 

. Recife, PE, 15 de Dezembro de 2021,' 

• Ordenadora de Despesas do HMAR 
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MINISTÉRIO DA DEFESA 

• EXÉRCITO BRASILEIRO 

HOSPITAL MILITAR DE ÁREA DE RECIFE 

(Hospital Militar de Pernambuco / 1817) 

• 

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE FISCAL 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 06/2022 
(Processo Administrativo n.° 64583.019635/2021-92) 

Em cumprimento ao estabelecido no inciso II, do art. 16 da Lei Complementar n° 101, Lei de 
Responsabilidade Fiscal de 04/05/2000, publicada no DOU de 05/05/2000, e em atendimento à solicitação de 

disponibilidade orçamentária para a AQUISIÇÃO DE ÓRTESES, PRÓTESES E MATERIAIS 
ESPECIAIS(OPME)- UROLOGIA, para o atendimento dos beneficiários do FUSEX junto ao hospital 

Militar de Area de Recife. 

t DECLARO que há disponibilidade de crédito para empenho da referida despesa no exercício 2021 

tendo,)portanto, adequação orçamentária e financeira com a Lei Orçamentária Anual, além de ser compatível 

com a ei do Plano Plurianual e com a Lei de Diretrizes Orçamentárias. - • 

Declarando assim que, as referidas despesas estão em conformidade ao disposto no Art. 16 da Lei 

Comp ementar n° 101/2005. 

Recife-PE, 15 de Dezembro de 2021.. 

 Ytadiah-- - 
MARIA SANDRA ANDRADE — Coronel 

Ordenadora de Despesas do HMAR 



FOLHA: 

A.ZIN 
0 

MINISTÉRIO DA DEFESA 
COMANDO DO EXÉRCITO 

COMANDO MILITAR DO NORDESTE 
HOSPITAL MILITAR DE AREA DE RECIFE 
(Hospital Militar de Pernambuco /1817) 

DECLARAÇÃO DE NÃO ATIVIDADE DE CUSTEIO E DE INEXISTÊNCIA DE 
LIMIT.1CÃO À CONTRATAÇÃO 

Declaro que a eventual aquisição se trata de atividade de custeio e certifico da inexistência de 
nenhuma limitação com base nos normativos vigentes. No âmbito do Poder Executivo Federal, o Decreto no 
7.689/2012 (alterado pelos Decretos no 8.056, de 2013, 8.755, de 2016, 9.046, de 2017, 9.189, de 2017 e 
9.533, de 2018) estabeleceu limites e instancias de governança para a contratação de bens e serviços e para a 
realização de gastos com diárias e passagens, aplicáveis aos órgãos, entidades e fundos do Poder Executivo 
Federal integrantes do Orçamento Fiscal e da Seguridade Social, donde se destaca a previsão contida em seu 
art. 2°, veja-se: 

Art. 2° do Decreto no 7.689, de 2012: 

"Art. 2° A celebração de novos contratos administrativos e a prorrogação dos contratos 
administrativos em vigores relativos a atividades de custeio serão autorizadas por ato do 
Ministro de Estado, do titular de órgão diretamente subordinado ao Presidente da 
República ou do dirigente máximo das agências reguladoras referidas no Anexo I à Lei no 
10.871, de 20 de maio de 2004. 

§ 10 Para os contratos com valor igual ou superior a R$ 10.000.000,00 (dez milhões de reais), 
a com etencia de que trata o caput poderá ser delegada as seguintes autoridades,' vedada a 
subdelegação: 

I — titulares de cargos de natureza especial; 
II— dirigentes máximos das unidades diretamente subordinadas aos Ministros de Estado; e 
HI — dirigentes máximos das ehtidades vinculadas. 

§ 2° Para os contratos com valor inferior a R$ 10.000.000,00 (dez milhões de reais), a 
competência de que trata o caput poderá ser delegada aos subsecretários de planejamento, 
orçamento e administração ou à autoridade equivalente, vedada a subdelegação, 
ressalvada, neste caso, a subdelegação a que se refere o § 3°. 

§ 3° Para os contratos com valor igual ou inferior a R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais), 
a competência de que trata o caput poderá ser delegada ou subdelegada aos coordenadores 
ou aos chefes das unidades administrativas dos órgãos ou das entidades. 

§ 40 0 Ministro de Estado do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão poderá alterar ou 
atualizar, a qualquer tempo, os valores estabelecidos nos § 1°, § 2° e § 3°. 

§ 5° Nas hipóteses previstas nos § 2° e § 3°, a competência de que trata o caput poderá ser 
4 delegada pelos dirigentes máximos das agências reguladoras." 

,t 
Essa autoridade assistida certificou sobre a natureza da atividade a ser contratada que constitui 

atividddel' de custeio, adotando as providências necessárias, o que poderá ser feito em qualquer fase do 
proces o de contratação até antes da assinatura do contrato ou do termo aditivo de prorrogação, podendo ser 



concedida por despacho no próprio proces-,o, por memorando ou oficio, por meio eletrônico 
digital ou outro meio idôneo que registre a autorização expressa da autoridade competente. 

çl:DHEA :
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A área técnica considerando os últimos pacotes fiscais anunciados pelo poder público ilerificou 
a evehtual existência de Decretos ou outros normativos relativos a "limites", "contingenciamento 
orçam‘ntdrio" ou h. "restrição ao empenho de verbas", como o caso do recente Decreto no 9.276, de 2018, ou 
das Ldisno 13.707, de 14/08/2018 — LDO 2019, e 13.808, de 15/01/2019 Lei Orçamentária Anual, ou a 
Portaria no 17, de 2018, com efeitos aplicáveis ao caso concreto. 

Ademais, a PORTARIA No 249, DE 13 DE JUNHO DE 2012, estabelece normas 
comp*mentares para o cumprimento do Decreto no 7.689, de 2 de março de 2012, e define o que vem ser 
atividade de custeio, veja-se: 

"Art. 3° — Para fins de aplicação do art. 2° do Decreto no 7.689, de 2012, as contratações 
relativas a atividades de custeio devem ser entendidas como aquelas contratações 
diretamente relacionadas as atividades comuns a todos os órgãos e entidades que apoiam o 
desempenho de suas atividades institucionais, tais como: 

I — fornecimento de combustíveis, energia elétrica, água, esgoto e serviços de 
telecomunicação; 
II — as atividades de conservação, limpeza, segurança, vigilância, transportes, informática, 
copeiragem, recepção, reprografia, telecomunicações e manutenção de prédios, 
equipamentos e instalações, conforme disposto no Decreto no 2.271, de 7 de julho de 1997; 
III — realizações de congrews e eventos, serviços de publicidade, serviços gráficos e 
editoriais; 
IV — aquisição, locação e'reformas de imóveis; e 
V — aquisição, manutenção e locação de veículos, máquinas e equipamentos. 
Parágrafo único — O enquadramento do objeto da contratação como atividade de custeio deve 
considerar a natureza das atividades contratadas, conforme disposto neste artigo, e não a 
classificação orçamentária da despesa. 

Conforme solicitado no parecer jurídico da AGU segue esta expressa declaração de que a 
even riscontrataçãO se trata de atividade de custeio. E também certificado da inexistência de nenhuma 
limitação com base nos normativos vigentes. 

Recife, PE, 15 de Dezembro de 2021. 

fifif:/2 
MARIA SANDRA ANDRADE — CEL 
Ordenadora de Despesas do HMAR 
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da 31 Cia F Esp (Manaus - AM), o Ten Cel let ARGEMIRO LUCIANO SOUZA COSTA; 
- da B Adm Gu SM (Santa Maria - RS), o Cel Art IURY NICHOLAU TSCHUDAR; 
- da B Adm Ap/31 RM (Porto Alegre - RS), o Cel Cav ANDRE GUSTAVO CAMILO LEAL FARIAS; 
- da 8 Adm Ap/S1 DE (Curitiba - PR), o Ten Cel Inf CARLOS ROBERTO DE OLIVEIRA; 
- do Pq R Met / SI RM (Curitiba - PR), o Ten Cel OMB JASON FERRARI RISSO; 
- do Pq R Mnt/ 6 RM (Salvador - BA), o Ten Cel OMB ANDRE W1S COSTA PITANGUEIRA; 
- do Pq R Met / 7 RM (Recife - PE), o Cel QMB VINICIUS GONÇALVES SOUZA; 
- do Pq R Mnt / 8* RM (Belem - PA), o Cel QMB CARLOS EDUARDO BRUGIOLO; 
- do Pq R Met/ 122 RM (Manaus • AM), o Cel QMB UJCIANO FARIAS DOS SANTOS; 
- do 12 D Sup (Rio de Janeiro - RI), o Cel Sv let ORLANDO ANDRE JUNIOR; 
- do 42 D Sup (Juiz de Fora - MG), o Cel Iv Int ADRIANO ALEX ANDRADE; 
- do 59 B Sup (Curitiba - PR), o Cel Sv Int MAURICIO DA SILVA RANGEL; 
- do 122 B Sup (Manaus - AM), o Cel Sv let YURI FALAGAN TRIGO; 
- do 222 D Sup (Barueri - SP), o Ten Cel QMB EDALMO CEZAR CORRIA; 
- do 22 B Log SI (S5o Gabriel da Cachoeira - AM), o Maj Iv let FABIO ANTONIO 

SILVA BARROZO; 
r 4o49 B Log (Santa Maria - RS), o Cel CavJETSON TURQUIELLO MACHADO DA SILVA; 
-do 82 B Log (Porto Alegre - RS), o Cel Cav FÁBIO AtEXANDRO DOCKHORN DE OLIVEIRA; 

1- do 109 B Log (Alegrete - RS), o Ten Cel Eng LEONARDO MAR1ATH MORAES; 
1- do 142 B Log (Recife - PE), o Ten Cel let ADRIANO RISSO °CANNA; 
1- do 202 B Log Pqdt (Rio de Janeiro - RJ), o Cel gay ALBERTO ONO HORITA; 

do 229 B Log L (Barueri - SP), o Cel Eng EDELMO FERNANDES DE OLIVEIRA; 
- do 282 8 Log (Dourados - MS), o Cel Cav EMERSON SOARES PEREIRA; 
- do C Log Ms' Fgt (Formosa - GO), o Ten Cel 0M8 GIOVAN1 SILVEIRA; 
, do 182 B Trnp (Campo Grande - MS), o Cel Iv let ALESSANDRO NIARCELLO DE 

ALMEIDA CORTES; 
- do DSSM (Santa Maria - RS), o Ten Cel Sv Int JOAO LUIS ALVES; 
- do DSSA (Santo Angelo - RS), o Ten Cel Sv Int JANIO TIMOTE0 DO NASCIMENTO; 
- da 22 ICFEx (S5o Paulo - SP), o Cel Sv Int GUARACI ARARUNA DE MENDONÇA; 

da 42 ICFEx (Juiz de Fora - MG), o Cel Sv Int NEWTON NEDILANDE RODRIGUES UMA; 
- da 6* ICFEx (Salvador - BA), o Cel Sv Int KLEBER DO AMARAL FERREIRA; 
- da 92 ICFEx (Campo Grande - MS), o Ten Cel Iv Int WIZ CLAUDIO ALVES DA SILVA; 
- da 102 ICFEx (Fortaleza - CE), o Cel Sv let MARCELO JOSE DA SILVA; 
- do CIB (Butte - RS), o Cel inf ALVARO SIQUEIRA VASCO JUNIOR; 
- do CIO (Rio de Janeiro - RJ), o Cel Cav LUIZ CARLOS BARROSO RAMOS JUNIOR; 
- do CIMNC (Recife - PE), o Cel MT CESAR DO AMARAL SALES; 
- do DIM (Santa Maria - RS), o Cel Cav RODOLFO AUGUSTO CRASS; 
- do AFIES (Rio de Janeiro - RJ), o Cel Cav ITAIRE ALVES DE ANDRADE E SILVA; 
- do CA-Leste (Rio de Janeiro - RJ), o Ten Cel Cav ANDRE RICARDO DA 

CONCEIÇÃO BARRETO; 
- do CGEA (Petropolis - RI), o Cel Cav WENDELL DA SILVA RODI IGUES; 
- do C Id Ex (Rio de Janeiro - RJ), o Cel Cav SERGIO AVELART11,10C0; 
- do EGGCF (Brasilia - OF), o Ten Cel In( VICTOR HUGO DE BASTOS SILVA; 
- do CEADEx (Rio de Janeiro - RJ), o Cel Com NEWMAR DE OLIVEIRA VENTURA; 
- da 42 CSM (S5o Paulo - SP), o Tem Cel let GALILEU COLLE GONDIM; 
- da 52 CSM (Ribeirio Preto - SP), o Cel let LUIZ CARLOS DUQUE DA SILVA; 
- da 62 CSM (Bauru - SP), o Cal Cav MARCELO MAYA DE CAMARGO; 
- da 312 CSM (Porto Velho - RO), o Ten Cel Eng ERNANI HUMBERTO TEIXEIRA 

DE PAULA FILHO; 
- do H Mil A BRASILIA (Brasilia - DF), o Cel MED ROOSEVELT LOUBACK DE CARVALHO; 

do H Ou FLORIANDPOLIS (Florianopolis - SC), o Cel MED SERGIO LUIS 
HAMMES, 

- do H Ge FORTALEZA (Fortaleza - CE), o Cel MED JOÃO LUIZ DA SILVA JUNIOR; 
- do H Ou JOÃO PESSOA (João Pessoa - PB), a Ten Cel nip ROSEMARY TOSTA MIRANDA; 
- do H Ge CURITIBA (Curitiba - PR), o Cel MED ALBINO JOSE DA CRUZ RENDEIRO; 
- da EsSEx (Rio de Janeiro - RI), o Cel MED RODRIGO BRUM TOLEDO; 
- do H Mil A PORTO ALEGRE (Porto Alegre - RS), o Cel MED CARLOS ALBERTO 

GOULART MENNA BARRETO; 
- da Pdin MPV (Rio de Janeiro - RI), a Ten Cel MED REGINA LUCIA MOURA SCHENDEL; 
- do H Ou TABATINGA (Tabatinga - AM), o Cel ART JOSE EUCLIDES LEMOS PINEIRO; 
, do ji Ge RIO DE JANEIRO (Rio de Janeiro - RJ), o gel MED ALEXANDRE ARTHUR 

DE SOUZA ÇOST,A; 
r  da OCF_x (Rio de Janeiro - R1), a Cel DENT SEBASTIÃO ALBERTO FERREIRA ESPINDOLA; 

doll Mil A RECIFE (Recife - PE), o Cel MED MARCO AURELIO NUNES PEREIRA; 
do, )I Ou S G CACHOEIRA (Sio Gabriel da CiChoeira - AM), o Cel MED 

AMANTIN CAN8L0 MACHADO FILHO; I t 
do 12 COED (Porto Alegre - RS), o Cel OEM Cart ANTONIO HENRIQUE CORREIA; 

I- do 2g COED (Brasilia - DF), o Ten Cel Art LEONARDO CELSO DE ALMEIDA ALVES; 
- do 42 CTA (Manaus - AM), o Cel Com JULIO CESAR BRASIL; 

do 62 CTA (Campo Grande - MS), o Cel Com LEANDRO DE VARGAS SERPA; 
i• do 112 CT (Curitiba - PR), o Ten Cel OEM Compt DANIEL MAIER DE CARVALHO; 

do 212 CT (Belo Horizonte - MG), o Ten Cel OEM ES MACSON JOSE MENDES DE ALMEIDA; 
- do 412 CT (Belem - PA), o Ten Cel OEM Com FRAIDE BARRETO SALES; 
- do 512 CT (Salvador - BA), o Cel Com PAULO CESAR PASINI; 
- da CRO / 21 RM (S5o Paulo - SP), o Cel OEM EL BRUNO MORATO ARNAUT; 
- da CRO / 3* RM (Porto Alegre - RS), o Ten Cel OEM Ft CARLOS ALEXANDRE 

BASTOS DE VASCONCEU.OS; 
- da CRO / 7* RM (Recife - PE), o Cel OEM PC MARCOS LUIS ALVES DA 

SILVA; 
- da CRO / 80 RM (Belem - PA), o Ten Cel OEM PC JOSE EUDES MARINHO DA SILVA; 
- da CRO / 111 RM (Brasilia - DF), o Ten Cel REM FC N1LBER TEIXEIRA DA CRUZ, 

Gen Ex EDSON' LEAL PUJOL 
, .

`PORTARIA N2858, DE. 12 AM,MO DE 2019 

O COMANDANTE DO EXÉRCITO, causo das atribui'Oeique lhe conferem o art. 
20, inciso VI, alínea "g", da Estrutura Regimental do Comando do Exercito, aprovada pelo 
Decreto na 5.751, de 12 de abril de 2006, e o art. 9°, inciso II, alínea "a", do Regulamento 
de Movimentação para Oficiais e Praças do Exército, aprovado pelo Decrel a nu 2.040, de 
21 de outubro de 1996, alterado pelo Decreto na 8.514, de 3 de setemoro de 2015 e 
considerando o disposto no art. 42 da Lei Complementar no 97, de 9 de junho de 1999, 
com redagao dada pela Lei Complementar na 136, de 25 deiagosto de 2010, resolve 

NOMEAR, " 
por necessidade do serviço, ex officio, para o desempenho dos cargos de 

Comandante, Chefe ou Diretor das organizaçéies militares abaixo relacionadas, os seguintes 
oficiais: 

-do 192 BC (Salvador - BA), o Ten Cel Inf ALEXANDER FERREIRA DA SILVA; 
-do 239 BC (Fortaleza - CE), o Ten Cel Id ANSELMO TORRES FERNANDES 

NETO; 
-do 289 BC (Aracaju - SE), o Ten Cel inf MARCO AURELIO MAGALHÃES 

CAVALCANTI; • 
-do 22 B Fran (Caceres - MT), o Ten Cel Int RICARDO VIEIRA COELHO 

JUNIOR; 
-do 17° B Fran (Corumbá - MS), o Ten Cel lnf RODRIGO COZENDEY PIRES; 
-do 102 BIL (Juiz de Fora - MG), o Ten Cel Inf 1.1.J1S FELIPE MORAES DALTRO 

CAMPOS; ,• 
-do 129 BI (Belo Horizonte - MG), o Ten Cel lhf ALEXANDRE AMORIM DE 

ANDRADE; 
-do .232 BI (Blumenau - SC), o Ten Cel INF ARMANDO LACERDA DOS 

SANTOS; ; 
-do 352 81 (Feira de Santana - BA), o Ten Cel lnf ANDRE LUIS NASCIMENTO 

CAJAZEIRA; 
-do 622 BI (Joinville - SC), o Ten Cel Inf RICARDOiDE ANDRADE SERRAZES; 
-do 632 BI (Florianépolis - SC), o Ten Cel let FELIPE GUIMARÃES RODRIGUES; 
-do 72 BIB (Santa Cruz do Sul - RS), o Ten Cel Itif FERNANDO BARCELLOS DA 

ROSA; 

Qe AR 
-do 132 BIB (Ponta Grosse - PR), o Ten Cel let JAURO FRANC LA SILVA õ çk.s.

FILHO; 

MATOS; 
-do 11° BI Mth (São João Del Rei - MG), o Ten Cal SERG* RICARDO REIS 

¡- .•• FOLHA:  '77-Q  0,, 
-do 4° BIL (Osasco - SP), o Ten Cel Inf LEANDRO ATAIDO gCOSTA; 
-do 52 BIL (Lorene - SP), o Ten Cel mat MAURICIO APARECI FRANÇA; 
-do 62 BIL (Caçapava - SP), o Ten Cel lot ELEUSON MARC S-NUNES, 
-do 22 BR (Sb o Vicente - SP), o Ten Cel let JOSE ROBERTO -K 

-do 152 BI Mtz (João Pessoa - PB), o Ten Cel Inf JORGE LUI (ANA CORRÊA, 
-do 162 BI Mtz (Natal - RN), o Ten Cel Id MARCOS AU É90 DE LIMA 

OLIVEIRA; 
-do 182 El Mtz (Sapucaia do Sul - RS), o Ten Cel Inf GLAUCIO FRANCISCO 

PEREIRA COSTA; 
-do 712 BI MO (Garanhuns - PE), o Ten Cal Inf RICARDO BATISTA 

ZIMMERMANN; 
-do 722 BI MD (Petrolina - PE), o Ten Cal Id GUSTAVO LUIZ DE LIMA 

CORREIA; 
-do 262 BI Pqdt (Rio de Janeiro - RI), o Ten Cel let PAULO ANTONIO RIBEIRO 

SILVA JUNIOR; 
-do 279 BI 'Pqdt (Rio de Janeiro • RI), o Ten Cel Inf ANDERSON RAMOS 

MARQUES; 
-do 172 BIS (Tefé - AM), o Ten Gel Id ALEXANDRE GONZALEZ CAVALCANTE 

PEREIRA; 
-do 502 BIS (Imperatriz - MA), o Ten Cel Inf RODRIGO OLIVEIRA GENIAL. 
-do 512 BIS (Altamira - PA), o Ten Cel Inf ALEXANDRE BARETTA; 
-do 522 BIS (Marabá - PA), o Ten Cel In( FABRICIO MOREIRA DE BASTOS; 
-do 532 BIS (ltaituba - PA), o Ten Cel Inf TIBERIO SERGIO HOLANDA LIRA; 
-do 542 BIS (Humaiti - AM), o Ten Cel Inf MARLON GALDINO DA SILVA; 
-do BPEB (Brasilia - DF), o Ten Cel let RAFAEL NOVAES DA CONCEIÇÃO; 
-do 22 BPE (Osasco - SP), o Ten Cel Inf JULIO CEZAR FIDALGO ZARY, 
-do 62 BPE (Salvador; BA), o Ten Cel la ALEXANDRE CASTILHO BITENCOURT DA 

-do 72 BPE 1Manaus - AM), o Ten Cel inf RODRIGO SANTOS BOUERI; 
-do 82 BPE (São Paulo - SP), o Ten Cel Inf ANDERSON LIVID NASCIMENTO; 
-do 11° BPE (Rio de Janeiro - RI), o Ten Cel Inf ANDERSON FREIRE BARBO2A; 
-do Cmdo Fron SOLIMÕES / 82 BIS (Tabatinga - AM), o Ten Cel Inf ROBSON 

CALDEIRA DE MORAES; • 
-do Cmdo Era ATM / 34°.SIS (Magoi-, AP),,a^Ter! Celinf FABIO•LINHARES 

MARQUES DA CRUZ; 
-do Cmdo Fron Jurudg.f.2.7815,7cuzeiro.aq A7-7,....1,72;;Ar? Cel let " RLOS 

EDUARDO DEMETRIO DOS SANTOSi„:., , *•• 
-da 2* Oa WiegpooNajlpsfigreça,lea 174 ykiv -qf-114f6 'EsEIRO 

DE LYRA; „ AC-1 tic 0,cij iriz 
-do 102 fpleigartye lfruMd ijeriltermyLitrRyere ICM,y7fORREA 

-do 11n RC Meq,I(pfyj9e)(F071j;14.5,ylégSgrat Cdriya,EMS2/93.93100 SILVA 
NETTO; 

JUNIOR; 
-do 122(Vielag plEp . 011WT,4180 altlAteigto 4 eNtikEi  LIMA 

GONÇALVES; Rk-ifc, pp 
-do 132 R'C'171ecl ' ‘R,.rtçga----%  .,‘ I'MATI9VITC 11040 E 

SOUZA; 
-do 159 RC Met (Es) (Rio de laeeir F Te Cel LEANDRO MENDES DA 

COSTA; 
-do 162 Esqd C Mec (Francisco Beltrão - PR), o Ten Cel Cav LUIZ CLAUDIO 

FERREIRA DE ARAUJO; 
-do 162 RC-MeST3Welfx- f - 010), o Ten Cel tIVI'ffttYPBRANDO-BAL-BINO DE 

ANDRADE; 
-do 12 RCG (Brasilia - DF), o Ten Cel Cav SANDRO SILVA RUIZ; 
-do 32 RC Mec (Bage - RS), o Ten Cel Cav GIOVANI DALAROSA AMARAL, 
-do 32 RCG (Porto- Alegre - RS), o Ten Cal Cav GUSTAVO SCHIFFNER; 
-do 62 RCB (Alegrete - RS), o Ten Cel Cav RENATO FROES MEDINA; 
-do 72 RC Mec (Santana do Livramento - RS), o Ten Cel Cav MARCO ANDRÉ 

MENEZES DOS SANTOS; 
-do CIBld (Santa Mana - RS), o Ten Cel Cav CAMILO PEREIRA ANTUNES; 
-do 32 Esqd C Mec (Brasilia - DF), o Ten Cel Cav FELIPE FROTA DA JORNADA; 
-do in GAAAe (Rio de Janeiro - RI), o Ten Cel Art ANDERSON DAS CHAGAS 

PEDRO; 
-do 39 GAAAe (Caxias do Sul - RS), o Ten Cel Art ALAN DE PAIVA 

CARVALHO; 
-do 62 GAC (Rio Grande - RS), o Ten Cel Art PEDRO IVO DE ALMEIDA SILVA, 
-do 79 GAC (Olinda - PE), o Ten Cel Art HENRIQUE CESAR THEOPHILO GASPAR 

DE OLIVEIRA; 
-do 92 GAC (Nioaque - MS), o Ten Cel Art PETER MELO DA SILVA; 
-do 142 GAO. (Pouso Alegre - MG), o Ten Cel Art MARCEL MADEIRA DE 

JESUS; -- 
-do 189 GAC (Ron ncipolis - MT), o Ten Cel Art LUCIANO BITTENCOURT 

ABREU; 
dO 

-do 192 GAC (Santiago - RS), o Ten Cel Art LUCIANO HENRIQUE MEDEIROS 
RODRIGUES; 

-do 212 SAC (Niteroi - RJ), o Ten Cel Art ALEXANDRE AUGUSTO JOSE ROSSA; 
-do 252 GAC (Bagé - RS), o Ten Cal Art DOUGLAS MACHADO MARQUES; 
-do 27° GAC (ljui - RS), o Ten Cel Art MARCIO GREGORIO SANTOS ARAGÃO, 
-do a° GAC (Crichlma - SC), o Ten Cel Art JOSE EVANIO CAVALCANTE DE BRITO 

-do 32 GAC AP (Santa Maria - RS), o Ten Cel Art ALAN MARTINS GOMES, 
-do 59 GAC AP (Curitiba - PR), o Ten Cel Art IVAN URTADO DE ASSIS; 
-do 152 GAC AP (Lapa - PR), o Ten Cel Art PAULO HENRIQUE CAMARA OA 

-do 162 GAC AP (São Leopoldo - RS), o Ten Cel Art CARLOS ALBERTO CAMPOS 
CASTILHO; 

-do 12 GAC / S) (Marabá - PA), o Ten Cel Art DANIEL GUIMARÃES 
FERNANDES; 

-do 102 GAC / SI (Boa Vista - RR), o Ten Cet Art VELTON MARCONES PINHEIRO 

-do 12° GAAAe SI (Manaus - AM), o Ten Cel Art LEONARDO WERDAN 

-do 22 GAC L (Itu - SP), o Ten Cel Art CLAYTON RICARDO PONTES; 
-do Cl Art Ms1 Fgt (Formosa - GO), o Ten Cel Art PEDRO HENRIQUE LUZ 

-da 32 Bin AAAe (Três Lagoas - MS), o Ten Cel Art ALEXANDRE DUARTE DE 

-do 3° BE Cmb (Cachoeira do Sul - RS), o Ten Cel Eng CLAUSES LOBATO 
LOREN ZON I ; 

-do 52 BE Cmb Bld (Porto União - SC), o Ten Cel Eng FRANCISCO ROGÉRIO 
PERDIGÃO MOURA; 

-do 22 EEC (Teresina - Pi), o Ten Cel Eng MARCELO FLORENTINO BORLINA; 
-do 59 BEC (Porto Velho - RO), o Ten Cel Eng THELMO LUIZ DE 

VASCONCELOS; 
-do 62 BEC (Boa Vista - RR), o Ten Cel Eng CARLOS EVANDO DOS SANTOS; 
-do 72 BEC (Rio Branco - AC), o Ten Cel Eng MILTON AUGUSTO MACIEL DE 

-do 8 2 BEC (Santarém - PA), o Ten Cel Eng GIL VALADÃO FORTES; 
-do 92 BEC (Wei:A - MT), o Ten Cel Eng MARTON DANIEL GRALA; 
-do 19 13 Fri (Lages - SC), o Ten Cel Eng ANDERSON SOARES DO CARMO; 
-da 32 Oa E Cmb Mec (Dom Pednto - RS), o Ten Cel Eng MARCOS 

GONÇALVES; 

JUNIOR; 

CUNHA; 

LEITE; 

TORRES; 

GABRIEL; 

PAIVA; 

CRUZ; 

SILVA; 

SOUSA; 

URA 

o 
-e •••• 

C) Este dosurnento *ode ser venficado no enderm elerantco 
http://www.M.gov.briatrtenttadadelrtnt pelo c4dige OS292019061700013 
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-da 102 Cia E Cmb (Sao Bento do Una - PE), a Ten Cel Eng JOAO SOUZA DE SA 
FILHO; 

-da 212 Cia E Cnst (São Gabriel da Cachoeira - AM), o Ten Cel Eng ADAILTON 
CALDERARO BORTOLUCCI; 

-da EsCom (Brasilia - OF), o Ten Cel Com SANDRO SILVA CORDEIRO; 
-do 12 BGE (Brasilia - DF), o Ten Cel Com MARCOS LEHMKUHL DE SOUZA; 
-do 1° B Com (Santo Angelo - RS), o Ten Cel Com EUGENIO CORREA DE SOUZA 

-do 6' B Com (Bento Gonçalves - RS), o Ten Cel Com ALEXANDRE SALES DE 

-do CPOR I  PA (Porto Alegre - RS), o Ten Cel Can JORGE WILSON DA SILVA 
BOABAID; 

-do CPOR / RJ (Rio de Janeiro - RJ), o Ten Cal Art DOMINGOS JORGE GRAÇA DO 
SACRAMENTO; 

-do CPAEx (Rio de Janeiro - RJ), o Ten Cel Eng RODRIGO LOPES RODRIGUES; 
-do 8CSv/AMAN (Resende - RI), o Cel Inf ARTHUR LUIZ PALMEIRA LEITE; 
ado BC5v/ESA (Três CornOes - MG), o Ten Cel inf MAYKON DUTRA BARBOSA; 
Lio 12 BE Esp (Goiânia - GO), o Ten Cel la FLAVIO EDUARDO BRANDALISE; 
ado 12 B Op Psc (Goiânia - GO), o Ten Cel Id GUSTAVO ASSAD DE PRAGA 

RODRIGUEg; 
-do 12 BEl DQBRN (Rio de Janeiro - R.1), o Ten Del Inf JORGE OTAVIO 

DOMINGUES COSTA; 
-do 6° B India Mil (Campo Grande - MS), o Ten Cel Can RODRIGO BARBOSA 

BASTOS COSTA; 
-da 35 Cia F Esp (Manaus - AM), o Ten Cel la CELSO ROGERIO VIANNA DA 

CONCEIÇÃO; 
-da B Adm Gu SM (Santa Maria - RS), o Cel Can HAROLDO PATRICIO RIBEIRO 

FILHO; 
-da B Mm Ap/31 RM (Porto Alegre - RS), o Ten Cel Inf GERSON DA SILVA 

VELASQUES; 
-da B Adm Ap/51 DE (Curitiba - PR), o Cel Id CLAUDIO SAMPAIO PEREIRA DE 

-do Pq R Mnt / 52 RM (Curitiba - PR), o Ce) QMB MARCELO SERGIO CABRAL; 
-do Pq R Mat / 65 RM (Salvador - BA), o Ten Cel QMB LUIS GUSTAVO 

pdo Pq R Mnt / 72 RM (Recife - PE), o Ten Cel OMB ANTÔNIO DOUGLAS NEVES 

-do Pq R Milt / RM (Belem - PA), o Ten' CV QMB FABIO DOS SANTOS 
MORENO; t 

Ldo Pq R Mnt / 125 RM (Manaus - AM), o Ten Cel QMB RODRIGO BORDEAUX 
MATTOS; 1 

-do B Min Sup AAAe ( Osasco - SP }, Ma) Ql,lB CRISTIANO CORREA DA 
SILVA; # Li 

lido  i D Sup (Rio de Janeiro - o Ten Cal Iv IrriBENEDITO GLAUCO BATISTA 
DA SILVA; 

ala D Sup (Juiz de Fora - MG), o Ten Cel 5s4 1st LUIZ EDUARDO SOARES 
THIAGO; 

do ,.$2 8 Sup (Curitiba - PR), o Ten Cal CtNIB MAiMIELLOIORBIM CALM; 

SOUZA; 
do g 

7, 

ip B Sup (Manaus - AM), o Ten Cel SyAint ERICK C0720 BETAT DE 

do i22 D Sup (Barueri - SP), o Ten Cel QMB V DRE ROLIM MACHADO; 
o B B Log (Porto Alegre - RS), o Ten Cel Eillf HERMES LEONEO MENNA 

BARRETO AMA GONÇALVES; 
o 142 B Log (Recife - PE), o Ten Cel Can WlLSN DA4OSA CAMPOS; 

do 222 B Log L (Barueri - SP), o Ten Cel Can DANlL0 VILLELA SILVA DERRE 

o 202 13 Log Pqdt (Rio de Janeiro - RI), o TI Cel ,Com JOAO MARCOS 
INHO; 4A al 

82 B Log (Dourados - MS), o Ten Cel CUB MÁRIO VICTOR VARGAS 
qa 

B Log (Santa Melia - RS), o Ten Cel ciMB DN iMARINHO LIMA; 
02 B Log (A(egretp - RS), o Ten Cel QMB JILS9 ANDRE BARREIROS 

B Log SI (São Gjbriel da Cachoeira - AM)3b TenttI QMB ALEXANDRE 

Log NIsl Fgt (Fornmsa - GO), o Ten Cal Olt lOt44ALVO MARIANO DE 

B Trnp (Campo Grande - MS), o Ten Cel +kit NillaRCELO PEÇANHA DA 

do bSSM (Santa Maria - RS), o Ten Cel Sy 4 ALES4ANDRO MELLO DOS 

do IDSSA (Santo Angelo - RS), o Ten Cel Sy nt ALBSSANDR 3 GIORDANI 
HERIIIIES• 

da,k1 ICFEx (São Paul O - SP), o Ten Cel Sv In TIM* DE OUVEIRA DOS 
SANTOS 

MELD;da 45 ICFEx (Julz de Fora - MG), o Ten Cel Iv IntsANDRE LUIS ROSAS 
PARREIRA; 

JUNIOR; 

SOUZA; 

LIMA; 

STUMPF; 

SANTOS; 

SOU 

ALMtIDA 

GRAÇA; 

SANTOS; 

LOBATO; 

SANTOS; 

a 65 ICFEx (Salvador - BA), o Ten Cel Sv 1st 014/10 LUCHI; 
a ICFEx (Campo Grande - MS), o Ten Cel Int CIIIRISTIE NASCIMENTO 

a loa 1CFEx (Fortaleza - CE), o Ten Cel Sn IntfICELSCirRODRIGO UMA DOS 

o LIB (Baia - RS), o Ten Cel Can TIAGO KANOrtiATA t:IE MESQUITA; 
Ldo CIG (Rio de Janeiro - RI), o Cel Cav ADRIANO,BOCHI; 
do CIMNC (Recife - PE), o Ten Cel Can AN E AUGUSTO DE MENEZES 

FERREIRA; I . 
1-do CISM (Santa Maria - RS), o Ten Cel Cav JEFE ON MENEZES DA SILVA; 
tdo AHEx (Rio de Janeiro - RJ), o Cel Eng RUDE Va° FILEI O; 
do LA-Leste (Rio de Janeiro - R), o Ten Cel PAULO CESAR NERI DOS 

SANTOS; 
do CGEA (Petrópolis - RJ), o Ten Cel Inf TOKIO EAKASHIMA FILHO; 
do Ç Id Ex (Rio de Janeiro - R.1), o Ten Cel Can umgo AVELAR TINOCO; 
do GGCF (Brasilia - DF), o Cel Eng RAFAEL AQIJ4O DOS SANTOS;
do VADEx (Rio de Janeiro - R.1), o Ten Cel QMB ilatEIVIS,NILSON CARNEIRO DA 

da it CSM (Ribeirio Preto - SP), o Ten Cel Eng iAARCELO PRODANOV; 
da 2 CSM (Bauru - SP), o Ten Cel Art RENATO INTO,DOS SANTOS; 
do Mil A BRASfLIA (Brasilia - DE), o Cel Med GlOa.pOYA; 

Gu FLORIANOPOLIS (Florianópolis - SC) 'aa Cela Med CARLA LOBO 

Ge FORTALEZA (F)rtaleza - CE), o Cel Med ERG .WIS HAMMES; 
Gu JOAO PESSOA (Jac) Pessoa - PB), a Ten MR ENATA CRISTINA DE 
S SCHMIDT; 
Ge CURITIBA (Cúritiba - PR), a Ten Cel ed I 3INA LUCIA MOURA 

(Riq de Janedo - RA o Cel Med CESA GOETTEMS; 
Mil A RORY° A4GRE (Porto Alegre - RS), ed RODRIGO BRUM ' 

lb n WV (Rio de ilaneiro - RJ), o Cel MedJkLEB CARNEIRO CASTELO 

u T4BA1INGAI (Tabatinga - AM), o PEDRO LEOPOLDO 

Ge RIOIDE JANEliCI (Rio de Janeiro - RI), d ALBERTO PEREIRA 

SILVA; 

OU 
CEx (Rio de Janeiro - RA o Cel Dent ENAEti ALVES DA ROCHA 

a1 I EARei aa‘J..aa,,AfIca 4ND44DE; 
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-do H Gu S G CACHOEIRA (Sao Gabriel da Cachoeira - 

-do 4e CM (Manaus - AM), o Ten Cel OEM Compt CE( STU 

Qv1A R oa az. eAR E DGC, u ; us RA6‘.40, ANADITALIA PINHEIRO VIANA ARAÚJO; 
-do V CGEO (Porto Alegre - RS), o Ten Cel OEM Cart Mat AL 0 
-do 22 COSO (Brasilia - DF), o Ten cel Com VICTOR JOSE CABRAL, 

BARBOSA CARVALHO; 
-do 62 CTA (Campo Grande - MS), o Ten Cel OEM Com CLAUDIO EUSTAQUI0 

DUARTE SEGUNDO; 
-do 112 CT (Curitiba --PR» o Cel Com ROVANE DE LIMA MAIC..A; - --
-do 212 Cf (Belo Horizonte - MG), ci Maj Aningwoji eo.ANumz 

BARRETTO; 

LOPES; 

MELO; 

COSTA; 

OUVEIRA. 

-do 412 CT (Belém - PA), o Ter:AFTATOITIIPA;7:F.....; 
-do 512 CT (Salvador g Aa Ir gbriatra,Nil 
-da CRO / 25 RM iSão- PaliTo - 39°,;10' At14M-41 ZAJOEREVE 
-da CRO / 35 RM 

(rFTVRAL, fITOITAR l eik.°LEVFWV EaNCitUnt I) 
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-da CRO / 115 MI (ad? 

Geri O crx 

PORTARIA Ng 867, DE 13 DE JUNHO DE 2019 

0 COMANDANTE DO EXERCITO, no uso da delegação de competência confer Ida 
pelo Decreto ne 8.798, de 4 de..-julho de 2016, combinado com o art. 4° da Lei 
Complementar no 97, de 9 de Icfrtho de 1999, alterada pela Lei Complementar ne 136, de 
25 de agosto de 2010, e de acordo com o art. 81., inciso IV, da Lei n2 6.880, de 9 de 
dezembro de 1980, resolve 

AGREGAR ao respectivo Quadro, a contar de 5 de Junho de 2019. o General de 
Exército MAURO CESAR LOURENA CID. 

Gen Ex EDSON LEAL PUJOL 

PORTARIA Na 870, DE 14 DE JUNHO DE 2019 

O COMANDANTE DO EXERCITO, no uso das atribuigiies que lhe conferem o art 
20, inciso VI, alínea "g", da Estrutura Regimental do Comando do Exerato, aprovada pelo 
Decreto n2 5.751, de 12 de abril de 2006, e o art. 92, inciso II, alfnea "d", do Regulamento 
de Movimentação de Oficiais e Preps do Exército, aprovado pelo Decreto n2 2040,.  de 21 
de outubro de 1996, e considerando o disposto nos art. 42 e 19 da Lei Complementar ne 
97, de 9 de junho de 1999, resorve 

DESIGNAR por necessidade do serviço, ex officio, para o Gabinete de Segurança 
Institucional da Presidência da República (Brasilia-OF), o Cel Art (0288162738) MAROC LUIS 
DO NASCIMENTO ABREU PEREIRA, do Cmdo CNISE (Sio Paulo - SP). 

Gen Ex EDSON LEAL PUJOL 

PORTARIA Ne 871, DE 14 DE JUNHO OE 2019 

O COMANDANTE DO EXERCITO, no uso das atribuicBes que lhe conferem o art. 
20, inciso VI, alfnea "g", da Estrutura Regimental do Comando do Exército, aprovada pelo 
Decreto n2 5.751, de 12 de abril de 2006. e o art. 92, inciso II, alinea "d", do Regulamento 
de Movimentação de Oficiais e Praças do Exercito, aprovado pelo Decreto n5 2.040, de 21 
de outubro de 1996, e considerando o disposto nos art. 42 e 19 da Lei Complementar n2
97, de 9 de junho de 1999, resolve 

DESIGNAR por necessidade do serviço, ex officio, para o Ministérto da Defesa (Brasilia-
DE), o 2° Ten OA° (0623311347) PAULO CESAR SALGADO DA SILVA, da SEE (Brasilia-DF). 

Gen Ex EDSON LEAL PUJOL 

PORTARIA Ne 872, DE 14 DE JUNHO DE 2019 

O COMANDANTE DO ▪E XERCITO, no uso das competencies que lhe confere no 
1a, do Art. 8°, da Portaria do Comandante do Exército nx 218, de 2(1 de março de 2017 e 
considerando o disposto no inciso III, alínea b), § 12, do Art. 32, da Lei na 6880, de 9 de 
dezembro de 1980, com a redação dada pelo Art. 52 da Lei n2 9442. de 14 de março de 
1997, resolve: 

NOMEAR, em caráter excepcional, o Cel Refm (Idt 020644301-2) NILTON NUNES 
RAMOS, no Estado-Maior do Exercito (EME), em Brasilia-DE, para Prestador de Tarefa por 
Tempo Certo, para exercer a tarefa 'de Assessor de Governança do Piartffilio Estratégico do 
Exército Brasileiro, no Escritório de Projeto do Exercito, pelo prazo de 24 (vinte e quatro) meses, 
a contar de 12 de junho de 2019, ern vaga da cote do Estado-Maior do Exército (EMS). 

Gen Ex EDSON LEAL PUJOL 

COMANDO MILITAR DO LESTE 
*. 1 8 REGIÃO M I LITAR 

PORTARIA Ne 30 - SSIP/1-RIO-SSAPC, DE 3 DE JUNHO DE 2019 

O COMANDANTE DA 1e REGIÃO MILITAR, no uso da competência que lhe foi 
subdelegada pela Portaria n2 1700 - Cmt Ex, de OS de dezembro de 2017, publicada no 
Boletim do Exército an 50/2017, de 15 de dezembro de 2017, resolve: 

CONCEDER PENSÃO vitalfcia à JANIR PIRES DOS SANTOS, CPF n2 357.794.387-
49, Wive do ex-servidor DIRSON COELHO DOS SANTOS, enquadrado na Carreira do Plano 
Geral dos Cargos do Poder Executivo, matricula n' 62007, falecido em 05 de maio de 2019, 
tendo como referência atual o cargo de Auxiliar Operational de Serviços Diversos, com o 
percentual de 100% (cem por cento), de acordo com o naso I, do artigo 217, combinado 
com o item 6, alínea "b", inciso VII, do artigo 222, ambos da Lei 8112/1990, de 11 de 
dezembro de 1990, em conformidade corn a nova redag5o dada pela Lei ne 13135/15, de 
17 de Junho de 2015, com vigência da pensão a contar da data do óbito do ex-servidor 
RM - SAP/1-Rio). 

' Gen Div FERNANDO JOSE SANT' ANA SOARES E SILVA 

PORTARIA No 31 - SSIP/l-RIO-SSAPC, DE 4 DE JUNHO DE 2019 

O COMANDANTE DA 1e REGIÃO MILITAR, no uso da competência que lhe for 
subdelegada pela Portaria n° 1700 - Cmt Ex, de 08 de dezembro de 2017, publicada 
no Boletim do Exercito na 50/2017, de 15 de dezembro de 2017. resolve: 

CONCEDER PENSÃO vitalicia à ROSIMERI ROCHA MENEZES, CPI' re 
461.495.467-72, Aiwa do ex-servidor NILTON MENEZES, enquadrado na Carreira de 
Ciências e Tecnologia, matricula n* 57138, falecido em 29 de abril de 2019, tendo 
como referência atual o cargo de Técnico em Ciência e Tecnologia, com o percentual 
de 100% (cem por cento), de acordo cam o inciso I, do artigo 217, combinado com 
o Item 6, Mime "b", inciso VII, do artigo 222, ambos da Lei 8112/1990, de 11 de 
dezembro de 1990, em conformidade com a nova redação dada pela Lei n0 13.135/15, 
de 17 de junho de 2015, com vigencia da pensão a contar da data do óbito do ex-
servidor - SAP/1-Rio). 

• __G.aen DIV FERNANDO JOSE SANT' ANA SOARES E SILVA 

Documento amine:to digitalreente contorne 0C o2 2203-2 de 24108/2005, IGP 
que insteui a Infreestrutura de Chaves Pubhcas Bresileire a.41 
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MINISTÉRIO DA DEFESA 
1,4 EXÉRCITO BRASILEIRO 

PITAL MILITAR DE AREA DE RECIFE 
pital Militar de Pernambuco/1817) 

1 Recife-PE, 12 de março de 2020 
(quinta-feira) 
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Para conhecimento de uartelamento e devida execuçã, publico o seguinte: 

ASS 

OS GIRAIS 

ÇÕES DE OFICIAIS 

ção Transcrição. 
t 

dante do lExército, no s,atribuições que lhe conferem 6 art. 20, inciso VI, alínea "g", da 
Estrunra Regimental do Comand dwExército, aprovada pelo Decreto n° 5.751, de 12 de abril de 2006, 
`e o w.f. 90, inciso II, alínea "a": dp Regulamento de Movimentação para Oficiais e Praças do Exército, 
aprovado pelo Decreto n° 2.040, f de 21 de outubro de 1996, alterado pelo Decreto n° 8.514, de 3 de 
setembro de 2015 e considerandici o disposto no art. 4° da Lei Complementar n° 97, de 9 de junho de 
1999, 'coin redação dada pela Lei' Complementar n° 136, de 25 de agosto de 2010, resolve nomear, por 
necessidade do serviço, ex offici4 para o desempenho dos cargos de Comandante, Chefe ou Diretor das 
orga Aga° militar abaixo relacionada, a seguinte oficial: 

H Mil A RECIPE (Recife - PE), atei QCO Enf MARIA SANDRA ANDRADE" 

1.
t 

la Parte 
SERVIÇOS DIÁRIOS 

Sem Alteração 

r Parte 
INSTRUÇÃO 

Sem Alteração 

! 3' Parte 
T6S,GERAIS E ADMINISTRATIVOS 

x.01.  .0ÇÇ\

RQ HA: C.,./LA6 rag ir I 

• o rOLÀDiES4 
tents) ,

HOP ° 7141. Ár-:?r. A DE RPCFP 
(1-10P4TAL MlUTAR U ,ERNL,M1liC0 1817), 
• 433.936,G. 

113 set 79, CFAI (4,4 del °RIC-Wt. 
liZeok PE. 

Cel A SANDRA ANDRADE 

Ern c quência, os interessados 
(Transcrito do 

(Nota n° 145 

b. Pas 
t, 

agem de Direção. 

o I 

tornfm conhecimento e providências. 
'olOtim do Exército n°26, de 28 de junho de 2019). 
`-SFIM/S Div Pes/HMAR, de 1° de julho de 2019). 
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Em virtude do publicado no .ite4n anterior, assume, nesta data, o cargo de 
Desp as do Hospital Militar de is4ta4le Recife. 

, . 1; 
Cel MARIA SANDRA ANDRADE ' 

Em consequência: 
a) a Secretaria faça constar nO ReOstro Histórico da OM; e 
b) os " t,eressados tomem conhecimento e providências. 

(Nor. S;/N-HMAR, de 11 de março de 

2. AS idNTOS ADMINISTRATIÍVOS 
. t 

DECIARAÇÃO DE BENS E RENDA. 

Apresentação. 

Diretor e Ordena41Eefe -,4

, 'FOLHA: 
•J 

AS'S, AT 
k.) 

tt, ISTHRIO LAUrESM 020 

HOPprrAL AAR I T V )  Aqiz A OE Rr-CFE 
(HOSPITAL MILITAR 'ERKII.PAt,CO i '0,111) )

.6 MV00 emr,V) !iniCtS, 01, "" ;3a936, 
Se179,CFRIVO;,..., &GNP 

Fi-er, rF DP 

a) Em, cumprimento ao previsto no Art. 5° da Portaria Ministerial n° 434, de 24 de agosto de 1994, das 
Instruções para Apresentação das Declarações de Bens e Rendas, por Agente Público, no âmbito do 
Exércjto Brasileiro (IG 20-16), apresentou o Formulário de Autorização de Acesso aos Dados de Bens e 
Rendas das Declarações de Ajuste Anual do Imposto de Renda Pessoa Física por Assunção da função de 
Ordenador de Despesas desta OMS, sendo a mesma considerada consistente e compatível com a 
situação do militar. 

Cel MARIA SANDRA ANDRADE-

b)Xn*mmprimento ao previsto no Art. 5° da Portaria Ministerial n° 434, de 24 de agosto de 1994, das 
Instrufies para Apresentação (lag, Declarações de Bens e Rendas,' por Agente Público, no âmbito do 
EN,ércitc4Brasileiro (IG 20-16), apresentou o Formulário de Autorização de Acesso aos Dados de Bens e 
Repd+ 4as Declarações de AjnstekAwal do Imposto de Renda Pessoa.Fisica por Dispensa da função de 
•Orflenâdbr de Despesas desta OMS sendo a mesma considerada consistente e compatível com a 
sit:tint o militar. 

Cel 1ARCO AURÉLIO NUNESi PEREIRA 

Em consequência, os interessados tomem conhecimento e providências. 
(Notà S/N-HMAR de 11 de março de 2020). 

Parte 
•JUSTIÇA E DISCIPLINA 

1. JUSTIÇA 

Sem Alteração 

2. DISCIPLINA 

Sem Alteração 

A SANDRA ANDRADE - Cel 
Diretora do HMAR 

I 
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COMANDO DO EXÉRCITO 
GABINETE DO COMANDANTE 

PORTARIA N2 271, DE 12 DE MARCO DE 2019 

O COMANDANTE DO EXERCITO, no uso da atribuição que !he confere o art. 49 
da Lei Complementar na 97, de 9 de Junho de 1999, alterada pela Lei Complementar na 
136, de 25 de agosto de 2010, combinado com o art. V do Decreto n2 8.798. de 4 de julho 
de 2016, resolve: 

DESIGNAR o 12 Sgt In( ELTON LUÍS SODER, da DCEM, para desempenhar a 
função de Monitor no Centro Argentino de Treinamento Conjunto para Operações de Paz 
(CAECOPAZ), ern Buenos Aires, na Republica Argentina, a partir da V quinzena de fevereiro 
de 2020, pelo período aproximado de doze meses. 

A missão é considerada transitória, de natureza militar, com dependentes, com 
mudança de sede e será realizada com onus total para o Exercito Brasileiro, estando 
enquadrada na alínea "b" do inciso I e na alínea "b" do Inciso II do art. 82 da Lei na 5.809, 
de 10 de outubro de 1972, regulamentada pelo Decreto na 71.733, de 18 de janeiro de 
1973, modificado pelos Decretos n2 3.643, de 26 de outubro de 2000, 5.992, de 19 de 
dezembro de 2006, 6.258, de 19 de novembro de 2007, 6.576; de 25 de setembro de 2008, 
e 6.907, de 21 de julho de 2009. 

Após a atividade, o referido militar deverá ser classificado, por término de 
missão no exterior, de acordo com a Portaria Cmt Ex n2 887, de 26 de julho de 2017 e a 
Portaria n2 402-EME, de 6 de setembro de 2017. 

Gen Ex EDSON LEAL PUJOL 

COMANDO MILITAR DO NORDESTE 
76 REGIÃO MILITAR 

• 
PORTARIA No 448 - 551P7/55AP2.4, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2020 

0 COMANDANTE DA 71 REGIÃO MILITAR, no uso da competência que lhe foi 
subdelegada pela Portaria nil 192-DGP, de in de outubro de 2015, alterada pela Portaria na 
330-DGP/DCIPAS, de 7 de dezembro de 2018, do Chefe do Departamento-G ?sal do Pessoal, 
e de acordo com o art. 104, o inciso II do art. 106 e inclso VI do art. 108 r.a Lei na 6.880, 
de 9 de dezembro de 1980, alterada pela Lei na 13.954, de 16 de dezembro de 2019, 
resolve: 

Reformar, o Tenente Coronel da Reserva Remunerada (CPF 378.962.964-20) 
JOSE HENRIQUE ABDON MENEZES, a contar de 21 de agosto de 2020, por ter sido julgado 
"Incapaz definitivamente para o serviço do Exército. E inválido. Conforme Parecer Técnico 
da Seção de Saúde Regional da 71 RM na 311/2020, de 27 de novembro de 2020, 
homologado pelo Inspetor de Saúde da 71 RM, em 8 de setembro de 2020. 

Gen Div IVAN FERREIRA NEIVA FILHO 

PORTARIA Na 2/2021-HMAR DE 4 DE JANEIRO DE 2021 

O Ordenador de Despesas do Hospital Militar de Area de Recife, no uso das 
atribuições que lhe conferem o art. 32 da Lei na 10.520 de 17 de julho de 2002, resolve 
designar os militares relacionados para futures composições de Comissões de Licitação do 
HMAR, na função de Membro da Equipe de Apoio, no período de 12 de JANEIRO 2021 a 
31 de DEZEMBRO 2021, a serem publicadas no decorrer do ano de 2021. 

Maj RAIMUNDO CARLOS SILVA SOUSA; Maj FREDERICO GUSTAVO DA LUZ; Mal 
MARCO ANTONIO GRANJA LESSA: Maj ROMERO BEZERRA CAVALCANTI MENDES; Maj 
CARLOS HENRIQUE SILVA CUNHA; Maj ANDREA WANDERLEY INTERAMINENSE; Maj 
PATRÍCIA NORONHA ZANARDI; Mal PAULO HENRIQUE COSTA RIETRA; Maj ADYB DA COSTA 
SOARES; Maj ANA CRISTINA AMORIM SANTOS DE ALBUQUERQUE; Ma) IGOR BATISTA 
CAMARGO;,Cap MARILSON SOUZA DE JESUS; Cap ALAÍDE MARTINS SOUZA DE FREITAS; Cap 
ANA PAULA DE SOUTO TOZI; Cap EMANUELIA GALVÃO DE SALES g SILVA; Cap JAYSE DE 
CAMPOS GALVÃO; Cap RICARDO RAMOS DE OLIVEIRA; Cap yrraim MACHADO COSTA 
FERREIRA; Cap JULIANA FARIAS COELHO CÂMARA FERREIRA; Cap PAULA FABIANA SOBRAL 
DA SILVA; Cap PATRICIA PIRES MALAQUIAS; Cap EMANUEL PEIXOTO VICENTE; Cap ADRIANA 
XAVIER DE, OLIVEIRA; 12 Ten JENNA KAMA NEVES VALENTE; j2 Ten MAYCON ROCHA 
TERZELLA; 1.2 Ten SIMONE DA SILVA RODRIGUES; V Ten VICTOR-MI.1AV, CARDOSO DE 
MELLO; 12 Ten.JULIANA BURLE DE LOIOLA; 19 Ten BRUNA NOLASCO SIQUEIRA SILVA; 12
Ten LUCIANO CRUZ DE BARROS CALDAS; 12 Ten JULIA DA sopt MARINHO; le Ten KARINA 
PACHECO EEITOSA ARAUJO; in Ten ARABUTAN APOLÔNIO DA SILVA; 12 Ten SLEYDE ELZA 
SILVA DE ARAÚJO; in Ten MARILLIA RAQUEL DE UMA; 12 Ten ANDERSON DE LIMA SALES; 
12 Ten ANA CRISTINA SANCHES DINIZ; 12 Ten CAROLINA FIGUEIREDO DE LIMA ROCHA; in 
Ten RENATA DANIELE AMARAL DE MEDEIROS; 22 Ten SERGIO NOGUEIRA DANTAS JÚNIOR; 
22 Ten GEISYANNE KARLLA VILELA ESPINHARA; 22 Ten CLARA PATRICIA FAGUNDES CABRAL; 
22 Ten GABRIELLE FERREIRA DE MOURA; 22 Ten RAFAELLA FARIAS DA NOBREGA; V Ten 
RODRIGO MARINHO FALCÃO BATISTA; 22 Ten ANDREA CARLA RODRIGUES DA SILVA 
ALBUQUERQUE; 22 Ten ALLAN DEYVSON DE OLIVEIRA ARAUJO; 22 Ten VALERIUM THIJAN 
NOBRE DE ALMEIDA E CASTRO; 22 Ten RODOLFO JOSE DE ALBUQUERQUE SANTIAGO; 29
Ten HELRYSTON LINS SILVA DE OLIVEIRA; 22 Sgt LUCAS DO ESPÍRITO SANTO NETO; 32 Sgt 
GERALDO TORRES GALINDO NETO; 32 Sgt DEIVISON BERNARDO DE UMA; 32 Sgt LYGIAN 
BARBOSA DE ALMEIDA. 

MARIA SANDRA ANDRADE - Coronel 
o 

DEPARTAMENTO-GERAL DO PESSOAL 
DIRETORIA DE CIVIS, INATIVOS, PENSIONISTAS E ASSISTENCIA 

SOCIAL 

PORTARIA N° 610- DCIPAS/31.2, DE 31 DE DEZEMBRO DE 2020 

O DIRETOR DE CIVIS, INATIVOS, PENSIONISTAS E ASSISTÊNCIA SOCIAL no uso da 
competência que lhe foi subdelegada pela Portaria n'a 192 - COP, de 12 de outubro de 2015, 
e de acordo com o Inciso I do Art 96 da Lei na 6.880, de 9 de dezembro de 1980, resolve: 

TRANSFERIR, a pedido, para a reserve remunerada, os militares abaixo 
relaclonados, com a remuneração a que fazem jus, observados os Art 12 e 15 da Lei n2
13.954, de 16 de dezembro de 2019: 

GRAD IDENTIDADE 
S Ten Com (041996084-4) 
S Ten Art (049893593-1) 
S Ten Inf (031828704-2) 
S Ten Com (091999773-4) 
S Ten Mat Bel (011286004-4) 
S Ten Mus (052127874-7) 
S Ten Int (033251314-2) 
S Ten Mt (062338914-5) 

S Ten tag 
Ten Art . 

S Ten Art 
S Ten tog 

(041958394-3) 
(062290924-0) 

(041976804-9) 
(020395824-4) 

NOME OM DE ORIGEM 
ADEMIR DE SOUSA ROMUALDOCPOR/CMSP; 
ALEXANDRE DE SOUZA BRAGA Ba Adm Ap / CMO; 
CARLOS RONCHI WITSCHORECK 12 Esqd C Pqdt; 
EDNEI DE PINHO ALMEIDA CMCG; 
FERNANDO ARAÚJO ALVES 1221i Sup; 
LUCIANO BATISTA SOARES 132 BIB; 
LUIS FABIO MUCHA ANTUNES 192 RC Mac; 
NILTON CLAUDIO MENDES 242•131S; 
ALVES 
ODAIL MAGALHÃES RODRIGUES42 BE Crnb; 
PEDRO NASCIMENTO DA Cia Cmdo 61 RM; 
FRAGA 
RENATO ALVES TONELLI IME; e 
WASHINGTON LUIZ MOREIRA V BE Cmb. 
DOS SANTOS 

FLAVIO ANDRE FARIAS DOS SANTOS - CEL 
Rsp p/ Diretoria de Civis, Inativos, Pensionistas e 

Assistência Social 

Este documento pad& ser verificado no endereço eletrônico 
http://ionów in.gov.brjautentiodadchtml, pelo código 05292021010d000Q6 
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0 DIRETOR DE CIVIS, INATIVOS, PENSIONISTAS E ASSISTÊNCIA SOCI.Apto uso da u RA s'..., 
competencia que lhe foi subdelegada pela Portaria n2 192 - DGP, de la de outubr64e 2015, ......(\ 
e de acordo com o inciso I do Art 96 da Lei 02 6.880, de 9 de dezembro de 1980,̂ sesolve: '...2 

TRANSFERIR, a pedido, para a reserva remunerada, os militares abaixo 
relacionados, com a remuneração a que fazem jus, observados os Art 12 e 15 da Lei n° 
13.954, de 16 de dezembro de 2019: 

GRAD 

29 Sgt QE 

22 Sgt QE 

Sgt 01 

Sgt QE 

22 Sgt QE 

22 Sgt QE 

22 Sgt QE 

2a Sgt QE 

22 Sgt 01
2° Sgt QE 

IDENTIDADE ............610ME OM DE ORIGEM'' 

(031850874-4) ADRIANO SILM&DE MPIAIERIO 21 A Cig- rt.-..k-A 
(127572793-9) AUGLISTO VIEIRD\E 1, ;7; j Cr70ZronSei!'r rr-a /72

CARLOSFaXEREPBOTA'' . vAr:ri s A OF RFCIEE 
102 RC ec.- '. - 

I 

LEUDISS7CLAUDI:iptC41§Q,r d2A„12 i) ;; ; N•Ni92 1411 :',;:tfirl.:11 .4,0't'laI3.913b61' G11) ' 
TmmiE0AcG'rn4cHt ekr:§9311:70.1;r i cP4RAM emit,a1;y:P.0 tS! 0 0.14GNPI 

(031904894-3) ODAIR ANTONIO BASSO 

.--.-i_ -- - 

(072480384-6) TULIO GE3AR-ALVES-i0EQUENO ...#r 

(122959454-2) FRANCISCO ALVES LACERDA 

- --,- --

(092613364-1) 

(031828364-5) 

(112708414-1) 

(031848404-5) 

(031760284-5) 

171 Ba Log. 

FLAVIO ANDRE FARIAS DOS SANTOS - CEL 
Rsp p/ Diretoria de CMS, Inativos, Pensionistas e 

Assistência Social 

PORTARIA Ng 612 - DCIPA5/31.3, DE 31 DE DEZEMBRO DE 2020 

O DIRETOR DE CIVIS, INATIVOS, PENSIONISTAS E ASSISTÊNCIA SOCIAL, no uso da 
competência que lhe foi subdelegada pela Portaria do Comandante do Exército ne 1 700, 
de 8 de dezembro de 2017, e de acordo com o Inciso I do Art 96 da Lei n2 6.880, de 9 de 
dezembro de 1980. resolve: 

TRANSF,ERIR, a pedido, para a reserva remunerada, os militares abaleo 
relacionados, com a remuneração a que fazem jus, observados os Art 12 e 15 da Lel 00 

13.954, de 16 de dezembro de 2019: 

POSTO IDENTIDADE NOME 

Cap QAO Adm-G (036671053-1) ACEVES AGUILAR FONSECA DA 
SILVA 

Cap CIAO Adm-G (030719934-9) ADALMIR CLEVERSON 
DALMAGRO 

Cap 0,50 Adm-G (041960934-2) ALMIR FERREIRA DA COSTA 
JUNIOR 

Cap QAO Adm-G (049889283-5) ANDRE TRINDADE DA SILVA 12 RCC; 

Cap QAO Adm-G (030989754-4) CHARLES ANTONIO DA SILVA 21 ICFEx; 
CARVALHO 

Cap DAG Adro-G (041953484-7) DANIEL DA SILVA MARTINS 

Cap DAD Adm-G (036655963-1) EDEGAR ALEXANDRE CARRIA0 
DE FREITAS 

Cap QAO Adm-G (118043763-2) ELPENILDO FERREIRA MOTA 

Cap DAD Adro-G (036753363-4) ERNANI ALBINO ASSMANN 

Cap CIAO Adm-G (047729433-4) EVANDRO GOMES DE JESUS 

OM DE ORIGEM 

Adro Gu SM: 

32 RC Mec; 

CI Art Ms! Fgt; 

239 BC, 

Cia Cmdo i Bda Inf 
SL, 
In 8 Pu; 

29 RC Mac, 

B H - CPOR / CM - 
BH; 

Cap QAO Adm-G (041974824-9), FLAVIO CLEDIMAR CMSM; 
• STRASSBURGER AZOLIM 

Cap QAO Adro-G (018403173:0) FLAVIO MESSIAS DO Cmdo 11 RM; 
NASCIMENTO 

Cap CIAO Adro-G (041972824-1) FRANCISCO CLEMENTE DA SILVA22 EEC; 
Cap QAO Adro-G (101439753-1) FRANCISCO DE ASSIS OLIVEIRA Cmdo 102 RM, e 

FURTADO 

Cap QAO Adm-G (041972834-0) FRANCISCO GILSON MOURA DE Cmdo 101 RM 
SOUSA 

FLAVIO ANDRE FARIAS DOS SANTOS - CEL 
Rsp p/ Diretoria de Civis, Inativos, Pensionistas e 

Assistência Social 

PORTARIA Ns 613- DCIPAS/31.3, DE 31 DE DEZEMBRO 08 2020 

O DIRETOR DE CIVIS, INATIVOS, PENSIONISTAS E ASSISTÊNCIA SOCIAL, no uso da 
competência que lhe foi subdelegada pela Portaria do Comandante do Exercito na 1.700, de 8 rio 
dezembro de 2017, e de acordo com o inciso I do Art 96 da Lei na 6883, de 9 de dezembro de nut 
resolve: 

TRANSFERIR, a pedido, para a reserva remunerada, os militares abaixo relacionados, com a 
remuneração a que fazem jus, observados os Art 12 e 15 da Lei n2 13.954, de 16 de dezembro de 2019. 

POSTO 
Cap QAO Adro-G 

Cap DAD Mot Com 
Cap QAO Mm-G 
Cap DAD Adm-G 
Cap QAO Mat Bel 

Cap CIAO Adm-G 
Cap DAD Adm-G 
Cap QAO Adm-G 
Cap QAO Adm-G 
Cap 040 Adm-G 

Cap 040 Adm-G 
Cap DAD Adm-G 
Cap QACI Adm-G 
Cap DAD Adm-G 
22 Tm DAD Adm-G 

IDENTIDADE 
1018316803-81 

(019503653-8) 
(105177643-1) 
(025592883-0) 
(019497813-6) 
(049789953-4) 
1041978864-11 
(041977514-3) 
(118279903-9) 
(101026124-4) 

(036944383-3) 
1041950124-21 
(014614363-1) 
(041977564-8) 
1042032534-21 

NOME OM DE ORIGEM 
CARLOS ROBERTO DE ANDRADE Caldo 231 Bda 
CARVALHO Id Si; 
FRANCISCO JOSt CALDAS NUNES CA113; 
FRANCISCO JOSE LEAL DA CUNHA 712 91 Mtz: 
GERALDO JOSE MARQUES 61 Cia Coat' 
GILSON ALVES DE MEGRIM Pq R hart / 70 RM; 
HERIBERTO SALES DA COSTA CRIE, 
ION NEVES DE ANDRADE 12E ICFEx: 
JEFFERSON DE SOUSA GM GSIPr; 
JOÃO BATISTA MARIANO DE MEL022 B Fe-
JOÃO RICARDO DE OLIVEIRA 200 BIB; 
PESSOA 
JOCEMAR MENEZES DE OLIVEIRA 5,  CTA; 
JONATHAS ANDRADE DE LIMA B Mat Sup Av Ex; 
JORGE DO SOUTO SOARES GAMe; 
JORGE OBEN DE OLIVEIRA CA Sul; e 
JORGE CLAUDIO DOS SANTOS 20 BI Mtz. 
XAVIER 

FLAVIO ANDRE FARIAS DOS SANTOS - CEL 
• Rsp p/ Diretoria de Om, Inativos, Pensionistas e Assistência Social 

Docunderito assinada dlgetalmente conicerne MP ne 2.200.2 Sc 24/03/2001. ICP 
Institui a infraestrutura de Chaves Póbhcas arastleira 
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PORTARIA DIRAP Na 6.628/3PC2, DE 30 DE DEZEMBRO DE 2020 
• 

0 DIRETOR DE ADMINISTRAÇÃO DO PESSOAL, no uso da competência que lhe 
foi subdelegada pela Portaria ng 377/GC3, de 7 de julho de 2011, art. 19, inciso VI, 
publicada no DOU rig 130, Se*, 1, de 8 de julho de 2011, e considerando o processo n0
67107.007967/2020-57, resolve: 

Conceder aposentadoria a RAIMUNDO RODRIGUES DE SOUSA (Nr Ord 
4513711), SIAPE ne 0194819, no cargo de Agente de Portaria, código 481026, classe "S', 
padrão III, NI, de acordo com o artigo 30 da Emenda Constitutional ng 47, de 5 de julho 
de 2005, assegurado pelo artigo 30 da Emenda Constitucional ng 103, de 13 de novembro 
de 2019. Código de vaga nn 84301. 

Brig Ar LELIO WALTER PINHEIRO DA SILVA JUNIOR 
Diretor Interino 

PORTARIA DIRAP N2 6.629/3PC2, DE 30 DE DEZEMBRO DE 2020 

O DIRETOR DE ADMINISTRAÇÃO DO PESSOAL no uso da competência que the 
foi subdelegada pela Portaria ng 377/GC3, de 7 de julho de 2011, art. V, inciso VI, 
publicada no DOU nn 130, Segio 1, de 8 de julho de 2011, e' considerando o Processo ng 
67202.003146/2020-63. resolve: 

Conceder aposentadoria a RAIMUNDO ALVES BARROS (Nr Ord 4666593), SIAPE 
n° 0190441, no cargo de Artifice de Estrutura de Obras e Metalurgia, código 444019, classe 
"S", padrão Ill, NI, de acordo com o artigo 32 da Emenda Constitucional ng 47, de 5 de 
julho de 2005, assegurado pelo artigo 30 da Emenda Constitucional ne 103, de 13 de 
novembro de 2019, corn Gratificação de Qualificação de NNW III (GQ-III) . Código de vaga 
no 82437. 

Brig Ar 111_10 WALTER PINHEIRO DA SILVA JUNIOR 
Diretor Interino 

SECRETARIA DE ECONOMIA E FINANÇAS ADMINISTRAÇÃO 
DA AERONÁUTICA 

DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO DA AERONÁUTICA 
CENTRO DE APOIO ADMINISTRATIVO DA AERONÁUTICA 

GRUPAMENTO DE APOIO DE CURITIBA 
PORTARIA GAP-CT 1,12 54/D0-3, DE 30 DE DEZEMBRO DE 2020 

O ORDENADOR DE DESPESAS DO GRUPAMENTO DE APOIO DECURI11BA, no 
uso de suas atribuições regimentais (inciso VI do Art. 47 do RCA 12-1/20201 e tendo 

em vista o disposto no inciso IV do Art. 30 da Lei na 10.520, de 17 de julho de 2002; 
inciso I do Art. 13 do Decreto ng 10.024, de 20 de setemElro de 2019; e o Art. 51 da 
Lei ne 8.666, de 21 de junho de 1993, resolve: 

Art 1' Designer os militares abaixo como Pregoeiros, para processar as 
Licitações na modalidade Pregão Eletrônico e Presencial, no penado de 04 jan. 2021 
a 31 mar. 2021: 1T QCOA ECO MICHELLE CATHERINE DOS SANTOS BARRETO; J.T 

QOCON CRISTINA APARECIDA DA SILVA; 1T QOCON ADM ELIANE MARCILENE PIRES; 1T 
INT LINCOLN PAIVA LIMA, 1T QOCON CCO TAIANE PEREIRA VOLPATTO; 1T INT JULIANA 
ARAUJO FORTE; 1T INT ANDRÉ TOLEDO BAGETTO; 11 INT BRENO KAYMMI ANDRETTO 

MENDES; 2T QOCON ADM TACIANE DO PRADO CORAD1N; 2T QOEA SVA ALEXANDER 
ALMEIDA FERNANDES; IT INT GILNEI KRAFTZUK; 21 INT ANDRESSA MIDORI NISHIGAWA 

SILVA LOPES e 2TQOCON ADM CARULINE APARECIDA FOG/14A DAS NEVES. 
Art 22 Designar os militares e servidores abaixo, coma Equipe de Apoio, no 

perfodo de 04 jan. 2021 a 31 mar. 2021, na respectiva área técnica citada: TEN CEL 

QOENG ELN LUCIANO PENIDO MAIA - Manutenção de Radar; MAJ WINE DOUGLAS 
TEIXEIRA DE CASTRO - ESD CT; CAP QOENG ELT RAMON BULHOES E SILVA - Engenharia 
Elétrica; CAP CIOENG ELN THIAGO MARTINS DOS SANTOS - Engenharia Eletrónica; CAP 
QOENG MEC LEANDRO JOSE DE FARIA FERREIRA - Manutenção de Radar; CAP QOENG 
ELN ELTON CECON - Telecomunicações; CAP QOENG CIV ANDERSON ALEX DE SOUZA 
RIBEIRO - Engenharia Civil; 11 QOFARM NOS DAVID FIORItil AGUIAR - Farmacêutico e 
Laboratorial; 1T QODENT PER FERNANDO AUGUSTO PERRELLA - Material Odontolegico; 
1T QOENG CIV MARIANA MOREIRA - Engenharia Civil; 1T QOENG ELT SILVA IANO DA 
AQUINO - Engenharia Elétrica; 1T QOCON ENG CIV ROS1ANE BONATTI RIBEIRO - 

Engenharia Civil; 1T QOCON ANS OUR.' TEREZINHA SCHMITZ DE LARA - Informática; 1T 
QOCON ENG TEL ALICE SUELLEN DA SILVA CORDOVIL - Telecomunicações; 2T QOCON 
ENG CIV FERNANDA PAUL REICH -Manutenção de Imóvels; 21 QOCON ENG MEC 
RUBENS ANTONIO FANTINATTO -Viaturas; ASP QOCON AdM RENAN FIGUEIREDO DE 
FREITAS - Viaturas; SO SEM WALDECK VIEIRA WALDEHLM Manutenção de Radar; 50 
BET URACI FERREIRA NOGUEIRA - Manutenção de Radar; SO SEL JORGE MARCOS 
CHELOTTI ADAO -Manutenção de radar; SO SEF JOAO ANTONIO SANTOS DE SENA - 
Material Odontologico; SO SEL INACIO FERRARINI - Elétrica DT; SO BET FABIO SAMPAIO 
PERES -Manutenção de Radar; SO BET MARCUS ERICSON M. DA SILVA - Manutenção de 
RadaraS SEL CLOVIS MARTINI FERRARI - Elétrica DT; 15 SAD WILLIAN FRANK 
ZANCANARp - Execução; 15 BSP FELIPE GIRARD! - Manutenção de Imóveis; 2$ SEM 
DAVI MIGUEL RODRIGUES DE MESQUITA - Materials e Serviços de Construção Civil; 25 
BSP GISLAINE DOS SANTOS WIETHOLTER - Provisões; 25 SAD VINICIUS DA SILVA RIBEIRO 
- Equipe de Planejamento; 25 SAD BRUNA CONDE DA SILVA MORAIS - Análise e 
Elaboracio; 3S SEL KAYO CESAR OLIVEIRA DO NASCIMENTO - Materials e Serviços de 

Instalações Elétricas; 3S TAD MAURICIO GOMES RIBEIRO JUNIOR -Contratos e 
Acompanhamentos; 35 TAD JAQUELINE ROSANE RODAKEVICZ - Transporte; 35 TAD 
ALINE MAR1ANE LODERS - Análise e Elaboração; 35 TAD PRISCILA DE soun BORATO 
- Contratos e Acompanhamentos; 35 SAD RODRIGO BARBOSA LIMA DE ALMEIDA - 
Provisões; 35 TAD ANA GABRIELE DE LIMA RODRIGUES - Equipe de Planejamento; 35 
TAD CARLOS AUGUSTO HENRIQUE - Provisões; 35 TAD GISELE GOMES RODRIGUES - 
Execução; 35 SEM BRUNA STEFAN! GONZAGA - Materials e Serviços de Construção Civil; 
CB BSP ANDERSON DIONISIO AZAMBUJA - Equipe de Planej rnento; CV DACTA 1301 NS 
ISAAC RAPHAEL COSTA REHEM - Elétrica; CV DACTA 1301 NS JULIO CESAR FREI - 
Engen. haria, Civil; CV NM EMERSON CARLOS PEREIRA - Contratos e 
Acompanhimentos. 

, Art. 32 Caberá, ainda, aos membros acima designados, apreclar e efetuar 
assessoramento necessário a autoridade competente nas lases recunols enumeradas 
nas letras "a", "b", "e" e 1", do inciso I, do Artigo 109, 'cla Lei ne 8.666/93. 

Art, 42 Esta Portaria entrará em vigor na data :de sua publicação. 

NELSON BARRETO COSTA Coronel Intendente 

0) Este documento coda ser verificado no endereço eletrônica 
h.PViwveti.m.gov.brIautenbadade hunl, eel° código 05292021010500010 
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PORTARIA - GAB CMT EX/C EX 14I2 322, DE 30 DE DEZEMBRO 

(IiE2d; 

COMANDO DO EXÉRCITO 
GABINETE DO COMANDANTE 

CHEFIA DE GABINETE et. 

- lkfa 'A.-- -EtIcA .g. 
O CHEFE DO GABINETE DO COMANDANT1 .-6-- 1 -b iC A '-, 0 TCr, ' ho 

competencies que lhe confere o inciso II, § 19. d nrf,..r6t:;41 fir*,.:07,93iSabri..gEtWC167,, 
Exercito ng 218, de 20 de março de 2017 eiRof igkan pi ltIppv.o•j-ipticikccili;onvbtp t-11:7 
§ 12, do Art. 32, da Lei na 6880, de 9 de d'etetribrd liei f 9.86, -órri`a redaçirf dalle. 'P'eeitirf,:'''''' '-

Gabinete do Comandante do Exercito (Gab Crilt4111AYrr Etrasifi-Depar'aPrej4actcirde„ ,„,". '. . 

NiiLlita tR 1,;' :11.".RIVI.OPIA,0 I itil; Se da Lei nn 9.442, de 14 de março de 189-4;reslike: 
Nomear, o Cel R/1 (Idt 051504332%1) MARCUS GERSON,RPinlyill, yiNtjAs0,00.,, a 936 G

Tarefa por Tempo Certo, para exercil :ilk, tiPN.iilinclortieffanoiCW: it/II640 fi@UID URIGINI6I. 
Comandante do Exercito, pelo prazo de 8 -joN1 rr....21.& .1 pa i- de 1 eir92...ved 
2021. 

Gen Div FABIOJENVENUTTI CA T 

COMANDO MILITAR DO NORDESTE 
79 REGIÃO MILITAR 

HOSPITAL MILITAR DE AREA DE RECIFE 
PORTARIA NO 1/HMAR, DE 4 DE JANEIRO DE 2021 

O Ordenador de Despesas do Hospital Militar de Area de Recife, no uso das 
atribuições que lhe conferem o art. 39 da Lei ng 10.520 de 17 de julho de 2002, 
resolve: 

Designar os Militares relacionados para futures composições de Comissões de 
Licitagio do HMAR, na função de Pregoeiro ou membro da Equipe de Apoio, no period° de 
in de JANEIRO 2021 a 31 DEZEMBRO 2021, a serem publicadas no decorrer do ano de 
2021. 

TC ROBSON CARLO DE LIMA SILVA; Cap MARCOS PEREIRA ATHAYDE; Cap/Ri 
CLESSON ROBERTO DA SILVA; 12 Ten BRENO MOACIR FARIAS DE ALBUQUERQUE; 19 Ten 
RENAN MENEZES CARDOSO; 12 Ten TOMAZ ANTONIO FERNANDES RIBEIRO; 12 Teo 
JOSILENE FERREIRA COUTINHO DO NASCIMENTO; 12 Ten BRENA NIARIANA DE MELD 
MUNIZ; 12 VIVIANE ALVES DE LIMA; 32 Sgt CELLY DE LIMA FERREIRA; 30 Sgt FERNANDA 
CRISTINA DOS SANTOS; 32 Sgt MARCONE DE VASCONCELOS SANTOS; 32 Sgt MIRELA 
ROBERTA ALVES PEREIRA LINS; 39 Sgt PAULA JESSIKA E SILVA; 32 Sgt VIVIAN VEKOZA 
SILVA; 39 Sgt LUCAS ESTRELA DA SILVA; 39 Sgt VERONICA DA SILVA, 

MARIA SANDRA ANDRADE - Coronel 

DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA E CONSTRUÇÃO 
PORTARIA 142 221 - DEC/C EX, DE 24 DE DEZEMBRO DE 2020 

O Chefe do DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA E CONSTRUÇÃO, no uso da 
competência que lhe foi conferida pela Portaria ne 218-Crnt Ex, de 20 de março de 201.7 
e dentro da cote de vagas previstas na Portaria na 101-DGP, de 21 de main de 2019, 
resolve: 

Exonerar a pedido, Coronel R1 (idt 019.315.883-9) MAURO PAI/AO  MADUREIRA, 
Prec CP 96 1859370, do Departamento de Engenharia e Construção (DEC), a partir de 01 
de janeiro de 2021, de acordo com o inciso I, do art. 11, da Portaria ng 218-Cmt Ex, de 20 
de março de 2017, de Prestador de Tarefa por Tempo Certo (P17C). 

Gen Div ANTONIO CESAR ALVES ROCHA 
Resp/ expediente do DEC 

Ministério do Desenvolvimento Regional 

AGÊNCIA NACIONAL DE AGUAS E SANEAMENTO BÁSICO 
PORTARIA NO 360, DE 31 DE DEZEMBRO DE 2020 

A DIRETORA-PRESIDENTE DA AGENCIA NACIONAL DE AGUAS E SANEAMENTO 
BÁSICO - ANA, no uso da atribuicSO que lhe confere o art. 115, inciso VI, do Anexo I da 
Resolução ng 76, de 25 de setembro de 2019, publicada no DOU de 14 de outubro de 
2019, que aprovou o Regimento Interno da ANA, e tendo em vista o disposto no art. 38 
da Lei ng 8.112, de 11 de dezembro de 1990, resolve: 

Art. le Designar JOSIMAR ALVES DE OLIVEIRA para substituir o Superintendente 
Adjunto de Fiscalização, código COE III, em seus afastamentos e impedimentos legais, e na 
vadncia do cargo. 

Art. 22 Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicageo. 

CHRISTIANNE DIAS FERREIRA 

DEPARTAMENTO NACIONAL DE OBRAS CONTRA AS SECAS 
COORDENADORIA ESTADUAL NA PARAÍBA 

PORTARIA Na 45, DE 31 DE DEZEMBRO DE 2020 

O COORDENADOR ESTADUAL DO DEPARTAMENTO NACIONAL DE OBRAS 

CONTRA AS SECAS NA PARAÍBA, usando da competência que lhe foi delegada atraves 

da Portaria ng 402/DO/DA/CRU, de 30 de agosto de 2013, publicada no Boletim 

Administrativo, Edição Extra, de mesma data, e tendo em vista o que consta ao 

processo ng 59412.001074/2020-16, resolve; 

CONCEDER pensão a Anailza da Silva Lopes, cônjuge do ex-servidor Luiz 

Carlos Lopes, falecido ern atividade no cargo de Artifice de Mecánica, código 481060, 

Classe S, Padrão SIAPE 0737486, do Quadro de Pessoal do DNOCS, pertencente 

a esta Coordenadoria Estadual, com fundamento nos artigos 215, 217, inciso I, e 222, 

inciso VII, alinea "b", item 6, da Lei ng 8.112/1990, alterada pela Lei ng 13 135/2015, 

c/c os artigos 23 e 24 da Emenda Constitucional 103/2019, e sera reajustada de acordo 

com o artigo 15 da Lei nu 10.887/2004, com vigência a partir de 27 de novembro de 

2020, data do falecimenYo do ex-servidor. 

ALBERTO GOMES BATISTA 

Docomento a...mad° digitalmente conforme vens 2.200.2 oe 24/03/2001, ICP 
__Ave 1.1.1 a Infmestrutura de Chaves Public. erasdave 1 -13ras,i 
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3) "Nomeio os Médicos a seguir relacionados para compor a Junta de Inspeção de Saú ti
(JISE), com a finalidade de inspecionar os candidatos para matricula no Concurso de Add aos 
Cursos de Formação e Graduação de Sargentos 2021-2022, no âmbito da 7Região Militar, de acordo 
com o Art 20 das Instruções Reguladoras das Perkin Médicas no Exército - IRPMEx, aprovadas pela 
Port n° 305-DGP, de 13 de dezembro de 2017: JISEIESA (HMAR) - Presidente: Cap Med JOSE 
THEÓGENES CRONEMBERGER GUIMARÃES FILHO; - Membro: 10 Ten Med DANIEL DOS 
SANTOS GIFFONI; - Secretário: 1° Ten Med LUANA CLARISSE PINHEIRO REGO MORAIS; - 
Responsável pelas inspeções odontológicas: 10 Ten DENT LUCIANO CRUZ DE BARROS CALDAS. 
Em consequência: o HMAR, os AMP e interessados tomem conhecimentcre providências." 

L.) t_ 
• 

kr .  • - • 

Cap JOSÉ THE6GENES CRONEMBERGER GUIMARAES FILHO HOP0ITA1 4.31i1To.")" A*.r.1 CERFC'cE 

1° Ten DANIEL DOS SANTOS GIFFONI CHOSPITALMiLilAR 
.,EIXAA% Peot :CG 

10 Ten LUANA CLAR1SSE PINHEIRO REGO MORAIS : P!, Sat 7v, CUT( 0 F' .151a 
!)

a
10 Ten LUCIANO CRUZ DE BARROS CALDAS stfa PE 

Em consequência, os interessados tomem conhecimento e providências. 

(Transcrito do Boi RNr 242, de 28 de dezembro de 2020, do Cmdo 7 RM). 

(Nota n° 3094-SPM/S Div Pes/HMAR, de 29 de dezembro de 2020). 

c. ADITAMENTO DE EFETIVO. 

Distribuição. 

Corn oste Boletim está sendo distribuído o Aditamento n° 01/S Div Pes, de 30 de dezembro de 2020, 
versarldo sobre o efetivo de militares e civis distribuídos ao HMAR no mês DEZEMBRO/2020. 

Em consequência, os interessados tomem conhecimento e providências. 

(Nota n° 15-2' Seção/HMAR, de 30 de dezembrO de 2020). 

d. COMISSÃO DE LICITAÇÃO (MEMBRO DA EQUIPE DE AP010). 

Designs*. 

1) 0 Ordenador de Despesas do HMAR, no uso de suas atribuições legais e nos termos do Art. 30 inciso 
IV da Lei n' 10.520, de 17 JUL 02, resolve designar os militares relacionados abaixo, para compor a 
Comissão de Licitação do HMAR, na função de Membro da Equipe de Apoio, no período de 1° de 
janeiro a 31 de dezembro de 2021: 

Maj RAIMUNDO CARLOS SILVA SOUSA 
Maj FREDERICO GUSTAVO DA LUZ 
Maj MARCO ANTONIO GRANJA LESSA 
Maj ROMERO BEZERRA CAVALCANTI MENDES 
Maj ÇARLOS HENRIQUE SILVA CUNHA 
Maj .O.NDRtA WANDERLEY 1NTERAMINENSE 
Maj PATRÍCIA NORONHA ZANARDI 
Maj PAULO HENRIQUE COSTA, RIETRA 
Maj ODYB DA COSTA SOARES . 
Ma ANA CRISTINA AMORIM SANTOS DE ALBUQUERQUE 



(Continuação do BI Nr 247, de 31/12/2020, do(a) HMAR) 

Maj IGOR BATISTA CAMARGO 
Cap ALAIDE MARTINS SOUZA DE FREITAS 
Cap ANA PAULA DE SOUTO TOIL 
Cap EMANUELLA GALVA() DE SALES E SILVA 
Cap JAYSE DE CAMPOS GAL VÃO 
Cap RICARDO RAMOS DE OLIVEIRA 
Cap YITZHAK MACHADO COSTA FERREIRA 
Cap JULIANA FARIAS COÊLHO'CAMARA FERREIRA 
Cap PAULA FABIANA SOBRAL DA SILVA 
Cap PATRICIA PIRES MALAQUIAS 
Cap EMANUEL PEIXOTO VICENTE 
Cap ADRIANA XAVIER DE OLIVEIRA 
Cap R/1 MARILSON SOUZA DE JESUS 
1° Ten JENNA KADJA NEVES VALENTE 
10 Ten MAYCON ROCHA TERZELLA 
10 Ten _SIMONE DA SILVA RODRIGUES 
10 Ten VICTOR VILLACA CARDOSO DE MELLO 
10 Ten JULIANA BURLE DE LOIOLA 
1° Ten BRUNA NOLASCO SIQUEIRA SILVA 
I' Ten LUCIANO CRUZ DE BARROS CALDAS 
1° Ten JULIA DA SILVA MARINHO 
I° Ten !CARINA PACH E'CO FEITOSA ARAUJO 
10 Ten SLEYDE ELZA SILVA DE ARAÚJO 
10 Ten MARfLLIA RAQUEL DE LIMA 
10 Ten ANDERSON DE LIMA SALES 
19-Ten ANA CRISTINA SÁNCHES DINIZ 
I° TettÇAROLINA FIGUEIREDO DE LIMA ROCHA 
1° TeftRENATA DANIELE AMARAL DE MEDEIROS 
10 Ten Ail ARABUTAN APOL6N10 DA SILVA 
2° Ten SÉRGIO NOGUEIRA DANTAS JUNIOR 
2° Ten GEISYANNE KARLLA VILELA ESPINHARA 
2° Ten CLARA PATRICIA FAGUNDES CABRAL 
20 Ten•GABRIELLE FERREIRA DE MOURA 
2° Ten RAFAELLA FALUAS DA NOBREGA 
2° Ten RODRIGO MARINHO FALCÃO BATISTA 
20 Ten ANDRÉA CARLA RODRIGUES DA SILVA ALBUQUERQUE 
20 Ten VALERIUM THIJAN NOBRE DE ALMEIDA E CASTRO 
20 Ten RODOLFO JOSÉ DE ALBUQUERQUE SANTIAGO 
2° Ten ALLAN DEYVSON DE OLIVEIRA ARAÚJO 
Asp HELRYSTON LINS SILVA DE OLIVEIRA 
3' Sgt GERALDO TORRES GALINDO NETO 
30 Sgt DETVISON BERNARDO DE LIMA 
3" Sgt.LYGIAN BARBOSA DE ALMEIDA 

Fag n° 3455 

-0,11 - " 

HrSPITAt CIF RPCrE 

;140g'•11-.41. MLl 1,;'• 1.1 • 10; 

,I;A) o r 41'.' C 

• P7i):"',11( R.31% ;i1,21 '1PIG",01, 

c PÇ -

EmEm consequência, a SALC e os interessados tomem conhecimento e providências. 

(Nota if 121-SALC/OD/HMAR, de 29 de dezembro de 2020). 

2) 0 Ordenador de Despesas do HMAR, no uso de suas atribuigaes legais e nos termos do Art. 30 inciso 
IV da Lei n° 10.520, de 17 JUL 02, resolve designar os militares relacionados abaixo, para compor a 
Comissão de Licitação do HMAR, na função de Pregoeiro ou Membr6 "da Equipe de Apoio, no período 



(Continuação do 131 Nr 247, de 3 1 /12/2020, do(a) I-1 AR) Pag n 

de 1° de janeiro a 31 de dezembro de 2021. 

Cap MARCOS PEREIRA ATHAYDE 
Cap R/1 CLESSON ROBERTO DA SILVA 
1° Ten BRENO MOACIR FARIAS DE ALBUQUERQUE 
10 Ten RENAN MENEZES CARDOSO 
10 Ten TOMAZ ANTONIO FbRNANDES RIBEIRO 
10 Ten SOSILENE FERREIRA COUTTINIHO DO NASCIMENTO 
10 Ten BRENA MARIANA DE MELO MUNIZ 
1° Ten VIVIANE ALVES DE LIMA 
30 Sgt CELLV DE LIMA FERREIRA 
3° Sgt FERNANDA CRISTINA DOS SANTOS 
30 Sgt MARCONE DE VASCONCELOS SANTOS 
3° Sgt MIRELA ROBERTA ALVES PEREIRA LINS 
3° Sgt PAULA JÉSSIKA E SILVA 
3° Sgt VIVIAN VERÇOZA SILVA 
3' Sgt LUCAS ESTRELA DA SILVA 
3° Sgt VERONICA DA SILVA 

6 

.4 1. ,FC1.1-1A: 

..5.i,SINAt ' Ri: cco:r7n1... 0,. i• -/ I) 

:tts;10 LÀ 

11,0 TAt Aj I rr, EpEctgr 
HOSPITAL MILI1t-A 

!Cu. 1:  t't :1:‘ 236,-. 
r3Se (4, , 
,e 'up or. 1,5 

Em consequencia, a SALC e os interessados tomem conhecimento e providencias. 

(Nota n°120-SALC/OD/HMAR, de 29 de dezembro de 2020). 

e. FISCAL DE CONTRATO TITULAR E SUBSTITUTO 

Designação 

Em cumprimento ao disposto no. Art 67 da Lei 8.666, de 21 JUN 1993, designo, a contar de 30 de 
dezembro de 2020, para o acompanhamento e a fiscalização do contrato de despesa abaixo relacionado, 
durante sua vigencia, as seguintes representantes da Administração: 

Termo de Contratot 08/2020 - Pregão Eletrônico (SRP) N° 14/2020 do Hospital Naval de Natal: 

Fiscal de Contrato Titular 

1° Ten SLEYDE ELZA SILVA DE ARACIJO TORRES 

Fiscal de Contrato Substituto 

30 Sgt GIL VAN MARCELINO BEZERRA SILVA JUNIOR 

Contratada: GIGA VIDA TECNOLOGIA E SERVIÇO HOSPITALAR LTDA-ME 

CNPJ: 15.558.946/0001-45 

Objetx Serviço deEngenharia Hospitalar 

Em consequência, a Fiscalização Administrative e os interessados tomem conhecimento e providencias. 

(Nota n° 122-SALCIOD/HMAR, de 29 de dezembro de 2020). 

1. SUBSTITUIÇÃO DE MEMBRO EM COMISSÃO 
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MINISTÉRIO DA DEFESA 
COMANDO DO EXÉRCITO 

COMANDO MILITAR DO NORDESTE 
HOSPITAL MILITAR DE ÁREA DE RECIFE 

(Hospital Militar de Pernambuco / 1817) 

MODELO DE EDITAL — COMPRA---

PREGÃO ELETRÔNICO N° 06/2022 
Processo Administrativo n° 64583.019635/2021-92 

Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que o(a) HOSPITAL MILITAR DE AREA DE 
RECIFE, por meio da Seção de Aquisição, Licitação e Contratos — SALC, sediado a Rua do hospício, 
563, Boa Vista, Recife — PE, realizará licitação, para REGISTRO DE PREÇOS, na modalidade PREGÃO, 
na forma ELETRÔNICA, com critério de julgamento (menor preçoimaier-deseente) por itens e grupos, 
nos termos da Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto n° 10.024, de 20 de setembro de 2019, do 
Decreto n° 7.746, de 05 de junho de 2012, do Decreto n° 7892, de 23 de janeiro e 2013, da Instrução 
Normativa SLT1/MP n° 01, de 19 de janeiro de 2010, da Instrução Normativa SEGES/MP n° 03, de 26 de 
abril, de 2018, da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, da Lei n° 11.488, de 15 de junho 
de 2007, do Decreto n° 8.538, de 06 de outubro de 2015, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei if 8.666, de 
21 de junho de 1993, e as exigências estabelecidas neste Edital. 

Data da sessão: 
Horário: 
Local: Portal de Compras do Governo Federal — www.comprasgovernamentais.gov.br 

1. DO OBJETO 

1.1. objeto da presente licitação é o registro de preços para eventual AQUISIÇÃO DE 
toRTESES, PRÓTESES E MATERIAIS ESPECIAIS(OPME)- UROLOGIA, conforme condições, 
quantidades, exigências e estimativas, inclusive as encaminhadas pelos órgãos e entidades participantes 
(quando for o caso), estabelecidas neste instrumento. 
1.2. A licitação será dividida em itens e grupos, conforme tabela constante do Termo de 
Referencia, facultando-se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse. 
1.3. 0 critério de julgamento adotado sera o menor preço/mai-ef-Elessente do item, observadas as 
exigências contidas neste Edifal e seus Anexos quanto as especificações do objeto. 
1.4. A licitação é composta por 80 ( oitenta) itens, com valor estimado de RS 1.596.091,49 (Um 

quinhentos e noventa e seis mil, noventa e um reias e quarenta e nove centavos). 

420-ti 
1,2,-A-Ii-e-ite0e-ser-4-realizada cm único item. 
-1, 3, -0-er-itér-i-e-de-julgameftt-e-adetede-ser-k-e-men-er—pfeve-fle-itemimaior-descoitto,ebsefvaelas-as 
exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 

Ou

Cemara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da 1.11 ião 
Edital - Modelo para Pregão Eletrônico: Compras/ Atualização: Julho/2020 
Termo de Referenda - Modelo para Pregão Eletrônico — Compras / Atualização: Junho/2021 
Ata de Registro de Pregos — Modelo — Pregão compras / Atualização: Dezembro/20I9 

Conforme Projeto Edital Eficiente 
Acordo de Cooperação N°21/2010 

Paula Jessika Silva —3° Sgt 
Auxiliar da SALC 
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interesso, devendo oferecer proposta para todos os itens que o compõem. 
1.3. 0 critério de julganiento adotado será o menor preço/maior desconto GLOBAL do grupo,

observadas as exigências contidas neste Edital c sells Anexos quanto às especificações do objeto.

Ou
1 .2. A licitação sera' realizada em grupo único, formados por itens, conforme tabela constante 

no Termo de Referência, devendo o licitante oferecer proposta para todos os itens que o compõem. 
1.3. 0 critério de julgamento adotado sera o menor preço/maior desconto GLOBAL do griipt97

observadas as exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto as especificações do oitieta-

2. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
2.1. As despesas para atender a esta lie itação estão programadas em dotação orçamentária 
própria, previst no orçamento da União para o exercício do 20 na classificação abaixo: 

Gestão/Unidade: 
Fonte: 

Programa de Trabalho: 
Elemento de Despesa: 

OU 

2. DO REGISTRO DE PREÇOS 
2.1. As regras referentes aos órgãos gerenciador e participantes, bem como a eventuais adesões 
sao as que constam da minuta de Ata de Registro de Preços 

3. DO CREDENCIAMENTO . 
3.1. 0 Credenciamento. .é o nível básico do registro cadastral no SICAF, que permite a 
participação dos interessados na modalidade licitatória Pregão, em sua forma eletrônica. 
3.2. 0 cadastro no SICAFideverá ser feito no Portal de Compras do Governo Federal, no sitio 
www.comprasgovernamentais.gov.br, por meio de certificado digital conferido pela Infraestrutura de 
Chaves Públicas Brasileira — ICP — Brasil. 
3.3. 0 credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de 
seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes 
a este Pregão. 
3.4. 0 licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu 
nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados 
diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão 
ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de 
acesso, ainda que por terceiros. 
3.5. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no SICAF 
e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, 
imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se 
tornem desatualizados. 

3.5.1.A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no 
momento da habilitação 

Camara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União 
Edital - Modelo para Pregão Eletrônico: Compras/ Atualização: Julho/2020 
Termo de Referencia - Modelo para Pregão Eletrônico — Compras / Atualização: Junho/2021 
Ata de Registro de Pregos — Modelo — Pregão compras / Atualização: Dezembro/2019 

Conforme Projeto Edital Eficiente 
Acordo de Cooperação N° 21/2010 

Paula Jessik e Silva —3' Sgt 
Auxiliar da SALC 
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4. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO. 
4.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compat:h A

ISScolNAmToURArss; 

objeto desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no Sistema de Cadastramento 

Unificado de Fornecedores — SICAF, conforme disposto no art. 9° da IN SEGES/MP n° 3, de 2018. 

4.1.1.0s licitantes deverão utilizar o certificado digital para acesso ao Sistema. 

4.1.2.No termo de referência, os itens clue consta como SIM/COTA RESERVADA, a 
participação é exclusiva a microempresas e empresas de pequeno porte, nos termos do art. 

48 da Lei Corhplementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006. 

4.2. Sera concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, 

para as sociedades cooperativas Mencionadas no artigo 34 da Lei n° 11.488, de 2007, para o agricultor 

familiar, o produtor rural pessoa .fisica e para o microempreendedor individual — MEI, nos limites 

previstos da Lei Complementar n° 123, de 2006. 

4.3. Em virtude do objeto ser composto por itens de materiais de saúde importantes para o 
paciente cuia falta pode prejudicar o atendimento no hospital, o item "estepe" é utilizado 
subsidiariamente, para o caso dos itens destinados em caráter exclusivo à EPP's e ME's serem 
considerados "fracassados/desertos. Os resultados dos itens espelhos apenas sera() adjudicados, na 

hipótese de deserção ou fracisso do item exclusivo. Com tal procedimento, evita-se que eventual 
licitação deserta ou fracassada frustre o atendimento da pretensão contratual, exigindo novo 
certame, com dispêndio de mais recursos financeiros e, sobretudo, de tempo, essencial para o 

atendimento eficiente da função administrativa, notadamente em Areas sensíveis, como a saúde 

pública (TORRES, Ronny Charles Lopes. Leis de Licitações Públicas Comentadas. 102 Edição. 
Salvador: Ed. Jus Podivm, 2619. P. 1.162-1.163). 

4.3.1. Os itens "EM ESTEPE"serão abertos já na fase de lances e somente serão 
cancelados na fase de aceitação, conforme condições do Edital. 

4.4. Não poderão participar desta licitação os interessados: 
4.4.1. proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da 
legislação vigente; 
4.4.2. que não atendam As condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 
4.4.3. estrangeiros 'que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos 
para receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 
4.4.4. que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9° da Lei n° 8.666, de 1993; 
4.4.5. que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de 
dissolução ou liquidação; 
4.4.6. enticlacies-empFesar-inis-que-estejem-reunidas-em-eenséreie; 
4.4.7. Organizações. da Sociedade Civil de Interesse Público — OSCIP, atuando nessa 
condição (Acórdão n° 746/2014-TCU-Plenário). 

4.5. Como condição para participação no Pregão, a licitante assinalará "sim" ou "não" em campo 
próprio do sistema eletrônico, relativo As seguintes declarações: 

4.5.1. que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar n° 123, de 
2006, estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49; 

4.5.1.1. nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de 
pequeno porte, a assinalação do campo "não" impedirá o prosseguimento no 
certame; 

4.5.1.2. nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e 
empresas de pequeno porte, a assinalação do campo "não" apenas produzirá o 
efeito de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei 
Complementar n° 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno 
porte. 

4.5.2. que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus a exos; 
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4.5.3. que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no 
apresentada está em conformidade com as exigências editalicias; 

4.5.4. que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação 
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 
4.5.5. que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprega menor de. 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos 
termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 
4.5.6. que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução 
Normativa SLTI/MP n°2, de 16 de setembro de 2009. 
4.5.7. que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho 
degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1° e no inciso III do 
art. 5° da Constituição Federal; 
4.5.8. que os serviços são prestados por empresas que comprovem cumprimento de 
reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência 
Social e que atendam as regras de acessibilidade previstas na legislação, conforme disposto no 
art. 93 da Lei n° 8.213, de 24 de julho de 1991. 
4.5.9. que-eumpfe-os-fequisites-do-Deerete-H7-7,1--711-z-Ele-2-0-1-0-.7-est-aftd-o-apte-a-u-suffui-r-des 
critérios de preferência. 

4.6. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante as 
sanções previstas em lei e neste Edital. 
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5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
5.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os 
documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, até 
a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á 
automaticamente a etapa de envio dessa documentação. 
5.2. 0 envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, 
ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. 
5.3. Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem do 
SICAF, assegurado aos demais liCitantes o direito de acesso aos dados constantes dos sistemas. 
5.4. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de 
habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 
1° da LC n° 123, de 2006. • 
5.5. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 
pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da 
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 
5.6. Até a abertura da sessâo pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os 
documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema; 
5.7. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 
apresentadas, o que somente ocorierd após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento 
da proposta. 
5.8. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado 
somente sell() disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento 
do envio de lances. 

6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 
6.1. 0 licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 
seguintes campos: 

6.1.1. Valor unitário e total do item-oil-pepeentual-de-deseento: 
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6.1.2. Marca; 

6.1.3. Fabricante; 

6.1.4. 
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Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares A. especificação do 

Termo de Referencia: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de 

garantia, número do registro ou inscrição do bem no órgão competente. quando for o caso; 

6.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 

6.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdencidrios, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 

indiretamente no fornecimento dos bens. 
6.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de 

erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

6.5. 0 prazo de validade da proposta não será inferior a 180 (cento e oitenta) dias, a contar da 

data de sua apresentação. 
6.6. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 

contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas; 

6.6.1.0 descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos 

contratados pode ensejar a fiscalização do Tribunal de Contas da União e, após o devido 

processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das 

medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da 
Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada 
ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento 
por sobrepreço na execução do contrato. 

7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO 
DE LANCES • 

7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, 
na data, horário e local indicados neste Edital. 
7.2. 0 Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que 
não estejam em conformidade Com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis 
ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência. 

7.2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 
7.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 
acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 
7.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em 
sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

7.3. 0 sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 
participarão da fase de lances. 
7.4. 0 sistema disponibilizard campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os 
licitantes. 
7.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por 
meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado 
no registro. 

7.5.1. 0 lance deverá ser ofertado pelo valor total/unitário do item/lote ou-peiveffitual-de 
desconto. 

7.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura 
da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 
7.7. 0 licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto 
superior ao Ultimo por ele ofertado e registrado pelo sistema. 
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7.8. 0 intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, ilte /WiWPRA 

tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a 'near oferta 

devera ser 1% (um por cento). 
7.9 Sera adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "aberto -. em 

que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

7.10 A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do 

período de duração da sessão pública. 
7.11 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, sera de dois 

minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, 

inclusive no caso de lances intermediários. 
7.12 Não havendo novos lances na fi rma estabelecida nos itens anteriores, a sessão ()Ohm 
encerrar-se-ti automaticamente. 
7.13 Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema. poderá 
o pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinicio da sessão pública 
de lances, em prol da consecução do melhor prep. 

OU 
7.9Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "aberto a fCchado", 

em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, coin lance final e fechado. 
7.10 A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse prazo. 

de tempo de ate dez minutos, aleatoriamente determinado. .findo o qual sera automaticamente
encerrada a recepção de lances.

7.11 Encerrado o prazo previsto no item anterior, o sistema abrirei opoilunidade-para-que-o 

possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso ate o 
enee.i,Auinente-61este prazo. 

7.11.1 Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item. poderão os 
autores dos melhores lances subsequentes. na ordem dc class/Icação. até o máximo de 
três, oferecer um lance ,final e fechado cm até cinco minutos, o qual será sigiloso até o 
encerramento deste prazo. 

7.12 Após o término dos prazos estabelecidos nos itans anteriores» o sistema ordenará os lances 

segundo a ordain crescente de lalores.
7.12.1 Não havendo lance final e fechado classificado na firma estabelecido nos itens 

anteriores, haverá o reinicio da etapa fechada, para que os demais licitantes. me 0 
máximo de três, na ordem dc classificação, possam ofertar um lance final e fechado em 
ate cinco minutos, o qual sera sigiloso ate o encerramento deste prazo. 

7.13 Poderá o pregoeiro. auxiliaeo-pela-eetuipe-de-apoior-j ir--o-r-eiPfieio-da 
etapa fechada. caso nenhum licitante class/Icado na etapa de lance fechado atender às cxigêncii
de hcthililaçãe, 

tv 
• 

7. 1 4. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido 
e registrado em primeiro lugar. 
7.1 5 . Durante o transcurs6 da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do 
valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 
7.16. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o 
sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 
7. 1 7. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a 
dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da 
comunicação do fato pelo Piegoeiro aos participantes, no sitio eletrônico utilizado para div gação. 
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7.18. 0 Critério de julgamento adotado será o menor Pregointenor-dese"f(9, URA ,n1c:1
neste Edital e seus anexos. `, 
7.19. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

7.20. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de 

pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, sera efetivada a verificação automática, junto A 

Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as 

microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da 

primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim 

de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC n° 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto n° 8.538, 

de 2015. 
7.21. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 

encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão 
consideradas empatadas com a primeira colocada. 
7.22. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma ()Rim 

oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 

(cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 
7.23. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se 

manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de 
pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, 
para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 
7.24. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 
pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, sera realizado 
sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 
7.25. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances 
finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado, o que não é o caso. 
7.26. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate sera aquele 
previsto no art. 3°, § 2°, da Lei n° 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos 
bens produzidos: 

7.26.1. no pais; 
7.26.2. por empresas brasileiras; 
7.26.3. por empresaique invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no Pais; 
7.26.4. por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para 

pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam As regras 
de acessibilidade previstas na legislação. 

7.27. Persistindo o empate, 'a proposta vencedora sera sorteada pelo sistema eletrônico dentre as 
propostas ou os lances empatados. 
7.28. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo 
sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja 
obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital. 

7.28.1. A negociação sera tealizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 
demais licitantes. 

7.28.2. 0 pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 03 (três) 
horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, 
acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários 
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 

7.29. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da 
proposta. 
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7.30. Para a aquisição dc bens C0,171111S de informática e automação, definidos no art.

n° 8.2 /8. de 1991. será assegurado o direito de preferência previsto no seu artigo .:ynfOrme 

procedimento estabelecido nos artigos 5° e 8° do Decreto n° 7.171. de 2010. 

7.30.1. Nas contratações de bens e serviços de informática e automação, nos termos da Lei 

it° 8.248, de 1991, as—lifitalfteS- IfiegiffeedetS -eonfo-lnieFoemi -ei - 9-ele-peffsteno 

porte que fizerem-jus-ao-61ireite-de-preft4neia-previsio-ffo-Deerete-11°7,14747-de -terao 

prioridade no exercício desse benclicio em relação às médias e as grandes empresas na mesma

situação. 

8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA. 
8.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro 

lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para 

contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do art. 7° e no § 9° 

do art. 26 do Decreto n.° 10.024/2019. 
8.2. 0 licitante qualificado como produtor rural pessoa fisica deverá incluir, na sua proposta, os 

percentuais das contribuições previstas no art. 176 da Instrução Normativa RFB n. 971, de 2009, em 

razão do disposto no art. 184, inciso V. sob pena de desclassificação. 

8.3. Sera desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar preço final superior ao preço 

máximo fixado (Acórdão n° 1455/2018- TCU - Plenário), desconto menor do que o mínimo exigido ou 
que apresentar preço manifestamente inexequível. 

8.3.1.Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, 
irrisórios ou de ...valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de 
mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação 
não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e 
instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou 
totalidade da remuneração. 

8.4. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade 
e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita; 
8.5. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, 
com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso 
prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência sera registrada 
em ata; 
8.6. 0 Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por 
meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 03 (três) horas, sob pena de não aceitação 
da proposta. 

8.6.1.E facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estaberecido, a partir de solicitação 
fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

8.6.2.Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que 
contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, 
fabricante e procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, 
folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio 
e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema 
eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta, 

8.6.3. Caso a'conipatibilidade com as especificações demandadas, sobretudo quanto a 
padrões de qualidade e desempenho. não possa ser aferida pelos meios previstos nos subitens 
acima, o Pregoeiro. exigirá que o licitante classificado em primeiro lugar apresente amostra. 
sob pena de não aceitação da proposta, no local a ser indicado e dentro de 05 (tine()) dias iiteis 
contados da solicitação. 
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,ASSitqATURA 0; 
8.6.3.1. Por meio de mensagem no sistema, sera divulgado o local e hoP6trto de 
realização do procedimento para a avaliação das amostras. cuja presença sera' factltada 

todos os interessados, incluindo os demais licitantes. 
8.6.3.2. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no 
sistema. 
8.6.3.3. Serão avaliados os seguintes aspectos e padrões mínimos de aceitabilidade 
de acordo com este edital e seus anexos. 

8.6.3.3.1. Items
8.6.3.3.2. liens .): 

No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, gem 
justificativa aceita pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra ora las 

especificações previstas neste Edital. apropos/ti do licitante sera recusada 
8.6. 3.5. Se a(s)' amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não foiieni,i 
aceita(s), o Pregoeiro analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo 
segundo classificado. Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e. asqm. 
sucessivamente, ate a verificação de uma que atenda as especijicações constantes no 
Termo de Referência. 

8.6.3.6. Os exemplares colocados à disposição da Administração serão tratados 
como protótipos, podendo ser manuseados e desmontados pela equipe técnica 
responsável pela análise, não gerando direito a ressarcimento. 
8.6.3.7. Após a divulgação do resultado final da licitação, as amostras entregues 
deverão ser recolhidas pelos licitantes no prazo de 10 (dez) dias. após o qual poderão ser 
descartadas pela Adminis!ração, sem direito a ressarcimento. 
8.6.3.8. Os licitantes deverão colocar a disposição da Administração todas as 
condições indispensáveis a realização de testes e fbrnecer, sem onus, os manuais 
impressos em lingua portuguesa, necessários ao seu perfeito manuseio, quando for o 
caso. 

8.7. Se a proposta Ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou 
lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 
8.8. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a Sessão, informando no "chat" a nova data e 
horário para a sua continuidade. • • 
8.9. 0 Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante 
que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a 
negociação em condições diversas das previstas neste Edital. 

8.9.1. Também nas "hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar 
subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja oblias preço melhor. 
8.9.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 
demais licitantes. 

8.10. Nos itens não exclusiios para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, 
sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar 6. subsequente, haverá nova 
verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC n° 
123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso. 
8.11. Encerrada a análise quanto a aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do 
licitante, observado o disposto neste Edital. 
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9. DA HABILITAÇÃO 
9.1. 

A: R6-4

ASSa9URA 
Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante tentor 

da proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das 

condições de participação, especialmente quanto A existência de sanção que impeça a participação 

no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

a) SICAF; 
b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas — CEIS, mantido pela Controladoria-

Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.briceis);

c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido 

pelo Conselho Nacional de Justiça 

(www.enj.jus.brlimprobidade adm/consultail requerido.plip). 

d) Lista de Inidôneos e o Cadastro Integrado de Condenações por Ilícitos Administrativos — 

CADICON, mantidos pelo Tribunal de Contas da Unido — TCU; 
9.1.1. Para a consulta de licitantes pessoa jut-Mica poderá haver a substituição das 

consultas das alíneas "b", "c" e "d" acima pela Consulta Consolidada de Pessoa 
Jurídica do TCU (https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/) 

9.1.2. A consultal aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de 

seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as 

sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição 

de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jut-Mica da qual seja sócio 

majoritário. 
9.1.2.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de 

Ocorrências Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve 
fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências 
Impeditivas Indiretas. 

9.1.2.2. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas 
de fornecimento similares, dentre outros. 

9.1.2.3. 0 licitante será convocado para manifestação previamente A sua 
desclassificação. 

9.1.3. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por 
falta de condição de participação. 
9.1.4. No caso de' inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual 
ocorrência do empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar n° 123, de 2006, 
seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

9.2. Caso atendidas as •condições de participação, a habilitação do licitante será verificada por 
meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos em relação à habilitação jurídica, A regularidade 
fiscal e trabalhista, à qualificação econômica financeira e habilitação técnica, conforme o disposto na 
Instrução Normativa SEGES/MP n°03, de 2018. 

9.2.1.0 interessado, para efeitos de habilitação prevista na Instrução Normativa SEGES/MP n° 
03, de 2018 mediante utilização do sistema, deverá atender As condições exigidas no 
cadastramento no SICAF até o terceiro dia útil anterior A data prevista para recebimento 
das propostas; 

9.2.2.t dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do SICAF para que 
estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, em conjunto com a 
apresentação da proposta, a respectiva documentação atualizada. 

9.2.3.0 descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto se a 
consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo Pregoeiro lograr 
êxito em encontrar a(s) certidão(ões) válida(s), conforme art. 43, §3°, do Decreto 10.024, 
de 2019. 
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9.3. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares',-peAgs5áRMA 

confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a aminha'- rj• 

los, em formato digital, via sistema, no prazo de 03 (três) horas, sob pena de inabilitação. 

9.4. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 

apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação A. integridade do 

documento digital. 
9.5. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo 

aqueles legalmente permitidos. 
9.6. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o 
licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da fi lial, exceto aqueles documentos 

que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 
9.6.1.Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de 

documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização 
do recolhimento dessas contribuições. 

9.7. Ressalvado o disposto no item 5.3, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, 
a documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação: 
9.5. Habilitação jurídica: 

9.5.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas 
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 
9.5.2. Em se tratando de microempreendedor individual — MEI: Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 
autenticidade no sitio www.portaldoempreendedor.gov.br; 
9.5.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada 
- EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em. vigor, devidamente registrado na 
Junta Comercial da. respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus 
administradores; 
9.5.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no 
Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 
9.5.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das 
Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus 
administradores; 
9.5.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da 
assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro 
Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da 
Lei n°5.764, de 1971; 
9.5.7. No caso de agricultor familiar: Declaração de iptidtio ao Pronaf DAP ou DAP P 

Familiar e do Desenvolvimento Agrário, nos termos do art. 10, §20 do Decreto n. 7.775. de 
2012. 
9.5.8. No caso de produtor rural: matricula no Cadastro Especifico do INSS CE!, que
comprove a qualificação comerprodutor-Fure4-pessoofisieo;-nos-ter-mos-ela tiva 
RFB It 971. de 2009 (arts. 17a 19 e 165). 
9.5.9. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no Pais: decreto de 
autorização; 
9.5.10. No caso de exercício de atividade de registro de preço para anuisigAo de 
ORTESES, PRÓTESES E MATERIAIS ESPECIAIS OPME - TRAUMATOLOGIA: 
ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, nos termos 
do artigo 28 da Lei n° 8.666/93.
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9.5.11. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alt çô it TUlck
o ••• consolidação respectiva; 

9.6. Regularidade fiscal e trabalhista: 
9.6.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de 

Pessoas Físicas, conforme o caso; 

9.6.2. prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários 

federais e à Divida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à 

Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta n° 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da 
Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

9.6.3. prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 
9.6.4. prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante 
a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Titulo 
VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n° 5.452, de 10 de 
maio de 1943; 
9.6.5. prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual, relativo ao domicilio ou 
sede do licitante, pertin.ente ao seu ramo de atividade e cOmpativel com o objeto contratual; 
9.6.6. prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicilio ou sede do licitante, 
relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 
9.6.7. caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao objeto 
licitatório, devera comprovar tal condição mediante declaração da Fazenda Estadual do seu 
domicilio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei; • 
9.6.8. caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou 
empresa de pequeno porte devera apresentar toda a documentação exigida para efeito de 
comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de 
inabilitação. 
9.6.9. A lkitante .melhor dassifieada deverá, tambéin,---apre,sentar-o-doemment-aveito-ele 
regularidade fiscal- das microemprcsas elou empresas de pequeno porte que sera() 
sobeoinreiladas-no-deeorrer--da--eweução-elo-Gonlrate:-fiinda-que---exista--alguma restrição, 
aplicando se o pra:o de'regularização previsto no &rt. I", §1° c/o Decreto n°8.538. de 2015. 

9.7. Qualificação Econômico-Financeira. 
9.7.1. certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica; 
9.7.2. balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já 
exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, 
vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por 
indices oficiais quando encerrado ha mais de 3 (tits) meses da data de apresentação da proposta; 

9.7.2.1. No caso de fornecimento de bens para pronta entrega, não sera exigido da 
licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, a apresentação de 
balanço patrimonial do último exercício financeiro. (Art. 3° do Decreto n° 8.538, de 
2015); 
9.7.2.2. no caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a 
apresentação de balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de 
existência da sociedade; 
9.7.2.3. é admissivel o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato 
social/estatuto social. 
9.7.2.4. Caso o licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser acompanhados 
da última auditoria contábil-financeira, conforme dispõe o artigo 112 da Lei n° 5.764, de 

c A. 'tz,z1
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1971, ou de uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi ,z(*-14 i,dsaspAe.lfuRA  n 

órgão fiscalizador; -.4c* 0, 
9.7.3. A comprovação da situação financeira da empresa sera constatada 'Mediante 
obtenção de indices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), 

superiores a 1 (um) resultantes da aplicação das fórmulas: 
LG —  Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

SG — 

LC — 
• 

Ativo Total 
Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

Ativo Circulante 
. • Passivo Circulante 

9.7.4. As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1(um) em qualquer dos 
indices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão 
comprovar, considerados os riscos para a Administração, e, a critério da autoridade competente, 
o capital mínimo ou o patrimônio liquido mínimo de 10% (dez por cento) do valor estimado da 
contratação ou do item pertinente. 

9.8. Qualificação Técnica 
9.8.1.Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens em características, quantidades e 

prazos compatíveis com o objeto desta licitação, ou com o item pertinente, por meio da 
apresentação de atestados fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado. 

9.8.1.1. Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados deverão 
dizer respeito a contratos executados com as seguintes características mínimas 
pertinentes ao objeto deste pregão eletrônico. 
9.8.1:1.1. .... 
9.8.1.1:2. .... 
9.8.1.1.3. .... 
 .... 

9.8.-2.Prova de atendimento aos requisitos de acordo com o termo de referência, assim como o 
art. 30, II, previstos na lei 8.666/93. 

9.9. Tratando-se de licitantes reunidos em consórcio, serão observadas as seguintes exigências: 
9.9.1.comprovação da existência de compromisso público, ou particular de constituição de 

consórcio, subscrito pelas empresas que dele participarão, com indicação da empresa-
líder, que deverá possuir amplos poderes para representar as consorciadas no 
procedimento licitatório e no instrumento contratual. receber e dar quitação, responder 
administrativa .ejudicialmente. inclusive receber notflicação, intimação e citação: 

9.9.2.apresentação ° da documentação de habilitação especificado no edital por empresa 
consorciada,- - 

9.9.3.cornprovação da capacidade técnica do consórcio pelo somatório dos quantitativos de 
coda consorciado, pa forma estabelecido neste edital; 

9.9.4.demonstração, pelo consórcio, pelo somatório dos valores de cada consorciado, na 
proporção de s.ua respectiva participação, do atendimento aos indices contábeis ciefinklos 
neste edital, [com o acréscimo de 30% (trinta por cento)/, para fins de qualificação 
económico-fina nceira, na proporção da respectiva participação; 

9.9.4.1. Quando se tratar de consórcio composto em sua totalidade por micro e 
pequenas empresas, não sera necessário cumprir esse acréscimo perceilluctl na 
qualificação económico-financeira; 
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9.9.5 .responsabilidade solidária das empresas consorciadas pelas obrigações do(tiyAgiNaURA 

nas fuses de licitação e durante a vigência do contrato; (5\
9.9.6.obrigatoriedade de liderança por empresa brasileira no consórcio formado por empresas 

brasileiras e :estrcmgeiras: 
9.9.7 .constituição e registro do consórcio antes da celebração do contrato; e 
9.9.8.proibição de 1. 3articipação de empresa consorciada, ria mesma licitação. por intermédio 

de mais de um consórcio on isoladamente. 

9.10. 0 licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 

beneficios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará 
dispensado (a) da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal e (b) da 
apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações contábeis do último exercício. 
9.11. A existência de restrição relativamente A regularidade fiscal e trabalhista não impede que a 
licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, uma 
vez que atenda a todas as demais exigências do edital. 

9.11.1 A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior A fase 
de habilitação. 

9.12. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou 
empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência. de alguma restrição no que tange A 
regularidade fiscal e trabalhista, a mesma sera convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a 
declaração do vencedor, comprovar a regularização. 0 prazo poderá ser prorrogado por igual período, a 
critério da administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de 
justificativa. 
9.13. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a 
inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação 
dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra 
microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na 
documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização. 
9.14. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro 
suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova data e horário para a continuidade da mesma. 
9.15. Sell inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 
quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital. 
9.16. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo 
inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos 
artigos 44 e 45 da LC n° 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da 
proposta subsequente. 
9.17. licitante provisoriamente vencedor em um item. que estiver concorrendo em outro item, 
ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto 6, somando as 
exigências do item em que venceu as do item em que estiver concorrendo, e assim sucessivamente, sob 
pena de inabilitação, além da aplicação das sanções cabíveis. 

9.17.1. Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitação 
recairá sobre o(s) item(ns) de menor(es) valor(es) cuja retirada(s) seja(m) suficiente(s) 
para a habilitação. do licitante nos remanescentes. 

9.18. Constatado o atendimento As exigências de habilitação ,fixadas no Edital, o licitante sell 
declarado vencedor. 

10. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 
10.1. .4 proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prtro de 03 
firês) horas, a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá.' 
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10.1.1. ser redigida em lingua portuguesa, datilografada ou digitada, em tv A 
emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última lb/ha ser assinada t us denials ,\ o 
rubricadas pelo licitante ou seu representante legal. 
10.1.2. conter a indicação do bunco, número da C011ia e agência do licitante vencedor, para 

fins de pagamento. 

10.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada ein consideração no 

decorrer da execução do control() e aplicação de eventual sanção el Contratada, se for o caso. 

10.2.1. Todas as especificações do objeto contidus na proposta, tais como marca, model°, 

tipo, fabricante e procedência, vinculam a Contratada. 

10.3. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em 

algarismos e o valor global em algarismos e por extenso (art. 5° da Lei n° 8.666/93). 
10.3.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os 

primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por 

extenso, prevalecerão estes dltimos. 
10.4. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem 
conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um 

resultado, sob pena de desclassificação. 
10.5. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada 
aquela que não corresponda As especificações ali contidas ou que estabeleça vinculo A proposta de outro 

licitante. 
10.6. As propostas quecontenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares 
estarão disponíveis na internet,.ap6s a homologação. 

11. DOS RECURSOS 
11.1. Declarado o vendedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante 
qualificada como microempres'a,ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o prazo de 
no mínimo trinta minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma 
motivada, isto 6, indicando contra qual(is) decisdo(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em 
campo próprio do sistema. 
11.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência de 
motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente. 

11.2.1. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará 
as condições de admissibilidade do recurso. 
11.2.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto A intenção de recorrer 
importará a decadência desse direito. 
11.2.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias 
para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, 
intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em 
outros três dias, que começarão a contar do término • do prazo do recorrente, sendo-lhes 
assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis A defesa de seus interesses. 

11.3. 0 acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 
11.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço 
constante neste Edital. 

12. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 
12.1. A sessão pública poderá ser reaberta: . 

12.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que eve A anulação de atos anteriores A 
realização da sessão pública precedente ou em que sejh anulada a própria sessão pública, 
situação em que sera() repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 
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ou não comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §10 da LC n° 
123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores 

ao encerramento da etapa de lances. 
12.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão 

reaberta. 

12.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico ("chat"), e-mail, de acordo 

com a fase do procedimento licitatório. 
12.2.2. A convocação feita por e-mail dar-se-á de ,acordo com os dados contidos no 
SICAF, sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados. 

13. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
13.1. 0 objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro, 

caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos 

recursos apresentados. 

13.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente 
homologará o procedimento licitatório. 

14. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 
14.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 
01.1- 

14.1 Será exigida a pretaço de garantia nu procnte contratação, confonne it 

Termo de Referência. 

1 DA GARANTIA CONTRATUAL DOS BENS 
15.1. Não haverá exigência de garantia 

ou 
contratação. 

contratual dos bens fornecidos na presente 

15.1. Sepit-ewigkia-gafantia-contr-atual-elos-bens--fotweeides-i preSeft 

Referência. 

16. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
16.1. Romologado o resultado da licitação, terá o adjudicatário o prazo de 05 (cinco) dias, 
comados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Pregos, euj o
prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de decair do direito contratação, sem 
prejuízo das sanções previstas neste Edital. 
16.2. Alternativamente convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a
assinatura da Ata de Registro de Preços, a Administração poderá encaminhá-la para ass 11h11 Lira, 
mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que
seja assinada e devolvida no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data de seu recehimento. 
16.3. 0 prazo estabelecido no subitem anterior para assinatura da Ata de Registro de Preços
poderá ser prorrogado uma única ver. por igual período, quando solicitado pelo(s) licitante(s) 
vencedor(s), durante o seu transcurso. e desde que devidamente aceito. 
16.4. Serão .formaliradas . tantas Atas de Registro de Pregos quanto necessárias parer o
registro de todos os items constantes no Termo de Ref erencia, com a indicação licitante 
vencedor, a descrição do(s) item(ns), respectivas quantidades, preços registrados e denials 
condições. 

o 12.1.2. Quando houver erro na aceitação do prep melhor classificado ouF,q- '‘ ri7 
licitante declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento ecRivalente ,..k' 

o \ 
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16.4.1. Será na ata, sob a forma de anexo, o registro dos 

lio;_fF0 icI777:7/4_,w_L-,

aceitarem cotar os bens ou serviços com pregos iguais aos do licitante &leg- ;-tucí . ,s1c1')
sequência da classificação do certame, excluído o percentual referente a n°76,.getn de 
preferência, quando o objeto no atender aos requisitos previstos no art. 30 da Lei n° 
8.666, de 103; 

17. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE 
1 7. 1 . Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo 
de Contrato ou emitido instrumento equivalente. 
17.2. 0 adjudicatário terá o prazo de 10 (dez) dias ateis, contados a partir da data de sua 
convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o 
caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito A 
contratação, sem prejuízo das :sanções previstas neste Edital. 

17.2.1. Alternativamente A convocação para comparecer perante o órgão ou entidade 
para a assinatura .do Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a 
Administração poderá encaminhá-lo para assinatura ou aceite da Adjudicatária, 
mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, 
para que seja assinado ou aceito no prazo de 10 (dez) dias, a contar da data de seu 
recebimento. 

17.2.2. 0 prazo preyisto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, 
por solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

17.3. 0 Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida A empresa 
adjudicada, implica no reconhecimento de que: 

17.3.1. referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se A relação de negócios ali 
estabelecida as disposições da Lei n° 8.666, de 1993; ' 

17.3.2. a contratada se vincula A sua proposta e As previsões contidas no edital e seus 
anexos; 

17.3.3. a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 
77 e 78 da Lei nci. 8.666/93 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 
79 e 80 da mesma Lei. 

17.4. 0 prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses prorrogável conforme 
previsão no instrumento contratual ou no termo de referência. 
17.5. Previamente A contratação a Administração realizará consulta ao SICAF para identificar 
possível suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, 
proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, 
observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa n° 3', de 26 de abril de 2018, e nos 
termos do art. 6°, III, da Lei n° 10.522, de 19 de julho de 2002, consulta prévia ao CADIN. 

17.5.1. Nos casos em que houver necessidade de assinatura do instrumento de contrato, 
e o fornecedor não e&tiver inscrito no SICAF, este deverá proceder ao seu 
cadastramenip, sem ônus, antes da contratação. ' 

17.5.2. Na hipótese de irregularidade do registo no SICAF, o contratado deverá 
regularizar a sua situação perante o cadastro no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, sob 
pena de aplicação das penalidades previstas no edital e anexos. 

17.6. Na assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, será exigida a comprovação das 
condições de habilitação consignadas no edital, que deverão :ser mantidas pelo licitante durante a 
vigência do contrato ou da ata de registro de preços. 
17.7. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação 
consignadas no edital on se recusar a assinar o contrato ou a ata de registro de preços, a 
Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções das demais cominações legais cabíveis a esse 
licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a ordem de classificação, para, após a 

„ 
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comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais dtumAsesnItNoC2
ASSINATURA 

As  71;171,

complementares e, feita a negociação, assinar o contrato ou a ata de registro de preços. to co a Ox, 0 

18. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL 
18.1. As regras acerca do reajustamento em sentido geral do valor contratual são as estabelecidas 

no Termo de Referência, anexo a este Edital. 

19. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO 
19.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Termo 

de Referência. 

20. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 
20.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência. 

21. DO PAGAMENTO 
21.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este 
Edital. 

21.1.1. É admitida a cessão de crédito decorrente da contratação de que trata este 
Instrumento Convocatório, nos termos do previsto na minuta contratual anexa a este 
Edital.

21.1.2. A presente contratação permite a antecipação de pagamento, conforme as regras 
previstas no Termo de Referência. 

22. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
22.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 10.520, de 2002, o 
licitante/adjudicatário que: . 

22.1.1. não assina:r.o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando 
convocado dentro do prazo de validade da proposta; 

22.1.2. não assinar a ata de registro de preços, quando cabiyel; 
22.1.3. apresentar documentação falsa; 
22.1.4. deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 
22.1.5. ensejar o retardamento da execução do objeto; 
22.1.6. não mantiver a proposta; 
22.1.7. cometer fraude fiscal; 
22.1.8. comportar-se de modo inidóneo; 

22.2. As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, em 
pregão para registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido 
inj ustificadamente. 
22.3. Considera-se comportament inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto As condições 
de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em qualquer 
momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances. 
22.4. 0 licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens 
anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, As seguintes sanções: 

22.4.1. Advertência por faltas leves, assim entendidas .como aquelas que não acarretarem 
prejuízos significativos ao objeto da contratação; • 

22.4.2. Multa de 2% (dois por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) 
pela conduta do licitante; 

Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União 
Edital - Modelo para Pregão Eletrônico: Compras/ Atualização: Julho/2020 
Termo de Referdncia - Modelo para Pregão Eletrônico - Compras / Atualização: Junho/2021 
Ata de Registro de Preços -Modelo - Pregão compras / Atualização: Dezembro/2019 

Conforme Projeto Edital Eficiente 
Acordo de Cooperação N 21/2010 

• 

Paula Jôssik e Silva - V Sgt 
Auxiliar da SALC 



"-<'• 0 ;\ 

FOLHA: 
,d.

,......z:- _n_l__\0" 

<  C.) 
._, -71 
t...-

22.4.3. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidader,9uAailli IVRA 
administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, lo prazo r) 
de até dois anos; 

22.4.4. Impedimento de licitar e de contratar com a União e descredenciamento no SICAF, 
pelo prazo de até cinco anos; 

22.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 
própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a 
Contratante pelos prejuízos causados; 
22.6. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 
22.7. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de infração 
administrativa tipificada pela Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013, como ato lesivo A administração 
pública nacional ou estrangeira, cópias do processos administrativos necessários A apuração da 
responsabilidade da empresa deverão ser remetidas A autoridade competente, com despacho 
fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou 
Processo Administrativo de Responsabilização — PAR. 
22.8. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato 
lesivo A Administração Pública nacional ou estrangeira nos terdos da Lei n° 12.846, de 10 de agosto de 
2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 
22.9. 0 processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos 
específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Federal 
resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público. 
22.10. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do 
licitante, a Unido ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419 
do Código Civil. 
22.11. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo 
que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, observando-se o 
procedimento previsto na Lei n° 8.666, de 1993, e subsidiariamente na Lei n° 9.784, de 1999. 
22.12. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará'em consideração a gravidade da 
conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado A Administração, 
observado o principio da proporcionalidade. 
22.13. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 
22.14. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas no Termo de 
Referência. 

23. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA • 
23.1. Após o encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão reduzir seus preços ao valor 
da proposta do licitante mais bem classificado. 
23.2. A apresentação' de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do 
certame em relação ao licitante me1ho7 classificado. 
23.3. Havendo um ou mais licitantes que aceitem cotar suas propostas em valor igual ao do 
licitante vencedor, estes serão classificados segundo a ordem da última proposta individual 
apresentada durante a fase competitiva. 
23.4. Esta ordem de classificação dos licitantes registrados deverá ser respeitada nas contratações e 
somente será utilizada acaso o melhor colocado no certame não assine a ata ou tenha seu registro 
cancelado nas hipóteses previstas nos artigos 20 e 21 do Decreto n° 7.892/213. 
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24. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO tA ATURA 

24.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão púble4 qualquer 

pessoa poderá impugnar este Edital. ° 

24.2. A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica, pelo e-mail 

licitacao.hmara,gmail.com, ou ,por petição dirigida ou protocolada no endereço Rua do hospícios 

563, Boa Vista, Recife-PE, seção Aquisição, Licitação e Contratos — SALC, localizado no térreo 

do Prédio Administrativo, nos 'seguintes horários: Segundas e quartas, das 8 As 12h/ das 13 As 

16h; terças e quintas das 8 As 12h/ das 13 As 151i e na sexta-feira, das 8 As 12h. 

24.3. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus 

anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até dois dias úteis contados da data de recebimento da 
impugnação. 
24.4. Acolhida a impugnação, sell definida e publicada nova data para a realização do certame. 
24.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao 
Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores A. data designada para abertura da sessão pública, 
exclusivamente por meio eletrônico via internet, no endereço indicado no Edital. 
24.6. 0 pregoeiro respond-611 aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis, contado 
da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela 
elaboração do edital e dos anexos. 
24.7. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 
certame. 

24.7.1. A concessão de efeito suspensivo A impugnação é medida excepcional e deverá ser 
motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 

24.8. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os 
participantes e a administração. 

25. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
25.1. 
25.2. 

Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 
Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização 

do certame na data mareada, a sessão sera automaticamente transferida para o primeiro dia útil 
subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 
contrário, pelo Pregoeiro. 
25.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o 
horário de Brasilia — DF. 
25.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que 
não alterem a substância .das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho 
fundamentado, registrado, em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de 
habilitação e classificação' 
25.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito A contratação. 
25.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 
disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o principio 
da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 
25.7. Os licitantes assumem todo3 os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 
condução ou do resultado do processo licitatório. 
25.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do 
inicio e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 
Administração. 

Camara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União 
Edital - Modelo para Pregão Eletrônico: Compras/ Atualização: Julho/2020 
Termo de Referência - Modelo para Pregão Eletrônico— Compras / Atualização: Junho/2021 
Ata de Registro de Preços — Modelo — Pregão compras / Atualização: Dezembro/2019 

Conforme Projeto Edital Eficiente 
Acordo de Cooperação Isr 21/2010 

Paula Jessika Silva — r Sgt 
Auxiliar da SALC 



ÂR 4,0

FOLHA: lq& 
IA 

 rn
25.9. 0 desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afasta-Tehr6i.z . TURA c;)

licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isono a e do r 

interesse público. 
25.10. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 

compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

25.11. 0 Edital está di spon i bilizado, na integra, no endereço eletrônico 

licitacao.hmarAgmail.com, e também poderão ser lidos e/ou obtidos no endereço Rua do hospício, 

563, Boa Vista, Recife-PE, nos dias úteis, de segunda a nuinta das 8-12h/13-15h, e na sexta-feira 

das 8-11 horas, mesmo endereço e período no qual os autos do processo administrativo permanecerão 

com vista franqueada aos interessados. 

25.12. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

25.12.1. ANEXO I — Termo de Referência; 
Apêndice — Estudo Técnico Preliminar; 

25.12.2. ANEXO II — Minuta de Ata de Registro de Preços, se for o caso; 

25.12.3. ANEXO III - Parecer Técnico de Insumos; 
25.12.4. ANEXO 1V —Termo de Comodato; 

.Recife/PE, 15 de Dezembro de 2021. 

MARIA SANDRA ANDRADE — CEL 
Ordenadora de Despesas do HMAR 
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• MINISTÉRIO DA DEFESA 
COMANDO DO EXÉRCITO 

COMANDO MILITAR DO NORDESTE 
HOSPITAL MILITAR DE AREA DE RECIFE 

(Hospital Militar de Pernambuco! 1817) 

MODELO DE TERMO DE REFERÊNCIA 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 06/2022 
Processo Administrativo n° 64583.019635/2021-92 

ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA 

1. DO OBJETO 

1.1. Aquisição de Ôrteses, Próteses e Materiais Especiais (OPME) - Urologia, incluindo 
comodato de equipamentos, conforme condições, quantidades, exigências e estimativas, 
inclusive as encaminhadas pelos órgãos e entidades participantes (quando for o caso), 
estabelecidas neste instrumento: 
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Cesta extratora de cálculo em nitinol 2,5 a 3,0 
fr. A partir de 90 cm. 04 tios helicoidal 15 mm 
ou similar, ou equivalente, ou de melhor 
qualidade. 

Und. 

12 

4 

IACLT` , 
2u 

. 
40 

1 V I 1,) ki t NI f: 'El? 
i 428894 R$ 559,91 RS 22.396,40 X 

2 452064 Fio guia em nitinol 0,035" x 150 cm ou 
similar, ou equivalente, ou de melhor 
qualidade. 

Und. 2 10 20 R$ 101,78 

. 
RS 2.035,60 X 
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3 455944 Cateter ureteral duplo "J" medindo de 22 a 32 

cm e 4,7 a 6 fr ou similar, ou equivalente, ou 
de melhor qualidade. 

Und. 2 10 20 RS 126,50 R$ 2.530,00 X -..1 
— 

< 
t--
c,.. ASt.,1 

4 388448 Sistema de irrigação descartável com bomba 
para ureteroscopia ou similar, ou equivalente, 
ou de melhor qualidade. 

Und. 2 10 20 R$ 140,00 R52.800,00 X ii 

SUBTOTAL LOTE 1 - EXCLUSIVIDADE ME/EPP R$ 29.762,00 

1 oi I' 2 -11 rt) iltIrsi k 
R.

DO t 10;11. It - 0,)P1 A P •M'l ic Iv v. i0 

5 428894 Cesta extratora de cálculo em nitinol 2,5 a 3,0 
fr. A partir de 90 cm. 04 fios helicoidal 15 mm 
ou similar, ou equivalente, ou de melhor 
qualidade. 

lJnd. 4 20 40 R$ 559,91 R$ 22.396,40 N 
(ESTEPE 

) 

6 452064 Fio guia em nitinol 0,035" x 150 cm ou 
similar, ou equivalente, ou de melhor 
qualidade. . . 

Und. 2 10 20 R$ 101,78 R52.035,60 N 
(ESTEPE 

) 
7 455944 Cateter ureteral duplo "J" medindo de 22 a 32 

cm e 4,7 a 6 fr ou similar, ou equivalente, ou 
de melhor qualidade. 

Und. 2 10 20 RS 126,50 RS 2.530,00 N 
(ESTEPE 

) 
8 388448 Sistema de irrigação descartável com bomba 

para ureteroscopia ou similar, ou equivalente, 
ou de melhor qualidade. 

Und. 2 10 20 RS 140,00 RS 2.800,00 N 
(ESTEPE 

) 
SUBTOTAL LOTE 2 - AMPLA PARTICIPAÇÃO R$ 29.762,00 

1 ty Ft 3 -1,11-VIRITslk I l 1 tall k 1 t'q.IR - ANIMA V,s, iz ri-AP,s: C it) 

9 399002 Fibra laser (fio maleável para ciclagem), 
tamanho de 200 a 950 micrômetros ou 'similar, 
ou equivalente, ou de melhor qualidade. 

Und. 5 25 50 R$ 1.728,50 

' 

R$ 86.425,00 

10 428889 Cesta em nitinol sem ponta 1.8 fr a 2.9 fr, 
comprimento de 100 a 150 e diâmetro de 10 a 
25 mm ou similar, ou equivalente, ou de 
melhor qualidade. 

Und. 5 25 50 RS 711,00 

. 

R$ 35.550,00 X 

11 469217 Bainha ureteral duplo 'Omen 11/13 fr, 
comprimento de 35 a 55 cm ou maiores ou 
similar, ou equivalente, ou de melhor 
qualidade. 

Und. 5 25 50 RS 770,88 R$ 38.543,75 X 

12 452064 Fio guia em nitinol 0,035" x 150 cm ou 
similar, ou equivalente, ou de melhor 
qualidade. 

Und. 5 25 50 RS 101,78 RS 5.089,00 X 

13 455944 Cateter ureteral duplo "J" medindo 20 a 45 cm 
e 4,7 fr a 6 fr ou similar, ou equivalente, ou de 
melhor qualidade. 

Und. 5 25 50 RS 126,50 R$ 6.325,00 X 

14 388448 Sistema de irrigação descartável com bomba 
para ureteroscopia ou similar, ou equivalente, 
ou de melhor qualidade. 

Und. 5 25 50 RS 140,00 R$ 7.000,00 X 

SUBTOTAL LOTE 3 - AMPLA PARTICIPAÇÃO. ' RS 178.932,75 

., 1 (3 I 11: 4 - 1.11- 0 ¡RIPS!! A 1)0 RIM ti Lt1-1 r`in 

-- 

I ksEit - t o  ittSix -sr Ab 

- 

Ai NIT '1 PI' _ 
IS 399002 Fibra laser (tio maleável para ciclagem), 

tamanho de 200 a 950 micrômetros ou similar, 
ou equivalente, ou de melhor qualidade. 

Und. 1 3 5 . 2 R$ 1 78 50 ,- R$ 8 642 50 . , X 

16 428889 Cesta em nitinol sem ponta 1.8 fr a 2.9 fr, 
comprimento de 100 a 150 e diâmetro de 10 a 
25 mm ou similar, ou equivalente, ou de 
melhor qualidade. 

Und. 1 3 5 RS 711,00 RS 3.555,00 X 

17 469217 Bainha ureteral duplo lUmen 11/13 fr, 
comprimento de 35 a 55 cm ou maiores ou 
similar. ou equivalente, ou de melhor 
qualidade. 

Und. 1 3 5 RS 770;88 R83.854,38 X 

18 452064 Fio guia em nitinol 0,035" x 150 cm ou 
similar, ou equivalente, ou de melhor 
qualidade. 

Und. 1 3 5 RS 101,78 R$ 508,90 X 

19 455944 Cateter ureteral duplo "J- medindo 20 a 45 cm 
e 4,7 fr a 6 fr ou similar, ou equivalente, ou de 
melhor qualidade. 

Und. 1 3 5 RS 126.50 R$ 632,50 X 

20 388448 Sistema de irrigação descartável corn. bomba 
para ureteroscopia ou similar, ou equivalente, 
ou de melhor qualidade. 

Und. 1 3 5 RS 140,00 R$ 700,00 X 

SUBTOTAL LOTE 4 - COTA RESERVADA ME/EPP R$ 17.893,28 

1 01L5 -111011:11NI.i I l'IZCCFANT' A IA( LI S(t tbAur '1 It,LPP 
21 404654 Agulha de punção aspirativa, tipo Chiba 18g x 

20 cm a 24 cm ou maior ou similar, ou 
equivalente, ou de melhor qualidade. 

Und. 2 10 20 R$ 50,50 

. 

R$ 1.010,00 

22 452064 Fio guia em nitinol 0,035" x 150 cm ou 
similar, ou equivalente, ou de melhor 
qualidade. 

Und. 2 10 20 RS 101,78 

. 

R$ 2.035,60 X 

7) 

Q ii 

ATURA 

0 
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23 458289 Cateter ureteral em poliuretano com ponta 

aberta frontal de 5 a 6 fr. Entre 60 e 150 cm ou 
similar, ou equivalente, ou de melhor 
qualidade. 

Und. 2 10 20 RS 59,07 R$ 1.181,30 X %ASSINATURA 

9 d'S' r)

24 457287 Conjunto de dilatadores renais Amplatz de 8 a 
30 fr ou similar, ou equivalente, ou de melhor 
qualidade. 

Und. 2 10 20 RS 893,00 RS 17.860,00 X 

25 455944 Cateter ureteral duplo "J" medindo de 20 a 
55cm e 4,7 fr a 6 fr ou similar, ou equivalente, 
ou de melhor qualidade. 

Und. 2 10 20 RS 126,50 RS 2.530,00 X 

26 428912 Cesta retrátil para retirada de cálculos em 
cirurgia percutânea de rim, 8 fr x 38 cm ou 
similar, ou equivalente, ou de melhor 
qualidade. 

Und. 2 10 20 R$ 1.550,00 R$31.000,00 X 

SUBTOTAL LOTE 5 - EXCLUSIVIDADE ME/EPP R$ 55.616,90 

1 in E 6 - Lf101 RIP!;LA,4,1,R( 1,TAINV A :-, 2011.4 .X PARFICYP V, k0 

27 404654 Agulha de punção aspirativa, tipo Chiba 18g x 
20 cm a 24 cm ou maior ou similar, ou 
equivalente, ou de melhor qualidade. • 

Und. 2 10 20 RS 50,50 R$ 1.010,00 N 
(ESTEPE 

) 
28 452064 Fio guia em nitinol 0,035" x 150 cm ou 

similar, ou equivalente, ou de melhor 
qualidade. 

Und. 2 10 20 R$ 101,78 RS 2.035,60 N 
(ESTEPE 

) 
29 458289 Cateter ureteral em poliuretano com ponta 

aberta frontal de 5 a 6 fr. Entre 60 e 150 cm ou 
similar, ou equivalente, ou de melhor 
qualidade. 

Und. 2 10 20 RS 59,07 

• 

RS 1.181,30 N 
(ESTEPE 

) 

30 457287 Conjunto de dilatadores renais Amplatz de 8 a 
30 fr ou similar, ou equivalente, ou de melhor 
qualidade. 

Und. 2 10 20 R$ 893,00 RS 17.860,00 N 
(ESTEPE 

) 
31 455944 Cateter ureteral duplo "J" medindo de 20 a 

55cm e 4.7 fr a 6 fr ou similar, ou equivalente, 
ou de melhor qualidade. 

Und. 2 10 20 RS 126,50 RS 2.530,00 N 
(ESTEPE 

) 
32 428912 Cesta retrátil para retirada de cálculos em 

cirurgia percutânea de rim, 8 fr x 38 cm ou 
similar, ou equivalente, ou de . melhor 
qualidade. 

Und. 2 10 20 RS 1.550,00 R$ 31.000,00 N 
(ESTEPE 

) 

SUBTOTAL LOTE 6- AMPLA PARTICIPAÇÃO RS 55.616,90 II 
1-1 ENS iriTI,Rst5s 

33 463007 Alça de ressecçâo monopolar RTU 24. fr. Ou 
similar, ou equivalente, ou de melhor 
qualidade. • 

Und. 3 15 30 R$ 280,00 RS 8.400,00 X 

34 463007 Alga de resseccao monopolar RTU 24 Cr. Ou 
similar, ou equivalente, ou 

de,.. 
melhor 

qualidade. 

Und. 3 15 30 RS 280,00 R$ 8.400,00 N 
(ESTEPE 

) 
35 326394 Alça de ressecçâo bipolar 24 fr. Ou similar, ou 

equivalente, ou de melhor qualidade. 
Und. 3 15 30 RS 940,36 R$ 28.210,80 X 

36 326394 Alça de ressecção bipolar 24 fr. Ou similar, ou 
equivalente, ou de melhor qualidade. • 

Und. 3 15 30 RS 940,36 

• 

R$ 28.210,80 N 
(ESTEPE 

) 
37 428377 Cateter balão para dilatação ureteral 12 fr 4 

mm a 6 cm ou similar, ou equivalente, ou de 
melhor qualidade. 

Und. 2 10 20 R$ 798,97 R$ 15.979,30 X 

38 428377 Cateter Mao para dilatação ureteral 12 fr 4 
mm a 6 cm ou similar, ou equivalente, ou de 
melhor qualidade. 

Und. 2 10 20 RS 798,97 RS 15.979,30 N 
(ESTEPE 

) 
39 462434 Fio guia de PTFE nitinol com ponta hidrofilica 

para facilitar acesso a via urinaria dificil. 
Comprimento 150 cm, pontas retas ou 
anguladas, diâmetro de 0,89 a 0,97 mm ou 
similar, ou equivalente, ou de melhor 
qual idade. 

Und. 5 25 50 R$ 241,17 RS 12.058,50 X 

40 462434 Fio guia de PTFE nitinol com ponta hidrofilica 
para facilitar acesso a via urinária diticil. 
Comprimento 150 cm, pontas retas ou 
anguladas, diâmetro de 0,89 a 0,97. mm ou 
similar, ou equivalente, ou de melhor 
qualidade. 

Und. 
• 

5 25 50 RS 241,17 . 

. ' 

R$ 12.058,50 N 
(ESTEPE 

) 

41 428902 Cesto em nitinol para extração de cálculos 
utilizado em ureteroscopia flexivel. Tamanho 
da bainha 1,3 fr (0,43 mm). Diâmetro de rede 
de 6 a 11 rum. Comprimento de trabalho 90 a 
120 cm. Abertura da ponta 1 1mm ou similar, 
ou equivalente, ou de melhor qualidade. 

Und. 3 15 30 RS 652,50 R$ 19.575,00 X 
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42 428902 Cesto em nitinol para extração de cálculos 
utilizado em ureteroscopia flexivel. Tamanho 
da bainha 1,3 fr (0,43 mm). Diâmetro de rede 
de 6 a 11 mm. Comprimento de trabalho 90 a 
120 cm. Abertura da ponta 1 lmm ou similar, 
ou equivalente, ou de melhor qualidade. 

Und. 3 15 30 R$ 652,50 RS 19.575,00 N ;1, 
(ESTEPE

) 
.1 „) 

43 351011 Cateter balão dilatador de alta pressão para 
nefrostomia em cirurgia renal percutânea de 30 
a 34 fr ou similar, ou equivalente, ou de 
melhor qualidade. 

Und. 3 15 30 R$ 839,57 R$ 25.186,95 X 

44 351011 Cateter balk) dilatador de alta pressão para 
nefrostomia em cirurgia renal percutânea de 30 
a 34 fr ou similar, ou equivalente, ou de 
melhor qualidade. 

Und. 3 15 30 R$ 839,57 R$ 25.186,95 N 
(ESTEPE 

) 

45 428378 Cateter balão ureteral de alta pressão para 
tratamento com dilatação de estreitamentos 
ureterais. Diâmetro do balão inflado de 4 a -10 
mm. Comprimento do baldo de 4 a 10 cm. 
Comprimento do cateter 75 cm ou similar, ou 
equivalente, ou de melhor qualidade. 

',Ind. 3 15 30 R$ 1.030,67 R$30.920,10 X 

46 428378 Cateter bald() ureteral de alta pressão para 
tratamento com dilatação de estreitamentos 
ureterais. Diâmetro do balão inflado de 4 à 10 
mm. Comprimento do balão de 4 a 10 cm. 
Comprimento do cateter 75 cm ou similar, ou 
equivalente, ou de melhor qualidade. ' 

Und. 3 15 30 R$ 1.030,67 

• 

R$ 30.920,10 N 
(ESTEPE 

) 

47 454506 Kit de nefrostomia percutânea contendo: 
agulha IP e Chiba, fio guia PTFE, 03 
dilatadores fasciais, clamp de silicone, tubo de 
conexão, lamina de bisturi e cateter Pigtail. De 
diversos tamanhos ou similar, ou equivalente, 
ou de melhor qualidade. 

Und. 3 15 30 R$ 600,75 R$ 18.022,50 X 

48 454506 Kit de nefrostomia percutânea contendo: 
agulha IP e Chiba, fio guia PTFE, 03 
dilatadores fasciais, clamp de silicone, tubo de 
conexão, lamina de bisturi e cateter Pigtail. De 
diversos tamanhos ou similar, ou equivalente, 
ou de melhor qualidade. 

Und. 3 15 30 R$ 600,75 
. 

R$ 18.022,50 N 
(ESTEPE 

) 

49 428912 Cesta retrátil para retirada de cálculos em 
cirurgia percutânea de rim, 8 fr x 38 cm ou 
similar, ou equivalente, ou de melhor 
qualidade. 

Und. 3 15 30 R$ 1.550,00 

. 

R$ 46.500,00 X 

50 428912 Cesta retrátil para retirada de cálculos em 
cirurgia percutânea de rim, 8 fr x 38 cm ou 
similar, ou equivalente, ou de, melhor 
qualidade. 

Und. 3 15 30 R$ 1.550,00 R$ 46.500,00 
, 

N 
(ESTEPE 

) 

51 416937 Prótese testicular em gel de silicone - 
tamanhos pequeno, médio e grande ou similar, 
ou equivalente, ou de melhor qualidade. 

Und. 3 15 30 R$ 828,00 R$ 24.840,00 X 

52 416937 Prótese testicular em gel de silicone - 
tamanhos pequeno, médio e grande ou similar, 
ou equivalente, ou de melhor qualidade.. 

Und. 3 15 30 R$828,00 

, 

R$ 24.840,00 N 
(ESTEPE 

) 
53 416944 Prótese peniana semi rigida confeccionada em 

silicone grau implantavel, superficie lisa, 
extremidade distal mais macia em relação a 
extremidade proximal, diâmetros variando 
entre 10 mm e 20 mm e o comprimento 
ajustável anatomicamente entre 13 e 23 cm ou 
similar, ou equivalente, ou • de melhor 
qualidade. 

Und. 2 10 20 R$ 1.727,22 R$ 34.544,40 X 

54 416944 Prótese peniana semi rígida confeccionada em 
silicone grau implantavel, superficie lisa, 
extremidade distal mais macia em relação A 
extremidade proximal, diâmetros variando 
entre 10 mm e 20 mm e o comprimento 
ajustável anatomicamente entre 13 e 23 cm ou 
similar, ou equivalente, ou de melhor 
qualidade. 

Und. 2 10 20 R$ 1.727,22. 

' 
. 

R$ 34.544,40 N 
(ESTEPE 

) 

55 416942 Prótese peniana inflavel 03 volumes. 
Compatível com modelo AMS 700CX, 
composta por: 01 kit de acesso para prótese, 01 
reservatório para prótese com capacidade de 65 
a 100 ml, 01 implante peniano inflavel de 03 
volumes com tamanhos de 12_ a 21 cm ou 
similar, ou equivalente, ou ' de melhor 
qualidade.

Und. 1 3 6 R$ 55.773,17 
, 

. 

R$ 334.639,02 X 

INATURA 

o 
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56 416942 Prótese peniana inflavel 03 volumes 
compatível com modelo AMS 700CX, 
composta por: 01 kit de acesso para prótese, 01 
reservatório para prótese com capacidade de 65 
a 100 ml, 01 implante peniano inflavel de 03 
volumes com tamanhos de 12 a 21 cm ou 
similar, ou equivalente, ou de melhor 
qualidade. 

Und. 1 1 1 RS 55.773,17 R$ 55.773,17 " < 
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57 331030 Dispositivo para cura de incontinência urinaria, 
compatível com o modelo AMS - 800. 
Composta de uma bomba de controle, um jogo 
de peças e conexões para acesso, 03 cintas 
oclusivas de 4,0; 4,5; 5,0 cm, 03 reservatórios 
para deslocamento de liquido de volumes 
variados, tudo em silicone 100%. Esfíncter 
urinário artificial ou similar, ou equivalente, ou 
de melhor qualidade. 

Und. 1 3 3 RS 82.803,76 R$ 248.411,27 

_ 

X 

58 331030 Dispositivo para cura de incontinência urinaria, 
compatível com o modelo AMS 800. 
Composta de uma bomba de controle, um jogo 
de peças e conexões para acesso, 03 cintas 
oclusivas de 4,0; 4,5; 5,0 cm, 03 reservatórios 
para deslocamento de liquido de volumes 
variados, tudo em silicone 100%. Esfíncter 
urinário artificial ou similar, ou equivalente, ou 
de melhor qualidade. 

lInd. 1 1 1 RS 82.803,76 

. 

RS 82.803,76 X 

59 457157 Stent ureteral. Kit composto de stent de metal 
resonance de 24 a 28 cm e 6 fr. Bainha para 
endireitar o duplo "J". Introdutor radiopaco de 
8,3 fr/ 70 cm. Guia de núcleo env .nitinol. 
Tempo de permanência 12 meses ou similar, 
ou equivalente, ou de melhor qualidade. 

Und. 1 3 3 R$ 114,16 R$ 342,48 X 

60 457157 Stent ureteral. Kit composto de stent de metal 
resonance de 24 a 28 cm e 6 fr. Bainha para 
endireitar o duplo "J". Introdutor radiopaco de 
8,3 fr/ 70 cm. Guia de núcleo em nitinol. 
Tempo de permanência 12 meses ou similar, 
ou equivalente, ou de melhor qualidade. 

Und. 1 3 3 R$ 114,16 R$ 342,48 N 
(ESTEPE 

) 

61 450087 Sistema tipo Sling para correção de 
incontinência urinária masculina, tipo 
transobturatório, sistema de reposicionamento 
uretral não compressivo. 

Und. 1 6 12 R$ 8.736,17. 

. 

R$ 104.834,00 X 

62 450087 Sistema tipo Sling para correção de 
incontinência urinaria masculina, tipo 
transobturatório, sistema de reposicionamento 
uretral não compressivo. 

Und. 1 1 1 R$ 8.736,17 

• 

R$ 8.736,17 X 

63 

1 

450086 Sistema tipo Sling transobturatório médio 
ureteral de técnica de fora para dentro, com 
tela de polipropileno e macroporoso, com 
porção suburetral selada e sem pontas para 
melhor ajuste e minimizar irritação, para 
tratamento da incontinência urinaria de 
esforço. Acompanha 01 agulha ou similar, ou 
equivalente, ou de melhor qualidade. 

Und. 1 4 9 RS 862,00 

-. 

, 

• 

R$ 7.758,00 X 

64 450086 Sistema tipo Sling transobturatório médio 
ureteral de técnica de fora para dentro, com 
tela de polipropileno e macroporoso, com 
porção suburetral selada e sem, pontas para 
melhor ajuste e minimizar irritação, para 
tratamento da incontinência 'urinária de 
esforço. Acompanha 01 agulha ou similar, ou 
equivalente, ou de melhor qualidade. 

Und. 1 4 9 RS 862,00 

- 

RS 7.758,00 N 
(ESTEPE 

) 

65 450085 Sistema tipo Sling suprapúbico medio-uretral 
com tela de polipropileno, monofilamento e 
macroporoso, com porção suburetral selada e 
sem pontas para melhor ajuste e minimizar 
irritação, para tratamento da incontinência 
urinaria de esforço. Acompanha 02 agulhas 
tipo Sling retropÚbico ou ' similar, ou 
equivalente, ou de melhor qualidade. . 

Und. 2 7 15 RS 762,50 

, 

R$ 11.437,50 X 

66 450085 Sistema tipo Sling suprapúbico médio-uretral 
corn tela de polipropileno, monofilamento e 
macroporoso, com porção suburetral selada e 
sem pontas para melhor ajuste e minimizar 
irritação, para tratamento da incontinência 
urinaria de esforço. Acompanha 02 agulhas 

Und. 2 7 15 RN 762,50 

• . 
' 

RS 11.437,50 N 
(ESTEPE 

) 
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tipo Sling retropúbico ou similar, ou 
equivalente, ou de melhor qualidade.
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67 450086 Tela de correção de prolapso vaginal. Sistema 

de suporte vaginal, constituído por implante de 
tela azul de polipropileno, monofilamento e 
macroporoso, para correção de prolapso apical 
e anterior, acompanhado pelo dispositivo de 
captura de sutura Capio Slim. 

Und. 2 7 15 R$ 2.557,61 R$38.364,15 X C1
/.' 

• i/ 

68 450086 Tela de correção de prolapso vaginal. Sistema 
de suporte vaginal, constituído por implante de 
tela azul de polipropileno, monnfilamento e 
macroporoso, para correção de prolapso apical 
e anterior, acompanhado pelo dispositivo de 
captura de sutura Capio Slim. 

Und. 2 7 15 R$ 2.557,61 R$ 38.364,15 N 
(ESTEPE 

) 

69 436908 Tela de correção de prolapso anterior com 
abordagem transobturatória. Tela prolapso ou 
similar, ou equivalente, ou de melhor 
qualidade. 

Und. 2 7 15 RS 1.550,00 R$ 23.250,00 X 

70 436908 Tela de correção de prolapso anterior com 
abordagem transobturatoria. Tela prolapso ou 
similar, ou equivalente, ou de melhor 
qualidade. 

Und. 2 7 15 RS 1.550,00 R$ 23.250,00 N 
(ESTEPE 

) 

71 326394 Pinça tipo bipolar de 5 mm de diâmetro e 35 a 
45 mm de comprimento corn ranhuras 
atraumaticas, composta de polimerns sensíveis 
a temperatura (nanotecnologia), lamina com 
configuração 1- blade, ponta romba ,e curva 
com 3 mm de diâmetro. Permite 
simultaneamente selar e . cortar 
transversalmente vasos com diâmetro nienor 
ou igual a 7 mm. RTU BIP ou similar, ou 
equivalente, ou de melhor qualidade. . • 

Und. 2 10 20 R$ 3.025,00 

. 

- 
" 

. 

RS 60.500,00 X 

72 326394 Pinça tipo bipolar de 5 mm de diâmetro e 35 a 
45 mm de comprimento com 'fanhuras 
atratimaticas, composta de polimeros sensíveis 
a temperatura (nanotecnologia), lamina com 
configuração 1- blade, ponta romba e curva 
com 3 mm de diâmetro.. Permite 
simultaneamente selar e. cortar 
transversalmente vasos com diameiro menor 
ou igual a 7 mm. RTU BIP ou similar, ou 
equivalente, ou de melhor qualidade. 

Und. 2 20 20 R$ 3.025,00 RS 60.500,00 N 
(ESTEPE 

) 

73 407048 Pinça urológica para retirada endoscópica 3,0 
fr, 90 a 120 cm de comprimento, fabricado em 
aço inoxidável, garras em formato de Tridente 
(Three Prong Hook Design), para -melhor 
apreensão, de 10 mm, manopla desmontável 
em polietileno. Descartável, estéril ou similar, 
ou equivalente, ou de melhor qualidade. 

Und. 2 10 20 RS 883,57 R$ 17.671,40 X 

74 407048 Pinça urologica para retirada endoscópica 3,0 
fr. 90 a 120 cm de comprimento, fabricado em 
aço inoxidável, garras em formato de Tridente 
(Three Prong Hook Design), para melhor 
apreensão, de 10 mm, manopla desmontável 
em polietileno. Descartável, estéril ou similar, 
ou equivalente, ou de melhor qualidade. 

Und. 2 10 20 RS 883,57 R$ 17.671,40 N 
(ESTEPE 

) 

75 444271 Bolsa coletora de espécime descartável, para 
procedimentos endoscopicos, de 15 mm, tipo 
Endobag, em poliuretano, com introdutor em 
policarbonato, que evita derramamentos e 
minimiza a contaminação intra-operatória, 
isolando e contendo os espécimes infecciosos. 
0 produto possui um cabo em aço inoxidável. 
A bolsa se encaixa dobrada dentro de um 
introdutor. Embalagem contendo externamente 
os dados de identificação e procedência, data 
de fabricação, prazo de validade e registro em 
órgão competente ou similar, ou equivalente, 
ou de melhor qualidade. 

Und. 2 10 20 RS 453,92 
• 

• 

R$ 9.078,30 X 
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76 444271 Bolsa coletora de espécime descartável, para 
procedimentos endosc6picos, de 15 mm, tipo 
Endobag, em poliuretano, com introdutor em 
policarbonato, que evita derramamentos e 
minimiza a contaminação intra-operatória, 
isolando e contendo os espécimes infecciosos. 
0 produto possui um cabo em ago inoxidável. 
A bolsa se encaixa dobrada dentro de um 
introdutor. Embalagem contendo externamente 
os dados de identificação e procedência; data 
de fabricação, prazo de validade e registro em 
órgão competente ou similar, ou equivalente, 
ou de melhor qualidade. 

Und. 2 10 20 RS 453,92 RS 9.078,30 N
(ESTERB, 

) L ) 
ASS 

/ >,

77 428894 Cateter para drenagem ureteral, confeccionado 
em poliuretano macio, radiopaco, 
centimetrado, abertura final 6 fr, de 60 a 150 
cm de comprimento ou similar, ou equivalente, 
ou de melhor qualidade. 

Und. 3 15 30 RS 35,00 R$ 1.050,00 X 

78 428894 Cateter para drenagem ureteral, confeccionado 
em poliuretano macio, radiopaco, 
centimetrado, abertura final 6 fr, de 60 a 150 
cm de comprimento ou similar, ou equivalente, 
ou de melhor qualidade. 

Und. 3 15 30 RS 35,00 RS 1.050,00 N 
(ESTEPE 

) 

79 399002 Fibra laser para procedimentos urológicos em 
próstata com tumores benignos, composto de 
sistema de autorrefrigeração, bloqueio contra 
superaquecimento e controle de utilização por 
meio de cartão com chip de bloqueio, feixe de 
luz na cor verde com diâmetro do núcleo de 
750 gm. suportando uma potência de 180 we 
capacidade de 650 kj, propoicionando 
vaporização rápida segura e uniforme em 
grandes areas de trabalho, acompanhado de 
bainha de acesso uretral flexível, ...corn 
obturador de cor verde com deflexão e flexão 
acionados por meio de manopla com 
cremalheira interna, garantindo posição do 
Angulo desejado. Corpo de duplo lâmen em 
polímero hidrofilico em 11/ 12x35. Fornecer 
equipamento compatível em comodato e 
introdutor flexível e/ou semi-rígido. 

Und. 1 3 5 RS 9.000,00 

, 

RS 45.000,00 X 

80 399002 Fibra laser para procedimentos urológicos em 
próstata com tumores benignos, composto de 
sistema de autorrefrigeração, bloqueio contra 
superaquecimento e controle de utilização por 
meio de cartão com chip de bloqueio; feixe de 
luz na cor verde com diâmetro do núcleo de 
750 gm, suportando uma potência de 180 w e 
capacidade de 650 kj, proporcionando 
vaporização rápida segura e uniforme em 
grandes areas de trabalho, acompanhado de 
bainha de acesso uretral flexivel, com 
obturador de cor verde com deflexão e flexão 
acionados por meio de manopla com 
cremalheira interna, garantindo posição do 
ângulo desejado. Corpo de duplo Millen em 
polimero hidrofilico em 11/ 12x35. Fornecer 
equipamento compatível em comodato e 
introdutor flexível e/ou semi-rigido. .--, 

Und. 1 3 5 R$ 9.000,00 

- 
" 

- 

R$ 45.000,00 N 
(ESTEPE 

) 

SUBTOTAL - ITENS DIVERSOS RS 1.313.886,76 

TOTAL GERAL RS 1.596.091,49 

NATURA 

O 
e\ 

1.2. Na hipótese de não haver vencedor para a cota reservada, esta poderá ser adjudicada ao vencedor da 
cota principal ou, diante de sua recusa, aos licitantes remanescentes, desde que pratiquem o preço do 
primeiro colocado da cota principal. 
1.3. Se a mesma empresa veneer a cota reservada e a cota principal, a contratação das cotas deverá 
ocorrer pelo menor preço. 
1.4. Será dada a prioridade de aquisição aos produtos das cotas reservadas quando forem adjudicados aos 
licitantes qualificados como microempresas ou empresas de pequeno porte, ressalvados os casos em que a 
cota reservada for inadequada para atender as quantidades ou as condições do pedido, conforme vier a ser 
decidido pela Administração, nos termos do art. 8°, §40 do Decreto n. 8.538, de 2015. 
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1.5. 0 prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados da assinatuitc dAeM;:i;uRA
prorrogável na forma do art. 57, § f°, da Lei n° 8.666/93. 
1.6. Este órgão atenta para a brientação emitida pela Secretaria de Gestão do Minisario do 
Planejamento, Desenvolvimento e Gestão (SEGES/MP), em atenção aos Acórdãos 2.977/2012-TCU-
Plendrio, 2.695/2013-TCU-Plenário 343/2014-TCU-Plenário, 4.205/2014-TCU-11 Câmara, 757/2015-
TCU-Plenário, 588/2016-TCU-Plenário, 2.901/2016-TCU-Plenário e 3.081/2016-TCU-Plenário, quanto 

aquisição por preço global de grupos de itens. Portanto só será admitida a aquisição de item isolado 
para o qual o preço unitário adjudicado ao vencedor seja o menor preço válido ofertado para o mesmo 
item na fase de lances. 
1.7. Requisitos técnicos para fins 'de habilitação: 

1.7.1.  Encerrada a etapa de aceitação da sessão pública, o licitante detentor da proposta de menor 
preço, deverá apresentar, para fins de comprovação de habilitação sua Qualificação Técnica, que 
será comprovada pela seguinte documentação: 

1.7.1.1. Comprovação dos registros dos produtos ou da notificação ou da dispensa do registro, 
no Ministério da Saúde/ANVISA, devendo constar à validade (dia/mês/ano), por meio de: 
cópia autenticada do registro no Ministério da Saúde publicado no D.O.U., grifando o 
número relativo a cada produto cotado ou cópia emitida eletronicamente através do sitio da 
Agência Nacional da Vigilância Sanitária, de acordo ccim o Art 1° da Lei n° 6360 de 23 de 
setembro de 1976; - 

<C 

1.7.1.2. Autorização de Funcionamento (AFE), expedida pela Agência Nacional da Vigilância 
Sanitária do Ministério di Saúde (ANVISA), do licitante, nos termos do Art 3° da RDC n° 16, 
de 01 de abril de 2014, -cla ANVISA. Estando a AFE vencida deverá ser apresentada cópia 
autenticada e legível da petição de renovação de AFE, acompanhada de cópia da AFE 
vencida, desde que a pétição de renovação tenha sido protocolada no período compreendido 
entre 60 (sessenta) e 180 (cento e oitenta) dias anteriores A. data de vencimento, que 
corresponde a 1 (um) ano após a data de publicação da concessão inicial no DOU, nos termos 
e condições previstas no artigo 20 da RDC n° 16, de 01 de abril de 2014; 

1.7.1.3. Licença de Funcionamento Estadual ou Municipal, emitido pelo Serviço de Vigilância 
Sanitária da Secretaria de Saúde Estadual ou Municipal, da sede do licitante, nos termos do 
Art 6° da RDC nr 207 de 03 de janeiro de 2018. 

1.7.2. Ficará a cargo do proponente, provar que o produto objeto da licitação não está sujeito ao 
regime da Vigilância Sanitária (ANVISA, Art 1° - Lei n° 6360 de 23 set 76). 

1.7.3. Os números de Registros/Certificado de Dispensa de Registro, referente ao item 1.7.1.1., 
deverão ser identificados com o número do item a que se referem, em ordem crescente, a fim de 
facilitar o julgamento. 

1.7.4. Por se tratar de medicamentos/materiais para saúde, estes são requisitos técnicos. 0 licitante 
deverá atentar para demais requisitos no Edital do certame. 

1.8. Requisitos técnicos para fins de classificação: 

1.8.1. Sobre similaridade: "t ilegal a indicação de marcas, salvo quando devidamente justificada por 
critérios técnicos ou expressamente indicativa da qualidade do material a ser adquirido, nos termos do 

7° do art. 15 da Lei no 8.666/1993. Quando necessária a indicação de marca como referência de 
qualidade ou facilitação da descrição do objeto, deve esta ser seguida das expressões "ou equivalente", 
"ou similar" e "ou de melhor qualidade", devendo, nesse caso, o produto ser aceito de fato e sem 
restrições pela Administração. Pode a Administração inserir em seus editais cláusula prevendo a 
necessidade de a empresa participante do certame demonstrar, por meio de laudo çpedido por 
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laboratório ou instituto idôneo, o desempenho, qualidade e produtividade compatível co
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co 
similar ou equivalente A marca referência mencionada no edital." Acórdão 2300/2007 Plena , TCU. 

9 

1.8.2. Não será aceita a especificação do objeto ofertado que contenha somente a expressão "de acordo 

com o edital" ou expressão semelhante a esta, bem como qualquer especificação que não permita a 

clara identificação das características do Objeto ofertado (Art 15 - Lei 8666 n° de 21 iun 93). 

1.8.3. Os bens objeto da aquisição estão dentro da padronização seguida pelo órgão, conforme 

especificações técnicas e requisitos de desempenho constantes do Catálogo Unificado de Materiais 

(CATMAT) do Sistema Integrado de Administração de Serviços Gerais — SIASG (Art 15 — Lei n° 8666 

de 21 inn 93). 

1.8.4. 0 Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital, por meio de 

funcionalidade disponível no sistema, estabelecendo no "chat" prazo razoável para tanto, sob pena de 

nit) aceitação da proposta. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se 

os que contenham as características do material ofertado, em compatibilidade com o Termo de 

Referência, minuciando o modelo, tipo, procedência, garantia ou validade, além de outras informações 

pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, em português (Decreto 10.024/2019). 

1.8.5. Caso a compatibilidade com as especificações demandadas, sobretudo quanto a padrões de 

qualidade e desempenho, não pOssa ser aferida pelos meios previstos nos subitens acima, o Pregoeiro 

exigirá que o licitante classificado em primeiro lugar apresente amostra, sob pena de não aceitação da 

proposta. As amostras dos itens solicitados deverão ser apresentadas no prazo máximo de 05 (cinco) 
dias Ateis, a contar da solicitação, junto A SEÇÃO DE AQUISIÇÃO, LICITAÇÃO E CONTRATOS 
(SALC) A Rua do Hospício, n°. 563, bairro Boa Vista, Recife-PE, CEP: 50.050-050, para conferência 
do produto com as especificações solicitadas no Termo de Referência (Art 37 da CF/1988 e Acórdão 
2368/2013-PlenárioTCU) pelo pregoeiro, equipe de apoio e/ou equipe técnica, facultando a presença ao 
representante do licitante (sessão pública). Ressalto que, de acordo com o Acórdão 1948/2019 — 
Plenário - TCU, caso seja solicitado pedido de amostra, será tal obrigação estendida a todos os itens 
desta Licitação, com vistas a garantir a isonomia e a igualdade de participação entre todos os 
participantes. 

1.8.6. Quando as amostras não forem entregues pessoalmente no endereço citado no item 1.8.5., o 
licitante deverá enviar para o endereço de e-mail: licitacao.hmarAgmail.com o código de rastreamento 
referente ao envio/postagem da citada amostra. 

1.8.7. 0 prazo estabelecido pelo Pregoeiro poderá ser prorrogado por solicitação escrita e justificada 
do licitante, formulada antes de findo o prazo estabelecido, e formalmente aceita pelo Pregoeiro. 

1.8.8. A quantidade das amostras deverá ser de no mínimo 01 (uma) unidade por item, apresentada na 
embalagem original, lacrada, conforme comercializada. Contudo, a critério do Pregoeiro ou da Area 
técnica poderão ser solicitadas mais amostras. 

1.8.9. Cada amostra deverá ser identificada com uma etiqueta contendo as seguintes informações: 

- Amostra para Análise, além dos dados completos da referida amostra; 

- Licitação: número da licitação e do item a que se referem; 

- Fornecedor: nome, telefone e e-mail; e 

- Representante: nome, telefone e e-mail. 

1.8.10. As amostras deverão ser entregues em embalagens individuais contendo: data, número do lote 
de fabricação, prazo de validade e informações de acordo com a legislação pertinente, giando for o 
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caso. Os proponentes deverão constar em suas propostas as especificações dos itens cOtaa T,t9t 
especial atenção para as marcas, bem como, o número do Registro do produto na ANVIS)4. ou sua 
dispensa, que deverá estar em conformidade com a.amostra. 

1.8.11. Serão avaliados os aspectos e padrões mínimos de aceitabilidade constantes do Anexo II deste 

Edital (Decreto 10.024/2019). 
.-

1.8.12. Os pareceres técnicos elaborados a partir dos resultados dos testes em amostra serão 

arquivados no Hospital Militar de Área de Recife e poderio subsidiar avaliações dos materiais em 
processos licitatórios futuros, compondo o cadastro de materiais. 

1.8.13. Nos casos de pareceres técnicos desfavoráveis à aceitação do material, esses poderão ser 
utilizados como instrumento para desclassificação do item/grupo (Art 2 — Decreto n° 5450 de 31 maio 
05 e Art 76 Lei 8666 de 21 jun 93). • 

1.8.14. A amostra colocada à disposição do Hospital será tratada como protótipo, podendo ser 
manuseada, desmontada ou instaladà pela &Rape técnica responsável pela análise, bem como 
conectada a equipamento(s) e submetida aos testes necessários. 

1.8.15. Os exemplares colocados à disposição da Administração • e considerados de baixo custo pelo 
licitante, não serão devolvidos. Os -exemplares considerados de custo elevado, mediante manifestação 
documentada, e que necessitem devolução, deverão ser apresentados por promotores da licitante ou na 
impossibilidade de apresentação, o licitante poderá encaminhá-los via Correios/transportadora e 
resgatá-los no prazo máximo de 20 (vintel dias corridos, a contar da data do recebimento. Após este 
prazo o hospital não se responsabilizará pelos mesmos. 

1.8.16. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance 
subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação (Art 25 - Decreto n° 5450 de 31 de 
maio de 2005). 

1.8.17. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações 
assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições 
autorizadas no Termo de Referência ou na minuta de contrato (Art 50 — Lei 8666 de 21 jun 93). 

1.8.18. Ater aos produtos similares, Os quais serão avaliados se atendem às necessidades deste certame 
(Lei n° 9787 de 10 de fevereiro de 1999). • 

• • 

1.8.19. lk vedada a indicação de marca, características ou especificações exclusivas (TCU, Acórdão 
113/2016, Plenário). 

1.8.20. As especificações dos itens da Tabela 1.1 sio consideradas mínimas, podendo ser aceitos 
produtos superiores ou similares dos especificados, contanto que possuam as mesmas características de 
desempenho. Também serão aceitos equipamentos com componentes em regime de OEM ("Original 
Equipament Manufacture, ou '"Fabricante original do Equipamento") (Acórdão 394/2013-Plenário 

1.8.21. Seguindo o entendimento do TM de que "6 admissivel a flexibilização de critério de 
julgamento da proposta, na hipótese em que o produto ofertado apresentar qualidade superior h. 
especificada no edital, não by& havido prejuízo para a competitividade do certame e o preço obtido 
revelar-se vantajoso para a administração" (Acórdão 394/2013-Plenário, TC044.822/2012-0, relator 
Ministro Raimundo Carreiro, 6.3.2013), se o produto ofertado atender os pressupostos elencados nesse 
Acórdão, ou seja, (a) o produto ofertado é superior, (b) não haver prejuízo à competitividade e (c) o 
preço resultante for vantajoso à Administração, comprovados por meio de diligências, estes poderão 
ser aceitos. 

Camara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União 
Edital Modelo para Pregão Eletrônico: Compras/ Atualização: Julho/2020 
Termo de Referôncia - Modelo para Pregão Eletrônico — Compras / Atualização: Junho/2021 
Ata de Registro de Preços — Modelo — Pregão compras / Atualização: Dezembro/20I9 

Conforme Projeto Ediml Eficiente 
Acordo de Cooperação N°21/2010 

Paula Jess e Silva — 3° Sgt 
Auxiliar da SALC 



' FOLHA 1g 

-)Z eikATI JD A 

1.8.22. Ocorrendo possíveis divergências entre a descrição do item contido neste Termo e a iles'criçad 

vinculada ao código do material no sistema Comprasnet (CATMAT), prevalecerá a descrição contida 
" 

no Termo de Referencia. 

1.8.23. 0 Pregoeiro poderá desclassificar a proposta que apresentar prep) acima da tabela CMED em 

vigor, caso o medicamento/material seja regulado pela tabela, mesmo que o valor da proposta esteja 

abaixo do VALOR MÁXIMO ESTIMÁVEL, desta forma, solicita-se que o licitante remeta junto com 

a proposta, cópia da tabela CMED destacando o(s) produto(s) ofertado(s), nos termos do Acórdão 

TCU 2901/2016-Plenário de 16 de novembro de 2016 — TCE. 

1.8.24. No caso de produtos importados a licitante (fabricante), além da documentação especificada 

anteriormente, deverá também apresentar, obrigatoriamente, sob pena de desclassificação, o 

Certificado de Boas Práticas de Fabricação e Controle emitido pela autoridade sanitária do pais de 

origem, com tradução juramentada, ou laudo de inspeção na Unidade Fabril emitido pela autoridade 

sanitária brasileira (artigo 5° 4 único da Portaria 2.814/GM, de 29.05.1998, alterado pela Portaria n° 

3.716 de 08.10.1998 — vigente). 

1.8.25. Por se tratar de medicamentos/materiais para saúde, estes são requisitos técnicos. 0 licitante 

deverá atentar para demais requisitos no Edital do certame. 

1.9. Requisitos técnicos para fins de execução contratual: 

1.9.1. ÍA .existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que 

deles 

sedo 
(Art 1 

oderdo advir, facultando-se a realização de licitação especifica para a contratação pretendida, 

ssegurada ao beneficiário do Registro a preferência de fornecimento em igualdade de condições 

4 Lei n° 8666 de 21 inn 93).': 

1.9.2.  ' bens deverão ter prazo'Cle garantia mínimo de 80% do período de validade total em vigor 

(Lei 8078 de 11 set 90), ressalvados os casos que por interesse da instituição ocorrer autorização para o 

recebiin4nto dos insumos com validade inferior a 80% de sua validade plena, desde que a empresa 

forneCedora formalize o compromisso da troca de todo o quantitativo excedente, o que deverá ocorrer 

no atO da entrega dos bens. Quando da solicitação do Serviço de Farmácia Hospitalar/OPME, a 

empresa terá o prazo de 30 (trinta) dias para entrega do novo bem, podendo ser notificada em caso de 

descuMprimento, tudo nas condições deste Termo. 

1.9.3. A empresa vencedora dos itens/grupos que necessitem de equipamentos/acessórios se 

responsabilizará pela consignação/comodato do referido material a partir da necessidade do uso, bem 

como ia. substituição do mesmo em tempo hábil, caso apresente problemas durante a utilização, de 

forma.a não comprometer a realização ou andamento do processo de utilização. 

1.9: 4. gonsignação dos equipamentos/acessórios se faz necessária tendo em vista as compatibilidades 

do; 'irtimos, ou seja, das marcas vencedoras e os equipamentos cedidos. Ressalta-se que os 

éci
,

ip mentos serão devolvidos ao fornecedor, não ficando alocados nas dependências do hospital. 

os os custos/obri a lies relacionados com a consi na do/comodato dos es m • amentos desde 

ação, calibração, manutenção até sua remoção, incluindo troca em caso de defeito, são de 

obirig d' o da contratada. 

ualquer dúvida técnica quanto is descrições e observações envolvendo os referidos itens deste 

edital favor comunicar-se com qualquer farmacêutico do Serviço de Farmácia Hospitalar/OPME 

data bMS, nos telefones (81) 2123-4885, 2123-4843 ou 2123-4837 e e-mails: 

farm i hmar(&,hotmail.com ou hmar.opme gmail.com, para maiores informações. 
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.7. tonforme Acórdão 2037/2019 — Plenário — TCU, será permitida adesão por UG não pal,_ticipante 

-n 

t1/4 leNlifURA 
Vent vnftude de o objeto tratar-se de` insun+Js importantes que promovem a saúde de diversos picientes. ,s4 

,Esta 'AiSG é um hospital de referência, no âmbito da Região Nordeste, incumbida da mggio de ° 

pits -ipoio aos beneficiários' do FUSEx (Fundo de Saúde do Exército) e As demais Organizações 

Milit ei de Saúde da região. Além do exposto, a Area de saúde é uma Area de atuação em constante 

9ao e aprimoramento, o que deixaria uma margem além do planejamento rotineiro dos 

holpithig. Dessa forma, a utilização de adesão pelos hospitais permite um mecanismo de segurança 

para clue, nas excepcionalidades, nada falte aos pacientes. 

1.9.8.  m virtude do objeto ser composto por itens de materiais de saúde importantes para o paciente 

cuia falta pode prejudicar o atendimento no hospital, evitar processos de adesões como não-

participantes e com a finalidade não encaminhar pacientes para clinicds conveniadas por aumentar os 

custosrdo sistema FUSEx, os itens "EM ESTEPE" serão abertos ¡it na fase de lances e somente serão 

cancerados na fase de aceitação, conforme condições do Edital. 

1.9.9. Por se tratar de medicamentos/materiais para saúde, estes são requisitos técnicos. 0 licitante 

deverá atentar para demais requisitos no Edital do certame. 

— • 
2. JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO 

2.1. i4 justificativa e o objetivo da *contratação encontram-se pormenorizados em tópicos específicos dos 

:E »id s a'écnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

MOW DA SOLUÇÃO: 

descrição da solução como um todo, encontra-se pormenorizada em Tópico especifico dos Estudos 

Oreliminares, apêndice deste Termo de Referencia. 

4. CLASSIFICAÇÃO DOS BENS COMUNS 

4.i Trata-se de aquisição de bem comum, a ser contratada mediante licitação, na modalidade pregdo, em 

suA. fo4m& eletrônica. 

4.2 Os bens a serem adquiridos t enquadram-se na classificação de bens comuns, nos termos da Lei 

n°:10. 20, de 2002, do Decreto n° 3.555, de 2000, e do Decreto 10.024, de 2019. 

5. eRI *OS DE SUSTENTABILIDADE 

5.1 Qs critérios de sustentabilida'ae são aqueles previstos nas especificações do objeto e/ou obrigações da 

contratada e/ou no edital como requisito previsto em lei especial 

ol

A 
5.i Não incidem critórios do susten-tabilidade na presente licitação,  eenfer-med-ustifteativa-abatmelarte—

GA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO 
6.1. 0 prazo de entrega dos bens é de até 01 (um) dia de antecedência à data da realização do procedimento 
cithrgjco eletivo, a partir da confirmação do recebimento do e-mail de solicitação do material, em 
rernesga ¡mica, no seguinte endereço: Rua do Hospício, n°. 563, bairto Boa Vista, Recife-PE, CEP: 
50.050-050, no Depósito da Farmácia Hospitalar/OPME. Horário de entrega: manha das 07:30h As 
11:30fi e.tarde das 13:00h is 15:00h: Em casos de urgência/emergência, este Hospital fará a solicitação 
por nflÕ de documento oficial, para a entrega imediata do material necessário. Assim, tão logo a 
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,r. 
Contratada receba a solicitação, deverá fornecer, por meio de orçamento e nota de consi n r2A 
material. solicitado no prazo de 02h a 041 (duas a quatro) hors a partir da data/hO rio da 

confir6a-ção do recebimento do e-mail de solicitação do material...Ape:is auditoria médica interna, será 

repassada à Contratada a Nota de Empenho referente ao material enfregue em consignação 

6.2.  No ,caso de produto:, pereciveis, o prazo de validade na data da entrega não poderá ser inferior a   

(  (dias ou meses ou anos), ou a (metade, um torço, dois terços, etc.) do prazo total recomendado polo 

fabricante. 

6.3. Os bens serão recebidos provisoriamente no prazo de 05 (cinco) dias, pelo(a) responsável pelo 

acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade corn as 

especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta. 

6.4. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando ern desacordo corn as especificações 

constaptes neste Termo de Referência e.na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 08 (oito) horas, a 

contarida notificação da contratada, as suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

6.5. Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de 08 (oito) dias, contados do recebimento provisório, 

após a verificação da qualidade' e. quantidade do material e consequente aceitação mediante termo 

circunstanciado. 

0.5.1. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do 

prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do 

Wotamento do prazo. 

6.6. recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada pelos 
, 

prejuizos, resultantes da incorreta execução do contrato. 

7. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

Sao obrigações da Contratante: 
Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital, e seus anexos; 

• 
7.11.2 Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos 

provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e 

rscebimento definitivo; 

.fi 40. Comunicar A. Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 

verificadas no objeto fornecido, 'ma que seja substituído, reparado ou corrigido; 

Acompanhar e, fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 

C4:1111SS::i /servidor especialmente designado; 

1 Efetuar o pagamento à Contratadano valor correspondente ao fornecimento do objeto, no 

prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos; 

712 
4 

Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com 
terce4r4s, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano 

caus4.dt a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

8. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

8.1. A contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no' Edital, seus anexos e sua proposta, 
assuMindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do 
objeto e, ainda: 
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8.1.1. efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforrhe especificações, pra4.;;\ doóatturRA 

constantes no Termo de Referência : seus anexos, acompanhado dh-1 respectiva nota fiscal,uqT qual 

cónstarão as indicações referentes a: marca, fabricante, modelo, procedência e prazo de garantia ou 

validade; 

8.1.1.1. 0 objeto deve estar acompanhado do manual do usuário da bula, com uma versão em 

português e4a--relagde-Ela-refle-cle-assistiAnsia-téeniea-auter-izada; 
1 

8,1.2. responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 

17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990); 

8.1.3. substituir, reparar ou corrigir, As suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referência, o 

objeto com avarias ou defeitos; 

8.1.4. comunicar A Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da 

entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

8.1.5. manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

8.1.6. indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato. 

8:1.7.  Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, 

fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e 

qfiaisquer outras que incidam ou venham a incidir na execução do contrato. 

8.1.8.  A empresa contratada deve atentar para os seguintes critérios e diretrizes de 

sustentabilidade e da proteção ambiental, naquilo que couber: 

8.1.8.1.  que os bens sejam constituídos, no todo ou em parte, por material reciclado, 

atóxico, biodegradável, conforme normas da ABNT; 

8.1.8.2.  que sejam observados os requisitos ambientkis para a obtenção de 

certificação como produtos sustentáveis ou de menor impacto' ambiental em relação 

aos seus similares; 

8.1.8.3.  que os bens sejam, preferencialmente, acondicionados em embalagem 
individual adequada, com o menor volume possível, que utilize materiais recicláveis, 
de forma a garantir a máxima proteção durante o transporte e o armazenamento; 

8.1.8.4.  que os bens não contenham substâncias perigosas effi concentração acima da 
recomendada na diretiva RoHS (Restriction of Certain Hazardous Substances, tais 
como mercúrio (Hg); chumbo (Pb), cromo hexavalente (Cr(VI)), cádmio (Cd), 
bifenil-polibromados (PBBs), éteres difenil-polibromados (PBDEs); 

8.1.8.5.  menor impacto sobre recursos naturais como flora: fauna, ar, solo e Agua; 

8.1.8.6.  preferência para materiais, tecnologias e matérias-priinas de origem local; 

8.1.8.7.  maior eficiência na utilização de recursos naturais como Agua e energia; 

8.1.8.8.  maior geração de empregos, preferencialmente com Milo de obra local; 

8.1.8.9.  maior vida 'Ail e menor custo de manutenção do bem e da obra; 
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AREA 
Q-• Ç(̀  

z•-•:f'FOLHA:200 
=1, —J 

tiRA04 0

8.1.8:11.  origem ambientalmente regular dos recursos naturais util&ados nos bens, serviços 

e obras; 

8.1.8.12.  destinação ambiental adequada das embalagens e resíduos, que decorrerem da 

aquisição, após sua utilização, considerando sua qualificação: recicláveis, não recicláveis, 

orgânicos, perigosos, eletroeletrônicos, resíduos de wide e rejeitos; 
• 

8.1.8.13. a responsabilidade por eventual dano ambiental decorrente da inadequada 

destinação ou orientação dos resíduos desta contratação é do licitante. 

8.1.8.14.  destinação ambiental adequada dos resíduos de saúde em acordo com a Resolução 

da Diretoria Colegiada RDC 306/2064 — AN VISA; 

8.1.8.15.  os resíduos de serviços da saúde deverão ser acondicionados atendendo As 

exigências legais referentes ao meio ambiente, A saúde e A limpeza urbana, conforme as 

normas da Associação Brasileira de Normas Técnicas — ABNT /NIlli 7.500; 

8.1.8.16.  respeito aos art. 225 e 170 da Constituição Federal que dispõem sobre o direito e a 

proteção ao meio ambiente. 

8.1.9. Responsabilizar-se pela entrega, conforme especificado neste Termo, ressaltando que 

todas as despesas de transporte e outras necessárias ao cumprimento de suas obrigações 

serão de responsabilidade da contratada. 

8.2. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores 

SICAFI a empresa contratada deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o dia 

30 (frinta) do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos: 1) certidão conjunta 

relativa aos tributos federais e à Divida Ativa da União; 2) certidões que comprovem a regularidade perante 

a Fazenda Municipal ou Distrital do domicilio ou sede do contratado; Certidão de Regularidade do 

FGTS — CRF; e 4) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas — CNDT, Conforme alínea "c" do item 10.2 

do Anexo VIII-B da IN SEGES/MP n. 5/2017. 

8.3. 0 e-mail de solicitação do material cirúrgico será previamente Onviado por correio eletrônico 

EXCLUSIVAMENTE PELO SERVIÇO DE FARMÁCIA HOSPITAIAR/OPME. 

8.4. Entregar os produtos após a solicitação do material cirúrgi6 por correio eletrônico, com 

tolerância máxima de 01 (um) dia antes da data da cirurgia eletiva41 A Rua do Hospício, n°. 563, 

bairro Boa Vista, Recife-PE, CEP: 50.050-050. Horário de Entrega: dê 07:30h As 11:30h e de 13:00h 

As 15:00h, salvo exceções devidamente autorizadas pelo serviço de Farmácia Hospitalar. 

8.5. Caso o objeto não corresponda ao exigido, a empresa deverá providenciar, no prazo máximo de 

até 08 (oito) horas, a sua substituição visando o atendimento das especificações, sem qualquer ônus 

para o Hospital. 

8.6. Manter todas as condições exigidas na fase de habilitação para a licitação, durante toda a 

vigência do contrato. .‘ 

8.7. Em situações especiais e devido As características do serviço médico inerente A especialidade, a 

contratante poderá solicitar materiais/produtos em caráter de urgência ou mesmo emergência. 

8.8. Caso não seja possível cumprir com os prazos e horários pre-estabelecidos, os materiais deverão 

ser entregues ESTERILIZADOS, sem Onus para a instituição, até As 07:30h do dia do procedimento 
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cirúrgico. Para tanto, o processo de esterilização deverá ser realizado com a empresa que awe 
s> I AT 

contrato vigente com este nosocômio. 

8.9. No caso descrito no subitem anterior, os materiais solicitados deverão ser entregues no Centro 

Cirúrgico e/ou Central de Material e Esterilização (CME) em consonância à especificação técnica 

prevista neste Termo. 

8.10., Equipamentos e instrumentais de apoio, em virtude da coffinatibilidade única, deverão ser 

disponibilizados, para emprego nos procedimentos cirúrgicos, pelas empresas licitantes vencedoras, 

para a utilização dos seus materiais, no prazo de entrega de, no mailithO, 24 (vinte e quatro) horas de 

antecedência. Para os casos de procedimentos cirúrgicos eletivos, citontados da solicitação via e-mail, 

com, no mínimo, 72 (setenta e duas) horas de antecedência, em remessa (mica, no endereço: Rua do 

Hospício, n°. 563, bairro Boa Vista, Recife-PE, CEP: 50.050-050L Ademais, a contratada se 

responsabilizará pelo seu recolhimento sem custos para este hospital. 

8.11. Equipamentos que deverão ser disponibilizados para os pirOcedimentos cirúrgicos pelas 

empresas licitantes vencedoras (comodantes):. 

8.11.1. Óptica do tipo ureteroscópio semirrigido e fonte geradora de laser - procedimento de 

ureterolitotripsia rígida e nefrolitotripsia percutfinea; 

8.11.2. Óptica do tipo ureteroscópio semirrigido e ureteroscópio flexível - procedimento de 

ureterolitotripsia flexível a user; 

8.11.3. Nefroscópio rígido, Litotridor ultrassônico e Litotridor balístico - procedimento de 

nefrolitotripsia percutfinea; e • 

8.11.4. Ressectoscópio bipolar, Óptica de Cistoscopia 30° e bisturi bipolar - procedimento de 

ressecção endoscópica da próstata ou ressecção endoscópica da 'bexiga. 

8.12. Caso o material empenhado seja especifico para um paciente, é 'necessária a concretização do 

proc6limento, para que seja confirmada a utilização pelo cirin-gião urológico à Farmácia 
Hospitalar/OPME. onde da-se a entrada do material solicitado. Caso i no ato operatório seja inviável 

a colocação da prótese ou a utilização do material, o insumo sera recoillido pela empresa fornecedora 

e sera gerada uma Nota Fiscal com apenas o que foi efetivamente utilizado no paciente. 

8.13. Poderá ser solicitado ao licitante vencedor dos itens que apreseniem variações nas dimensões o 

envio de todos os tamanhos previstos na especificação técnica deste Termo de Referência, tendo em 

vista as peculiaridades do procedimento cirúrgico e a possibilidade de intercorrências 

9. DA SUBCON 1 HATAÇÃO 

9.1. Não sell admitida a subcontratação do objeto licitatório. 

Ott 

9.1. É permitida a subcontratação parcial do objeto, até o limite de 4_9.1-110-(cci -pei-cente)-de-vater-teta4 
do contrato, nas seguintes condições: 

.1.1.—t vedada a sub rogação'comrleta ou da parcela principal da obrigação.

9.1.2.-Par-a-e4r-anspe ie-des-bensTnes-tefmes-da-RDC- 3-04-4-1-7-cle-setembfo-de--20-1-9r para -e 
ér-gde—gester—e--paftieipefites ern virtude dc não haver exclusividade ao pregão para 

ifisomes-t-efFh414beis-'

RA 0; 
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subcontratada cumpre os requisitos e qualificação técnica necessários para a execução do objeto.

1
9.3 Sm qualquer hipótese de subcontratação, permanece a responsabilidade integral da Contratada pela 

perfeita execução contratual, cabendo lhe realizar a supervisão e coordenação das atividades da 

suboontratada, bem como responder perante a Contratante pelo rigorosb cumprimento das obrigações 

contuais conespondentes ao objeto da subcontratação. 

9.4. A licitante vencedora deverá suboontratar Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, nos termos 

do art. 7° do Decreto n° 8.538, de 915, nos percentuais mínimos de  e máximo de  , atendidas as 

subitens acima,  regras: 

9.4.1. as microemprcsas c as empresas de pequeno porte a serem subcontratadas deverão ser indicadas 

e qualificadas pelos licitantes no momento da apresentação das propostas, com a descrição dos bens e 

9.4.2. no momento da habilitação ao longo da vigência contratual, será apresentada a documentação 

dc regularidade fiscal das microcmprcsas c empresas de pequeno pone subcontratadas, sob pena de 

2015; 

9.4.3.  a empresa contratada se comprometerd a substituir a subcontraiada, no prazo máximo de trinta 

, 

sanções cabíveis, ou a demonstrar a inviabilidade da substituição, hipótese em que ficará responsável 

pela-exesufide-Ela-pareela-eriginalmente-subeentr-ateda; 

9.4.4,a-exigêneria-de--subeentretar;ae-nae--será-eplie-Avel-quande-e--lieitante-fee 
• 

9.4.4.1. microempresa ou empresa de pequeno porte; 

9.4.4.2. consórcio composto em sua totalidade por microempresas e empresas de pequeno porte, 

respeitado o disposto no art. 33 da Lei n° 8.666, do 1993; c 

9.4.4.3. consórcio composto parcialmente por microempresas o mpresas de pequeno porte com
participação igual ou superior ao percontual exigido de oubcontratação. 

9.4.5. Não se admite a exigência de subcontratação para o fornecimento de bens, exceto quando estiver 
vinculado à prestação de serviços aceFfórios.

9.4.6. Os empenhos e pagamentos referentes as parcelas subcontratadas-seFãe-destinades-diretainent-e-As 
miefeenwr-esas-e-empreses-de-pequene-pefte-subeentr-atadas-.-

10 DA ALTERAÇÃO SUBJETIVA 
1,1+ ,t admissivel a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa juridica, 
desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na 
licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à 
execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração à continuidade do contrato. 

11. DO CONTROLE E FISALI4AÇÃO DA EXECUÇÃO 
11.1. Nos termos do art. 67 Lei n° 8.666, de 1993, sell designado representante para acompanhar e 
fiscalizar a entrega dos bens, anotando em registro próprio todas as Ocorrências relacionadas com a 
execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas op defeitos observados. 
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11.1.1. 0 recebimento de material de valor superior a R$ 176.000,00 (cento e setentk\lp s.ea,srana 

reais) será confiado a urna cofnissão de, no mínimo, 3 (três) membros, designados pela t,pridade o'• 

competente. 

11.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, 

inclusive perante terceiros, Por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou 

vícios redibitórios, e, na ocorrêncid desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de 

seus agentes e prepostos, de confori!nidade com o art. 70 da Lei n° 8.666, de 1993. 

11.3. 0 representante da AdMinisiração anotará em registro próprio. todas as ocorrências relacionadas 

com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, .bem como o nome dos funcionários 

eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos 

observados e encaminhando os apontamentos A. autoridade competentuara as providencias cabíveis.. 

12 DO PAGAMENTO . 

12.1. 0 pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a partir do 

recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e 

conta corrente indicados pelo contratado. 

12.1.1. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores Ado ultrapassem o limite de que trata o 

inciso II do art. 24 da Lei 8.666, de 1993, deverão ser efetuados no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, 

contados da data da apresentação da Nota Fiscal, nos termos do art. 5°, § 3°, da Lei n° 8.666, de 

1993. 

12.2. Considera-se ocorrido ô receFmento da Nota Fiscal ou Fatura no momento em que o órgão 

contratante atestar a execução .do objeto do contrato. A execução do objeto é atestada mediante a 

comprovação entre a Nota de Empenho e Nota(s) Fiscal(is), mediante recebimento completo do 

material. • : - 

12.2.1. Com a finalidade de dar celeridade na liquidação e pagamento, solicita-se que a 

empresa atente para a descrição do material na Nota Fiscal correspondente à proposta. 

Descrições como MARCA E FABRICANTE, caso seja informido, tem que ser rigorosamente 

como informado na Nota de Empenho. Erros comuns como especificação da marca na Nota de 

Empenho ser diferente ou informado como fabricante na Nota Fiscal devem ser evitados. 

Solicita-se, também, a utilização de nomes pelo principio ativo, dimensões, concentração do 

principio ativo ou modelo/marca, no descritivo da Nota Fiscal, cbnforme proposta da empresa 

ou este Termo de Referência. nas condições do Termo. 

12.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente . acompanhada da comprovação da 

regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso 

ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou A. documentação mencionada no 

art. 29 da Lei n° 8.666, de 1993. . 

12.3.1. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do fornecedor contratado, 
deverão ser tomadas as providências previstas no art. 31 da Instrução Normativa n° 3, de 26 de abril 

de 2018. 

: 

12.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes h. contratação, ou, • 
ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira 
pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a 

Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á 

após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

12.5. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 

pagamento. ii 
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12.6. Antes de cada pagamento A contratada, será realizada 
manutenção das condições de habilitação exigidas no edital. 

12.7. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da contratada, sell providenciada 

sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no 

mesmo prazo, apresente sua defesa. 0 prazo poderá ser prorrogado uma Vez, por igual período, a critério 

da contratante. 

12.8. Previamente A emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá realizar 

consulta ao SICAF para identificar possível suspensão temporária de participação em licitação, no 

âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências 

impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa n° 3, de 26 de abril de 

2018. 
, 

12.9. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá 

comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da 

contratada, bem como quanto A existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os 

meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 

12.10. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar .as medidas necessárias à rescisão 

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada A contratada a ampla defesa. 

12.11. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se 
decida pela rescisão do contrato, Caso a contratada não regularize sua situação junto ao SICAF. 

12.11.1. Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente no SICAF, salvo por 
motivo de economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta relevância, 
devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante. 

12.12. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

12.12.1. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar n° 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições 
abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará :cOndicionado à apresentação de 
comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido 
previsto na referida Lei Coniplementar. 

12.13. Nos casos de eventuais 'atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, de 
alguma forma, para tanto, o valor deNido deverá ser acrescido de atualização financeira, e sua apuração 
se fará desde a data de seu vencimento até a data do efetivo pagamento, em que os juros de mora serão 
calculados A taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano, mediante aplicação 
das seguintes fórmulas: 

EM =IxNx VP, sendo: 

EM = Encargos moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

VP = Valor da parcela a ser paga. 

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

(6 / 100) =0,00016438 

K = Percentual da taxa anual = 6% 
I = (TX) 

365 

' FOLHA. Z40 
consulta ao SICAF para 

al-INATQU"RA 

o
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13 DO REAJUSTE o- t‘SitVATURA ' 

13.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustaveis no prazo de um ano contacts, da data 
\ limite para a apresentação das propostas. )

13.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedidq da CONTRATADA, os preços 

+11-fetais-sefae-reajustades- FRediante-a--aPlieaqae- Pela-C-ONTRATANTE- Ele4ffdiee— OndieeP.
o índice a ser adotado), oxclusivaniente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da

anualidade, com base na seguinte fórmula (art. 50 do Decreto n.° 1.051, de 1994): 

R -  V (I 1°) / I°, onde:

R -  Valor do reajuste procurado;

V -  Valor contratual a ser reajustado; 

I° -  indico inicial refere se ao índice de custos ou de preços correspondente â. data fixada para

entfega-da-prepesta-Ra-lisitacidei.

efeites-finaneeires-Ele-últime-reajuste-: 

13.2 No caso de atraso ou não divulgaçãe-Ele-indiee-de-r-eajust-amenier-e-CONTR&TANTE pagará-4 

CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 

• . . 

mais ser utilizado, sera adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em 

vigor. 
a--ausen' eia-Ele-previstie-legal-quante-ae-indise-subst-ituter  as-paftes-elegerão novo índice oficial, para 

feajtistamente-Ele-pre9e-de-valer-femaneseente, por meio de termo aditiVo. 

13.7 0 reajuste sera realizado por apostilamento.

14 DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 

14.1Mio haverá exigência de garantia contratual da execução, pelas Yaiões abaixo justificadas: 

14.1.1 Em razão da natureza dos bens licitados (Orteses, Próteses e Materiais 

Especiais de consumo), o valor dos mesmos, individualmente considerados, é baixo e, 

desse modo, o limite máximo de 5% (cinco por cento) de garantia de execução 

contratual não propiciaria a necessária segurança à Administração. Ademais, o 

pagamento somente será efetuado após o recebimento definitivo dos bens, o que 

reduz os riscos de inadimplencia. 

OU 

11. 1 0 adjudicatário, no prazo dc  (  dias) após a assinatura do Termo dc Contrato ou aceite do

instrumento equivalente, prestará garantia ne-valer-eeipespendente-a-----(—)-61.9-vetler-de 

Contrato, que será liberada dc acordo coin as condições previstas neste Edital, conforme disposto no 

art. 56 da Lei n°8.666, de 1993, desde que cumpridas as obrigações contratuais. 

112 Caberá ao contratado optar por uma das seguintes modalidades de garantia: 

Caução em dinheiro ou em títulos da divida pública, devendo estes ter sido emitidos 

sob a forma escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia 

autorizado pelo Banco Central do Brasil e avaliados pelos seus valores econômicos, 
eenfefme-deffnicle-pete-Miaist-érie-da-F-azenda;—
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14.213- Fiança bancária. 
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Feder-ch in-eerreffie-meneteiriaremfffver-de-eeffiratartte,

deverá ser readequada ou renovada nas mesmas condições. 

1:14 Sc o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente cm pagamento dc qualquer 

obrigação, a Contratada abriga se a fazcr a respectiva reposição no prazo máximo dc  (  ) dias 

úteis, contados da data cm que for: notificada. 

tit „ A garantia prestada pelo contratado será liberada ou restitúida após a execução do contrato 

-0 prazo de garantia • contratual dos bens, complementar à garantia legal, será de, no 

mínimo,  ( ) meses, contado a partir do primeiro dia útil subsequente a data do recebimento

definitivo do objeto. (Justificar a exigência de garantia c o prazo estabelecido) 

Caso o prazo da garantia oferecida pelo fabricante Seja inferior ao estabelecido nesta 

15.1 0 prazo de garantia contratual dos bens, complementar à garantia kal, é de, no mínimo, ( ) 

mesas., ou pelo prazo fornecido pelo fabricanta, se superior, contado, a partir do primeiro dia útil 

subsequente a data do recebimento definitivo do objeto. (Justificar a exigência de garantia c o prazo 

estabelecido) 

15.2 A garantia será prestada com vistas a manter os equipamentos fornecidos cm perfeitas condições do

scm qualquer

15. 3 A garantia abrange a realização da manutenção corretiva dos bens pela própria Contratada, ou, so 

for o caso, por meio de assistência técnica autorizada, dc acordo com as normas técnicas especificas. 

154Entende se por manutenção corretiva aquela destinada a corrigir os defeitos apresentados pelos 

bens, compreendendo a substituição dc peças, a realização de ajustes, reparos e correções necessárias. 

154 As peças que apresentarem vicio ou defeito no período de vigência da garantia deverão ser 

substituidas-per-out-pas-novos,de-primeire-uso, c originais, que apresentem padrões de qualidade c 

desempenho iguais ou superiores aos das peças utilizadas na fabricação do equipamento.

15.tUma vez notificada, a Contratada realizará a reparação ou substituição dos bens que apresentarem 

vicio ou defeito no prazo de até ( ) dias úteis, contados a partir da data de retirada do 

equipamento das dependências da Administração pela Contratada ou-pela assistência técnica 

autorizada.

15..X0 prazo indicado no subitcm anterior, durante seu transcurso, poderá ser prorrogado uma única 

vesT-Per--igual-Perieder ojustflcada da Contratada,  pelo Contratante.

1.5„ a hipótese do subitem acima, a Contratada deverá disponibilizar equipamento equivalente, do 

especificação igual ou superior ao anteriormente fornecido, para utilização em caráter provisório pelo
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Gontratante, de modo a garantir a continuidade dos trabalhos administrativos durante a • oWI A .21 
reparos. 

1-5i4DeeeFr-ide-a-praze--para-r-epares-e-eubstit-uivões-sem-e-atenelimenie-da-selieii-aeeie-61e-Gefft-r-at-aifte-&ti 

et--apresentagiie--cle---jueiifieat-ilAa-,,---pela--C-entrat-ada7-fiea-e-Genipat-ant-e-ciaterizade-a-eentpatai---emppesa 

diversa para executar os reparos, ajustes ou a substituição do bem eu dc seus componentes, bem corno a 

exigir da Contratada o reembolso pelos custos respectivos, sem que tal fato acarrete a perda da garantia 

dos equipamentos.

0 custo referente. ao transporte dos equipamentos cobertos pela garantia será de 

respensabilidade-ala-C-entrat-ada- - 

1541:1 Á garantia legal ou . contratual do objeto tem prazo de vigência próprio c desvinculado 

daquele fixado no contrato, permitindo eventual aplicação dc penalidades cm caso dc descumprimento 

de alguma de suas condições, mcsm6 depois dc expirada a vigência contratual. 

1 DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

Comete infração administrativa nos termos da Lei n° 10.520, de 2002, a Contratada que: 

inexecutar total .ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da 

contratação; 

16A.2 ensejar o retardamento da execução do objeto; 

16.3 .3 falhar ou fraudar na ( xecução do contrato; 

16.11.4• comportar-se de modo inidõneo; 

161.5 cometer fraude fiscal; 

•16.1 Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode aplicar 

CONTRATADA as seguintes sanções: 

L6:2.4 advertência por escrito, quando do não cumprimento de quaisquer das obrigações 

contratuais consideradas faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretam 

prejuízos significativos para o serviço contratado; 

L6.2.2 multa moratoria de 0,3% (três décimos por ceuro) por dia de atraso injustificado 

sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 300 (trigésimo) dia ¡Elias e de 

0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso injustificado, a partir do 31° 

(trigelosim6 primeiro) dia até o 60° (sexagésimo) dia; sendo flue a partir do 61° 

(sexagésimo primeiro) dia, a contratação poderá ser rescindida unilateralmente 

pela Administração; 

16.2.3 multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso 
de inexecueao total do objeto; 

104 em caso de inexecuçdo parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do 

subitem acima; será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida; 

16.2:5 suspensaii- de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade 

administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo 

prazo de até dois anos; 

16.2.6; sanção de impedimento de licitar e contratar com órgãos e entidades da União, 

com o consequente descredenciamento no SICAF pelo prazo de até cinco anos. 

:Ft 
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16.2.0'.1 a sanção de impedimento de licitar e contratar prevista neste subitem tam, 
., -.1 

1.3ANATURA 0; 

0 
-71 

aplicável em quaisquer das hipóteses previstas como infração administrativa no 04" 

sub item 1.6.1 deste Teria" de Referência. 

1.6.27,., Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 

promovida a reabilitação perante a própria autoridade .que aplicou a penalidade, que 

sera concedida sempre que a Contratada ressarcir , a Contratante pelos prejuízos 

causados. 
.• 

16.) As sanções previstas nos ubitens 15.2.1, 15.2.5, 15.2.6 e 15.2.7 poderão ser aplicadas 

CONTRATADA juntamente corn ds de multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados. 

16,41 Também ficam sujeitas as pelalidales do art. 87, III e IV da Lei n° 8.666, de 1993, as empresas ou 

profissionais que: 

16.4.1 tenham sofrido 
recolhimento de 

condenação definitiva por praticar, pdi meio dolosos, fraude fiscal no 

quaisquer tributos; 

16.4:2 tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os Objetivos da licitação; 

16.4:14, demonstrem nab possuir idoneidade para contratar &Om a Administração em virtude 

de atos ilícitos praticados. 

16.5 A aplicação de qualquer da 

assegurará o contraditório e a amp 

n° 8.666, de 1993, e subsidiariame 

penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que 

a defesa a Contratada, observando-se o procedimento previsto na Lei 

te a Lei n° 9.784, de 1999. 

16.6; As multas devidas e/ou prejuikos causados A. Contratante serão deduzidos dos valores a serem pagos, 

ou recolhidos em favor da União, .ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando for o caso, serão inscritos 

na Divida Ativa da Unido e cobrados judicialmente. 

16.6:1 Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 30 

(trinta'  dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 

competente. 

J6. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do licitante, 

a União ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do Código 

Civil. 

16.t A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideraçao a gravidade da conduta 

do infrator, o caráter educativo. la pena, bem como o dano causado a Administração, observado o 

principio da proporcionalidade. 

16$ Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de pratica de infração 

administrativa tipificada pela Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013, como ato lesivo à administração 

pública naciónal ou estrangeira, cópias do processo administrativo , necessárias A apuração da 

responsabilidade da empresa dtverão ser remetidas a autoridade - competente, com despacho 

fundamentado, para ciência e decisr sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo 

Administrativo de Responsabilizaçao - PAR. 

16.) 0 A apuração e o julgarnento das demais infrações administrativas não consideradas como ato 

lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei n° 12.846, de 1 ° de agosto de 

2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 
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16.1 J 0 processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos admiritstrati 

específicos para apuração daocorrncia de danos e prejuízos à Administração Pública Federal res tantes 

de ato lesivo cometido por pessoa j ridica, com ou sem a participação de agente público. 

As penalidades serão brigatoriamente registradas no SICAF. 

17. gCRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR. 

OU 

I 74 As exigências de habilitação jurídica e de regularidade fiscal e trabalhista são as usuais para 

a generalidade dos objetos, conforime disciplinado no edital. 

tra Os critérios de qualifi ação econômico-financeira 

previstos no edital. 

1 Si Os critérios de qualifi ação técnica a serem atendidos pelo fornecedor serão: 

17.3:1 Comprovação aptidão para o fornecimento de bens em características, 

quantidades e prazos coMpativeis com o objeto desta licitaçãô; ou com o item pertinente, por 

meio da apresentação de atestados fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou 

privado. 
173.1.1 Para fins da comprovação de que trata etelsubitem, os atestados deverão dizer 

respeito a contratos executados corn as segifintes características mínimas: 

I7.3.L1 de acordo com o Termo de Referência 

17.3.2 Prova de atendit+nto aos requisitos do Termo de Referência, previstos na lei 8.666, 

de 1993: 

17.11: 0 critério de aceitabilidade de preços é sigiloso, nos ternios do art. 15 do Decreto n° 10.024, 

de 2019, do art. 7°, §3° da Lei n° 12.527, de 2011, e do art. 20 do Decreto n° 7.724, de 2012. 

a serem atendidos pelo fornecedor estão 

Os critérios de aceitabilidade de 

17.1.1. Valor Global: R$xxx,000 

eços serão: 

indicar por extenso) 

17.1.2. Valores unitários: conforme planilha de composição de preços anexa ao edital. 

17.5. 0 critério de julgamento da proposta é o menor preço para cada item.. 

17.6. As regras de desempate entre propostas são as discriminadas no efiital.

18. r:IESTINIATIVA DE PREÇOS E PREÇOS REFERENCIAIS. 

1408.1. 0 custo estimado cia. contratação será tornado público apenas imediatamente após o 

encerramento do envio do lances;

OU 

18.10 custo estimado da contra:MO° é de R$ 1.596.091,49 (hum mina°, quinhentos e noventa e seis 
mil, noventa e um reais e quarenta e nove centavos). 

OU 

18.10 (valor de referência ou valor máximo aceitável) para a contratação, para fins de aplicação do 
maior desconto, sera....

18 DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS. 

A,11

rn
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C r7; 
1 4s-kspcsas decorrentes da presente contratação correrão à conta dc recursos it.gZA ' 

0 

19.1.2 GestdolOnidad : (preencher conforme indicado na Declaração Orçamentaria); 

19.1.3 Fonte dc Recur os: (preencher conforme indicado' Declaração Orçamentária); 

19.1.1 Progra ma c Trabalho: (preencher conforme indicado na Declaração 

Orçamentária); 

19.1.5 Elemento de D ,spcsa: (preencher conforme indicado na Declaração Orçamentária); 

19.1.6 Plano Interno: 'preencher conforme indicado na Declaração Orçamentária); 

19.1.7 Nota dc Empen o: (preencher com o número da nata dc empenho).

indicação da dotação' orçamentária fica postergada para o momento da assinatura do 

contrato ou instrumento equivale 
I 
bte adotando o Sistema de Registro de Preco - SRP. 

cife-PE, 15 de Dezembro de 2021. . 

MARILSON ESUS - Capitão • 
Chefé da Farmácia flos italar/OPME do Hospital Militar .de Area de Recife 

GUILHERME CO A TORRES —1° Tenente 
Chefe do Serviço de Urologi do Hospital Militar de Area de Recife 

e preceitua o inciso II, art. 14°, do Decreto 10.024 de 20 de setembro de 2019, justifico a 
a ionfratação do q objeto do presente Termo de Referência para atender as demandas . , 
o ospital Militar de Area do Recife. Para tal, esta- Unidade Gestora vem recebendo 

I , pr visões orçamentarias especificas, objeto da presente licitação, demandando fiel 
s eceitos legais title regem as compras governamentais na Administração Pública. 

dzidc
MARIA SANDRA ANDRADE - Coronel 

Ordenadora dê Despesas do Hospital Militar de Area de Recife 
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MINISTÉRIO DA DEFESA 
COMANDO DO EXÉRCITO 

COMANDO MILITAR DO NORDESTE 
HOSPITAL MILITAR DE ÁREA DE RECIFE 

(Hospital Militar de Pernambuco / 1817) 

APÊNDICE - ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 04/2022 I

1. Informações Básicas 

Número do processo: 64583.01.9635/2021-92 

2. Descrição da necessidade 

0 Hospital Militar de ik.;:ea de Re: ife (1-11V1AR) presta atendimento tnédico-hospitalar a um efetivo 

considerável de usuários, composto por milit,res da ativa, inativos, dependentes, pensionistas e servidores 

civis, os quais, por força de dispositivo' legal, fazem jus à assistência à saúde pelo sistema 

SAMMED/FuSEx/PASS. A aquisição de Órteses; Próteses e Materiais Especiais (OPME), para emprego no 

Serviço de Urologia, se faz neCessária, pois são essenciais:para a realização dos procedimentos cirúrgicos 

inerentes a esta especialidade médica. Esses tratamentos são de alta complexidade, urna vez que o HMAR é 

considerado como um Centro de Referência da 7' Regido Militar. • si 

A determinação das estim- ativas de consumo foi estabelecida por meio da análise da demanda dos 
insumos utilizados nos procedimentos cirúrgicos realizados pelos profissionais do Serviço de Urologia do 

HMAR no ultimo ano. Ademais, para o dimensionamento dos quantitativos dos materiais, considerou-se: a 
necessidade de manutenção de um estoque constante dos insumos, a serell empregados em situações de 
urgência/emergência e a previsão de uso nos procedimentos cirúrgicos .eletivos, a partir da solicitação dos 
profissionais especializados desta Organização Militar de Saúde (OMS),_•,:ieVidamente fundamentados por 
critérios de conduta padronizados pelos órgãos de classe. Para os insumos que serão adquiridos pela primeira 
vez, o quantitativo foi definido quanto à perspectiva de consumo, de acordo cbm os responsáveis técnicos do 
Serviço de Urologia do HMAR. 

O quantitativo requisitado expressa a necessidade da aquisição de ,'materiais de consumo de uso 
constante, caracterizados como OPME. Logo, optou-se por se realizar o presente processo licitatório. 
valendo-se do Sistema de Registro de Preços (SRP), em virtude do exato enquadramento das necessidades 
desta OMS nos requisitos fundamentais para utilização desse sistema: lk.'ns de aquisição frequente e 
necessidade de entregas constantes e parceladas. a 

A quantidade estimada visa suprir em 100% as necessidades dos materiais de consumo, qualificados 
como OPME, a serem utilizados pelo Serviço de Urologia do HMAR no ano de 2022. Os bens são 
considerados "comuns", pois se enquadram na classificação dos termos do payagrafo único do art. 10 da Lei 
10.520 de 2002: "Consideram-se bens e serviços comuns, para os fins e efeitos deste artigo, aqueles cujos 
padrões de desempenho e qualidade possam ser objetivamente definidps pelo edital, por meio de 
especificações usuais no mercado". 
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3. Área requisitante 

Área Requisitante 
1. Farmácia Hospitalar/OPME 

do Hospital Militar de Area de Recife 

2. Serviço de Urologia 

do Hospital Militar de Área de Recife 

Responsável 

Raimundo Carlos §ilva Souza - Major 

Guilherme Costa Torres - 10 Tenente 

g 

AR
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4. Descrição dos requisitos da contratação 

• O objeto a ser licitado, pelas suas características e com base nas justificativas acima mencionadas, 
não possui natureza continuada, no havendo, portanto, a necessidade de prorrogação contratual para 
além da vigência comum de 12 (doze) meses prevista na Lei n° 8.666/93. A contratação também 
requer que o fornecedor exerçai práticas de sustentabilidade, confOrnte disposto e orientado no Guia 
Nacional de Licitações Sustentáveis — Advocacia Geral da Unido (AGU). 

• Os materiais deverão ser entregues até 01 (um) dia anterior à dáta do procedimento cirúrgico 
programado no Deposito da Farmácia Hospitalar/OPME, locali44do' na Rua do Hospício, n°. 563, 
Boa Vista, Recife - PE, CEP: 50.050-050. 0 recebimento de material no Depósito da Farmácia 
Hospitalar/OPME do HMAR ocorre pela manhã, das 07:30h as 1130h, e à tarde, das 13:00h às 
15:00h. Em casos de urgência/emergência, este Hospital fará a solicitação, por meio de documento 
oficial, para a entrega imediata do material necessário. Assim, do logo a Contratada receba a 
solicitação, deverá fornecer, por meio de orçamento e nota de consignação, o material solicitado no 
prazo de 02h a 04h (duas a quatro) horas a partir da data/horário da confirmação do recebimento do 
e-mail de solicitação do material. Após auditoria medica interna, será repassada à Contratada a Nota 
de Empenho referente ao material entregue em consignação. 

• Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações 
constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 08 (oito) 
horas, a contar da notificação da contratada, 4 suas custas, sem prejuízo da aplicação das 
penalidades. 

• A contratada deverá cumprir todas as obrigações constantes ,no edital, seus anexos e sua proposta, 
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decoirentes da boa e perfeita execução 
do objeto e, ainda: 

• efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especifiCações, prazo e local constantes 
no edital e seus anexos, acompanhado da respectiva Nota Fiscal, na qual constarão as indicações 
referentes a marca, fabricante, moc lo, procedência e prazo de garantia ou validade; 

• responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 
27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990); 

• substituir, As suas expensas, no prazo fixado no Termo de Referencid, os insumos com avarias ou 
defeitos; 

• comunicar A Contratante, no Prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da 
entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 
comprovação; 

• manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade 'corn as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

• indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato; 
• a contratada deverá fornecer; em regime de cessão de uso, todo o equipamento de auxilio para a 

realização do procedimento cirúrgico proposto, ou seja, o dispositivo necessário para a utilização do 
material de consumo correspondente; e 

• equipamentos que deverão ser disponibilizados para os procedimentos cirúrgicos urológicos pelas 
empresas licitantes vencedoras (comodantes): 

• Óptica do tipo ureteroscOpio semirrigido e fonte geradora de laser - procedimento de 
ureterolitotripsia rígida e nefrolitotripsia percutânea; 
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• Óptica do tipo ureteroscopio sernirrigido e tireteroscópio flexível - proCedimento de ureterolitettp 
--i 

IN'si,A9ruRA :..nri
flexível a laser; 

i 
/. ..è.`')

• Nefrosc6pio rígido, LitotridOrl nIti._ssônico e Litotridor balístico - procedimento de nefrolit3Iripsia r)

percutânea; e 
• Ressectoscopio bipolar, óptida de Cistoscopia 30° e bisturi bipolar '- procedimento de ressecção 

endoscopica da próstata ou ressecção endoscopica da bexiga. 

• Com relação ao comodato solicitado, expõe-se o seguinte: 

• a locação de equipamento gera maior custo para a Administração, já que sera despendido um valor 

mensal para o seu pagamento; . .. 

• com a substituição a cada. 12 (doze) meses do equipamento (pràzo de vigência da Ata), os 

fornecedores atualizam softwares e tecnologias. Corn a aquisição e Considerando a alta velocidade 

no aprimoramento tecnológico, ' equipamento logo se tornaria obsolet ; 

• há ampliação da competitividade. Com a aquisição do equipamento, automaticamente ocorre uma 

restrição no certame, já que os insumos adquiridos deverão, obrigatori mente, ser compatíveis com o 

dispositivo pertencente ao parque tecnológico do HMAR. Ademais, as vezes, os fornecedores 

possuem carta de exclusividade para urna determinada marca de equiliamento, o que inviabilizaria o 

pregão eletrônico, passando o certame A inexigibilidade; 

• a assistência técnica prestada no regime de comodato fica a cargo da liCitante; e 

• a assistência ao paciente sera prestada com a utilização de disposittivos de tecnologia atualizada, 

proporcionando um atendimento de excelente qualidade e especificidade. 

5. Levantamento de mercado 

• O levantamento realizado no mercado seguiu rigorosamente o que é estabelecido pela Instrução 

Normativa (IN) n°. 65, de 07/07/3021, e suas atualizações, levand em consideração os julgados 

recentes do Tribunal de Contas d'd Unido (TCU) e os pareceres jutlídicos da Advocacia Geral da 

União (AGU). 
• A pesquisa de preços foi realizada mediante a utilização dos seguintes parâmetros: 

• I - Painel de Preços (valor mediano ou inz;.dio); 
• II - contratações similares de outros entes públicos, em execução ou doncluidos nos 365 (trezentos e 

sessenta e cinco) dias anteriores à data da pesquisa; e -t 

• - pesquisa direta com fornecedores, empresas ou representantes:' 

▪ Para todos os itens, a metodologia aplicada para o cálculo do valor médio estimado (preço de 
referência), para a contratação, foi a média dos valores pesquisados e cotados, de acordo corn os 
parâmetros acima mencionados. Para a obtenção do preço de referência, foram desconsiderados os 
valores inexequíveis e os excessivamente elevados. A pesquisa reaNada alcançou a economicidade 
e razoabilidade da contratação, conforme a realidade dos preços pratiCados no mercado. 

• Ainda, quanto a metodologia: " 
• as empresas: Medhcir Comércio de Materiais Cirúrgicos Ltda:, Bos on Scientific do Brasil Ltda. e 

Medical Nordeste Importação e Distribuição de Produtos Médicos responderam à solicitação de 
orçamentos, conforme consta, em anexo, à pesquisa de preços; 

• para os itens: 47, 48, 59, 60, 67, 68, 69, 70, 71, 72, 73. 74, 75, 76, 79 e 80, não houve nenhuma 
cotação enviada por fornecedor, empresa ou representante, mediant'e pesquisa direta. Para estes, o 
preço de referencia foi estabelecido mediante o cálculo da média Otre os valores pesquisados na 
plataforma Painel de Preços e no Portal de Compras do Governo Feddral (contratação similar); 

• para os itens: 04, 08, 14, 20, 21, 26, 27, 32, 33, 34, 35, 36, 37, 38, A 40, 41, 42, 43, 44, 45, 46, 49, 
50, 51, 52, 53, 54, 55, 56, 57, 58, 61, 62, 65 e 66, houve, apenas, 01 (uma) cotação enviada por 
fornecedor, empresa ou represen. ante, mediante pesquisa direta, além da pesquisa obtida na 
plataforma Painel de Preços e, a contratação similar de outro ente púbico; 

• para os demais itens, houve 02 (duas) cotações enviadas por fornecedor, empresa ou representante, 
mediante pesquisa direta, além da pesquisa obtida na plataforma Painel de Preços e a contratação 
similar de outro ente público; 

• foram desconsiderados os orçamentos disponibilizados por fornecedores, empresas ou representantes 
que apresentaram discrepância para maior ou para menor (acima ou abaixo de 30%) em relação 
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media entre os °taros valores pesquisados na plataforma Painel de Preços, no Portal de *Gomm sA RA 

Governo Federal (aquisição similar), aiém das cotações com outros fornecedores. A exélúsdo dos 

valores discrepantes (excessivamente elevados) objetiva a diminuição do risco de aquisição dos ° 

objetos com sobrepreço. Já a desconsideração dos preços excessivamente baixos visa mitigar o risco 

de inexequibilidade do valor de referência, o que poderia causar o cancelamento de itens por 

ausência de proposta (item deserto); 
• para os itens: 01, 02, 05, 06, 09, 12, 15, 18, 22, 24, 28, 30, 37, 38, 59, 60, 75 e 76, o valor obtido na 

plataforma Painel de Preços e utilizado no calculo do valor máximo estimado foi o médio. A 

consideração desse objetiva a determinação de um preço de referência condizente com o mercado 

atual, além de mais competitivo, o que favorece as empresas licitantes e a administração pública. 

Ademais, mitiga o risco de cancelamento do item por falta de proposta (item deserto) ou por 

desacordo na fase de negociação (item fracassado); 

• por não ter conhecimento especifico sobre os itens requisitados, foi necessário solicitar o auxilio do 

requisitante; e . 
• não foram identificadas metodologias mais adequadas a realizada pelo Hospital Militar de Area de 

Recife para o levantamento de mercado e obtenção dos preços de referência, de acordo com as 

demandas e necessidades desta OMS. 

6. Descrição da solução como um todo 

Registro de preços para eventual aquisição de Órteses, Próteses e-Materiais Especiais (OPME) para 

atender o Serviço de Urologia do Hospital Militar de Area de Recife (HMAR), incluindo comodato de 

equipamentos, para o ano de 2022. . . 

7. Estimativa das quantidades a serem contratadas 

Os quantitativos dos itens foram estimados pelo Serviço de Urologia do HMAR, considerando não 

apenas toda a demanda anual (de 10/11/2020 a 10/11/2021) dos materiais de consumo necessários para o 

pleno e ótimo atendimento prestado aos usuários do sistema SAMMED/FuSEx/PASS, mas também para 

estabelecer o serviço supracitado como referência para a realização dos tratamentos cirúrgicos urológicos no 

âmbito da 7' Regido Militar. Portanto, os quantitativos solicitados não excedem o razoável para um hospital 

militar de area, referência na 7' Regido Militar, que se estende, além de Pernambuco, aos estados da Paraiba, 

Alagoas e Rio Grande do Norte. Além disso, também são recebidos encaminhamentos de pacientes usuários 

dos serviços de saúde das outras Forças Armadas para a realização do tratamento ou procedimento cirúrgico 

neste nosocômio. 

8. Estimativa do valor da contratação 

0 valor estimado da contratação será de R$ 1.596.091,49 (hum milhão, quinhentos e noventa e seis 

mil, noventa e um reais e quarenta e nove centavos). 

9. Justificativa para o parcelamento ou não da solução 

Em regra, conforme § I° do art. 23 da Lei n° 8.666/93, os serviços deverão ser divididos em tantas 
parcelas quantas se comprovarem técnica e economicamente viáveis, procedendo-se a licitação, com vistas 
ao melhor aproveitamento dos recursos disponíveis no mercado e à ampliação da competitividade sem perda 
da economia de escala. 

0 objeto da presente licitação sera a seleção da proposta mais van- tajosa para a eventual aquisição de 
órteses, Próteses e Materiais Especiais (OPME) para atender o Serviço de Urologia do Hospital Militar de 
Area de Recife (HMAR), incluindo comodato de equipamentos, para o ano de 2022. 
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A licitação será dividida em lotes/grupos e itens individuais, ceriforifie estabelecido no ̀ v'T 
ItgrURA ofrl

erin" 
Referência. Ao licitante será facultada a participação em quantos itens forem do seu interesse. O &i c9—t6';q8 
julgamento adotado será o de menor preçc Ara cada item, observadas as exigências que estarão des tas no e 

edital e seus anexos quanto ás especificações do objeto. 

10. Contratações correlatas e/ou interdependentes 

Não se verificam contratações correlatas nem interdependentes para a viabilidade e contratação desta 

demanda. 

11. Alinhamento entre a contratação e o planejamento 

A presente contratação encontra respaldo institucional, conforme previsão no Planejamento 

Estratégico do Hospital Militar de Area de Recife, bem corno no cronograma físico-financeiro para o 

exercício de 2022. 

12. Resultados pretendidos 

Obtendo-se êxito nas diversas etapas do processo, almeja-se segurança jurídica, corn o cumprimento 

das normas de gestão pública, para. a aquisição, pelo menor preço, e dispónibilização dos materiais de 
consumo, qualificados como OPME, .necessáriós ao" trabalho .dos Oficiais-Médicos do Serviço de Urologia 

do HMAR nos tratamentos cirúrgicos ,preFt9dos aos usuários do sistema" SAMMED/FuSEx/PASS. Destarte, 

evita-se o encaminhamento dos pacientes i3iára as Organizações Civis de Sarlde (OCS) ou Profissionais de 

Saúde Autônomos (PSA) a custos muito superiores ads praticados pelo SAMMED/FuSEx/PASS, 

beneficiando não só o sistema de saúde do Exército Brasileiro, mas também o usuário, que arcará com custos 

muito menores quando da utilização dos serviços de saúde neste nosocômio. 

13. Providências a serem adotadas 

Não se vislumbra necessidade de tomada de providências de adequações para a solução ser 

contratada. 

14. Possíveis impactos ambientais . 

Devem ser observadas, no que couberem, as orientações contidas na Instrução Normativa n°. 01, de 
19/01/2010, da Secretaria de Logística e Tecnologia da Informação.,do Ministério de Planejamento, 
Orçamento e Gestão, que dispõe sobre õs critérios de sustentabilidade ambiental na aquisição de bens, 
contratação de serviços ou obras pela administração pública federal, ern especial quanto ao descarte dos 
insumos utilizados na presente contratação. 

15. Declaração de viabilidade 

Esta equipe de planejamento declara viável esta contratação. 
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15.1 Justificativa da viabilidade 
.._, 

, i: Ql_______ --ri 

Ao considerar as informações do conjunto de pesquisas realiladas, baseadas nas 's`oliiViõets/RA ,zc,; 

conce idas, aspectos econômicos e qualitativos registrados ao longo do 'Estudo Técnico Pféliminar, (5" 

decl ni qd,e é viável prosseguirmos com o processo licitatório, conforme o inciso XIII do art. 7° da 

Instill orthativain°. 40 de 22/05/2020, da SEGES/IvIE. 
; 

Recife, PE, 15 de Dezembro de 2021. 

16. Responsfiveis 

,Eclitai - 

Termo de 
Ata de 

MARILS OUZA SUS - Capitão 
Chefe da Farmácia Hospitalar/OPME do Hospital Militar de Area de Recife 

GUILHERME STA TORRES - 1° Tehente 
hefe do Serviço de UT° gia do Hospital Militar d& Área de Recife 

• 

MARIA SANDRA ANDRADE - Coronel , 
Ordenadora de Despesas do Hospital Militar de Areal,é,Recife 
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MINISTÉRIO DA DEFESA 
COMANDO DO EXÉRCITO 

COMANDO MILITAR DO NORDESTE 
HOSPITAL MILITAR DE AREA DE RECIFE 

(Hospital Militar de Pernambuco / 1817) 

ANEXO II - ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

PREGÃO ELETRÓNICO N° 06/2022 
Processo Administrativo n° 64583.0196-35/2021-92 

0 HOSPITAL MILITAR DE AREA DE RECIFE, corn sede na Rua do Hospício, 563, Boa Vista, 

Recife/PE, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o n°  , neste ato representado(aj pelo(a)   (cargo e nome), 

nomeado(a) pela Portaria n°   de de de 20..., publicada no -de de  de  , portador da 

matricula funcional n°  , considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na 

forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS n° 120_, publicada no r  de  /  /20  processo 
administrativo n.°  , RESOLVE regis ar os Preços da(s) empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta 

ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as 
condições previstas no edital, sujeitando-se as partes -as normas constantes na Lei n° 8.666, de 21 de junho de 

1993 e suas alterações, no Decreto n.° 7.892, de 23 de janeiro de 2013, e em conformidade com as 
disposições a seguir: 

1. DO OBJETO 
1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para,.a. eventual Aquisição de Orteses, 

Próteses e Materiais Especiais (OPME) - Urologia, incluirido comodato de equipamentos, 

especificado(s) Termo de Referência, anexo I do edital de Pregão n° 06/2022, que é parte integrante 

desta Ata, assim como a proposta vencedora, independentemente de transbrição. 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS _ 
2.1. 0 preço registrado, as especificações do objeto, a quantidaGe, fornecedor(es) e as demais 

condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem: 

Item Fornecedor (razão social, CIVPI/MF, endereço. contali»,representante) 
Do TR 

specifica0 Marca (se exigidcti Modelo Unidade Quantitde Valor Un Prazo 
X o no edital) (se exigido no 

edital) 
garantia ou 

validade 
• 

2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registo de preços consta como anexo 
a esta Ata. 

3. ÓRGÃO(S) GERENCIÁDOR 
3.1. 0 órgão gerenciador será o HOSPITAL MILITAR DE ÁREA,DE RECIFE 
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4. DA ADESÃO À ATA DE REGÍSTIZO 1M PREÇOS 
o., 

4.1. A ata de registro de preços, dui ante atia validade, poderá ser ti ilizada por qualquertnao ou o's4c°

entidade da administração pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante anuência 

do órgão gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, no que couber, as 

condições e as regras estabelecidas na Lei n° 8.666, de 1993 e no Decreto n° 7.892, de 2013. 

4.1.1. A manifestação do órgão gerenciador de que trata o subitem anterior, salvo para 

adesões feitas por órgdos ou entidades de outras esferas federativas, fica condicionada 

realização de estudo, pelos órgãos e pelas entidades que não participaram do registro de preços, 

que demonstre o ganho de eficiência, a viabilidade e a economicidade para a administração 

pública federal da utilização da ata de registro de preços, conforme estabelecido em ato do 

Secretário de Gestão do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão. 

4.2. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro' de Preços, observadas as condições 

nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desce que este fornecimento não 

prejudique as obrigações anteriormente assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes. 

4.3. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este 1tem não poderão exceder, por 

órgão ou entidade, a... (máximo cinquenta) por cento dos quantitati 

convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerem 

4.4. As adesões à ata de registro de pregos são limitadas;na tota 

os dos itens do instrumento 

iador e órgãos participantes. 

idade, ao (máximo dobro) do 

quantitativo de cada item registrado na ata de tegistro de preços pap p órgão gerenciador e órgãos 

participantes, independente do número de Ofgãos não participantes que eventualmente aderirem. 

4.4.1. Tratando-se de item exclusivo para microempresas e empresas de pequeno porte e 

cooperativas enquadradas no artigo 34 da Lei n° 11.488, de 2007„ o órgão gerenciador somente 

autorizará a adesão caso o valor da contratação pretendida pelo aderente, somado aos valores 

das contratações já pilevistas para o órgão gerenciador e participantes ou já destinadas 

aderentes anteriores, não ultrapas§e o limite de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) (Acórdão 

TCU n° 2957/2011 — P). 

4.5. Ao órgão não participante que aderir à ata competem os atos relativos à cobrança do 

cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumid 

ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrenteg d 

contratuais, em relação as suas próprias contratações, informando as oco 

4.6. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não 

s e a aplicação, observada a 
descumprimento de cláusulas 

8ncias ao órgão gerenciador. 

articipante deverá efetivar a 

contratação solicitada em até noventa observado o prazo de validads/ da Ata de Registro de Preços. 

4.6.1 Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcio61 e justificadamente, a 
prorrogação do prazo para efetivação da contratação, respeitado o prazo de vigência da ata, 
desde que solicitada pelo órgão não participante. 

5. VALIDADE DA ATA 

5.1. A validade da Ata da Registro de Prevás será de 12 meses,,a partir da data de assinatura, não 

podendo ser prorrogada. 

6. REVISÃO E CANCELAMENTO 
6.1. A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não 

superiores a 180 (cento e oitenta) dias, a fiat de verificar a vantajosidale dos preços registrados nesta 

Ata. 
6.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos 

preços praticados no mercado ou de fate, que eleve o custo do objeto registrado, cabendo 

Administração promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es). 
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6.3. Quando o preço registrado 1-z:1w-se superior ao preço prati ado no mercado-on-oltilft_ fn 

t.) 

superveniente, a Administração Convocaid o(s) fornecedor(cs) para.negp iar(em) a redução 4,,s preços , 4C
o 

aos valores praticados pelo Mercado. 

6.4. 0 fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado sera liberado 

do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 

6.4.1. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos 

valores de mercado observará a classificação original. • 

6.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não 

puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

6.5.1. liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do 

pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos 

e comprovantes apresentados; e 

6.5.2. convocar Ps demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação. 

6.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação desta 

ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da ciontratação mais vantajosa. 

6.7. 0 registro do fornecedor será cancelado quando: 

6.7.1. descumprir as condições da ata de registro de preps; 

6.7.2. não retirar a nota de empenho ou instrumento eq'uivalente no prazo estabelecido pela 

Administração, sem justificativa aceitável; 

6.7.3. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipotese deste se tornar superior 

aqueles praticados no mercado; ou . 

6.7.4. sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o poibido de celebrar contrato 

administrativo, alcançando o, ão gerenciador e órgão(s) partici ante(s). 

6.8. 0 cancelamento de registros nas hipOteses previstas nos iens 6.7.1, 6.7.2 e 6.7.4 será 

formalizado por despacho do órgão gerencia'-dor, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

6.9. 0 cancelamento do registro de preps poderá ocorrer por fat superveniente, decorrente de 

caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e 

justificados: 
6.9.1. por razão de' interesse público; ou 
6.9.2. a pedido do fornecedor. 

7. DAS PENALIDADES 
7.1. 0 descumprimento da Ata dé Registro de Pregos ensejará aplicação das penalidades 

estabelecidas no Edital. ' 

7.1.1. As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, 

em pregão para registro de preços clue, convocados, não'honrarem o compromisso assumido 
injustificadamente, nos termos do art. 49, §10 do Decreto n° 10.024/19. 

7.2. E da competência do órgão gerenziaclor a aplicação das penalidades decorrentes do 

descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 5°, inci_so X, do Decreto n° 7.892/2013), 

exceto nas hipóteses em que o descumprimento. disser respeito as contratações dos órgãos participantes, 
caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 6°, Parágrafo 

do Decreto n° 7.892/2013). 
7.3. 0 órgão participante dev conroicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências 
previstas no art. 20 do Decreto n° 7.81/2 /2013, dada a necessidade de inskuração de procedimento para 
cancelamento do registro do fornecedor. 

1 
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8. CONDIÇÕES CONDIÇÕES GERAIS , 

8.1. As condições gerais do fori:ceinktiito, tais como os prazos p'ara entrega e recebiinefitiCSIMRA 

cbjeto, as obrigações da AcIministraçi10 c; do fol-ilececlor regiisirado, penalidades e demais cond,ições do (3'.
. • 

ajuste, encontram-se definidos no Termo de Ikeferència, ANEXO AO EDITAL. 

8.2. É vedado efetuar acréscimos if& quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, 

inclusive o acréscimo de que trata o § 10 do art. 65 da Lei n° 8.666/93, nos termos do art. 12, §1° do 

Decreto n° 7892/13. 
8.3. A ata de realização da sessão pUblica do pregão, contendo a relação dos licitantes que 

aceitarem cotar os bens ou, serviços com preços iguais ao do licitante vencedor do certame, compõe 

anexo a esta Ata de Registro de Preços, nos termos do art. 11, §4° do Decreto n. 7.892, de 2014. 

Para firmeza e validade do p.actuado, :; presente Ata foi lavrada ern. 02 (duas) vias de igual teor, que, 

depois de lida e achada em ordeal, vai assinada pelas. 

Local e data 
Assinaturas 

Representante legal do órgão gereni':.iador e representante(s) legal(is) do(s) fornecedor(s) registrado(s) 

Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Conti:nos da Consuitoria-Gcral ,!a tlaEo 

Edital - Modelo para Pregio Eletrônico Campos/ AtualizaVio: Julho:2020 
Termo de Referência - Modelo para Pregio Eletrônico — Conrpras / Ataalizaçêo: kir ha/.7ii21 
Ata de Registro de Preços —Modelo — Pregio compras/ Atualinaçao: Dezembro/2ô1
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MINISARIO DA DEFESA 
COMANDO DO EXÉRCITO 

COMANDO MILITAR DO NORDÚI'E 

HOSPITAL MILITAR DE ÁREA DE RECIPE 
(Hospital Militar de Pernambuco / 1817) ' 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 06/2022 
Processo Administrativo n° 64583.019635/2021-92 

ANEXO ifi — PARECER TÉCNICO DE INSUMÔS 

Avaliar o produto considerando os requisitos básicos, abaixo discriminados, c&no critérios a serem 

observados para julgamento durante o teste. 

1—ESPECIFICAÇÃO: 

2 — MARCA: 

3 — FABRICANTE: 

4— REGISTRO ANVISA: 

REFERENCIA DO PRODUTO: 

5— APRESENTAÇÃO (o produto atende a eap. kacao up: ef;eatada aciina): 

( ) Sim ( )Nilo 

6— EMBALAGEM (Quanto ao manuseio): 
6.1 — Identificação do material (nome completo, indicação de uso, lot data de validade e de 
esterilização): 
( ) Completa ( ) Incompleta 

6.2 — Visualização do produto (permite visua!ii.açi',3 adequada do piodutd antes de abrir): 
( ) Sim ( ) Não 

6.3 — Selagem / Integridade: 
( ) Uniforme ( ) Com falias 

6.4 — Quanto a abertura: 
( ) Facilidade (aba apropriada) 
( ) Dificuldade (aba insuficiente ou inadequada ftiverecendo contamina 

7 —Utilização do produto (descrever con:: o prodt;to se apresentou de ac rdo com cada item abaixo): 

7.1 EXEMPLO PARA A CONSTRUÇÃO DOS ITEMS ESPECÍFICOS 
( ) Sim ( ) Não ' ( ) Não se aplica 

7.2 O insumo/equipamento apresentado está de zcardo coal Gs Lens de segl urança relativos aos 
pacientes e ou usuários, baseados na RDC-36 e NR-32 

<<` 

TURA 0, 
•'• 

Camara Nacional de Modelos de Licitaceoes e Connatas da Consuitoria-tierai da tiniZo 
Edital - Modelo para Pregão Eletrônico! Compr.s/ AtunlizzcSo• Julho/2020 
Termo de Referência - Modelo para Prego Eletrônico— Compras I AtualiznOo. Jui&,202 I 
Ata de Registro de Preços — Modelo — Pregao compras / Atualização: Dezeniinot2019 
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Sim Nao 1.7

o 
Ass.NATuRA o • 

7.3 Ent caso de comodato o fornecedor .; substitui4o do insumo/produto em 

caso de defeito e ou mau funcionamento. 
Sim Não 

8— AMOSTRAS PARA 0 TESTE (qUantidade suficiente para garantir 'alma adequada avaliação de 

no mínimo 72 horas): 
( ) Sim 

• . 

( ) Não 

9— OBSERVAÇÕES COMPLEMENTARES: 

' 

10— CONCLUSÃO DO PARECER: 

( ) Favorável 
( ) Destavoravel 

11 — JUSTIFICAR O PARECER: . 

• 

.tete • ‘p tit io... f • 41, • • • • . 

. . . 

Setor do teste: • 

. 
Data: / / 

. 

Responsável pelo parecer: 
e c .1 ar) 

Camara Nacional de Modelos de LicitacOes e Codizio.; da Consultoria-C'e:d L'a
Edital - Modelo para Pregão Eletremicoi Comprar/ Artralizado: Jullio/2020 
Termo de Referenda - Modelo para Prezio Eletrônico — Comprar / Atuali7 .yio• .2 i 
Ata de Registro do Preços —Modelo — Prezio compras / tualizzcio: Deaembre./20,,, 
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'ThNIST (Q DA. DEFESA 
dOMANDO DO,EXkiridiTO 

COMANDO MILITAR DC) NORDESTE 
HOSPITAL MILITÁRDE ÁREA DE RECIFE 

(Hospital Militar,de,Pernainbaco / 1817) • 

ANEXO IV — TERMO DE COMODATO.

PREGÃO ELETRO?,'Zig0 — SP N° 06/2022 

(Processo Administrativo cic 64583.019635/2021-92) 

ikR„i 0
t \

• 7.Z9 0
=Ft 

SSNAYURA 
/N. 

0 

TERMO DE COMODA"t0 N°  /2021, QUE FAZEM 

ErTi ST O HOSPITAL MILITAR DE ÁREA DE 

RE C2ili E A EMPRESA 

A Unido, por intermédio do Hospital tviilitar de*.iirta a.) Recife, Iusi do Hospício, n° 563, Boa Vista, CEP 

50.050-050, Recife-PE, PERNAMBUCO. no CNP.; so. 1), o n° 09.577.422/0001-07, neste ato 

representado por sua Ordenadora de Despe .,'K'a:1 S=;ra - Coronet, doravante denominada 

CONTRATANTE, e o(a)   inc.f nc, CN? UNIT sob o ri°`  , sediado(a) 

na , em dcravante designada CONTRATADA, neste ato representada 

pelo(a) Sn(a)  , portador(a) da ETarca d-. lay n°  , expedida pela (o) 

 , e CPF n°  , t!endo cm vista o que consta no Processo n° 64583.019635/2021-92, e 

em observância as disposições dos Art‘os 579/58 da. Li n.'„ i0.406/2002, além da Lei n° 8.666, de 21 de 

junho de 1993, da Lei n° 10.520, de rill de julhO•de 2002 na. Lei a° 8.078, de 1990 - Código de Defesa do 

Consumidor, no que couberem, resolveira ce;Cy.:tr o pr,sznze Termo de Comodato, decorrente do Pregão no 

06/2022, mediante as cláusulas e condiçõcs 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA— OBJETO 

1.1. 0 objeto do presente Termo dç C-fyi .T.40 eirtm-ZsZinlo de equipamento descrito no Termo de 
Referência. 

1.2. 0 presente termo se vinçula ao dital ea IY2.(11S 41, -,X3S, moriacnte o Termo de Referência. 

.1 

2. CLÁUSULA SEGUNDA DAS BRiL;AOES CCMODATARIO 

2.1 Abster-se de efetuar qualquer H tipo t.e reparo no EQUIPAMENTO, bem como t ta e qualquer 

Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos a Consultoria-derr.1 da Unlo 

Edital - Modem para Preglo Eletrônico: Compras/ Atualizac,3o: Julio/2O0 

Termo de Referõncia - Modelo para PregLo Eletrônico — Cimpras / - 

Ata de Registro de Preços — Modelo — Pre, i.e"o compras/ Ati.alização: Deiemlgol2.019 

no Edit.; F_ficimm 
Acrdo d.: C.:.x-peração 
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manutenção que se fizer necessária, quc 

2.2. Cuidar para que o EQUIPAME1 

treinamento e constantes do manual de operaç&s._ 

- • tia ASSiNATURA 0; 

0 (1,2 aeou•db,corn as orientações prestadas-jurante o ° 

2.3. Para utilização do EQUIPAIVIETO, o CdMODATÁRIO obriga-se a adquirir os produtos constantes 

da proposta comercial da COMODANIE, dat„.4a de ._ / / e da Ata de Registro de Preços  / , 

obedecidas as condições estipuladas .na proposta de preços. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA :DAS OBRIGAÇÕES DA COMODANTE 

3.1. Disponibilizar, em regime de comodato, especificados no TERMO DE REFERENCIA. 

3.2. Responsabilizar-se pelo suporte ecnico para o pleno funcionamento do EQUIPAMENTO, que 

inclui, sem qualquer ônus para a COMODATARIA, sua instalação, treinamento inicial e regular dos 

usuários, execução das manutenções corretivas, preventiVas e calibração e assessoria cientifica. 

3.3. Atender os chamados técnicos para manutenção corretiva do EQUIPAMENTO em um prazo 

máximo de 24 (vinte e quatro) horas, ineluindo finais de semana e feriados. 

3.4. Substituir o EQUIPAMENTO inoperante ern caso de defeito, por outrb, de mesma característica, em 

um prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, de modo a não interferir na rbtina do procedimento médico 

da COMODATARIA. 
. . . . 

3.5. Realizar manuienção preventiv:a Ti.:7.‘71J I MENTOPi,!  .cc.;:arorrne periodicidade recomendada pelo 

fabricante, mediante visitas corn periodik:idade,r,,tinierni,.trime§tral, valendo- al5eriodicidade que for menor. 

3.6. Resporider por todos os cuSttis rek n3dc à troca de peças, no EQUIPAMENTO, de caráter 

corretivo e preventivo, incluindo os casbs de frdhas fortu:tás relaeio das a possível variação na rede elétrica 

ou imperícia no uso. 

3.7. Registrar todas as visitas .de' 4rdem tcnLa para manutenção ou inspeção do EQUIPAMENTO, 

formalizando-as através de um documento (ordem do serviço elou "check list"), que deverá ser entregue ao 

Serviço de Engenharia Clinica ao final do serviço. . . 

3.8. Identificar o EQUIPAMENTO, ao final de cada manuten o pre entiva, com etiqueta contendo, no 

minim, as informações: data da execu4o. data da próxima visita (validate), nome da empresa que revisou o 

equipamento e rubrica do executante. A e.t...clue-ta deverá sr à prova d'á ua ou estar protegida (ex. adesivo 

transparente). 

3.9. 0 EQUIPAMENTO cedido à COMODATARIA deverá estar acoi panhado de: 

3.9.1. Duas cópias do manual de operação em id;on.a portugas; 

3.9.2. Carta de entrega constando todos os (.1.7.dos do EQUIPAMENT• (fabricante, modelo, número de 
série): 

3.9.3. Dados da COMODANTE (razão soda!, :-...91..1ch:o); 

3.9.4. CNRWMF; , - 

3.9.5. Nome da pessoa de contato conlercial; 

3.9.6. Nome da pessoa de contato para as.s1st.3ncia'1 ..enica; • 

3.9.7. Telefones de contato e telefones de cant o p fihal do schiana feriado; 

3.9.8. 

3.10. 

Programa de manutenção preve0ya visitasi e "check list"). 

Responsabilizar-se porqualque suspensdb da rotina do procedillento médico da CO ODATARIA 
• . 

Cfimara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Gral da Uno-
Edital - Modelo para Pregão Eletrônico: Compras/ Atualização: Julho/2020 
Termo de Referincia - Modelo para Pregão Eletrônicn — Compras! Ataziiz.çãc:Junto/2021 
Ata de Registro de Preços — Modelo — Pregão compras / Atitalização: Delzen-:1 0l9 
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motivada pela falta de EQUIPAMENTO sup ;.•ior a 24 horas, o que implicará a r tificação 

administração superior corn petetite. pan. , .:-I ;Icia cablvc is. Dentre as providencias a sere4 dabe-km 
0 

estão glosa parcial ou total da fatura reativa fotriear.eitto do produto. 

3.11. Responsabilizar-se por quaisqui r acidentes, sinistros ou danos „clue possam acontecer com seu 

EQUIPAMENTO, pois a COMODATA4IA não bfereee seguro para tal cobertura. 

3.12. Comprometer-se a manter, em ondição regular e normal, a cessão mediante comodato, enquanto 

permanecerem em estoque ho Hospita Militar de Area de Recife, os produtos adquiridos para uso no 

EQUIPAMENTO. 

4. CLÁUSULA QUARTA — SAN 

4.1. As sanções referentes A. execuçã 

5. CLÁUSULA QUINTA-- RES 

C)ES ADMINISTRATIVAS 

do contrato são aquelas previstas no Termo de Referencia. 

ISÃO 

5.1. 0 presente Termo de Comodat poderá ser .re:seindido nas hipóteses previstas no art. 78 da Lei n° 

8.666, de 1993, com as consequência indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo das sanções 

aplicáveis. 

5.2. 0 presente documento será aut maticamente rescindido caso o estoque se encerre antes do término 

do prazo de vigência do presénte TerrnO ‘..Corr.ódato: 

5.3. A rescisão do contrato de aq •kie Instaros. para o setor-de Farmácia Hospitalar e com 

disponibilização de equipamento de aut ãmaçãc at ayes de comodato (onde outro instrumento hábil — art. 62 

da Lei 8.666/93) ou da Ata de Registro a e PreçO3 nao acarretará a rescisão automática do presente Termo de 

Comodato, caso ainda haja estoque do p oduto. 

5.4. É admissivel a fusão, cisão ou • ncorporação- (la contratada com/em outra pessoa jurídica, desde que 

sejam observados pela nova pessoa juri lica todos os requisitos de habilitação exigidos na licitação original; 

sejam mantidas as demais cláusulas condições do contrato; não haja p6juizo à execução do objeto 

pactuado e haja a anuência expressa da dministração à continuidade do:Cuntr4o. 

5.5. Os casos de rescisão contratual serão formal.nente -motivados, assegukndo-se à CONTRATADA o 

direito à previa e ampla defesa. 

5.6. A CONTRATADA reconhece s direitos da CONTRATANTE em 

prevista no art. 77 da Lei n° 8.666, de 1993. 

5.7. 

5.7.1. 

5.7.2. 

5.7.3. 

O termo de rescisão será preced 

C so de rescisão administrativa 

do de Relatório indicativo dos seguint s aspectos, conforme o caso: 

Balanço dos eventos contratuaif..jal eutniaidos ou parcialmante cumpri, os; 
. ... • .. 

• 

. • 

Relação dos pagamentos já efet. 

Indenizações e multas. . 

6. CLÁUSULA SEXTA — DISPe 

6.1. Durante a vigência da cessão 
COMODANTE, bem como o desempe 

COMODANTE pelo chefe do SerVi 
conformidades não sejam corrigidas r 
superior competente para providencias 

ados e 2.fncla devidos; 

srçõES GErAis 

o EQUiPAMENTO, scid avaliado ol6porte técnico prestado pela 

'to do EQUIPAMENTO. As não confdtmidades serão comunicadas 

o de Engenharia Clinica, ou seu •ti%stituto legal. Caso as não 

oS• prazos'estabelecidUs, "implicará n4 notificação à administração 
abívels. 

Camara Nacional de Modelos de LicitagZes e Coidiatos da Consultorie-f da un;a47,-
Edital - Modelo para Pregão Eletrônico: Compras/ Atualização Julho/20 0 
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(2 ; 6.2. 0 prazo de entrega elm histaia no mdx¡ino, 5 (cinco) dias, contados

data da assinatura do presente CONY' NTO, d, ti L ir;;;,ividenciada coml'antecedência em relação A`aata 

de inicio do fornecimento do produto, o ,etc, - cittgio. 

6.3. 0 presente contrato terá inicio a data de sua assinatura e vigorard,por 24 (vinte e quatro) meses, ou 

seja, até o dia / /201 podend ser pro:rotac:o para atingir o seu firni caso ainda exista estoque dos 

produtos adquiridos para uso no EQUI AMENTO. 

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Tenro de Comodato foi lavrado em duas (duas) vias de igual 

teor, que, depois de lido e achado en -i o clem, vai bs•Sinado pelos contraentes_. , 

Recife-PE, de de 20::. 

Res s onsável legal da CONTRATANTE 

Res 

a 

onsavel legal da CONTRATADA 

ta 

Camara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da tor.sultoria-' 
Edital - Modelo para Preglio Eletrônico; Compra.s/ Atualiza:Ao: Julho/207 
Termo de Referência - Modelo para Pregão Eletrônico — Compras / "'ma." 
Atada Registro de Preços — Modelo — Pregao compras / Atualização; Dna 

ccl i, Ufa:, 

. larilio/2f 21 
r 
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HOSPI 
• (Hos 

(Process 

MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO, BRASILEIRO 

AL MILITAR DE AREA DE RECIFE 
ital Militar de Pernambuco / 1817) ,t 

GÃO ELETRÔNICO N° 06/2022 i[
Administrativo n° 645 83 .019635/2021-9 

LISTA DE VERIFICAÇÃO - AQUISIÇÃO DE BENS 
• 

VERIFICAÇÃO COMJM A TODAS AS CONTRATAÇÕES ' I 
_ I, 

ESTADO 
S/N/N.A. 

1. Houve abertura de processo administr 
fisico, ou registrado quando processo ele 
Obs.: Dispõe a ON-AGU 2/2009: "os ins/pimentos 
como os respectivos aditivos, devem in 
autuado em sequência cronológica, nun 
termos de abertura e encerramento." 

tivo devidamente autuado e numerado, quando processo 
Moo, nos termos da ON-AGU 2/2009? 

dos contratos, convênios e d̂ematis ajustes, been 
egrar um único processo administrativór devidamente 

erado, rubricado, contendo cada volumej ,os respectivos 

t 

S 

2. Consta a solicitação/requisição do objeto, elaborada pelo agente ou setor competente? S 
2.1. 0 objeto requisitado está contemplado 
SEGES if 1/2019? 

no Plano Anual de Contratações, de acordo com a IN S 

3. Foram elaborados e juntados ao pro 
diretrizes constantes da IN SEGES/MP n° 
Obs.1: O art. 80, 1 da IN SEGES/ME 
Estudos Preliminares nas hipóteses dos in 
junho de 1993. 
Obs.2: Nas contratações que utilizam es 
Logistica divulgados pela Secretaria de 
não f rem estabelecidos como padrão (art. 

cesso os Estudos Técnicos Preliminares, conforme as 
i 

40/2020? 
no 40/2020 estabelece que 6 facultada a elaboração dos 

isos I, II, III, IV e XI do art. 24 da Lei no 8.666, de 21 de 
- 

ecificacões padronizadas estabelecidos nos Cadernos de 
stão, poderão ser produzidos somente os elementos que 
7°, §30 da IN SEGES/ME n° 40/2020)

S 

3.1. s estudos desenvolvidos atenderam todas as exigências do art. 7° da IN SEGES 40/2020? S 
3.2. ik não previsão, nos estudos prel' 
SEGES/ME n° 40/2020 foi devidamente 
SEGES/ME n° 40/2020) 

mares, de qualquer dos conteúdos do' art. 7° da IN 
ju; ificada no próprio documento?. (art. 7°, §2°, da IN 

N/A 

3.3. çonStu a aprOacão,,do Estudo Tecni 
11, dd. Decieto n.° ,10.024/19) 

, 
a) Preliminar NIA autoridade-cosinpetere?Xatt 14, In,6so 

1,
S 

4. Há termo de referencia ou projeto básic 
10.04/19; art. 6°, IX, art. 7°, I e II, §2°, I, 

elaborado pelo setor requisitante? (art. 90, II do Decreto 
7° e art. 14 da Lei 8.666/93) 

S 

4.1. i) documento contendo as especifi 
diretrizes do art. 15 da Lei 8.666/93? 

ações e a quantidade estimada do bern observou as 
i 

S 

4.2. Foram utilizados os modelos de minu 
Básico da Advocacia-Geral União? (Enun 

s padronizados de Termos de Referenci4,ou de Projeto 
iado n° 6 do Manual de Boas Práticas Consultivas). 

S 

4.2.1. Foram justificadas e destacadas 
utilização do modelo de termo de referdne 

isualmente, no processo, eventuais 'alterações ou não 
da AGU? 

S 

5. Encontra-se prevista a exigência de amo tra ou prova de conceito para algum' item? N 
5.1. A exigência está clara, precisa e acorn anhada de metodologia de análise? N/A 
6. Houve consulta ao "Guia Naciona 
manifestação sobre práticas e/ou critérios 
contratação? (IN/SEGES 1/2010, art. 5°) 

de Licitações Sustentáveis", da CdP/AGU, com 
e sustentabilidade economicamente viáveis adotados na 

, 

S 

7. Consta a aprovação do termo de referencia 
(art. 4, II, do Decreto 10.024/19; art. 70, §2°, 

ou do projeto básico pela autoridade competente? 
I da Lei 8.666/93) 

S 

8. Fdija1izada ampla pesquisa de preços 
cç,nt4ta,çlo baseada em critérios aceitáveisobservando-se 
eta 11 tGES/M1E n° 73/2020, conforme 
do D crfto 10.024/19, arts. 15, III e 43, ly 
n° 40 020). 

praticados pelo mercado do ramo d6 objeto a ser 
a IN SLTI/MP 5, de 27 de ijunho de 2014 

o caso? (art. 3°, III, da Lei 10.520/02, art. 3°, XI, "a", "2" 
da Lei 8.666/93 e art. 7°, inc. V e VI da IN SEGES/ME 

S 

Câmara I4aciónal de Modelos de Licitações e Contratos da onrultoria-Geral da Uniâo 
Modelo de Lista de Verificaçâo de Compras 
Atualizagâo: Dezembro/2020 



8.1. A metodologia de obtenção do preç 
(art. 2°, §§ 2° e 3° da IN/SLTI 05/2014) 

de referência foi esclarecida e devidamente justificada? S a' 
r: 
,, ASS 

8.2. Foi juntada tabela comparativa dos preços 
pela pesquisa, para fms de subsidiar a and 

obtidos datada e assinada pelo servidor responsável 
ise critica dos preços coletados? 

S ..)
, / 

8.3. Consta manifestação da área técnica 
a 6° da IN 5, de 2014) 

om análise dos preços obtidos na pesquisa? (art. 2°, §§ 10 S 

9. Tratando-se de atividade de custeio, fc4 
Portaria MP n° 249/2012? 

observado o art. 3° do Decreto 10.193/2019 c/c art. 3° da N/A 

10. Consta indicação do recurso orçame 
não seja SRP? (art. 8°, IV, do Decreto .10.124/19 

. io próprio para a despesa e da respectiva rubrica, caso 
e arts. 7°, § 2°, III, 14 e 38, caput, da Lei 8.666/93) 

S 

10.1. Se for o caso, constam a estimativ 
no art. 16, inc. I da LC 101/2000 e a I 
hipottsecla despesa incidir no caput dci . 
Obs. J.:ON AGU 52: "As despesas o 
orçarize4to e destinadas à manutenção 
exigéhcias previstas nos incisos 1 e lido' 

do impacto orçamentário financeiro da despesa prevista 
eclaração prevista no art. 16, II do mesmo diploma na 

t. 
. 16? (ON/AGU 52/2014) . 
.incirias e rotineiras da administração, Id previstas no 
.as ações governamentais preexistentes, • dispensam as 
t. 16 da Lei Complementar 101, de 2000.:" 

S 

11. Foram utilizados os modelos padro 
União? (Enunciado n°6 do Manual de Bo 

izados de instrumentos contratuais da Advocacia-Geral 
Praticas Consultivas). 

S 

11.1. Eventuais alterações nos modelos 
processo? . 

u sua não utilização foram devidamentejustificadas no S 

LISTA DE VERIFICAÇÃO ESPEC.FICA 
LICITAÇÃO .. . 

PARA CONTRATAKAO PRECEDIDA DE 
- , 

ESTADO 
S/N/N.A. 

12. Houve justificativa do enquadramento 
54/2014) . . 
ON AGU n° 54/2014: Compete ao agente 
licitatário é de natureza comum para efeito 
objeto cprresponde a obra ou serviço de engenharia, 
devido enquadramento da modalidade lickatária 

ou não do objeto como sendo bern comunl? (ON AGU n° 

ou setor técnico da Administração declarar que o objeto 
de utilização da modalidade pregão, •e definir se o 

sendo atribuição do árgãojuriaico analisar o 
aplicável. 

S 

12.1 Sendo enquadrado o objeto como bem 
10.520/02; art. 1° do Decreto 10.024/2019) 

ou serviço comum, foi adotado o pregão? (art. 1° da Lei S 

13. SOO adotado o pregão, a autoridade 
apoio? (art. 3°, IV, §§1° e 2° da Lei 10.520r02, 

ompetente designou o pregoeiro e a respectiva equipe de 
art. 8°, VI do Decreto 10.024/19) 

S 

143.1.N, 
invialilidade 

o caso de realizada a licitação porj 
de utilizar-se o formato eletr 

pregão presencial, consta a justificativa -idlida quanto a 
nico? (art. 10, §40 do Decreto 10.024/2019) 

N/A 

14. Sendo 
Licitação? 

adotada modalidade de licitaçãb 
(art. 38, III, da Lei 8.666/93) 

diversa do pregão, consta designação da Comissão de 
: 

N/A 

15. Qaso 
tratandolse 
8.666/93) 

tenha havido exigência de amostra, 
de pregão, apenas na fase de aceitação, 

ela esta prevista somente em relação po vencedor e, 
após a etapa de lances? (Art. 43,IV e V, da Lei 

N/A 

16. Há autorização da autoridade competente 
38, ciput, da Lei 8.666/93 e art. 8°, V do Decreto 

permitindo o inicio do procedimento licitatório? (art. 
n° 10.024/19) 

S 

17. HA minuta de edital? (art. 4°, III, da Le 
da Lei 8.666/93) 

10.520/02, art. 8°, VII do Decreto n° 10.024/19 e art. 40 
, 

S 

17.1. Foram utilizados os modelos padronizados 
Geral Unido? (Enunciado n°6 do Manual 

de instrumentos convocatórios ha Advocacia- 
i e Boas Praticas Consultivas). 

S 

17.1.1. Eventuais alterações nos modelos 
processo? 

ou a não utilização, foram devidamente justificadas no S 

17.2. A minuta de contrato ou de instrume 
40, p°, III, da Lei 8.666/93) 
Obs.: se a Administração Pdblica desejar 
forma do art. 62 da Lei 8.666/93, deverd ju 

to Assemelhado constitui anexo A minuta ,do edital? (art. 

•i, 
substituir o contrato por outros instrumentos hábeis na 
tificar a decisão. 

S 

1g.3. Tratando-se de modalidade divers, 
quantitativos e preços unitários está anexo 

do pregão, o orçamento estimado ein planilhas de 
o edital? (art. 40, §2°, II, da Lei 8.666/93) 

N/A 

18. Os 
processo? 

gesponsáveis pela elaboração do 
(art. 21, VI, da IN CONJUNTA 

el ital e dos anexos foram devidamente identificados no 
'/CGU 01/2016) , I 

S 
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VERIFICAÇÃO ESPECÍFICA PARA SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS ESTADO 
S / N /1\14e ' 

19. Autoridade competente justificou al 
3° do Decreto 7.892 d23 

tilização do SRP com base em alguma das hipóteses 
de de 2013? 

S , ,:e--• 
FOLHA.5.-F" previstas no artigo janeiro 

20. Foi realizado o procedimento de Inte1ição 
divulgação dos itens a serem licitados? (a4t. 

de Registro de Preços — IRP, visandd ao registro e A 
4° e 5°, I, do decreto 7.892/13) 

N ...i. ( 

1-76,.. ASSN 
-by20.1. No caso de dispensa da divulgação 

do órgão gerenciador? (art. 4°, §1', do De 
cia Intenção de Registro de Preços —_IRP, ha justificativa 
reto 7.892/13) 

S 

20.2. Foram adotadas pelo órgão gerencia or as medidas do §3° do art. 4° do DecretO 7.892/2013? S 
21. No caso de existirem órgãos ou ent 
informações relativas a estimativa individ 

dads participantes, o órgão gerenciador consolidou as 
al e total de consumo? (art. 5°, II, do Decreto 7.892/13) 

N/A 

22. Foram consolidados os dados das p 
participantes, inclusive nas hipóteses pre 
5°, IV, do Decreto 7.892/13) 

squisas de mercado realizadas pelos órgãos e entidades 
istas nos §§ 2° e 3° do art. 6° do DecretO 7.892/13? (art. . 

N/A 

23. 0 órgão gerenciador confirmou junto 
com o objeto a ser licitado, inclusive qu 
Decreto 7.892/13) 

aos órgãos ou entidades participantes .a stia concordância 
to aos quantitativos e termo de referencia? (art. 5°, V, do : 

. 

N/A 

24. Foi utilizado o modelo padronizado 
(Enunciado n° 6 do Manual de Boas Prati 

e ata de registro de preços da Advocacia-Geral União? 
as Consultivas). 

S 

24.1. Eventuais alterações no modelo o 
processo? 

sua não utilização foram devidamente justificadas no 
, 

S 

25. 0 Edital permite a adesão a não parti4pantes? (Art. 22 do Decreto n° 7,892/13) I S 
25.1 Houve justificativa para a' permisigo 
(Acórdão n° 757/2015 — Plenário do TCUi, 

de futura adesão de interessados nãó-participantes? S 

25.2 Havendo possibilidade de adesão, Ild 
totais, nos termos do art. 22, §§ 3°, 4° e 4°1A 

previsão de quantitativos para máximos por adesão e 
do Decreto n°7.892/13. 

S 

26. A licitação adota o critério de adjudic4ão por item? S 
26.1 Caso utilizado critério de adjudicação 
justificativa? 
Atentar para a recomendação do TCU, 
termos: 
9.6. determinar a Secretaria-Geral de Con 
item 9.3 do Acórdão 

757/20l5-P1enárioi•

avaliar os seguintes aspectos em processo 
9.6.3, obrigatoriedade da adjudicação p 
propiOar a ampla participação de licita4es 
adjudicação por preço global medida excepcional 
incon!ipativel com a aquisição futura pot-, i 
da Lei 8.666/1993, e Acórdãos 529, I.592 

por prep global de grupo de itens, foi apresentada 
- ., 

emanada no acórdão 2037/2019-Plenári84 nos seguinte 

ole Externo desta Corte que, em reforço plo constante do 
oriente as unidades sobre a necessidade de sempre 
envolvendo pregões para registro de preçlds: [...] 

r, i+cm como regra geral, tendo em vista ,o objetivo de 
e a seleção das propostas mais vantajosas, sendo a 

que precisa ser devidamentpjustifIcada, além de 
ns - arts. 30, § 1°, inciso I, 15, inciso, IV, ei23, §§ 1° e 20, 
1.913, 2.695 e 2.796/2013, todos do PlendHo. 

N/A 

VERIFICAÇÃO ESPECiR  CA PARA DISPENSA DE LICITAÇÃO 

OBS: Nos termos da Orientação Normati 
I 

AGU nO 46, de 26/02/2014, a manifesta ão jurídica nas 
contratações diretas pelo pequeno valo (fundadas no art. 24, I e II da Lei i° 8.666/93) é 
dispensável quando inexistir dúvida ju dica e forem usadas minutas padionizalas (como as 
minutas da A GU). 

ESTADO 
S/N/N.A. 

27. 1-liouve justificativa do enquadramento s u não do objeto dentro das hipótese q do art. 24 da Lei n° 
8.666/93 ou de legislação especifica p mente, com indicação expressa do' fimdamento legal 
utilizado? • 
OBS 1: Orientação Normativa AGIP, 12, de 01/04/2009: Não se dispensa licitação. com 
fundamento nos incs. V e VII do art. 24 cl lei n°8.666, de 1993, caso a licitação fracassada ou 
deserta tenha sido realizada .na modardade convite. 
OBS 2: Orientação Normativa n. 13, de 1/04/2009: empresa pública ou socieda e de economia 
mista que exerça atividade econômica não se enquadra como órgão ou entidad que integra a 
administração pública, para os fins de disi;ensa de licitação com fundamento no inc. VIII do art. 24 
da lei n°8.666, de 1993. . • 
OBS 3: Orientação Normativa n. 14, de C4/04/2009: Os contratos firmados com as fundações 
de aPoio corn base na dispensa de l j itação prevista no inc. XIII do art. 4 da lei n° 
8.666, de 1993, devem estar diretam te vinculados a projetos corn definição clara do 

N/A 

Rk•A 0

TURA c; 
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objeto e corn prazo determinado, serio 
serviços continuos ou de manutenção; 
necessidades permanentes da instituição. ,i

vedadas- a subcontratação; a cOntratação de 
e a contratação de serviços destinados a atender as 

1.. ASSNAT L1 
6,0

6,

27.1. Nas hipóteses do art. 24, incisos IV e XXXV, houve demonstração da cariacterização da 
situação emergencial, calamitosa ou de grave e iminente risco a segurança pública que justifique a 
dispensa, conforme o caso, nos termos do;,art: 26, parágrafo único, inciso 1 da Lei n° 8.666/93? 

N/A 

28. Constam dos autos as razões para escólha do executante a ser contratado? , , N/A 

29. Consta dos autos prova: a) de regularidade 
Social; c) de regularidade com o Fundcl. 
trabalhista; e) declaração de cumpriment 
Federal; e f) ausência de penalidade que 
Lei 8.666/1993)? il 
OBS: A consulta deve ser feita nos seguitites 

.1 a) SICAF; • ,. 
b) Cadastro Nacional de Emptesas Inieneas 
Geral da União (vww.porta1datransparenia.gov.br/ceis); 
c) Cadastro Nacional de Condenações 
pelo Conselho Nacional de Justiça (www, 

fiscal federal; b) de regularidade coil a Seguridade 
de Garantia por Tempo de Serviço; d) de regularidade 
do disposto no inciso XXXIII do art. 7o da Constituição 
ede a contratação com o órgão (artigo 271e seguintes da 

endereços: 
• 

e Suspensas - CE1S, mantido .pela Controladoria-

, 
iveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido 
nj,jus.br/improbidade adm/consultar jeqúerido.php). 

N/A 

d) Lista de Inidõneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União — TCU 
(https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=1NABIL ITADO: IN IDON EOS); . .• 
OBS 2: Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas das 
alíneas "b", "c" e "d" acima pela Consulta Consolidada de Pessoa . Jurídica do 'TCU 
(httns://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/) - 
30. Foi juntada aos autos consulta ao C IN? (art. 6°, III da Lei n° 10.522/02)' 
OBS: Atente-se que o cadastro do CAD 6 meramente informativo, de modo que 'ta existência de 
pendências não impede a contratação. - t 

N/A 

31. Houve o reconhecimento da dispens4 
Lei n° 8.666/93, com a publicação do resketivo 
OBS: Registre-se que a Orientação Norn' 
extrato contratual caso seja publicado.o af 
OBS 2: Nos termos da Orientação Nor dativa 
fundadas no art. 24, 1 e Il da Lei. n' 
autoriza/ratifica a contratação direta, semi 

de licitação e a sua ratificação, nos termo's do art. 26 da 
extrato, no prazo de 5 (cinco) dias? 

tiva AGU n. 33. de 13/12/2011, dispensa a publicação do 
o de autorização/ratificação da contratação' direta. 

AGU n. 34. de 13/1212011, aS''contratações diretas 
8.666/93 dispensam n inclusive a publicação do ato que 
prejuizo de outros meios de publicidade do ato. 

N/A 

fr
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MINISTÉRIO DA DEFESA 
COMANDO DO EXÉRCITO' 

• COMANDO MILITAR DO NORDESTE 
_HOSPITAL MILITAR DE ÁREA DE RECIFE 

(Hospital Militar de Pernambuco / 1817j.

INTERESSADO: Seção de Aquisições, Licitação e Contrato — SALC, 
Recife — HMAR. 

Vee 

0 
<tS

F OL HA 25i:7 Cc% 

/ 77 

•"" ASS,NAD 

0 

o Hospital Militar de Área de 

ASSUNTO: Licitação — Pregão Eletrônico SRP — Processo Administraiivo n° 64583.019635/2021-92, 
autuado em, 15 de Dezembro de 2021. 

OBJETO: Registro de preços para AQUISIÇÃO DE óRTESES! PRÓTESES E MATERIAIS 
ESPECIA1S(OPME)- UROLOGIA, incluindo comodato de equipamentos, em proveito do Hospital Militar de 
Área do Recife (HMAR) de acordo com a Portaria n° 001-SEF, de 27 Jan 2014. 

• 

Despacho do Ordenador de Despesas 

A vista dos elementos 'contidos nos autos e nos termos da cornpeténcia a mim delegada pelo 
Decreto n° 98.820, de 12 de janeiro de 1990, que aprovou o Regulament4 de Administração do Exército, 
publicado no DOU de 15 de janeiro de 1990, combinado com a decisão dp.Diretor do Hospital Militar de 
Area de Recife, publicada no Ii3oíjfim Especial n° 1/2020, de 12 de márço'de 2020, e com fulcro no art. 3° 
da Lei n° 10.520/02 e do Decreioir 10.024, determino à Seção de Akuisikeies, Licitação e Contrato deste 
Flospital, que: 

1. Submeta os autos, devidimente instruido, à apreciação :da. Consultoria Jurídica da União em 
Pernambuco — CJU/PE, com fundamento no parágrafo único t16 all. 38 da Lei n° 8.666/93; 

2. Proceda com as medidas legais cabíveis para continuidade do proëesso tão logo seja restituído da 
CJU-PE/AGU. 

• 

Recife, PE, 15 de Dezembro de 2021. 

MARIA SANDRA ANDRADE — dEL. 
• Ordenadora de Despesas do HMAR 



ANEXO DO OFICIO 4IRCULAR N° 06002RE

ALHA: A 
ASSINA 
)4/

MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

HOSPITAL MILITAR DE ÁREA DE RECIFE 
(Hospital Militar de Pernambuco / 1817) , 

Endereço; Rua do Hospício, 563, Boa Vista, Recife - PE 

Oficio n.° 06/2022 - SALC/HMAR 

A Sua Senhoria o Senhor 
LUCIANO CAVALCANTI BATISTA 
Consultor Jurídico da União no Estado'de Pernambuco 
Av. Herculano Bandeira, 716, 5° andar, Pina 
51.110-130 —Recife/PE 

Recife, 15 de dezembro de 2021. 

Assunto: Análise Jurídica — Processo n° 64583.019635/2021-92 

Senhor Consultor Jurídico, 

Encaminho a Vossa Senhoria o Processo Administrativo abaixo descrito, para exame e 
aprovação jurídica por essa Consultoria Jurídica da União no Estado de Pernambuco, de acordo com o art. 
38 da Lei n° 8.666/93, conforme formulário para tramitação: 

DATA LIMITE: 30 / 12 / 2021 
Prazo máximo para devolução da CJU/PÉ, a fim 
de não prejudicar a contratação. ' • . 

TERMO ADITIVO, SE FOR 0 CASO: 
DATA LIMITE: 
FLS: 

E-mail: licitacao.hmar2021@gmail.com • Telefone:(81) 2123-4841 

NUP: 64583.019635/2021-92 N° de volumes: 02 • 

Valor: R$ 1.596.091,49 Modalidade: Preg:do..Eletfônico 

- _ 
Prazo: 30 / Dezembro / 2021 - Sigla do Orgão: HSAR 

_ . 

. - MODELOS DA AGU . 

EDITAL E ANEXO: Foram adotados? ( X) SIM ( ) NÃO .. 
Qual o modelo utilizado: MODELO DA AGU 1 

1 
Houve alteração? NAG - 

.. 

Relacionar os itens modificados: 

! 

1 



'71 FICIO CIRCULAR N° 06/2022 

PREEN::. :., .:.72'il740 0I). —17 fTÓRIO 

Assunto /Objeto: PREGÃO ELETR6.N0 REGISTRO DE PREÇO N° 06/2022 para Aquisição de 
Órteses, Próteses e Materiais Especiais (G-i7P147 .) — Urolnie, .licluindo comodato de equipamentos, em 
proveito do Hospital Militar de Area de Ffedfe (lMAR). 
JUSTIFICATIVA: Parecer juridico, refer'..nte,6o Prezio Elr,tHmco n°' 06/2022, Processo Administrativo , 
n°64583.019635/2021-92.
AQUISIÇÕES — Processos e consultas 
relativas à aquisição onerosa--de bens 
mediante fornecimento * único ou 
parcelado, ainda que a aquisição seja o 
meio necessário A. execução direta de outra 
atividade ou empreendimento do &go 
licitante., 

X 
or:als E SERVIÇOS DE 
ENGOITARIA - Processos e consultas 
relativas a contratações de obras e 
serviço de engenharia, comuns ou 

, ,.. 
especíats, que necessitem da participação 
e do Acompanhamento dos profissionais 
cujo exetcício das atividades seja 
fiscalizado pelo Conselho Federal de 
Engenharia, Arquitetura e Agronomia 
(CONFEA) ou pelo Conselho de 
Arquitetura e Urbanismo do Brasil 
(CALVBR), incluindo os serviços 
vinculados de fiscalização. 

SERVIÇOS COM DEDICAÇÃO 
EXCLUSIVA - Processos e consultas 
relativas A contratação de serviços com a 
d isponibiliza.ção de trabalhadores da 
empresa nas instalações da administração 
pública, mesmo nas hipóteses de haver 
fornecimento de bens necessários ó. 
execução do serviço, 

PATR/MANIO - Processos e consultas 
que tratem do patrimônio imobiliário da 
União, incluindo os procedimentos de 
transfeitncia, onerosa ou não, hem como 
os atos antecedentes necessários. 

SERVIÇOS SEM DEDICAÇÃO 
EXCLUSIVA - Processos e consultas 
relativas a` contratação de serviços sem a 
disponibilização de trabalhadores da 
empresa nas instalações da administração 
pública, mesmo nas hipóteses de haver 
fornecimento de bens necessários h 
execução do serviço. 

RESIDUAL - Processos e consultas cujo 
tema não se enquadre nos demais. 

4..

CONCILIAÇÃO E REPRESENTAÇÃO EXTRAJUDICIAL - Processos ou documentos 
referentes a Conciliações e que versem sobre Representação em Inquéritos Civis do Ministério 
Público Federal ou do Trabalho. 

OBSERVAÇÃO: 

MARIA SXNDRA ANDRAD'E Cel 
Ordenadora de despesas do FIMAR 



ANEXO DO OFICIO CIRCULAR N' 06/ge0Z,E.

FOLHA: 

ASSINAT 

0 

MINIST01,0 DA DEFESA---
EXÉRCITO BRASILEIRO 

HOSPITAL MIVITAR DE ÁREA DE RECIFE 
(Hospital Militar de Pernambucó / 1817) 

Endereço: Rua do Hospício, 563, Boa Vista, Recife - PE 

Oficio n.° 06/2022 - SALÇ/HMAR" 

A Sua Senhoria o Senhor 
LUCIANO CAVALCANTI BATISTA 
Consultor Jurídico da Unido no Estado de Pernambuco 
Av. Herculano Bandeira, 716, 50 andar, Pina 
51.110-130 — Recife/PE . 

Recife, 15 de Dezembro de 2021. 

Assunto: Solicitação de chave de acesso — Processo n° 64583.019635/2021-92 

Senhor Consultor Jurídico, 

Encaminho a Vossa Senhoria o Processo Administrativo abaixo descrito, para exame e 
aprovação jurídica por essa Coris'ultoria Jurídica da Uni no Estado de Pernambuco, de acordo com o 
art. 38 da Lei n° 8.666/93, conforme formulário para tramitação: 

DATA LIMITE: 30 / 12 / 2021 
Prazo máximo para devolução da CJU/PE, a fim 
de não prejudicar a contratação. 

TERMO ADITIVO, SE FOR 0 CASO: 
DATA LIMITE: 
FLS: 

E-mail: licitaçdo.hmar@gmail.com Telefone:(81) 2123-4841 

NUP: 64583.019635/2021-92 N° de volume: 02 

Valor: R$ 1.596.991,49 . 

- 

Modalidade: Pregão Eletrônico 

Prazo: 30 / Dezembro / 2021 Sigla do Orgdo: HMAR 

MODELOS DA AGU 

EDITAL E ANEXO: Foram adotádos? ( X ) SIM ( ) N;k0 s 

Qual o modelo utilizado: MODELO DA AGU 

..-- - • 

Houve alteração? NÃO Relacionar *Ps itens modificados: 

3 



j X0 DO OFICIO CIRCULAR N' 06/2022 1 

ItFIDICS 11M 7,N11) t; I ;RIGATORIO 

Assunto /Objeto: PREGÃO ELE,ITO-1,C0 DEG.:f.41ip DE PREÇO N° 06/2022 para Aquisição de 
Órteses, Próteses e Materiais Espiiciai;'.(PME) — I.Ii-61ttia4, incluindo comodato de equipamentos, em 
i roveito do Hos e ital Militar de XrcaiïeRecifs2 (IIMAR). 
JUSTIFICATIVA: Parecer juridico,Tr.ferente :-,7) Pre --r!Eo!Eletrônico IV 06/2022, Processo Administrativo 
n° 64583.019635/2021-92. 
AQUISIÇÕES — Processos e consultas 
relativas A aquisição onerosa de bens 
mediante fornecimento único ou 
parcelado, ainda que a aquisição seja o 
meio necessário A execução direta de Oliva 
atividade ou empreendimento do órgão • 
licitante. 

X 

01:111AS E SERVIÇOS DE 
4.4, ,,,-, I ti3 k1A.T.NTITARIA - Processos e consultas 

v.ilat -,(-as a contratações de obras e 
serviços de engenharia, comuns ou 
especiais, que necessitem da participação 
c, clo. acompanhamento dos profissionais 
cujo exercício das atividades seja 
fiscalizado pelo Conselho Federal de 
Engonharia, Arquitetura e Agronomia 
(CONFEA) ou pelo Conselho de 
ArqUitetura e Urbanismo do Brasil 
((TAU/BR), ineluindo os serviços 
vinculados de fiscalização. 

SERVIÇOS COM DEDICAÇÃO 
EXCLUSIVA - Processos e consultas 
relativas A contratação de serviçôs 'Corn a 
di spon i bilização de trabalhadores da 
empresa nas instalações da administração 
pública, mesmo nas hipóteses de. haver 
fornecimento de bens necessários ã 
execução do serviço. 

PATRIMÔNIO - Processos e consultas 
.e.p.te tratem do patrimônio imobiliário da 
Unido, incluindo os procedimentos de 
trab.stèréncia, onerosa ou lido, bem como 
os atos antecedentes necessários. 

. 

SERVIÇOS SEM DEDICAÇÃO 
EXCLUSIVA - Processos e consultas 
relativas a contratação de serviços serh a 
disponibi I ização de trabalhadores da 
empresa nas instalações da administração 
pública, mesmo nas hipóteses de haver 
fornecimento de bens necessários A 
execução do serviço. 

RESIDUAL - Processos e consultas cujo 
Om não se enquadre nos demais. 

• 

CONCILIAÇÃO E REPRESENTAÇÃO EXTRAJUDICIAL - Processos ou documentos 
referentes a Conciliações e que versem sobre Representação em Inquéritos Civis do Ministério 
Público Federal ou do Trabalho. 

OBSERVAÇÃO: 

4 / . 

MA. ØS'PEREA ATHAYDE — CAP 
Chefe da Sç de Aquisiã6, Licitação e Contratos - HMAR 

4 
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HMA 
Para: 

Tud 

SALC <licitacao.hmar2021@gmail.com> 16 de dezembro de 2021 11:05 
JU/PE - Consultoria Jurídica da União no Estado de PE <cju.pe@agu.gov.br> 

liem?! 

Solititamos chave de acesso para inserção do pregão  n° 04/2022 - AQUISIÇÃO DE ÓRTESES, 
PRÓTESES E MATERIAIS ESi ECIAIS(OPME)- UROLOGIA, incluindo comodato de 
equipimentos  , para atender as' necessidades do Hospital Militar de Area de Recife. 

Aar ditemos sua estima e atenção. 

o aula 

da Subseção de Licitação:,7 SALC/HMAR 
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PARECER i 05207/2021/ADV/E-CJU/SSgMCGOAGU 

NUN-64583.019635/2021-92 
INTERESSADOS: UNIÃO MILITAR DE AREA DE RECIFE - 4AMAR 

1 

ASSUNTOS: PREGÃO ELETR0NI ' 

EMÉNTA:Licita;00‘ na modalidade de Pregão tletrônico, para registro de preços para 
aquiSigão de opteses, próteses e materiais especiais (OPAE) para urologia para o hospital 
militade áe 4 do Recife. 

. 0 HOSPITAL' MILITA A4F• REA DE RECIFE - HMAR„ suwniele -a exame desta Consultoria 
, ...„J ... b 

Juricliee', em conformidade com d p rografo-Oico do art. 38 da Lei. 92 ',8;665de 1993, c/c o art. 82, IX, do 1 
Der ,9 41 n2 10.024, de, 20 ele- 'sete.0 bno de 2019, a minuta inseri procedi nde-Tesé` mento licitatoo, na 
TriodVade Pregão Eletrônico.,'O1o Kllegistro 'de' Prgços, viándo'p 4qgisig5o de orteses, proteses e 

• , , 

MOter,leis,especiais parà UrblOgia, LeOhfOrme condições, quaritidadese exigências estabelecidas neste 
inOtrurnento. , 11 , 1 ' 

. , . 

Autos eletrônicos eneehliti4ãbtlostãiesta-e-CJU/SSEM,peDS, sis'terna SAPIENS. 
l' I, , t•;», 0: t ; P"?4,5;' s ' ' " •-, , - , ,  ,H ,'  , 

E o que-se tem a ITei461:. 
: , , , , • 

3.4 i UNDAMprintigAtiv ,t;i' 
14 ii ' DOS REQUISITOS FO `14AiS DO PROCESSO 

, 4 . J 
Há de se apontar, inicia)mente, a necessidade da observância dos requisitos formais do 

prioces'so. A Administração Pública, ainda na fase interna do procedimento licitatório, deve instruido de 
aekdA;eom'os requisitos forniais,Olgrantes do,s,atos normativos cobiveis. A necessidade de autuação, 
nütne;120O, instrução, etc ficouarntlairnois iciatenCeOcfa com o advento do Lei n2 9.784/1999, como se 
vêlads,sei.is artigos•52; ,2, §§' 12'd:fi'ê, 29: §12. '' T-, - ." . ,. , • • , , Em igual sentido , preeoniza o artigo 82, da Lei n-2. 10.526/2002, para o qual "os atos 
essenciais do pregão, inclusive détói;i'entes de meios eletrônicos; s' ell)? documentados no processo 
respet tivo, com vistas kiaférich-61;nifévsda regularidade pelos agentes de controle, nos termos do 
regulamento previsto no art. 0 2". . 

Compulsando os autos„r ve,rifica-se que os requisitos formais legais do processo foram 
preengbidos, eis que, o process4 f0,1-11eVidamente autuado, protocolado e numerado contendo, 
outrossim, a indicação do Objetoe a Sutorização. 

. ' , • 
DA MODALIDADi* 

ghl-, Como 6,Cediço, desde queos serviços sejam considerados "cdmuns", ou seja, cujos padrões 
d Openhore qualidecleiSoskar t,4 Objetivamente definidos no'edital, por meio de especificações 
ustiafAino mercado (Lei ri0 10.520, de 2001, art. 12, parágrafo único), haverá a possibilidade de se licitar 
por ntio de Pregão na forma Eletrôniica. 

regr 
Nesse -sentido, o disptsto no art. 10 do Decreto n° 10.924 de 2019, que destaca no §12 a 

ral de obrigatoriedade de, tilizOção do instituto nos casos de bens'e serviços comuns: 

Art.,12 Este DecretprOgiyamenta a licitação, na modalidade de pregão, na forma eletrônica, 
pg0 1;aquisição de bens e a crol'itratação de -serviços comuns,.-inci&dos os serviços comuns de 
etigéithpria; e dispóesobrep uso da dispensa eletrônica, no âmbito da adMinistração pública federal. 

§ 1-e A utilização da',,Ynodalidade. de pregão, na forma eletrônica, pelos órgãos da 
adRii¡Itração-pública'federal dketa, pelas autarquias, pelas fundações e pelos fundos especiais é 
'obrigatõria. 

2. 

No presente caso, conta no Termo de Referência, que.se erpidadra de bens comuns. 
• 

DO PLANEJAMENTO DA 'CONTRATACÃO 
• 



ARE
-4.0. 

A Instrução Normativa n2 05, de 2017, do Secretário d',e Gestão do Ministete, do
Planejamento, Desenvolvimento e Gestão, trouxe a necessidade de qu 'i o órgão administra IRA:  3a 
contratação de serviços sob o regime de execução indireta, continu 'dos ou não, obede a um
rol de etapas com a finalidade de melhor definir, justificar e esta :elecer as necessid es da `'‘ , 711

Administração. 4..6ASSINATURA4,4 

4, r) 
Logo de inicio, o artigo 1Q.da mencionada IN estabelece: . 

'Art. 12 As contrataçõe4 die serviços para a realização de tarefts executivas sob o regime de 
execução indireta, por órgãos ou l entidades da Administração Pública Nderal direta, autárquica e 
fundacional, observarão, no que cod/3er: • 

I -as fases de Pla.nejam4.nto.da Contratação, Seleção do Fornecedor e Gestão do Contrato; 
II -os critérios e prática. óe sustentabilidade; e 
/11-o alinhamento com o' Planejamento Estratégico do órgão ourentidade, quando houver". 

De modo semelhante, 6 art. 19 prevê o planejamento da contriátagão como primeira fase do 
procedimento licitatório: 

. • 
'Art. 19. As contratações de serviços de que tratam. esta Instrução Normativa serão 

realizadas observando-se as seguintes fases: 
I - Planejamento da 6.-Intratagão; 

- Seleção do Fornecedor; e 
- Gestão do Contrató; 

Parágrafo único. O nível de detalhamento de informações iecessárias para instruir cada 
fase da contratação deverá considerar a análise de risco do objeto contrat 'do'. 

, 

0 artigo 20 da citkia41„,0 05, de 2017, esclarece clue o planeamento de cada contratação 
c1 1.iê'O1énder às seguintes etapa : 

'Art. 20. 0 Planejamento da Contratação, para cada serviço a ser contratado, consistirá nas 
seguintes etapas: „ • • 

- Estudos Preliminares; 
11- Gerenciamento de Riscos; e 

Termo de Referen4ia ou Projeto Básico. (...)" 

.1' 
Ademais, ao regplar id,etalhadamente o procedimenfo sup[amencionado, a IN dita as 

atividades necessárlas para o corMtolinstruir do processo, aqui destacadas: 

ri , i,.. 
';:irt. 21. Os phicedi entos iniciais do Planejamento da. ' Contratação consistem nas 

seguintes atividades: 
, l'. .elbóração"do d rcV7iento Para fo'rinaliZação da .demariti, a pelo setor requisitante do 

15Lmeii, °C-onf6rin'e modelo do Anexo II, que contemple: , 
a justificativa da neceSgidade da contratação explicitando alopção pela terceirização dos 

serviços e considerando o PlanejarhetutoEstratégico, se for o caso» 
b) a quantidade de se jçó a ser contratada; i 
C) a previsão de data frn que deve ser iniciada a prestação dcis serviços; e 
d) a indica ao do ser,idor ou servidores para compor a equipe que irá elaborar os Estudos 

Preliminares e c: Gereviciámento d ,,Ipsco e, se necessário, daquele a quen será confiada a fiscalização 
dos serviços, 'o goat pocieraParticipar de todas as etapas do planejament da contratação, observado o 
crigPAio n' o .§ 1° do art. 22; •

II - envio do documento de que trata o inciso I deste artigo ̀  o setor de licitações do órgão 
ou entidade; e ; 

III - designação for'rnal da equipe de PlanejamL,nto da fContratação pela autoridade 
competente do setor de licitaçõel 

. 

41 

Então, 6 exceção das hipóteses enquadradas no artigo 1, 0, § 2° da IN 05/2017, 6'
indispensável que • o órgão aimpr,a as etapas ali referidas, de forni a que o planejamento da 
contratação seja elaborado nos estritbs termos da necessidade da Admini ração. 

No caso dos autos, vislumbramos o cumprimento dol .procedimentos voltados ao 
planejamento da contratação,; tendo sido elaborados o Estudo Técnico Preliminar, nos termos do art. 14, 
II, ,I:id,liDecretb- 100.024/2019; M60, i,de Riscos, Termo de Refer8nO, conforme necessário ao 
Planejamento solicitado ao artigo 2,0 'da citada IN nQ 05, de 2017. • 

Desta feita, o órgão licitante atendeu aos requisitos legai , acima apontados, consoante 
prescrevem a IN rig 05/2017 e a Lei.nQ 8.666/93. ' 

2.1 DA JUSTIFICATIVA E:ESTIMATIVA DA CONTRATAÇÃO.• 

Nesse particulatilem itmos que a necessidade de •contratação da Administração deverá 
ser justificada, nos termos do quedispiie o art. 3. inciso I, da Lei n 1.0.529, de 2002. 



Cabe destacar que o principio da motivação é imperativo nos processos administratrOgsR , 
consoante prescreve o art. 22 .da Lei n° 9.784, de 1999. A necessidade d justificativa da con0fação
pela autoridade competente tambOm é determinada nos dispositivos a ima mencionado4F0tRAO -P 

exigência meramente formal do pe,ocesso, mas material, substancial, imprescindível para rev: eAstsisr ?NAT RA 5120
legitimidade a decisão administrativa pcerca da contratação. ; 

i it m 17; 

tile, 
Ressalte-se que a justificativa da contratação deve compreender também os quanVativos fp 

, 4 

estimados da aquisição, condizentés com a utilização/consumo 'provavel Id° órgão, aferido mediante 
adequadas técnicas para tanto, poi , Ala dependerá o calculo do valor conttatual. 

Consta no Estudo Pr liminar e no Termo de Referência, justificativa, descrição e 
estimativa das quantidades do objeto a ser licitado. Como -se vê, h uma justificativa para os 
quantitativos demandados. 

É dever ressaltar que,, mesmo sendo o Sistema de Registr de Pregos um conjunto de 
procedimentos para registro- formal de preços relativos à prestação de tervigos e aquisição de bens, 
para contratações futuras (Inciso I art. -22, do Decreto 7.892/13) e que riao depende, por ocasião do 
edital, do estabelecimento de do ação orçamentária, não significa que o órgão esteja liberado de 
apresentar o planejamento da cont atação. A contratação (futura) não pocte ficar vinculada somente ao 
"contingenciamento orçamentário" Além de ser justificadamente necessaria, deverá ser previamente 
planejada. 

2.2 DO SISTEMA DE REGISfRO DE PREÇOS 

0 Sistema de Registro 1:le Pregos - SRP, é um procedimento ej!Secial de licitação criado para 
selecionar proposta mais vantajosa -para eventual e futura contratação, no's termos do art. 15, da Lei n° 
8.666j,9q e Decreto n° 7.892/2013.r , 

Por,sua vez, o art. 32, co Decreto n° 7.892/2013 elenca as:hip teses nas quais o Sistema de 
Registro de Pre0s,paderá ser adotaciô. Vejamos: 

Art. .3g, aSistema de,Reg,istro de Preços poderá ser adotado 174s seguintes hipóteses: 
I quando, pelas:caráctbristicas do bem ou serviço, houver ,necessidade de contratações 

II - quando for conveniente a aquisição de bens com previsão de entregas parceladas ou 
contratação de serviços remunera dos por unidade de medida ou em regim de tarefa; 

11/ - quando for convieniente a aquisição' de bens ou a ,pntratação de serviços para 
atendimento a mais' de um órgão Oil e' ntidade, ou aprogramas de governo,Iou 

IV - quando, pela .naturea do objeto, não fbi- possível definiripreviamente o quantitativo a 

freqUentes; 

ser demandado pela Administraçao„ 
• t ,

No âmbito 'da AGU, o ntendimento é no sentido de que poderá ser utilizado o SRP quando 
for possível o enquadramento da c ntratação nas hipóteses do art. 32,do Decreto n° 7.892/13, consoante 
Parecer n° 109/2013/DECOR/CGU/ GU. De modo similar, o Tribunal de Contas da União consolidou a 
mesma orientação, consoante dive sificadas decisões daquela Corte. 

Então, conforme definido no Parecer n2 109/2013/DECO /CGU/AGU e na orientação 
jurisprudencial 'do TCU, as hipótésés constantes do art. 32, do Decre o n2 7.892/2013 devem ser 
consideradas numerus clausus, lo - comportando a utilização do SRP 'ifora dos casos previstos. Ou 
seja, se a contratação não se adeq às hipóteses do mencionado artigo) não poderá ser realizado SRP, 
devendo a Administração contratan através-de pregão eletrônico comum. 

Dessa forma, parece-,os legitima a adoção do SRP ao cas em análise, uma vez que a 
situação fatica descrita se quadr . respectivamente na hipótese do ini iso I do art. 39 do Decreto 
supramencionado. 

2.3 DA PESQUISA DE PRkOS 

Para deflagrar o procedimento licitatório, a Administração deve proceder a uma estimativa 
da despesa, através de pesquisal de mercado, que servirá também pare aferir o valor razoável de 
pagamento e evidenciar a propost4..oujo prego seja eventualmente excesgi o ou inexequível. 

, Com efeito, a reaiização.de uma pesquisa de mercado é exigência também prevista no art. 
30, inc. X da Lei n2 8.666/93, cujci: resultado poderá, inclusive,, servir ,de fixação do preço máximo 
admitido. Sem a realização da citada pesquisa não é possível verificar se as propostas de prelos 
apresentadas pelos licitantes estão COmpativeis com o prego corrente do mercado. Consequentemente, 
não terá a Administração parâmétro válido e seguro para avaliar se o' principio da economicidade, 
preconizado no art. 70 da Constituição Federal, foi respeitado. 

, A Administração Públia',Federal, portanto, deve seguir, com zjelo as orientações constantes 
d a Instrução Normativa SEGES/ME N2 65, de 7 de julho de 12021, que dispõe sobre o 
procedimento administrativo para a realização ,de pesquisa de ,preço ,para aquisição de bens e 



4 V ;

contratação de serviços em geral. 

Entende-se que a pescpirisa ampla e idônea com base no valor', 
propiciar a adequada estimativa de cystos da contratação de forma transp 
tempo, possibilitar a aferição-do valoi referencial dos itens que servirão c 
exequibilidade ou aceitabilidade das propostas. 

, :L.OHEA 16:3&A
:-. 

e mercado é esse . ara m 
rente e proba, e ak,rrft-S5#1 URA ' 01 

mo parâmetro na ari se da ,\ -4 
0 

Conforme regulamenta la IN 65/2021, temos os parâmetros da,besquisa de preço: 

Art. 5° A pesquisa de preços para fins de determinação do preço estimado em processo 
licitatório para a aquisição de bens e contratação de serviços em gera sera realizada mediante a 

r.

utilização dos seguintes parametro, empregados de forma combinada ou ão: 
I - composição de custos unitários menores ou iguais a mediana do item correspondente nos 

sistemas oficiais de governo; comoiPainel de Pregos ou banco de preços en saúde, observado o índice 
de atualização de preços correspondente; 

ll - contratações similates feitas pela Administração Pública, am execução ou concluídas no 
período de 1 (um) ano anterior a data da pesquisa de pregos, inclusive mediante sistema de registro de 

i preços, observado o índice de atualização de pregos correspondente; t i
Ill - dados de pesquisa publicada em mídia especializadb, de tabela de referência 

formalmente aprovada pelo Poder Executivo federal e de sitios eletrônico specializados ou de domínio 
amplo, desde que atualizados no momento da pesquisa e compreendido no intervalo de até 6 (seis) 
meses de antecedência da data de divulgação do edital, contendo a data e hora de acesso; 

IV - pesquisa direta cotn," no mínimo, 3 (três) fornecedores, iiediante solicitação formal de 
cotação, por meio de oficio ou efmail, desde que seja apresentada jtistificativa da escolha desses 
fornecedores e que não tenhatn' ' ido obtidos os orçamentos com Imais de 6 (seis) meses de 
antecedência da data de divulgagbado edital; ou 

V - pesquisa na base 'nacional de notas fiscais eletrônicas liesde que a data das notas 
fiscais esteja compreendida no period° de até 1 (um) ano anterior a data de divulgação do edital, 
conforme disposto no Caderno de Irdgistica, elaborado pela Secretaria de Gestão da Secretaria Especial 
de DeburoCratitação, Gestãci,e Gaveino Digital do Minister-id da Ecdndmibli . , 

§ 1°, Deverão,ser priarkzclos os parâmetros estabelecidos nds incisos I e II, devendo, em 
caso de impossibilidade, apresentai justificativa nos autos. 

§ 2° Quando a pesquisa de pregos for realizada com fornecelores, nos termos do inciso IV, 
deverá ser observado: 

I - prazo de resposta .4o nfe ri d o ao fornecedor compatível corn a complexidade do objeto a r ser licitado; 
II - obtenção de propo4 formals, contendo, no mínimo: 
aiddscrigba do objefo 1 joy unitário e total; 
b) rairtieto do Cadastrbi'de Pes‘sia Física - CPF ou do Cadastrô 

.CN RI do, propon,ente; , • 
• c) enc reços físico e,elefrônico efelefone de contato; 
d) data de emissão; e 1 4,:1, 
e) nome completo e identificação do responsável. 
III - informação aos fornecedores das características da contra 

vistas à melhor caracterização das 'ciihdigóes comerciais praticadas para 
IV - registro, nos atitrzt do processo da contratação co 

Nacional de Pessoa jurídica - 

:ação contidas no art. 42, com 
objeto a ser contratado; e 
espondente, da relação de 

fornecedores que foram consultadós e não enviaram propostas como resp sta a solicitação de que trata 
o inciso IV do caput. 

§ 39 Excepcionalment , sera admitido o prego estimado cartri base em orçamento fora do 

eatualização de pregos correspondent . 
prazo ;estipulado no inciso II do cp‘PUt, desde que devidamente justificado nos autos pelo agente 
responsável e observado a índice 

Desta forma, é dever dolÓrgão proceder à consulta dos preço g praticados no mercado. 
1 

No presente caso, pelb que se verifica nos autos, fora colac nada Pesquisa de Preços que 
atende aos comandos da Instrução Normativa SEGES/ME 65/2021, aIérj de que foi feita uma análise 
critica dos dados colhidos da pesquisa. 

2.4 DA INTENÇÃO DE REGISTRO DE PREÇOS 

Consoante o art. 4g do+Decreto ng 7.892/2013, foi instituído 
Registro de Prego - IRP, a ser opeiecionalizado na forma ali estabelecida 

iregistrar sua 'intenção 1 de r'eOistr' ''de"preços no portal de Compras d 
ressalvada a possibilidade de dis ensa prevista no §1° do art. 42 do De 

linViabilidade, de forma justificada elo órgão. .. 

procedimento de Intenção de 
abendo ao órgão gerenciador 
Governo federal (art. 59, I), 
reto em referência, ante sua 

Todavia, a Administração apresentou a justificative para disp sa da divulgação da IRP. 

2.5 DA SUSTENTABILIDADE AMBIENTAL 

É relevante que a autbridade assessorada sempre observe, n 
sustentabilidade ambiental. ' 

contratação, as diretrizes de 



Com efeito, as contratal
sustentabilidade ambiental, tendo pot fundamento, a Constituição Feder I, a Lei n2 8.666, d 

es da Administração Pública deverã contemplar os crit 

compromissos internacionais assumidps pelo Estado Brasileiro, e outras Ilegislações pertinen 
perder de vista os princípios da razoalapidade e proporcionalidade. ASSINA 

0 
Nesse contexto, -relembra ,se que o art. 3° da Lei n° 8.666/1993, com redação que foi 

dada pela Lei n2 12.349/2010, elegeu como um dos objetil da licitação "a promoção do 
desenvolvimento nacional sustentdyel", sendo que o Decreto n° 7.7, 6, de 05 de junho de 2012, que o 
regulamentou, alterado pelo Decrefo 1p.178 de 2017, estabeleceu critérios e práticas para a promoção 
do desenvolvimento nacional susfer)tável nas contratações reali4adas, pela administração pública 
federal, além de instituir a Comissão, Interministerial de Sustentabilidade na Administração Pública - 
CISAP. 

, 
Dispõe ainda, o Decret0 b comento: 

'Art. 2° Na aquisição d bens e na contratação de serviç s e obras, a administração pública 
federal direta, autárquica e fund cipnal e as empresas estatais Vependentes adotarão critérios e 
práticas sustentáveis nos instrume tb's convocatórios, observado o *posto neste Decreto'. 

i)Por outra quadra, tamb -n importa orientar no sentidq de que se observem os critérios 
introduzidos pela Instrução Normativa SLTI/MP Ng 1, de 19 de' janeiro de 2010, que trata da 
sustentabilidade ambiental na aqUiSi ão de bens e contratação de ervigot pela Administração Federal 
direta, autárquica e fundacional. 

Advirta-se, entretanto, que a adoção de critérios arrbientais dependerá do objeto da 
contratação. Sendo assim, o gestoriRiplico deve avaliar, ainda na fa 4e infOna da licitação, se é possivel 
aclqtax criter'ios 'de sustêntabilidad tda, contratação. Tal decisão • eve ;Ser motivada com base em 
criério's tecnicos. ,  . 

, , ,, . • 4.. . , 
Então, haVendo a ,c9nstatação da viabilidade de atoçãc de critérios e praticas de 

sustentabilidade na licitação mencionados no art. 2°, esses devem er ",,iblicados como especificação 
técnica do objeto, obrigação da contratada ou requisito previsto em Ity especial, de acordo com o 
disposto no inciso IV do caput do lag: 30 da Lei n° 8.666, de 1993.", cd. forme art. 3° do Decreto n° 
7.746/2012, com redação do Decreto 9178/2017. 

Ressalte-se, entret4n o,' que a indicação genéllica d normas ambientais não 
supre o comando legal, pois os c itérios de sustentabilidaderleve constar detalhadamente 
nas especificações técnicas, roi edital e/ou no contrato, deverido tal detalhamento ser 
providenciado, 

No caso, a Administração no Estudo Técnico Preliminar, 
utilizadas diante do impacto ambientâl. 

2.6 DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

romoyeu as observâncias a serem 

A Lei ng 8.666, de 1993, 1 stabelece a faculdade da Administr ão de firmar as contratações 
decorrentes do SRP (art. 15, § 4°). 1ão sendo obrigada a contrata, exs rge que não é necessário ao 
órgão a existência de ,prévia dotaçãd rçamentária, ao contrário da licitaçãb convencional. 

Registre-se ainda so § 2 00 art. 7°, do Decreto n° 7.892, de 2013, que dispõe: "Na licitação 
para registro de preços não 6,necessário indicar a dotação orçamentária cue somente será exigida para 
a formalização do contrato ou outro instrumento hábil". Tal exceç o tarr,bém se encontra prevista no 
art. 8°, inciso IV, Decreto n° 10.024/19. 

No entanto, o órgão nal) apresentou prévia Declaraçãto Orç mentária, mas atentar-se ao 
parágrafo supra. 

2.7 DO TERMO DE REFERENCIA 

No ,caso em tela, a AdMinistração elaborou o Termci de R ferência, não estando como 
elemento integrante -do Edital, contOrme determina o art. 8°, II, clo:Decteto n2 10.024/2019. Cumpr 
salientar, que o Termo de ReférênCia acostado pelo órgão 'con ulente fora devidamente 
aprovado pela autoridade competente.

E o Termo de Referênlia, portanto, que descrever o o jeto da contratação com o I
detalhamento e informações técnicas necessárias, inclusive com a? Idefini ão das formas e prazo para o 
inicio da entrega dos bens. . 

Com efeito, por ser unia peça eminentemente técnit4, cujo1 conteúdo escapa aos nossos 
conhecimentos jurídicos e ao objetiVao deste parecer, parece-nos oportuno alertar a Administração para a 

` 



imperiosa necessidade de conferir se:todas as especificações dos maeriaisiestão adequadas, suficiente, 
e objetivamente descritas no Termó de Referência. Tal precaugãci deve: nortear o gestor púbkag-'941E4,0 
responsável, em última instância, pdla contratação, a fim de evitar que o licitante vencedor ve ia a -.51
fornecer um material inadequado ou' de qualidade inferior, sob a allegação de que o objeto forg`Alcgi* :...,V E__Ç'No 
corresponde exatamente ao descrito naquela pega. Z ' ---

_i  
TURA 

3. DA ANALISE DAS MINIA'AS AS 

Em relação as minutas acostadas ao procedimento licit tório, passaremos a analisá-las o 

I 

intuito de verificar se elas guardam perfeita sintonia com a legislag5 corr lata, especialmente a Lei n2
8.666, de 1993, Decreto n° 7.892/2:313 e Decreto n2 10.024, d 20 le setembro de 2019, que 

inSNA" ,

revogou os Decretos Os 5.450/2005 ê 5.504/2005. 

4. DO EDITAL 

Verifica-se que o órgão assessorado Utilizou o modTlo d Edital disponibilizado pela 
Advocacia-Geral da União, estando somente algumas supressões, ac ésci os e adequações pertinentes 
ao objeto. 

5. RECOMENDAÇÃO FINAL 

Deverão ser observadas, de igual modo, as recomendações expendidas 
no Decreto n2 10.193 de 27 de dezembro de 2019, que estabelece, rio âmbito do Poder Executivo 
Federal, limites e instâncias de governança para a contratação die ben e serviços, mormente em 
relação à autorização da contratação. 

,Por último, 'no que concerne â publicação do certame, rostra-se necessário recomendar a 
observância ao art. 62, II, e art. 20, ctput, do Decreto 10.024/2019: ir

"Art. 62 A realizagão dI pregão, na forma eletrônita, ob ervará as seguintes etapas 
sucessivas: 

[...] 
II - publicação do aviso de edital; 
[...] 
Art. 20. A fase externa do pregão, na forma iletrii»ica, sera iniciada com a 

convocação dos interessados ,po -;meio da publicação do avio doledital no Diário Oficial da 
União e no sitio eletrônico ci bial do órgão ou da entiiiade promotora da licitação." 
(destacamos.) 

"Art. 62 A realização, do pregão, na forma eletrônita, ob ervara as seguintes etapas 
sucessivas: 

P..] 
II - publicação do aviso de edital; 
[...] 
Art. 20. A fase exte, rna do pregão, na forma letrônica, sera iniciada com a 

convocação dos interessados'pôr meio da publicação do avipo doi edital no Diário Oficial da 
União e no sitio eletrônico oficial do órgão ou da entidade promotora da licitação". 
(destacamos.) 

6. CONCLUSÃO 

do feito. 
Ante ao exposto, opina-se pela aprovação das minutas presentadas e pelo prosseguimento 

Belo Horizonte, 29 de déZembro de 2021. 

FLAVIA GUALTIERI DE CARVALHO 
ADVOGADA DA UNIÃO 

Atenção, a consulta ao, processo eletrônico está disponível em http://sapiens.agu.gov.br 
mediante o fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) .64583019635202192 e da chave de 
acesso c715b571 

Documento assinado eletronicamente por FLAVIA GUALTIERI D CARVALHO, de acordo com os 
normativos legais aplicáveis.A conferência da autenticidade do , documento está disponível com o 
código 795228982 no endereço eletrônico http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário 
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DIEx Ng 1-SALC/OD/HMAR -;CIRCULAR 
EB: 64583.000078/2022-17 

DoChefedaSALÇ 4 t, 
Ao Sr Chefe-daTarrná4i49V ar, Chefe da OPME 
Assunto: Analise do Pâ'relo_ ul tdico do Pregão Eletrônico ng 06/2022- OPME UROLOGIA 
Anexo: 

PARECER_Ii. j5 07 1-ADV-E-OU-SSEM-CGU-AGU 

0E, ARL: 

<1/4̀  

A: , 

r,71INATURA 

9' 

Recife, PE, 4 de janeiro de 2022. 

Solicito. yêri 
05207/2021/Ad4. 
ressalvas reJaciona 

4 - 
"1822-2022; BIC 

1. 

itvta possibilidpde de proceder a Análise do PARECER n. 
%`11.1- 

/CGU/AGU, com a finalidade de atender as 
in a Sfea técnica. 

: 64583.019635/2021-9Z Registro de Pregos, .01ij'éfi4ndo 
itedes, Próteses e ,Materiais Especiais (00144 — 

idades do setor da Farmácia Hospitalar. 
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DlEx N2 1-Fár HospíIMÁ 
EB: 64583.00008E/2022-63 

AF? 
0 

0 

NATURA 04,

Recife, 4 de janeiro de 2022. 

Do Chefe da Farmácia'Hotplalar 
Ao Sr Chefe da SALC " 
Assunto: Anglise.do Par&eilpt.Olico do Pregão Eletrônico n2 06/2022 - OPME UROLOGIA. 
Referência: DIEX,Simaifi8,a40 ri°31.-SALC/OD/HMAR, de 4 JAN 22 

rtri 

1. :ffnAt 

egp,, 

o .blEx constante da referência, este Setor realizou a Análise do 
- ADV-E-OU-SSEM-CGU-AGU, inerente ao Pregão 
a aciuisigão de 6RTESES, PRÓTESES E MATERIAIS 

t 

• 4 A V. 

ns 2.7, 3, 4 e 5 do Parêcer Juridic°, que dizem rp,#)OitO!aos 
a 't ALC, não houve nênhuma outra ressalva aos 

.9stRela, quipe da OPME. 

CARLOS SILVA SOUSA -IMaj 
e,da,Farmácia 
i(fq .!t 4 t 

v,V1 . „ 

gOENDÊNCIA DO BRASIL SOBERANIA E LIBERDADE" 
, 

,4101 

kty 

mt. 
t:;trotrle, 

t.Irr o'rt ).10 0,0 
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r • P MINISTÉRIO DA.DEFES4 
„ EXERCITO BRASILEIRO 

1 HOSPITAL MILITAR DE AREA DE RECIFE 
(14001TAL MILITAR DE PERNAMBUCO / 117) 

DIEx N2 5-SALC/OD/HMAR tit 

EB: 64583.000145/2022-01

• 

Do Chefe da SALC 
Ao Sr Chefe daFOrmágiktP),
Assuntai Over-454: i 1 ,,,

Recife, PE, 5 de janeiro de 2022. 

0 7 a proAquisigão de materiais OPME, para atender as 
de..Recifdl, comunico que os códigos dos 

*09% nksistema, sendo necessário informar outro 
1:) 4ttillk; 

, 

, 
ITENS (CÓDIGO INATIVO) 

. 
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. - - .• iL 
35(326394) 

4, •, 

71 (326344) 

72452639 ) , ' i 
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Nii -NP OD b EXERCITO'' . . 
. .4,1t, ,COMAN.D04.10ILITAR po NORDESTE 

*/11, pPipct.. 94TO DE AREA DEftECIFE 
• 4. :- .. - ... ,-•, 4, tt ,( 

s 119$0.114kUMt DifitkEl DE ÁREA ERkiFE 

ANALISE DE'PARECER JURÍDICO Ng 05207/2021/ ADV/E-
, ' CJU/SSEM/CGU/AGU 

Objeto: Aqujsiçãci de oforteses, próteses e materiais especiais (OPME) para Urologia . ,. 

• 

4.‘ 

'FOLHA: 

c,.. ASSIN 
0 

ela '• aprovação das minutas apresentadas e pelo 

tiVi )14 tkio 
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ftlys FlVe, t/ If 1) / ails' 
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DIEx Ng 8-OPME/Far koSP/HMAR 
•EB: 64,BB.,p008A4/2022-4B, 

.,•4:0 1̀/4

Do Chefe da OPME 
Ao Sr Chefe da SALC 
Assunto: CATMAT revisado- pE 06/2022 
Anexo: "I 

Termo_de_refprência - OPME_-_Urologia_-_Atualizado 

* 

ÁRS-. 

• 

•FAVA:

URA 0; 

9 

Recife, 18 de janeiro de 2022. 

• ! 
Em atenglo ao Diex ng 5 - SALC/OD/HMAR, segue em anexo, as correções de 

CATMAT do PE 06/2022 Aquisição de órteses, Prótties e Materiais Especiais (OPME) - 
Urologia. 

v 

r 04,11 

1822-2922 

RAIMUNDO CARLOS SILVA SOUSA iMaj 
Chefe da OPME 

BICENTENÁRIO& INDEPENDÊNCIAMO BRASH. SOBERANIA E LIBERDADE" 
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MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

HOSPITAL MILITAR DE AREA DE RECIFE 
(Hospital Militar de Pernambuco /1817) 

TERMO DE REFERÊNCIA ' 
.1 Sistema de Registro de Preços 

PREGÃO PRESENCIAL, ELETRÔNICO 
(COMPRAS) 

Hospital Militar de Area de Recife 

PREGÃO SRP  .4021 

(Processo Administrativo n.° 64583.0196354021-92) 

PREGÃO DE ÓRTESES, PRÓTESES E MATERIAIS ESPECIAIS (OPME) — UROLOGIA 

O 

RA ' 

0/‘

1. DO OBJETO 

1.1. 0 objeto da presente licitação é o registro de preços para eventual aquisição de Orteses, Próteses e Materiais Especiais (OPME) — Urologia, 
incluindo comodato de equipamentos, conforme condições, quantidades, e)Zigencias e estimativas, inclusive as encaminhadas pelos órgãos e 
entidades participantes (quando for o caso), estabelecidas neste instnii4ritoi 
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428894 Cesta extratora de calculo em nitinol 2,5 a 3,0 fr. A partir de 90 cm. 
04 fios helicoidal 15 mm ou similar, ou, equivalente, ou de melhor 
qualidade. 

Und. 4 20 40 R$ 559,91 R$ 22.396,40 X 

2 452064 Fio guia em nitinol 0,035" x 150 cm ou similar, ou equivalente, ou de 
melhor qualidade. 

Und. 2 10 20 R$ 101,78 R$ 2.035,60 X 

3 455944 Cateter ureteral duplo "J" medindo de 22 a 32 cm e 4,7 a 6 fr ou 
similar, ou equivalente, ou de melhor qualidade. . 

Und. 2 10 20 R$ 126,50 R$ 2.530,00 X 

4 388448 Sistema de irrigação descartável com bomba para ureteroscopia ou 
similar, ou equivalente, ou de melhor qualidade. 

Und. 2 10 20 R$ 140,00 R$ 2.800,00 X 

SUBTOTAL LOTE 1- EXCLUSIVIDADE ME/EPP R$ 29.762,00 

5 428894 Cesta extratora de cálculo em nitinol 2,5 a 3,0 fr. A partir de 90 cm. 
04 fios helicoidal 15 mm ou similar, ou equivalente, ou de melhor 
qualidade. 

• 

Und. 

, 

4 

. 

20 40 R$ 559,91 

• 

R$ 22.396,40 N 
(E 
S 
1, 
E, 

P 
E) 

6 452064 Fio guia em nitinol 0,935" x:150 cnrou similar, ou equivalente, ou de 
melhor qualidade. • ,. ,, ' • ' • ,, . • 

' 
• 

. . 
• • • 

Und. 2 

' 

10 20 R$ 101,78 R$ 2.035,60 1\l' 
(E 
S 
T 
1
P 
E) 

7 455944 Cateter ureteral duplo "J" medindo de 22 a 32 cm e 4,7 a 6 fr ou 
similar, ou equivalente, ou de melhor qualidade. 

, , 

Und. 
, 

' 

2 10 20 R$ 126,50 R$ 2.530,00 N 
(E 
S 
T 
E• 

P, 
E) 

8 388448 Sistema de irrigação desc'artáVel com bomba para ureteroscopia ou 
similar, ou equivalente, on de melhor qualiClade., • • 

• 

Und. 

• 

2 

• 

10 20 R$ 140,00 R$ 2.800,00 N 
(E 
S, 
T. 

E 
P 
E, 

SUBTOTAL LOTE2 — AMPLA PARTICIPAÇÃO R$ 29.762.00 1ttcw 
.. 

-A„ .. , 2 v. •:, t i'40,
9 399002 Fibra laser (fio maleável para ciclagem), tamanho de 200 a 950 

micrômetros ou similar, ou equivalente, ou de melhor qualidade. 
Und. 5 25 50 R$ 1.728,50 R$ 86.425,00 X 

10 428889 Cesta em nitinol sem ponta 1.8 ft a 2.9 fr, comprimento de 100 a 150 
e diâmetro de 10 a 25 mm ou similar, ou equivalente, ou de melhor 
qualidade. 

Und. 5 25 50 R$ 711,00 R$ 35.550,00 . ) 

11 469217 Bainha ureteral duplo liimen 11/13 fr, comprimento de 35 a 55 cm ou 
maiores ou similar, ou equivalente, ou de melhor qualidade. 

Und. 5 25 50 R$ 770,88 R$ 38.543,75 X 

12 452064 Fio guia em nitinol 0,035" x 150 cm ou similar, ou equivalente, ou de 
melhor qualidade. 

Und. 5 25 50 R$ 101,78 R$ 5.089,00 X 

13 455944 Cateter ureteral duplo "J" medindo 20 a 45 cm e 4,7 fr a 6 fr ou similar, 
ou equivalente, ou de melhor qualidade. 

Und. 5 25 50 R$ 126,50 R$ 6.325,00 X 

14 388448 Sistema de irrigação descartável com bomba para ureteroscopia ou 
similar, ou equivalente, ou de melhor qualidade. 

Und. 5 25 50 R$ 140,00 R$ 7.000,00 X 

SUBTOTAL LOTE 3 - AMPLA PARTICIPAÇÃO R$ 178.932,75 

15 399002 Fibra laser (fio maleável para ciclagem), tamanho de 200 a 950 
micrômetros ou similar, ou equivalente, ou de melhor qualidade. 

Und. 1 3 5 R$ 1.728,50 R$ 8.642,50 X 

Câmara Nacional de Modelos de Licitagees e Contratos da Consultoria-Geral da Unido 
Termo de Referenda - Modelo para Pregão Eletrônico— Compras 
Atualização: Junho/2021 
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16 428889 Cesta em nitinol sem ponta 1.8 fr a 2.9 fr, comprimento de 100 a 150 
e diâmetro de 10 a 25 mm ou similar, ou equivalente, ou de melhor 
qualidade. 

Und. 1 3 5 R$ 711,00 R$ 3. 5,00 
‘i..--- 1.

tS) 0,‘

CI X 
URA 

p: 

17 469217 Bainha ureteral duplo liimen 11/13 fr, comprimento de 35 a 55 cm ou 
maiores ou similar, ou equivalente, ou de melhor qualidade. 

Und. 1 3 5 R$ 770,88 R$ 3.854,38 

18 452064 Fio guia em nitinol 0,035" x 150 cm ou similar, ou equivalente, ou de 
melhor qualidade. 

Und. 1 3 5 R$ 101,78 R$ 508,90 X 

19 455944 Cateter ureteral duplo "J" medindo 20 a 45 cm e 4,7 fr a 6 fr ou similar, 
ou equivalente, ou de melhor qualidade. 

Und. 1 3 5 R$ 126,50 R$ 632,50 X 

20 388448 Sistema de irrigação descartável com b:omba para ureteroscopia ou 
similar, ou equivalente, ou de melhor quOlidade. 

Und. 1 3 5 R$ 140,00 R$ 700,00 X 

SUBTOTAL LOTE 4- COTA RESERVADA ME/iPP R$ 17.893,28 

IL_ ' • 

21 404654 Agulha de punção aspirativa, tipo Chiba 18g x 20 cm a 24 cm ou maior 
ou similar, ou equivalente, ou de melhorqualidade. 

Und. 10 20 R$ 50,50 R$ 1.010,00 X 

22 452064 Fio guia em nitinol 0,035" x 150 cm ou similar, ou equivalente, ou de 
melhor qualidade. , 

Und. g 10 20 R$ 101,78 R$ 2.035,60 X 

23 458289 Cateter ureteral em poliuretano com ponta aberta frontal de 5 a 6 fr. Und. 2 10 20 R$ 59,07 R$ 1.181,30 X 
Entre 60 e 150 cm ou similar, ou equivalente, ou de melhor qualidade. 

i 
24 457287 Conjunto de dilatadores renais Amplatz de 8 a 30 fr ou similar, ou 

equivalente, ou de melhor qualidade. , 
Und. 2 10 20 R$ 893,00 R$ 17.860,00 X 

455944 Cateter ureteral duplo "J" medindo de 20 a 55cm e 4,7 fr a 6 fr ou Und. 2 10 20 RS 126,50 R$ 2.530,00 X 
similar, ou equivalente, ou de melhor qualWade. , , • , , • ' • • • • , . 

26 428912 Cesta retrátil para retirada de calculos'epi cirurgia percutár' Ida. de rim; Und. 2 10 20 R$ 1.550,00 R$ 31.000,00 X 
8 fr x 38 cm ou similar, ou equivalente, ou de melhor qualidade. 

SUBTOTAL 

27 404654 

LOTE 5- EXCLUSIVIDADE ME/E!'?, , 
I i • . 

Agulha de punção aspirativa, tipo Chibal 8ix 20 cnia 24 cnibu maib 
ou similar, ou equivalente, ou 4e melhor qualidade. 

Utul 
• 

10 20 RS 50,50 

R$ 55.616,90 

R$ 1.010,00 

, 

N 
(E 
S 

. ,• 

, ' , T 
E 
P 

, E)
28 452064 Fio guia em nitinol 0,035" x 150 cnVou 'Similar, ou equivalente, ou de 

melhor qualidade. 
Und. 2, 10 20 R$ 101,78 R$ 2.035,60 N 

(E 
, "14 '' 

s 

' T• 
E 
P 
E) 

i . 458289 Cateter ureteral em poliuretano com poitta aberta frontal de 5 a6 fr. Und. 2 10 20 R$ 59,07 R$ 1.181,30 N 
Entre 60 e 150 cm ou similar, ou equivaibte, ou de melhor qualidade. (E 

' , , •r 
S, 
T 

. ,, E 
P 
E) 

30 457287 Conjunto de dilatadores` renais Aniplati de 8 a 30 fr ou similar, ou 
equivalente, ou de melhor qualidade. 

Und. 2 10 20 'R$•893,t0 R$ 17.860,00 N 
(E 
S 

1 • 
, . 

' 
T
E 
P 

• E) 
31 455944 Cateter ureteral duplo "J" medindo de 20 a 55cm e 4,7 fr a 6 fr ou 

similar, ou equivalente, ou de melhor qualidade. 
Und. 2 10 20 R$ 126,50 R$ 2.530,00 N 

(E 
‘,. S 

T 
E 
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' 
P 
E) 

32 
• 

428912 
, 

Cesta retrátil para retirada de cálculos em cirurgia percutânea de rim, 
8 fr x 38 cm ou similar, ou equiyalente, ou de melhor qualidade. 

. 

Und. 2 

• 

10 
. 

20 R$ 1.550,00 
, , 

' 

R$ 31.000,00 

4

N 
(E 
S 
T 
E 
P 

E 
SUBTOTAL 

33 463007 

LOTE 6- AMPLA PARTICIPAÇÃO 

Alça de ressecção monopolar RTU 24 fr. Ou similar, ou equivalente, 
ou de melhor qualidade., , , 

Und. 
, 

3 
,• 

15 
- 

30 R$ 280,00 

R$ 55.616,90 

R$ 8.400,00 X 

34 463007 Alça de ressecçaq monopolaiRTU 24 fr. On sinnlar, ou equivalente, 
ou de melhor qualidade. 

, 
., 

Und. 3 15 30 R$ 280,00 R$ 8.400,00 N 
(E 
S 
T, 
E 
P 
E) 

35 463018 Alça de ressecção bipolar 24 fr. Ou similar, ou equivalente, ou de 
melhor qualidade. 

Und. 3 15 30 R$ 940,36 R$ 28.210,80 X 

36 463018 Alça de ressecção bipolar 24 fr. Ou similar, ou equivalente, ou de 
melhor qualidade. 

• 
, 

• , 
.. 

' 

Und. 3 

. 

15 30 R$ 940,36 R$ 28.210,80 

z 
, v) H

 
 

37 428377 
• . 

Cateter balão,paia dila'façãn urete0,1, 12,fr 4'mm a 6 cm nu similar, ou 
equivalente,, oy, de tneihoq*dadei , , • :„ ,„,

Und. 2 10 20 R$ 798,97 R$ 15.979,30 X 
. 

38 428377 Cateter balão para dilatação ureteral 12 fr 4 mm a 6 cm ou similar, ou 
equivalente, ou de melhor qualidade. 

, , ".* . 
, 

Und. 2 10 20 R$ 798,97 

, 

IRS 15.979,30 

• • 

N 
(E 
S 
T 
E 
P 
E) 

39 462434 Fio guia de PTFE nitinol com ponta hidrofilica para facilitar acesso a 
via urinaria dificil.,Comprimenta 150'cmeppntas retas ou anguladas, 
didmetró de 0,89 a0,97 nin'pu'sinfilat, bu. eqi.li lente, otí de melhor 

_qualidade.

Und. 
". 

5 25 50 R$ 241,17 R$ 12.058,50 X 

40 462434 Fio guia de PTFE nitinol com ponta hidrofilica para facilitar acesso a 
via urinária dificil. Comprimento 150 cm, pontas retas ou anguladas, 
diâmetro de 0,89 a 0,97 mm ou similar, ou equivalente, ou de melhor 
qualidade. 

Und. 5 25 50 R$ 241,17 R$ 12.058,50 N 
(E 
S 
T 
E 
P 
E) 

41 428902 Cesto em nitinol para extração de cálculos utilizado em ureteroscopia 
flexível. Tamanho da bainha 1,3 fr (0,43 mm). Diâmetro de rede de 6 
a 11 mm. Comprimento de trabalho 90 a 120 cm. Abertura da ponta 
I lmm ou similar, ou equivalente, ou de melhor qualidade. 

Und. 3 15 30 R$ 652,50 R$ 19.575,00 X 

42 428902 Cesto em nitinol para extração de cálculos utilizado em ureteroscopia 
flexível. Tamanho da bainha 1,3 fr (0,43 pm). Diâmetro de rede de 6 
a 11 mm. Comprimento de trabalho 90 a 120 cm. Abertura da ponta 
1 lnun ou similar, ou equivalente, ou de melhor qualidade. 

Und. 3 15 30 R$ 652,50 R$ 19.575,00 

. 

N 
(E 
S 
T 
E 
P 
E) 

43 351011 Cateter balão dilatador de alta pressão para nefrostomia em cirurgia 
renal percutânea de 30 a 34 fr ou similar, ou equivalente, ou de melhor 
qualidade. 

Und. 3 15 30 R$ 839,57 R$ 25.186,95 X 
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44 351011 Cateter baldo dilatador de alta pressão para-nefrostomia em cirurgia 
renal percutânea de 30 a 34 fr ou similar, ;?1.1 equivalente, ou de melhor 
qualidade. 

. , - 

Und. 3 15 30 R$ 839,57 R$ 25.186 
ki-.. 
'FOLHA. 

AP'U 
(E

o 

i 

iii. ASSINA 
tfl 

4RA 

2, 
45 428378 Cateter balão ureteral de alta pressão pan 

de estreitamentos ureterais. Diâmetro do 
tratamento com dilatação 

balk, inflado de 4 a 10 mm. 
Und. 3 15 30 R$ 1.030,67 R$ 30.920,10 X 

Comprimento do balão de 4 a 10 cm. Comprimento 
ou similar, ou equivalente, ou de melhor 

do cateter 75 cm 
qualidade. 

46 428378 Cateter balão ureteral de alta pressão para tratamento com dilatação Und. 3 15 30 RS 1.030,67 R$ 30.920,10 N 
de estreitamentos ureterais. Diâmetro dotalão inflado de 4 a 10 mm. (E 
Comprimento do balão de 4 a 10 cm. Ccinprimento do cateter 75 cm S 
ou similar, ou equivalente, ou de melhoriqualidade. T 

, 

i 

E 
P 
E) 

47 454506 Kit de nefrostomia percutânea contendo i agulha IP e Chiba, fio guia 
PTFE, 03 dilatadores fasciais, clamp 4 silicone, tubo de conexão, 

Und. 3 15 30 Ft$ 600,75 R$ 18.022,50 X 

• lamina de bisturi e cateter Pigtail. De diversos tamanhos ou similar, 
ou equivalente, ou de melhor qualidade. I 

48 454506 Kit de nefrostomia percutânea contendo agulha IP e Chiba, fio guia 
PTFE, 03 dilatadores fasciais, clamp 4 silicone, tubo de conexão, 

Und. 3 15 30 R$ 600,75 R$ 18.022,50 N 
(E 

lamina de bisturi e cateter Pigtail. De diversos tamanhos ou similar, 
ou equivalente, ou de melhor qualidade. , 

S 
T 
E, 
P 
E) 

49 428912 Cesta retrátil para retirada de cálculos eit cirurgia percutânea de rim, 
8 fr x 38 cm ou similar, ou equivalente, u de melhor qualidade. 

Und. 3 15 30 R$ 1.550,00 R$ 46.500,00 X 

50 428912 Cesta retrátil para retirada de cálculos erti cirurgia percutânea de rim, Und. 3 15 30 R$ 1.550,00 R$ 46.500,00 N 
8 fr x 38 cm ou similar, ou equivalente, 4u de melhor qualidade. 

, 

1 
..i.. . ., 

(E 
S

1.

. 

T 
E 

E) 
51 416937 Prótese testicular em gel de silicone -„tamanhos pequeno, médio e Und. 3 15 30 R$ 828,00 R$ 24.840,00 X 

grande ou similar, ou equivalente, ou de )nelhor qualidade. 
1 

52 416937 Prótese testicular em gel de silicone -tamanhos pequeno, médio e 
grande ou similar, ou equivalente, ou de me1hor qualidade. 

Und. 3 15 30 R$ 828,00 R$ 24.840,00 N 
(E 

I S 
T 

t. E 
P 

, E)
53 416944 Prótese peniana, semi rígida conifeOsiónada em • silicone grau Und. 2 10 20 R$ 1.727,22 R$ 34.544,40 X 

implantavel, superficie lisa, extremiaade'distal mais macia em relação 
A extremidade proximal, diâmetros variando 
o comprimento ajustável anatomicamént 
ou equivalente, ou de melhor qualidade. i 

entre 10 mm e 20 mm e 
entre 13 e 23 cm ou similar, 

54 416944 Prótese peniana semi rígida confeceionada em silicone grau Und. 2 10 20 R$ 1.727,22 R$ 34.544,40 N 
implantável, superficie lisa, extremidade distal mais macia em relação , (E 
A extremidade proximal, diâmetros vari4ido 
o comprimento ajustável anatomicament 
ou equivalente, ou de melhor qualidade.' 

entre 10 mm e 20 mm e 
entre 13 e 23 cm ou similar, 

' 

S 
T 
E 
P, 
E) 

4 
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55 
, 
416942 

. 

, 

Prótese peniana inflável 03 volumes. 'Compatível com modelo' QMS 
700CX, composta por: 01 kit de 'acaso para prótae, 01.iesgtVatório 
para prótese com capacidad& de 65 p100 ml, 01' implante peniano 
inflavel de 03 volumes com tamanhos de 12 a 21 cm ou similar, ou 
equivalente, ou de mêlhor qualididb.*'

Und. 1 3 6 R$ 55.773,17 R$ 334.639,02 X 

56 416942 Prótese peniana infláVel 03 voluines ,compatível corn modelo ALMS 
700CX, composta por: 01 kit de acesso para Prótese, 01 reservatório 
para prótese com capacidade de 65 a 100 ml, 01 implante peniano 
inflavel de 03 volumes com tamanhos de 12 a 21 cm ou similar, ou 
equivalente, ou de melhor qualidade. 

Und. 1 1 1 R$ 55.773,17 R$ 55.773,17 X 

57 331030 Dispositivo ,para cura de incontinência urinaria, compatível com o 
modelo AMS 800. Composta de uma bomba de controle, um jogo de 
peças e conexões para acesso, 03 cintas oclusivas de 4,0; 4,5; 5,0 cm, 
03 reservatórioS,paia deslocaniento dg 'liquido de volumes variados, 
tudo em silicone 100%. Esfincter urinário artificial ou similar, ou 
equivalente, ou de melhor qualidade. 

' 

Und. 1 3 

, 

3 R$ 82.803,76 R$ 248.411,27 X 

58 331030 Dispositivo para' cura de incontinência 'Urinária, 'compatível' coin o 
modelo AMS 800: Composta de Uma bomba de cOntrole, um jog, de 
peças e conexões para acesso, 03 cintas oclusivas de 4,0; 4,5; 50 cm, 
03 reservatórios para deslocamento de líquido de volumes variados, 
tudo em silicone 100%. Esfincter urinário aitificial 'ou similar; ou
equivalente, ou de melhor qualidade. 

Und. 1 1 1 R$ 82.803,76 R$ 82.803,76 

• 

X 

59 457157 Stent ureteral,Kit composto de stent de metal resonance de 24 a 28 
cm e 6 fr. Bainha para endireitar,o duplo Pr. Introdutor radiopaco de 
8,3 fr/ 70 cm. Guia de núcleo em nitinol. Tempo de permanência 12 
meses ou similar, ou equivalente, ou de melhor qualidade. 

Und. 1 3 3 R$ 114,16 R$ 342,48 X 

60 457157 Stent ureteral. Kit composto de' stent de nietal'resonance de 24a 28 
cm e 6 fr. Bainha para' endirgitar:p rhiplo. 'ff,i". IntrOdittor radropac. o de 
8,3 fr/ 70 cm. Guia dg núcleo em ni,titiol,,Tempo de permanência 12 
meses ou similar, ou equivalente; pu de melhdr qualidade, 0 

, 

Und. 1 3 :3' R$ 114,16 R$ 342,48 N 
(E 
S 
T 
E 
P 
E) 

61 450087 Sistema tipo Sling para correção de incontinência urinária masculina, 
tipo transobturatório, sistema de reposicionamento uretral não 
compressivo. 

Und. 1 6 12 R$ 8.736,17 R$ 104.834,00 X 

62 450087 Sistema tipo Sling para correção de incontinência urinária masculina, 
tipo transobturatório, sistema de, reposicionamento urqral não 
compressivo. ' 

Und. 1 1 1 R$ 8.736,17 R$ 8.736,17 X 

63 450086 Sistema tipp Sling tran§obturatório médio ureteral de técnica de fora 
para dentro, com tela de polipropileno e macroporoso, com porção 
suburetral selada e sem pontas para melhor ajuste e minimizar 
irritação, para tratamento da incontinência urinária de esforço. 
Acompanha 01 agulha ou similar, ou equivalente, ou de melhor 
qualidade. 

Und. 1 4 9 R$ 862,00 R$ 7.758,00 X 

• — 
64 450086 Sistema tipo Sling transobturatório médio ureteral de técnica de fora 

para dentro, com tela de polipropileno e macroporoso, com porção 
suburetral selada e sem pontas para melhor ajuste e minimizar 
irritação, para tratamento da incontinência urinaria de esforço. 
Acompanha 01 agulha ou similar, ou equivalente, ou de melhor 
qualidade. 

Und. 1 4 9 R$ 862,00 R$ 7.758,00 N 
(E 
S 
T 
E 
P 
E) 

65 450085 Sistema tipo Sling suprapnbico médio-uretral com tela de 
polipropileno, monofilamento e macropdroso, com porção suburetral 
selada e sem pontas para melhor ajuste e minimizar irritação, para 

Und. 2 7 15 R$ 762,50 R$ 11.437,50 X 

tratamento da incontinência urinaria de esforço. Acompanha 02 
agulhas tipo Sling retropúbico ou similar, ou equivalente, ou de 
melhor qualidade. 
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os AR 
e-

66 450085 Sistema tipo Sling suprapúbico , m 
polipropileno, monofilamento e macrop 
selada e sem pontas para melhor ajustd 
tratamento da incontinência urinária 
agulhas tipo Sling retropÚbico ou similar, 
melhor qualidade. 

dio-uretral com tela de 
roso, com porção suburetral 
e minimizar irritação, para 

de esforço. Acompanha 02 
ou equivalente, ou de 

Und. 7 15 R$ 762,50 R$ a'•-.15 :

I--

°I'l ‘C-1 
L4 (E rT; 

ci-AssiNATuA 
kf,0 

A.,
T
LO 
P 
E) 

0').

67 450086 Tela de correção de prolapso vaginal. 
constituído por implante de tela azul de 
e macroporoso, para correção de ilrolapso
acompanhado pelo dispositivo de capturà 

istema de suporte vaginal, 
jo1ipropileno, monofilamento 

apical e anterior, 
de sutura Capio Slim. 

Und. 2 7 15 R$ 2.557,61 R$ 38.364,15 X 

68 450086 Tela de correção de prolapso vaginal. 
constituído por implante de tela azul de polipropileno, 
e macroporoso, para correção de pirolapso 
acompanhado pelo dispositivo de capturia 

• . 

Sistema de suporte vaginal, 
monofilamento 

apical e anterior, 
de sutura Capio Slim. 

i' 

Und. 2 7 15 R$ 2.557,61 R$ 38.364,15 N 
(E 
S 
T 
E 
P 
E) 

69 436908 Tela de correção de prolapso 
transobturat6ria. Tela prolapso ou sinjilar, 
melhor qualidade. 

nterior com abordagem 
ou equivalente, ou de 

Und. 2 7 15 R$ 1.550,00 R$ 23.250,00 X 

70 436908 Tela de correção de prolapso 
transobturat6ria. Tela prolapso ou sinjilar, 
melhor qualidade. 

. 

anterior com abordagem 
ou equivalente, ou de 

Und. 2 7 15 R$ 1.550,00 R$ 23.250,00 N 
(E 
S 
T 
E 
P 
By , • 

71 463018 

I 

Pinça tipo bipolar de 5 mm de aidmetio e 
com ranhuras atraumáticas, compost 
temperatura (nanotecnologia), lamina , 
ponta romba e curva com 3 mm de diâm4ro. 
selar e cortar transversalmente vasos coin 
7 mm. RTU BIP ou similâr, ou equivale 

35 a'45 mm de comprimento 
de polimeros sensíveis a 

om configuração 1- blade, 
Permite simultaneamente 

diâmetro menor ou igual a 
.te,:ou de, melhor qualidade.. 

Und. 

. 

2 10 20 

• 

R$ 3.025,00 

. 

R$ 60.500,00 X 

72 463018 Pinça tipo bipolar de 5 mm de diâmetro 
com ranhuras atraumáticas, compost 
temperatura (nanotecnologia), lâmina 'qoiri 
ponta romba e curva com 3 mm de diametrq.'Permite 
selar e cortar transversalmente vasos co fn 
7 mm. RTU BIP ou similar, ou equivaleté, 

31 a 45 mm de Comprimento 
de polímeros sensíveis a 

'configuração 1- blade, 
simultaneamente 

diâmetro mepor ou igual a 
ou de melhor qualidade. 

Und. 2 20 20 R$ 3.025,00 

n

R$ 60.500,00 N 
(E 
S 
T 
E 
P 
E) 

73 407048 Pinça urol6gica para retirada endosc6pica 
comprimento, fabricado em aço inoxicável, 
Tridente (Three Prong Hook Design), rara 
mm, manopla desmontável em polieti 
similar, ou equivalente, ou de melhor quilklade. 

3,0 fr, 90 a 120 cm de 
garras em formato de 

melhor apreensão, de 10 
eno. Descartável, estéril ou 

Und. 2 10 20 R$ 883,57 R$ 17.671,40 X 

407048 Pinça urol6gica para retirada endosc6pica 
comprimento, fabricado em aço inoxidável, 
Tridente (Three Prong Hook Design), para 
mm, manopla desmontável em polieff 
similar, ou equivalente, ou de melhor qualidade. 

, 

3,0 fr, 90 a 120 cm de 
garras ,em formato de 

melhor apreensão, de 10 
eno. Descartável, estéril ou 

Und. 2 10 20 RS 883,57 R$ 17.671,40 N 
(E 
S 
T 
E 
P 
E) 

75 444271 

• 

Bolsa coletora de espécime descaçtável, 
endoscópicos, de 15 mm, tipo Endobag, 
introdutor em policarbonato, que evita 
contaminação intra-operatória, isoland 
infecciosos. 0 produto possui um cabo 
encaixa dobrada dentro de um intro 
externamente os dados de identific 
fabricação, prazo de validade e registio' 
similar, ou equivalente, ou de melhor.qtialfdade. 

para procedimentos 
em poliuretano, com 

erramamentos e minimiza a 
e contendo os espécimes 

m aço inoxidável. A bolsa se 
utor. Embalagem contendo 
ão e procedência, data de 

em órgão competente ou 
' 

Und. 

. 

2 10 20 R$ 453,92 R$ 9.078,30 X 
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76 444271 

. 

Bolsa coletora de espécime descartável, para procedimentos 
endoscópicos, de 15 mm, tipo Endobag, em poliuretano, ,com 
introdutor em policarbonato, que evita derramamentos e minimiza a 
contaminação intra-operatória, isolando e contendo os espécimes 
infecciosos. 0 produto possui'unrpabo em aço inoxidável. A bolsa se 
encaixa dobrada dentro de um introdutor. Embalagem contendo 
externamente Qs dados de identificação e procedência, data de 
fabricação, ,prazo de validade e. registro , em. órgão 'competente ou 
similar, ou equivalente, ou de melhor qualidAde. , 

Und. 2 

, 

10 20 R$ 453,92 R$ 9.078,30 N 
(E 
S 
T 
E 
P 
E) 

77 428894 Cateter para drenagem ureterals. confec9ibnadO em poliuretano macio, 
radiopaco, centimefrado; 'aliertura final' 6- fr, de 60 A 150 cfri de 
comprimento ou similar; ou equivalente, ou de melhor qualidade. 

Und. 3 15 30 R$ 35,00 R$ 1.050,00 X. 

78 428894 Cateter para drenagem ureteral, cOnfecCionado em poliuretano macio, 
radiopaco, centimetrado, abertura , final • 6 fr, de 60 a 15'0 cm de 
comprimento ou similar, ou equivalente, ou de melhor qualidade. 

,• 

Und. 3 15 30 R$ 35,00 R$ 1.050,00 N 
(E 
S 
T 
E 
P 

E) 
79 399002 Fibra laser para procedimentos urológicos em próstata com tumores 

benignos, composto de sistema de autorrefrigeração, bloqueio contra 
superaquecimento e controle de utilização por meio de cartão com 
chip de bloqueio, feixe de luz na cor verde com diâmetro do núcleo de 
750 pm, suportando uma potência de ,180 w e capacidade de 650 kj, 
prOpOrêionando vaporização rápida segura e uniforme em grandes 
áreas de trabalho, acompanhado de bainha de acesso uretral flexível, 
com obturador de cor verde com deflexão e flexão acionados,por meio 
de manopla com cremalheira interna, garantindo posição do Angulo 
desejado. Corpo de duplo linnen em polímero hidrofilico em 11/ , 
12x35. Fornecer equipamento compatível em comodato e introdutor 
flexível e/ou semi-rígido.

Und. 1 3 5 

, 

R$ 9.000,00 R$ 45.000,00 X 

80 399002 Fibra laser para procedimentos urológicos em' próstata coin tumores 
benignos, composto de sistema de iutorrefrigeração, bloqudio contra 
superaquecimento e controle de utilização por meio de cartão com 
chip de bloqueio, feixe de luz na cor verde com diâmetro do núcleo de 
750 gm, suportando uma potência de 180 w e capacidade de 650 kj, 
proporcionando vaporização rápida segura e uniforme em grandes 
Areas de trabalho, acompanhado de bainha de acesso uretral flexível, 
com obturador de cor verde com deflexão e flexão acionados por meio 
de manopla com cremAlheira interim, garantindo posição do Angulo 
desejado. Corpo de duplo, himen eni POlímero hidrOfflico em 11/ 
12x35. Fornecer equipamento compatíVel em comodato e introdutor 
flexível e/ou semi-rígido. 

Und. 1 3 ' 5 R$ 9.000,00 'R$ 45.000,00 

, 
. 

N 
(E 
S 
T 
E 
P 
E) 

SUBTOTAL - ITENS DIVERSOS R$ 
1.313.886,76 

TOTAL GERAL R$ 
1.596.091,49 

1.1.1. Est4mativas-de-eensume-mfilwi idualEada5-de-ergae-gerettetader-e-érgee(s)-e-enttdade(5)-paptkeipante(s)--  " . .

Órg d' o Gerenciador: 

ITEM DESCRIÇÃO! -UNIDADE REQUISIÇÃO REQUISIÇÃO QUANTIDADE 

ESPECIF. 
DE MiN/414 MÁXIMA TOTAL 

MEDIDA 

a 

Orgão-PaPticipank4 
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ITEM DESGRIC-AWLESPECIK 1 -UNIDADE 

DE"' 

MEND44 - 

REQUISK-49 

- MÍNIMA 

REQUISIÇÃO 

MÁxiiim 

QUAAinkalgq 0

VetA lk3O r._, 1

I--
a. A8SINATURA 
(3) c 

Órgão-Participant-c: 

ITEM DEsURVOAESREC-1-F, -UNMADE 

- DE 

MEDIDA 

REQUISIÇÃO 

" Wm-Am 

REQUISIÇÃO 

MAXIMA 

QL4ALT-I-DADE 

TOTAL 

tirgilo-PaNicipante4 

ITEM DESGRIC-49/ 

ESPECIF. 

UNIDADE 

" . 

MEDIDA 

REQUISIÇÃO 

MiwmA 

REQUISIÇÃO 

MÁXIAL4 

QUANTIDADE 

TOTAL 

r 0,
1

, I • 
1 

1.2. Na hipótese de não haver vei1cedor para a cota reservada, esta pederá ser adjudieada ao vencedor da cota principal 
ou, diante de sua recusa, aos licitantes remafiescentes,.desde que pratiquem o preço do primeiro colocado da cota principal. 
1.3. Se a mesma empresa vencer e cota reservada e a cota principal, a contratação das cotas deverá ocorrer pelo menor 
preço. , 
1.4. Será dada a prioridade de aquisição aos produtos das cotas reservadas quando forem adjudicados aos licitantes 
qualificados como microempresas ou empresas de pequeno porte, ressalvados os casos em que a cota reservada for inadequada 
para atender as quantidades ou as condiOeS do pedido, conforme vier a ser decidido pela Administração, nos termos do art. 8°, §4° 
do Decreto n. 8.538, de 2015. • 
1.5. 0 prazo de vigência da çontr4tação t , de 12 (doze) meseslontados,fia sisiiiatura da Ata, prorrogável na forma do , art. 57, § 10, da Lei n° 8.666/93. 
1.6. Este órgão atenta para a 3rientação emitida vela 'Secretaria de Gestic) 'do Ministério do Planejamento, 
Desenvolvimento e Gestão (SEGES/MP ' em atencAmaos Acórdãos 2.977/2012-TCU-Plenário, 2.695/2013-TCU-Plenário ii343/2014-TCU-Plenário, 4.205/2014-TC . -P Cfmara, 757/2015-TCU-Plenário, 588/2016-TCU-Plenário, 2.901/2016-TCU-
Plenário e 3.081/2016-TCU-Plenário, quinto à aquisição pot preço global de grupos de itens. Portanto só será admitida a 

1 aquisição de item isolado para o qual o preço unitário adjudicado ao vencedor seja o menor preço válido ofertado para o 
mesmo item na fase de lances. , 
1.7. Requisitos técnicos para fins de habilitação: 

1.7.1.  Encerrada a dam de aCelitaqo da iessloDâblica, d" liCitante atentor 'ilk tioóosta de menor preço, deverá 
apresentar, para fins de comprovado de habilitação sua Qualificação Técnica, que sell comprovada pela seguinte 
documentação: . 

1.7.1.1. Comprovação dos registros 'dos 'prddutos ou da notificação ou da dispensa do registro, no Ministério da 
Saúde/ANVISA, devendo constar h validade (dia/mês/ano), por Meio de: cópia autenticada do registro no 
Ministério da Saúde publicadotno D.O.U., grifando o número relativo a cada produto cotado ou cópia emitida 
eletronicamente através do sftid da Agência Nacional da Vigilância Sanitária, de acordo com o Art 1° da Lei n° 
6360 de 23 de setembro de 19761 
1.7.1.2. Autorização de Funcidnamento (AFE), expedidsi pela Agencia Nacional da Vigilância Sanitária do 
Ministério da Saúde (ANVISA', do licitante, nos termos dÓ Art 3° da RDC n° 16, de 01 de abril de 2014, da 
ANVISA. Estando a AFE vencida deverá ser apresentada cópia autenticada e legível da petição de renovação de 
AFE, acompanhada de cópia da AFE vencida, desde que a petição de renovação tenha sido protocolada no período 
compreendido entre 60 (sessenti)t ,180 (cento e oitenta) dias anteriores h .data,de,vencimento, que corresponde a 
1 (um) ano após a data de publicação da concessão inicial no DOLL' nos termos e condições previstas no artigo 20 
da FtDC n° 16, de 01 de 'abril'de12014; . , . . . 
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1.7./ Ficará a cargo do proponente, provar qt o:produtd,Olicto da licitação não esta suieito ao regime da Vigilância 
'Sanitária (ANVISA, Art,1° ,-.Letti°,4366 de .23 iit v..-

. , , , .1. .., ,-, s, r ' • 4
1.7.3. Os números‘deRegistros/Certificado.de:Diapsnskille Reqistro ,refer'erite, an item 1.7.1.1., deverão ser identificados 
com o número do item a que se referem, nm,ott•dein cre4cente  fim de facilitar o iulgamento. 

e, 1.7.4. Por se tratar de medicamentos/materiaisrOra  saúde esles são requisitos técnicos. 0 licitante deverá atentar tiara 
demais requisitos no Edital do certame. 1 ::: ! . • 27 

1.8. Requisitos técnicos para fins de classificação: 

. : . . . 
.1.7.1.3.• Licença de -Funcionamento Estininal on Municipal, emitido pelo Serviço de Vigilância Sanitária da • , . . . 
Secretaria de Saiide Estadual ou Miiniciul, dp sett*, ligitante:.-nos termos do Art 6° da RDC nr 207 de 03 de

„.. 

• 
1.8.1. Sobre similaridade: "E. ilegal a indicação.de-Marcas, salvo quando devidamente justificada por critérios técnicos 
ou expressamente indicativa danualidade. do materiaia ser adquirido, tins termos do 4 70 do art. 15 da Lei no 8.666/1993. 
Quando necessária a indicação de, marcarcomoeferência de swalidade ou facilitação da descrição do obieto, deve esta 
ser seguida das expressões "ouieguivalenie" oif similar" e "nu de melhonqualidade", devendo, nesse caso, o produto 
ser aceito de fato é sem' restrições pela'Aainintitiição. Pode a Adininiatra'cão inserir em seus editais cláusula prevendo • - 0-a necessidade de a empresa participante certame demonstrar,-,por meio de laudo expedido por laboratório ou 
instituto idôneo, o desempenho, qualidade e produtividade compatível com o produto similar ou equivalente à marca 
referência mencionada no edital." AC6rdão,2300/2007 Plenário. icu. 
1.8.2. Não sera aceita a especifieaçfia do abietnnfertado.que contenha somente,a expressão "de acordo com o edital" ou 
expressão semelhante a esta, bem como qualquer especificação que não permita a clara identificação das características 
do, Objeto ofertado (Art 15- Lei 8666 n° de 21,1un 93).. . 4

1.8.3. Os bens obietolla aquisição es-trio, dear° da padronização seguida, pelo órgão, conforme especificações técnicas e 
requisitos de desempenho constantes do ,Catálogo 'Unificado de Materiais, (CATMAT) do Sistema Integrado de 
Administração de Serviços Gerais ,SIASG. (Art 15— Lei ii0*66.de 2Liun 93). 
1.8.4.0 Pregoeiro poderá convocar o licitante paraenvior documento di2itaÍ, por meio de funcionalidade disponível no 
sistema, estabelecendo no. "chat" prazo ratoável .para tanto, sob .pena ,de não aceitação da proposta. Dentre os 
documentos passíveis de solicitacAo. pelo Pregoeire, destacam-se os !clue contenham as. características do material 
ofertado, em compatibilidade..cinn'Ap •TirMii ,'di,Referencia  iipo, procedência, garantia ou 
validade, além de outras:inforniacões pertidentes,la exemplo de catálogos, 'folhetos ou propostas, em português (Decreto 
10.024/2019). ' „ , 
1.8.5. Caso a compatibilidade com. as especificações:dernondadas',.`sobretudo quanto a padrões . de qualidade e 
desempenho, não possa, ser aferida ;veins, Meios.,previtos:,nns subitens acima o Pregoeiro ,exigirá que o licitante 
classificado em primeirn lugar anresente, aMo'stra, ,sob ',Dena. de não aceitação•da proposta. As amostras dos itens 
solicitados deverão ser, apresentadas no 'prazn.m. fiximo,de 05 (cinco)'dias titeiSi.a contar da solicitação, junto à SECA- O 
DE AOUISICÃO, LICITACA0 E CONTRATOS -(SALC) h Rua do itospicio, n°. 563, bairro Boa Vista, Recife-PE, 
CEP: 50.050-050, para conferência do produto'com as especificações solicitadas no Termo de Referência (Art 37 da 
CF/1988 e Acórdão 236812-63-PlenáriotCU) pelo piegoeiro; equine de apoio e/ou equipe técnica, facultando a presença 
ao representante'do licitante (sessão pública). Ressalto ntie, de acordo com o Acórdão 1948/2019 — Plenário - TCU, caso 
seja solicitado pedido de amostra, sera tal obrigação estendida a tódos os itens desta Licitação, com vistas a garantir a 
isonomia e a igualdade de participação entre todos os Participantes. 
1.8.6. Quando as amostras não forem entregues Pessoalmente no endereço citado no item 1.8.5., o licitante deverá enviar 
para o endereço de e-mail: licitacao.hmarAgmail.cóm o ciSdigo de rastreamento referente ao envio/postagem da citada 
amostra. 
1.8.7. 0 prazo estabelecido pelo Pregoeiro poderá Ser prbrrogado por solicitação escrita e justificada do licitante, 
formulada antes de findo o prazo estabelecido, e formalnienteaceita pelo Pregoeiro. 
1.8.8. A quantidade das amostras deverá ser de no Mínimo 01 (uma) unidade por item, apresentada na embalagem 
original, lacrada, conforme comercializada. Contudo, a critério do Pregoeiro ou da area técnica poderão ser solicitadas 

_ - 
mais amostras. 
1.8.9. Cada amostra deverá ser identificada com uma etiquéta contendo as segnintes informações: 

- Amostra para Análise, além dos-dados completos da referida amostra; 
- Licitação: número da licitação e do item'a que se referem; 
- Fornecedor: nom 4 telefone e e-mail; e 
- Representante: nome, telefone e e-mail.-

1.8.10. As amostras deverão ser entregues em embalagenrindividuais contendo i data, número do lote de fabricação, 
prazo de validade e informacties d acordo com a legislicao pertinente, quando for o caso. Os proponentes deverão 
constar em suas propostas as especificações dos itens cotados, com especial atenção tiara as marcas, bem como, o número 
do Registro do produto na ANVISA ou sua dispensa,-que deverá estar em conformidade com a amostra. 

„ ' • 

Camara Nacional de Modelos de Licitagães e Contratos da Consultoria-Garal da União ` 
Termo de Referência' Modelo para Pregão Eletrônico — Compras 
Atualização: Junho/2021 



_ 

oCARZ,4
_ . •<is

'P 
— „ . ../ FOLHA: 0 

Ci 
ii 

1.8.11. Serão avaliados os aspectos e parties mhiimos de aceitabilidade constantes do Anexo H deste E al (Deere to 

10.024/2019). o,. ASS! - )RA o

aV  

,, ..- 
i. ,- - ill 21,) 1.8.12. Os pareceres técnicos elaboral 

, 
a irpart IPPV,esultadós di/Orates em amostra serão arquivados ifikflospital ,• f) 

Militar de Área de Recife e poderio slubsidiar avaliações dos thaterinii em processos licitatórios futuros, compondo o 

cadastro de materiais. ---,k-1 

1.8.13. Nos casos de pareceres técnicoi desfavoraveis if "aceitsidio do -material, esses poderão ser utilizados como 

instrumento para desclassificação do item/grupolAii 2— Heireto n° 5450 de 31 maio 05 e Art 76 Lei 8666 de 21 km 93). 
J 1.8.14. A amostra colocada a disposicao do Hospital serii.tratada comeptotótipo, podendo ser manuseada, desmontada 

ou instalada pela equipe técnica respo6sivel pela análise, bem &Imo conectada a equipamento(s) e submetida aos testes 
_ . 

- •necessários. 'i .. . 

1.8.15. Os exemplares colocados A disposição da Administração e considerados de baixo custo pelo licitante, não sera() 
devolvidos. Os exemplares consideractirs de tuitrZiffiido, mernarfte manifestação documentada, e que necessitem 

devolução, deverão ser apresentados Or promotbrs-ella licitante ou nalmpossibilidade de apresentação, o licitante 
poderá encaminhá-los via Correios/tr11 nsportadgf% e reseatá-los no attics máximo de 20 (vinte) dias corridos, a contar 
da data do recebimento. Após este prazo o hospital nnose responsabilizará pelos mesmos. 
1.8.16. Se a proposta ou lance vencednr for desclassificado, o Pregoeiro examinara a proposta ou lance subsequente, e, 
assim sucessivamente, na ordem de clhssificaçãolArt 25 -..Decreto n° 5450 de 31 de maio de 2005). 
1.8.17. Não transferir a terceiros, Plir qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas, nem 
subcontratar qualquer das prestactiei a que esta obrigada, exceto ,nas condições autorizadas no Termo de Referência 
ou na minuta de contrato (Art 50— Lei 8666 de'21 ¡in 93). ., 
1.8.18. Ater aos produtos similares, A quais Seria avaliadas se atendem is necessidades deste certame (Lei n° 9787 de 
10 de fevereiro de 1999). 
1.5.1Y. Li veaaaa a nuncaçao ue marca, caracterisncas ou espeoncaçoes exclusivas i 1 cu, Acoraao 113/2U10, rienarmi. 
1.8.20. As especificações dos itenssda tabela 1.1,siotontideradaisnifilintils.r,Poilehdo Ser aceitos produtos superiores ou 
similares aos especificados, contanto clue possuarit as mesmas'caqacierIstiias de desempenho. Também serão aceitos 
equipamentos com componentes em tegime de OEM (lDrianialAE6iiinaiii'ent Matinfaciare, aq 4FaVricante 'original do 
Equipamento") (Acórdão' 394/2013Pienfirio— TbI.A. : " ,: , , . -' ' , .:. 4'.., , • ,...,, , '' : • ,,,., :. ,' • ',. f' 
1.8.21. Seguindo o entendimento do ICU de que ''‘i admissivel a.flexibilização de critério de julgamento da proposta, 
na hipótese moue o'produto ofetiadkaPreientaimilalidideskigatir e ' fiCailir ditiiknãativer.lniiido'prejuízo 
para a competitividade do bertatne.-e'O'oreco obtidd Irevelatakv` aittaiii,UP" iiratiatilitinigtritace:(Acórdão 394/2013 
Plenário,. TC044.822/2012-0, 'relatnrj Ministro Aaimiindo , Carreiro; ,6.3:2613)..se:a torodilto':bfertado atender os 
pressupostos elencados nesse' Ac4idAo,- ou seja, (a), o produto. ofertado .6 superior, (bi não haver prejuízo h 
competitividade e (c) o preço resultante for vantajoso h Administração, comprovados por meio de diligencias, estes 
poderão ser aceitos. 4 , , ., 

entre. a 'descrição do liem contido neste Termo e 'a descrição vinculada ao 1.8.22. Ocorrendo possíveis divergências 
código do material nosistema CompAasnet (CATMAT); prevalecerá a descrição contida no Termo'de Referência. 
1.8.23. 0 Pregoeiro poderá desclassificar a proposta que apresentar preço acima da tabela CMED em vigor, caso o 
medicamento/material seja reguladi4ela tabela; mesmo que o valor da proposta esteia abaixo do VALOR MÁXIMO 
ESTIMÁVEL, desta forma, solicita-s que o licitante remeta junto com aproposta, copia da tabela CMED destacando 
(del nrnrilitntel nfarfarintel nne +aril,/ An A nhrrian TVIT 10111 /111114_131 v4L-1. lLs.i. •,:mrimws.a.v.:e. ,i... 1411 L rri , V 

%SG fw,./1.1 

1.8.24. No caso de produtos impOrtados. a licitante (fabricante), além da documentação especificada anteriormente, 
devera também apresentar, obrigaieriamente,, sob pena de desclassificação, o Certificado de Boas Práticas de 
Fabricação e Controle emitido Pela Auforidade sanitária do Dais de origem, com tradução juramentada, ou laudo de 
inspeção na Unidade Fabril emitido ,bela autoridade sanitária brasileira (artigo 5° 4 único da Portaria 2.814/GM, de 
29.05.1998, alterado pela Portaria n° .716 de 08.10.1998 — vigente). 
1.8.25. Por se tratat 'de medicamentos/materiais parasande, estes são requisitos técnicos. 0 licitante deverá atentar 
para demais requisitos no*Edital4krieriame.-

1.9. Requisitos técnicos para fins de•etecitção contratual: 
1.9.1. A existência de preços registracios'nno obriga a Administração a firmar asvontratacões que deles poderão advir, 
facultando-se a realização de licitaçA6 especifica para a contratação pretendida, sendo assegurada ao beneficiário do 
Registro a preferência de fornecitilenió em igualdade de condições (Arti5' Lei n° 8666 ̀ de 21'jun 93). 
1.9.2. Os bens deverão ter prazo de- rantia mínimo de 80% do viriodo'lle,validade total em vigor (Lei 8078 de 11 set 
90), ressalvados os•casos one , poi.' in eresse da instituição ocorrer.autorização para o'recebimento. dos insumos com 
validade inferior a' 80% de sua validide 'plena, desde cute a. empresa fornetedori formalize o' compromisso da troca de 
todo o quantitativo excedente, o quetdeverá'ocorrer no ato da'entrega das: bens. Ouando da solicitacão do Serviço de 
Farmácia liospitalar/OPME, a eniiir" esa lera o prazo de 30 (trinta).`diasi para entrega do' novo•berti, podendo ser 
notificada em caso de descumprimento, tudo nas condições deste Termo. 

.. , , 

. , 
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1.93. A empresa vencedora, dos itensívrt,DOS.gil ileeSniUal do': t.oulivainentos/acessérios se responsabilizara pela 
- ''' -''.* 4- /*

consignação/comodato do referido material a_sartfr* (Veetssidade 'do. usoi bem como a substituição do mesmo em 
tempo hábil,' caso apresente problem.--; iirrrr'l s. rtin.7rea , ''2 Ph-71 não comprometer a realização ou andamento 
do processo de utilização. . ., -

1.9.4'. A consignação i6s'eqiiindinentogi Olosx.'1V4 ini(v.i .. .,..ia terdo em vista as compatibilidades dos insumos, ou 
seia, das Marcas' verice'doris e 6s..-eii:a.;:i4ir,,.,r4-,-1-75 - . '.:!,!9s, .i ".ta-ie '4rie' os equipamentos sera() devolvidos ao 
fornecedor, não iicandb 'alikidas nas-';ien'ir16.A:C.A.1- A, . ., •-
1.9.5. Todos, os custos/obrigações relaeor,o1V,eilin o ronsikr,140o/ccmodato dos equipamentos desde sua instalação, 

. calibração, manutenção Ai sua remold...244;0:47W° tromeib- c.,Iso de defeito, são de obrigação da contratada. 
-4-4r, , .. ... .. 4, _ ' 1.9.6. Oualquer dúvida técnica quanto M egirY1, -;RS 4 ( -f:': . .-,aiftões grivolvendo os referidos itens deste edital, favor 

comunicar-se com qualquer farMaCtilt;e4 .d0f - r1, ^0 dA Frfriv•i^ia Homitalar/OPME desta OMS, nos telefones (81) 
2123-4885. 2125-4843 ou 1234837 e`e,'=;i-  7-t-•':1- n,,-+("9, ---f-7-"-limoilcom ou hmar.opmeAgmail.com, para maiores _  ,' f r-: • • ',..2,-

informações. - .,:'-' I ,' • ,-,,, -0,, 1 , 
1.9.7. Conforme Aci5rdlici'267/2019 L.P:4446L *IT, seri.o'eriniiida alieklidpor'UG'itiO participante em virtude de o 
obieto tratar-se de kiiniiiiiiiiiinifirtarite4'kEettromOvem, o i.”.ide .dc diversos pacientes. Esta UASG é um hospital de 
referencia, no âmbito da,Região.Nordeste,,,'WombiflOa rois4921e prestar apoio aos beneficifirios do FUSEx (Fundo 
de Saúde doExer' cito)e Asliemais-Orga at  kii)litawsle t'.Zi6de'da ,regido. Além do exposto, a area de saúde é uma 

,,- , . 

Area de, atuação, emonstante .atualizaeto.,.eAidtirioramer-tO;_ o que deixaria uma margem além do planejamento 
rotineiro dos hospitais. Dessa forma, a utilizaciolte ade ___po eios hospitais permite um mecanismo de segurança para . •,---,,,,.-, 
que, nas excencionalidadési, nada falteabs'Pacientes,
1.9.8. Em virtude do objeto ser compostflior iteas de materiais de saúde importantes para o paciente cuia falta pode 
preiudicar o atendimento, MI hospita1,4vftar*r6eessOs de adesões como não-participantes e com a finalidade não 
encaminhar iiacientés para clínicas iotieiiiileas7,por'aumekar o.,•Tustns 'do sistema FUSEx, os itens "EM ESTEPE" 
serão abertOs iá na faie ,d'. iineei - someiptC4;.:,:i1O-'e'incelidij'i iizi.;..:e'dé aceitação conforMe condições do Edital. 
1.9.9. Por Se iritariliineClicãmen'tosYrriEl-cr'ialVar'a-sitilsi.tt eg?..fião're'nuisitos 'técnicos. 0 licitante devera atentar para 

, , • s' .- -.A 

demais requiiitossno,Editat do 'cértaine, ''',; ,. 
1 , 

2. JUSTIfICATIVA: E OBJETIVO DA CONTRA FAÇÃO : " :- ., . ; , , , . • , . „ 
2.1. A justificativa e o, objetivo' da, contratação, encontram-se pormenorizados em tópicos. especifkos dos 'Estudos Técnicos 
Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

• . f 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO , , .„ 
3.1 A descrição da solução como pm tqdo,, encontra-se POnnznorizada e túPico,'especifico ,dos Estudos Técnicos Preliminares, , 
apêndice deste Termo de Referencia. • . •

o 

4. CLASSIFICAÇÃO DOS BENS COMUNS 
4.1. Trata-se de aquisição de bem comum, a ser contiatada mediante licitação, na modalidade pregão, em sua forma eletrônica. Os 
bens a serem adquiridos enquadram-semi elassificacão de bens,comurg, nos ferinos da Lei n° 10.520, de 2002, do Decreto 
n° 3.555, de 2000, e do Decreto 5.456, de,2005. 

5. DOS CRITÉRIOS DE SUSTENTABILIDADE 
5.1. Os critérios de sustentabilidade são aqueles pitvistos nas espse arfaes-do-objete-e/ou obrigações da contratada e lou no edital 
como requisito previsto em lei especial. 

54,-1/43-insidem-eFitér-ies-de-sustentabilidade na reseate ie-justifisati*a-abaix-el-anex 

6. ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO 
6.1. 0 prazo de entrega dos bens é de até 01 (um) dia de antecedência à data da realização do procedimento cirúrgico eletivo, a 
partir da confirmação do recebimento do e-mail de solicitação do material, em remessa (mica, no seguinte endereço: Rua do 
Hospício, n°. 563, bairro Boa Vista, Recife-PE, CEP: 50.050-050, no Depósito da Farmácia Hospitalar/OPME. Horário de 
entrega: manta das 07:30h às 11:30h e tarde das 13:00h às 15:00h. Er  casos de urgência/emergência, este Hospital fará a 
solicitação por meio de documento oficial; para i entrega imediata do material necessário. Assim, tão logo a Contratada 
receba a solicitação, deverá fornecer, por meio de orçamento e nota de consignação, o material solicitado no prazo de 02h 
a 04h (duas a quatro) horas a partir da data/horário da confirmação do recebimento do e-mail de solicitação do material. 
Após auditoria médica interna, sera repassada' A' Contratada a Nota de Empenho referente ao material entregue em 
consignação. 
6.2.  No caso de produtos parecíveis, o prazo de validade na data da entrega não poderá ser inferior a  ( ) (dias ou meses oi 
anos), ou a (metade, um terço, dois terços. etc.) do prazo total recomendado peio fabricante. 
6.3. Os bens serão recebidos provisoriamente no:praz.o de 05 (cinco) this, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização 
do contrato, para efeito de posterior verificação de sua amformidade cOm as especificações constantes neste Termo de Referência 
e na proposta. 
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4, 

c.-

0t.14A: 
6.4. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações constantes nestt• I ermo cm  7-
Referência e na proposta, devendo ser subst4uidos no prazo de até 08 (oito) hora l, a contar da notificação da contra i a,Aksessu ras

i. m 
guRA_ " 

custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 
2) 

dl 
i6.5. Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de 08 (oito) dias, contados do recebimento provisório, após a verkeacão da 

qualidade e quantidade do material e conseqente aceitação iii.eante termo circqnstanciado. 
6.5.1. Na hipótese de a verificação a qiie se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do prazo fixado, reputar-se-á 

, 

como realizada, consumando-se o receb. ento definitivo no dia do esgotamêdo do prazo. 
6.6. 0 recebimento provisório ou definitivd do objeto não dçclui a responsabilidade da contratada pelos prejuízos resultantes da 
incorreta execução do contrato. 

7. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
7.1. São obrigações da Contratante: 

7.1.1. receber o objeto no prazo e condi 6es estabelecidas no Edital e seus anexos; 
7.1.2. verificar minuciosamente, no p fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente com as especificações 
constantes do Edital e da proposta, para ns de aceitação e recebimento definitivo; 
7.1.3. comunicar à Contratada, por escri o, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no objeto fornecido, para 
que seja substituído, reparado ou corrigi o; 
7.1.4. acompanhar e fiscalizar o cump "inento das obrigações da Contratada, através de comissão/servidor especialmente 
designado; 
7.1.5. efetuar o pagamento A. Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e forma estabelecidos 
no Edital e seus anexos. 

7.2. A Administração não responderá por quaisquer compromisgos assumidos pela Contratada com terceiros, ainda que vinculados 
execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, 

de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

8. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
8.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, sells anexos e sua proposta, assumindo como 
exclusivamente seus os riscos e as despesas ecorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda: 

8.1.1. efetuar a entrega do objeto em p rfeitas condições, conforme especificações, prazo e local constantes no Termo de 
Referencia e seus anexos, acompanha o da respectiva nota fiscal, na qual constarão as indicações referentes a: marca, 
fabricante, modelo, procedência e prazo e garantia ou validade; , 

8.1.1.1. 0 objeto deve estar adorn anhado do-manual-de-051444e da bula, com uma v,ersão em português o da relação da
1 . ' rede de assistência técnica auton da; 

8.1.2. responsabilizarrse pelos vício s F dnos decorrentes do objeto, de acOrdO com os artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de 
Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990); ‘ . . 
8.1.3. substituir, reparar ou corrigir, as suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referência, o objeto com avarias ou 
defeitos; 
8.1.4. comunicar A. Contratante, no praztj máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, os motivos que 
impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 
8.1.5. manter, durante toda a execução 4o contrato, em sompatihiiidade coin as obrigações assumidas, todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas na licitação; , 
8.1.6. indicar preposto para representá-1 durante a execução do contrato.
8.1.7. Responsabilizar-se pelas despes s' dos tributos, encargos irabalhisfis, prividenciárioi, fiscais, comerciais, taxas, 
fretes, seguros, deslocamento de pesscikl, prestação de garantia e Qualm:in& outras que incidam ou venham a incidir na 
execução do contrato. . . . 
8.1.8. A empresa contratada deverá'. atentar pari 'os seguintes critérios' e 'diret'rizes de sustêntabilidade e da proteção 

j.ambiental, naquilo que couber: • . , , 
8.1.8.1. que os bens selam 'con tituidos, no todo ou em narte, spni material reciclado, atóxico, biodegradável, ?: 
conforme noimas da ABNT;',. •• • e. ,.'1,4: , , ,• e , • , 

8.1.8.2. que sejam observados os requisitos ambientais para a obtenção de certificação como produtos sustentáveis 
ou de menor impacto ambiental em relação aos seus similares; 

L8.1.8.3. que os bens sejam, prefe encialmente, acondicionados em embalagem individual adequada, com o menor 
volume possível, que utilize tnaAriais recicliveis, -de fornia a gaiithtir`á infixim—a`prOtecão durante o transporte e 
o armazenamento; S . . 5 1,
8.1.8.4. que os bens não. contenham substâncias perigosas•ein concentração acima da recomendada na diretiva 
RoHS (Restriction of Certain...Hazardous Substances, tais como mercário.(H2), chumbo (Pb), cromo hexavalente 
(Cr(VD), cádmio (Cd), bifedil-pnlifiromados (PBBs), iteres difehil-polibromados (PBDEs); 

, . , 4 

8.1.8.5.  menor impacto sobre recursos naturais co'nio flora, fauna, a;., solo e Agu; 

8.1.8.6.  preferência para materiAis, tecnologias e matérias-primas de origem local; 
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8.1.8.7.  maior eficiência na utilização de recursos naturais como água e energia; 

8.1.8.8. maior geração de empregos, preferencialmente com mão de obra local; 

8.1.8.9.,maior vida útil e.menor custo de, manutenção do bem e da obra; 

8.1.8.10. uso de inovações que reduzam a pressão sobre recursos naturais; 

8.1.8.11. origenf ambientahiiente'reetdarilogtecursos naturais utilizados nos bens, serviços e obras; 

8.1.8.12: destinação aihbiental'adeqOada' das embalaiens, e ''resíduos; inie decorrerem da aquisição, ands sua 

utilização, considerando sua qualificação: recicláveis, não recicláveis, orgânicos, perigosos, eletroeletrônicos, 

resíduos de saúde e rejeitos; 

8.1.8.13. a responsabilidade por eventual dano ambiental decorrente da inadequada destinação ou orientação dos 

resíduos desta contratação é do licitante. . 

8.1.8.14. destinação atnbiental adequada,dos resIduos desatideemacordo com.aResolução da Diretoria Colegiada 

RDC306/2004 — ANVISA;• . • 

8.1.8.15: Os`residtiOs saúde deverib ser 'aboridiciohiclei'alen'dendo•As' exigências legais referentes ao 

meio' ambiente, à saúdee lidiaia urbtiaa, confóriiie' as nortaas'da:Aisiiciação Brasileira de Normas Técnicas — 

ABNT NBR 7.5ooe' • '4' " " • „ 
8.1:8.16. respeito aos art 225 e 170 da Constituição'*ederal,ClUe%disiiiiem sobre o direito e a proteção ao meio 

, 
ambiente. 

8.1.9. Responsabilizar-se pela entrega, conforme especificado neste Termo, ressaltando que todas as despesas de 

transporte e outras necessAriaS ao cOmprimento de suas obrigações serão de responsabilidade da contratada. 

• 
8.2. Quando não for possivel a verificação da regularidade ric; sistein4. de Cadastro di Fornecedores — SICAF, a empresa contratada 

deverá entregar ao setor responsável pew, fis0414açãçf:do coptratp, até o dia 30 (trinta) do mês seguinte ao da prestação dos serviços, 

os seguintes docufrieritos: I) c'ertiaãO conjiiiita ielâtiva aos'tributds fedealg'e DiVfda'Ativd da União; 2) certidões que comprovem 

a regularidade perante a Fazenda Municipal QUpiAttal do domicilio, ou sole do c,ontratadp; 3) Certidão de Regularidade do FGTS 

— CRF; é 4) Certidão Neguti*.d-6-',DeRids.triatiaihistas C DT Onfi*n{6-.-alinda' riertio siterP 10.2 do Anexo da IN 

SEGES/MP m 5/2011: "
8.3.0 e-malt detoliiitaçãO•det matefiaielt dicó Seiá Orevianiehte' eiiViado pfrcorreio alettônico' EXCLUSIVAMENTE 

PELO SERVICO DE FARMÁCIA HOSPITALAR/OPME. 

8.4. Entregar os produtos ap6s Solicitaa; del` itaierial cirfirgieo por Cbtreio elétrôúico, dom tolerância ináxima de 01 (um./ , 

dia antes da data da cirurgia eletiva, A Rua do Hospício, n°. 563, bairro Boa Vista, Recife-PE, CEP: 50.050-050. Horário de 

Entrega: de 07:30h As 11:30h, e de 13:00h As 15:00h, salvo exceções devidamente autorizadas pelo serviço de Farmácia 

Hospitalar/OPME , • 

8.5. Caso o obieto não corresponda ao exigido, a empresa deverá providenciar, no prazo máximo de até 08 (oito) horas, a 

sua substituição visando o atendimento•das especificações, sem,qualquer Onus para o Hospital. 

8.6. Manter todas as Condicties,exigidis na fase de habilitação para a licitação, durante toda a vigência do contrato. 

8.7. Em situações especiais e devido As características do serviço médico inerente A especialidade, a contratante poderá 

solicitar materiais/produtos em caráter de urgência ou mesmo emergência. 

8.8. Caso não seia possível cumprir com os prazos e horários pré-estabelecidos, os materiais deverão ser entregues 

ESTERILIZADOS, sem Onus para a instituição, ate As 07:30h do dia do procedimento cirúrgico. Para tanto, o processo de 

esterilização deverá ser realizado com a empresa que apresente contrato vigente com este nosocômio. 

8.9. No caso descrito no subitem anterior, os materiais solicitados deverão ser entregues no Centro Cirúrgico e/ou Central u 

de Material e Esterilização (CME) em consonância à especificação técnica prevista neste Termo. 

8.10. Equipamentos e instrumentais de apoio, em virtude da compatibilidade única, deverão ser disponibilizados, para 

emprego nos procedimentos cirúrgicos, pelas empresas licitantes vencedoras, para a utilização dos seus materiais, no prazo 

de entrega de, no máximo, 24 (vinte e quatro) horas de antecedência. Para os casos de procedimentos cirúrgicos eletivos, 

contados da solicitação, via e-mail, com, no minim, 72 (setenta e duas) horas de antecedência, em remessa única, no 

endereço: Rua do Hospício, n°. 563, bairro Boa Vista, Recife-PE, CEP: 50.050-050. Ademais, a contratada se 

responsabilizará pelo seu recolhimento sem custos para este hospital. 

8.11. Equipamentos que deverão ser disponibilizados para os procedimentos cirúrgicos pelas empresas licitantes vencedoras 

(comodantes): 
8.11.1. Óptica do tipo ureteroscápio semirrigido e fonte geradora de laser - procedimento de ureterolitotripsia rígida e 

nefrolitotripsia percutfinea; 
8.11.2. Óptica do tint) ureterosanio semirrieido e ureteroscópio flexível - procedimento de ureterolitotripsia flexível a 

laser; 
8.11.3. Nefroscápio rígido, Litotridor ultrassônico e Litotridor balístico - procedimento de nefrolitotripsia percutâned; 

e 
8.11.4. Ressectoscápio bipolar, óptica de Cistoscopia 30° e bisturi bipolar - procedimento de ressecção endoscápica da 

próstata ou ressecção endoscápica da bexiga. 
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8.12. Caso o material empenhado sela espicifico pare um paciente, é necessária a concretização do  s rocedimen ara s ue 
seja confirmada a utilização pelo cirurgiho urológico à Farmácia Hospitalir/OPME  'onde di-se a entrada 
solicitado. Caso no ato operatório seja invifivel a colocação da prótese ou a utilização do material, o insumo ser 'l ,colhido 
pela empresa fornecedora e será gerada tibia Nota Fiscal com apenas o clue foLtfetivamente utilizado no paciente.' 
8.13. Poderá ser solicitado ao licitante vencedor dos itens ue apresentem Viriacões nas dimensões o envio de todos os 
tamanhos previstos na especificação técnka deste Termo de Referencia, tendeem-viita as peculiaridades do procedimento 
cirúrgico e a possibilidade de intercorrênélas. 

I 9. DA SUBCONTRATAÇÃO 
9.1. Não será admitida a subcontratação do objeto licitat6rio. 
Ott 
9.1. É permitida

. "
condições: 

9.1.1. " 
9.1.2. Para o transporte/envio dos bens, 

em virtude de não haver e"olusividade 

. 
termos da RDC 301 de 17 de de 2019, órgão nos no setembro para o gestor e 

licitantes/fornecedores locals, 
às  técnicas

ao pregão para obedecendo rigorosamente 
insumos termoldbeis. 

da Contratante, incumbe 
características

participantes 

9.2. A depende de cubeoniratação autoi± 
de técnica 

cão prévia a quem avaliar se a subcontratada cumpre os 
do requisitos qualificação necessúrio 

9.3 Em hipótese de 
para a execução objeto. 

integral da Contratada qualquer cubcontrata4ão, 
contratual, cabendo lhe 

permanece a responsabilidade pela perfeita execução 
das da bem realizar a superviso 

Contratante rigoroso das 
e coordenação atividades subeontratada, como responder perante a 
. _ 

da pelo cumprimento es contratuais correspondentes ao objeto subcontratação. 
.  ,-. _ 

. • 

G -2.2 Ac. G 

seguintes 
• indicadas 

regras: 
9.4.1 deverão 

... da . - das 
ser e qual cadas

licitantes • no momento propo.ltas, com a 

• " • 
.  „. respectivos valores; 

9.4.2. habilitação
• das 

. : 
. 

1° do 1 
. , , 

do Decreto ,. 

. 

. 
le'tripta dia, hipótese do 

regularização previsto no § art. 
9.4.3. 

n8.538, cl .O1:5;,, 

_ extinção da 
, , 

„. „ do 
io na 

originalmente notifloandoo 
. . .. ..... . 

ão 

9.4.5. 
de serviços acessórios. 
9.4. 

9.4.4.1. microen
9.4.4.2. 
no art. 33 da Lei n°8.666, de 193; e 
9.4.43. ' 

empfesas-Ele-pequene-perte-subeentr:atmlas , 

10. DA ALTERAÇÃO SUBJETIVA . . . . . 
10.1. t admissivel a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/ern,outra Ossoa jurídica, desde que sejam observados pela 
nova pessoa juridica todos os requisitos 4e habilitação exigidos na licitação, otaginal; ,sejam mantidas as demais cláusulas e 
condições do contrato; não haja prejuízo à e ecuçãO 'do objeto pacttrado 6 haja 4 q4.ileiièia e4ressa d a Adthinistray' Ao a continuidade „ , , , 
do contrato. 

a 
11. DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃ DA EXECUÇÃO • , 
11.1. Nos termos do art. 67 Lei n° 8.666;de 1993, sera &Sign' ado répresentai. tie "ii'araf acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens, 
anotando em registro próprio todas as ocorr*cias relacionadas com a execução e determinvidop que for necessário à regularização 
de falhas ou defeitos observados. • • . 

11.1.1. 0 recebimento de material de talor superior a R$ 176.000,60 (cento e setenta e seis mil reais) sera confiado a uma 
comissão de, no mínimo, 3 (tits) membros, designados pela autoridade competente. 

11.2. A fiscalização de que trata este item '13 exclui nem reduz a responsabilidad,e da Contratada, inclusive perante terceiros, por 
qualquer irregularidade, ainda que resultan e de imperfeições técnicas ou idcios,redihitórios, e, na ocorrência desta, não implica 
em corresponsabilidade da Administração oi de seus agentes e prepostos, de co orntraade com o art. 70 da Lei n°8.666, de 1993. 
11.3. 0 representante da Administração anctará em registro própri,o toda s as ocprrências'relacionadas com a execução do contrato, 
indicando dia, mês e ano, bem como o nox»e dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário 
regularização das falhas ou defeitos observ dos e encaminhando os apontamentos à autoridacle competente para as providências 
cabíveis. 
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12. DO PAGAMENTO 
12.1. 0 pagamento sera realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a partir do recebimento da Nota Fiscal ou 
Fatura, através de ordem bancária, para credito em banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado. 

12.1.1. Os pagamentos decorrentes de despesas Cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 24 da Lei 
8.666, de 1993, deverão ser efetuados vprizo de'ate 5 cinco) dias ineis;contados da data da apresentação da Nota Fiscal, nos 
termos do art 50, §.30, da Lei; n° 8:666;419931, '1' ' • , 

12.2. Considera-se ocorrido tofecebtmentii'dilNota FiStaf Ou Faturi no ihomeritó eiin que o órgão' tontratante atestar a execução 
do objeto do côntrato. A execução do objeto 6 atestada mediante a comprovação entre a Nota de Empenho e Nota(s) Fiscal(is), 
mediante recebinrientWeiiiibieto'ció"mWfar. • ,, , " 

12.2.1. Comi a iinalidide"ddAa4 Vaeiidide na iicididacão e iia2amciito; scilicit.a"Lge que a empresa atente para a descrição 
do material ina co'rieSikliidente I"ior"orióita. •Dcscrições eorno• MARCA E FABRICANTE, caso seja 
informado', tem clue ser rigorosimetite'Corno informado na Nota de' Empenho: Erros comuns como especificação da 
marca na'Nota de Emnehho-sei ilifirente'OU iriformadó como fabricante na Nota Fiscal devem ser evitados. Solicita-sei
também, a titilização.de•noines' peke Principio ativo, dimensões, Concentração do principio ativo ou modelo/marca no 
descritivo da.Nota Vikal4coilibinfe iiiiotio'stifda4triprcsa,ou 'eke Termo de Referencia, nas condições do Termo. 

123. A Nota Fiscal ou FatufaileydOehfigaforidriiente acoinPanhada. da comprovação ;la regularidade fiscal, constatada por 
meio de Consulta on4ine aO'SICAF ou, ndiiiifd§gibiliilade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos 
oficiais ou h dotameritaçãOifnencionada no art. 29 dd Lei n° 8.666, de 1993. 

12.3.1. ConStatandci-se,' j,tinfo ad"SIGAF I sittlaçãO de irregularidade• do kOniecedOr contratado, deverão ser tomadas as 
providências pre`vi,staa rito,art;.31edaligirdção'N'Oimiti'Va ii°13; c16. I:16 *Al. de 2018. • 

12.4. Havendo`erro na ApreSentaçio'Idg: Nola' Fiscál,' on' s'  litictunent6§'Pertinérites• '66htratação; ou, ainda circunstância que 
impeça a liquidação 'da despesa ebnio,, Por" exemplO, Obiigição 'financeira pendentd, decorrente de penalidade imposta ou 
inadimpleneia; b pagamento ficara,pbrestado ate que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo 
Para pagamento iniciar-se4.app'g a•poinPrOáç'ão'dà regularização dd Situação; não acarretando 'qualquer ônus para a ContratanteP 
125. Sera considerada'datailo Oigainbilto!,o di&envolue Cbrisfar 4omo emitida a Ordein bancária para pagamento. 
12.6. Antes de cada gagatittntO' ciintratacia; realizada consulta ao SICAF 'para verificar a manutenção das condições de 
habilitação'exigicias no 'edital.' 
12.7. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da contratada, sera providenciada sua notificação, por escrito, 
para que, no prazo de 5 (cinco) dias fiteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser 
prorrogado uma vez, pbeigual ficiiodO,' a critétioxIAC'onfiratante: " • "' • ' • 
12.8. Previarhente•A emiSsão)fotrIpta:de„empl:111r, e a cada pagamento a Administração deverá realizar consulta ao SICAF para 
identificar possível ssp&s ârid açãi einliataçâo, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com 
o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa n°3, de 26 , ••• 
de abril de 2018. • t 
12.9. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedenie,' a'. cofitratante deverá comunicar aos órgãos 
responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplencia da contratada, bem como quanto à existência de 
pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 
12.10. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias A rescisão contratual nos autos do processo 
administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa. 
12.11. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela rescisão do 
contrato, caso a contratada não„repilaijze sua aituação;junto aó SICAF. 

12.11.1. Sera resciudicIO'd'002tO"Ori'*ètfOci,'Oorii a contratatla inadimplente no SICAF, salvo por motivo de economicidade, 
segurança nacional ou outro de intéresse público de alta relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela maxima 
autoridade da contratante. 

12.12. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 
12.12.1. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar n° 123, de 2006, tiao 

sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribifições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará 
condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido 
previsto na referida Lei Complementar. 

12.13. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, de alguma forma, para tanto, 6 
valor devido deverá ser acrescido de atualização financeira, e sua apuração se fará desde a data de seu vencimento ate a data do 

efetivo pagamento, em que os juros de mora serão calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao 

ano, mediante aplicação das seguintes formulas: 
EM =I xN x VP, sendo: 
EM = Encargos moratórios; 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 
VP = Valor da parcela a ser paga. 
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

f;t 
(6 / 100) = 0,00016438 

X = Percentual da taxa anual =6% I = (TX) 

365 

• 
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11IMIrre V iert"Il t4 —Ago 

ir 7PcIttstt_114,_ 

o 
13. DO REAJUSTE 
13.1. Os preços inicialmente contratados sã 
das propostas. 
13.2. 
mediante a aplicação, pela CONTRATAN 

fixos e irreajustáveis no prazo de um.ano contado da data limite para a Rfesentação 

, do indice (indicar;11(ndicc,a scr adotado), exclusivamente para a., 

-1-994)+ 

R — V (I I°) I r, odde:

R=Valer--de-Feaitiste-Preetifaislei 

— • 

-índice inicial índice de de à data fixada da refere 

licitaçãoproposta na 

I Índice 

se ao custos ou preçbs 

do 

correspondente para entrega 

. 

dos 
.. 

financeirostos 

relativo a 

. . 
13.3. 

mês , 
. . , . 1 

último reajuste. 

• 13.4. 

, r 
* 

_ • ' ' de 
. 

CONTRATAWFE CONTRATADA 
importánc '• • 

ce ustamento, o pagará a .. . . . 
divulgado índice 

definitive: 
• • 

. 

a 
. 

definitivo.

o 

• •• será, 13.5. finais, ' • , 
•' •13.6. 

. _ . 

•• • • 
. . 

utilizado, será 
adotado,

13.7. - . . 
legal 

. . 
, . . 

índice 
. 
tuto, são quahto 

do 4e 

ao as partes elegerão novo ce reajustamentoal, para 
termo aditivo. 

. • . ",• 
• 

: . 
atual da execução, pelas razões abaixo justificadas: 

licitados (Orteses, Próteses e Materiais Especiais de consumo), o valor dos 

preço valor remanescente, por meio 

13.8. 0-reajuste-ser-4-r-ealizade-peF-apestilaniente: 

14. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 
14.1. Não haverá exigência de garantia con 

14.1.1. Em razão da natureza dos liens 
mesmos, individualmente consideratios, é baixo e, desse modo, o limite máximo de 5% (cinco por cento) de garantia 
de execução contratual não propicia4ia a necessária segurança h Administração. Ademais, o pagamento somente será 
efetuado após o recebimento definitivo' dos bens, o que reduz os riscos de inadimplencia. 

Otl 4 

14.1. 0 adjudicatário, no de   (... dias) após do Termo de Contrato do instrumento prazo 
arantia no valor 

a assinatura ou aceite equivalente, 
, liberadaContrato,do do prestará 

 .
stas neste 
 

tal, 
.
sposto 

.
obrigações

valor 
• o 

ue 

.das 
condições

. prev conforme nc 
14.2. Caberá 

. , 
• 

as 

• • ' 

s. 

• ante 

ao contratado optar por uma 
_ . . . o em • • 

modalidadesntes 
' • ' • 

14.2.2. seguro garantia; 
14.2.3. fiança bancária. 

do contratante. 
14.4. No caso de alteração do valor do co 

eendieões: 
14.5. Se o valor da garantia for utilizad 
respectiva reposição no prazo máximo de   dias úteis, contados da data, que for notificada. 

OU , 
15.1. 0 prazo de garantia contratual dos be s, complementar à garantia legal, é ho 

' • 
meses, ou pelo prazo fornecido 
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4-5-2-A-gar-avtia-ser-d-pr4statin-enni4istas-a-fnanter-es-equipamentes-femetàides-em-perfeitas-cenfliviies de uso, sem qualquer ônus ou custo 
onal-para-e-adisi— Contratante. 

de peças, a realização de ajistes, repros e correções necessárias. 

equipamento 

pe1a-Gootratada:eu-pele-assistêneia-tée.nisa-adt-oriz-ada: 

selieitaças'eserit"*414 -0-814Prat-a -eita-Pele-C-014ratallt 

adininistrat urante-;-exestifdo-doe-ref;ares:.

elos-e*tiparnentos: 

eventual aplicação de penalidades ein caso de descumprimento de alguma de' suas condições, mesmo depois de expirada a vigência 
contratual. 

15. DAS SANCelkS ADMINISTRATIVAS 
15.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei n° 10.520, de 2062, a Contratada que: 

15.1.1. inexecutartotal ou pareialmente'qualquer das obrigações assumidas em decorrência da contratação; , 
15.112. ensejar o'tetardamentn da eXecdoo dd objeto; 
15.1.3. falhar ou fraudar ná exeCução'do. contrato; 
15.1.4. comportar-se de modo inid6neo; 
15.1.5. cometer fraude fiscal; 

15.2. Pela inexecução total ou pardal do' objeto deste contrato, a A' dministração .pode aplidar à CONTRATADA as seguintes , • 
sanções: 

15.2.1. advertência por escrito, quand&do não cumprimento de quaisquer das obrigações Contratuais consideradas faltas 
leves, assim entendidas aquelas que não acarretam prejuízos significativos para o serviço contratado; 
15.2.2. multa moratória de 1( ,1% (tires décimos por cento) por dia de atrasoinjustificado sobre o valor da parcela inadimplida, 
ate o lirnitd do 300 (trigésimo) dia dias 'e de0,5% (cinco décimos nor c'enio) pot dia de atraso injustificado, a partir do 
31° (trigésimo primeiro) dia até o 60° (sexagésimo) dia; sendo clue a partir do 61° (sexagésimo primeiro) dia, a 
contratação poderá ser rescindida unilateralmente vela Administração; 
15.2.3. multa'compensatória de 10% (dez nor cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total do objeto; 
15.2.4. em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem acima, sera aplicada de 
forma proporcional à obrigação inadimplida; 
15.2.5. suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade administrativa pela qual a 
Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois anos; 
15.2.6. sanção de impedimento de licitar e contratar com 6rgios e entidades da União, com o consequente 
descredenciamento no SICAF pelo prazo de até cinco anos. 

15.2.6.1. a sanção de impedimento de licitar e contratar prevista neste subitem também 6 aplicável em quaisquer das 
hipóteses previstas como infração administrativa no subitem 15.1 deste Termo de Referência. 

15.2.7. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os 
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 'reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 
penalidade, que sera concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados. 

15.3. As sanções previstas nos subitens 15.2.1, 15.2.5, 15.2.6 e 15.2.7 poderão ser aplicadas à CONTRATADA juntamente com as 
de multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados. 
15.4. Também ficam sujeitas as penalidades do art. 87, III e IV da Lei n° 8.666, de 1993, as empresas ou profissionais que: 

15.4.1. tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no recolhimento de quaisquer 

tributos; 
15.4.2. tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 
15.4.3. demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos praticados. 

15.5. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que assegurará o contraditório e 
a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento previsto na Lei n° 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei n° 9.784, 

de 1999. 
15.6. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a serem pagos, ou recolhidos em favor 
da União, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando for o caso, serão inscritos na Divida Ativa da União e cobrados judicialmente. 
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15.6.1. Caso a Contratante determine, r multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a conta  dasdsaitNaAd 
recebimento da comunicação enviada ela autoridade competente. . A 

T RA_c: ,r1) 

15.7. Caso o valor da multa não seja sufici4ite para cobrir os prejuízos causados pela conduta do licitante, a Unido* Entidade 
poderá cobrar o valor remanescente judicia1iiente, conforme artigo 419 do Código Civil. •S' 
15.8. A autoridade competente, na aplicaçãó das sançb'es, levará em consideração a gravidade da conduta do infrator, o caráter 
educativo da pena, bem como o dano causadb Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 
15.9. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se ho,uver indícios de práticA de infração administrativa tipificada pela Lei 
n° 12.846, de 10 de agosto de 2013, comb ato -lesivo A administração pública' nacional ou estrangeira, cópias do processo 
administrativo necessárias à apuração da sponsabilidade da empresa deverão ei; .remetidas à autoridade competente, com 
despacho fundamentado, para ciência e deciS o sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo 
de Responsabilização - PAR. 
15.10. A apuração e o julgamento das demai infraçiffies- administrativas não considetadas como ato lesivo à Administração Pública 
nacional ou estrangeira nos termos da Lei n° 12.846, de 10 de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 
15.11. 0 processamento do PAR não interfe e no seguimento regular dos processos administrativos específicos para apuração da 
ocorrência de danos e prejuízos à Administiação Pública Federal resultantes de at' lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou 
sem a participação de agente público. • 
15.12. As penalidades serão obrigatoriament registradas no SICAF. 

16. CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FO CEDOR 
16.1. As exigências de habilitação jurídica b de regularidade fiscal e trabalhista são as usuais para a generalidade dos objetos, 
conforme disciplinado no edital. 
16.2. Os critérios de qualificação econômico1Lfinanceira a serem atendidos pelo fornecedor estão previstos no edital. 
16.3. Os critérios de qualificação técnica a s rem atendidos pelo fornecedor serão: 

16.3.1. Comprovação de aptidão paralo fornecimento de bens em características, quantidades e prazos compatíveis com o 
objeto desta licitação, ou com o item jertinente, por meio da apresentação d çatestados fornecidos por pessoas jurídicas de 
direito público ou privado. 

16.3.1.1. Para fins da compr .vação de que trata este subitem, os ,atestadqs Overdo, djzer respeito a contratos 
executados com as seguintes praçterfsticas minimas: 

16.3.1.1.1. de aco so com o Termo e Referencia. 

17.3.1.1.2:....; 

17.3.1.1.3. ....

17.3.1.1.1. ....
• 

16.3.2. Prova de atendimento aos requ, sitos de acordo com o Termo de'Referencia, previstos na lei 8.666 de 1993. 
16.4. 0 critério de aceitabilidade de preços é sigiloso, nos termos do art. 15 do Decreto n° 10.024, de 2019, do art. 7°, §3° da Lei n° 
12.527, de 2011, e do art. 20 do Decreto n° 7 724, de 2012. 
GU- . . . . . 

valor uiopai: . • 

16.5. 0 critério de julgamento da propostale menor preço para cada item.. 
16.6. As regras de desempate entre propos são as discriminadas no edital. 

17. ESTIMATIVA DE PREÇOS E PRE eOS REFERENCIAIS 

OU

17.1. 0 custo estimado da contratação é de  1.596.091,49 (huni milhio,'QurnhAtos e noventa e sds mil, noventa'e um reais 
e quarenta e nove centavos). 
OU 
18.2. 0 (valor de referencia ou valor máxim ac'eitável) pata d'contratação, para fin S de aplicação do maior desconto, será.... 

18. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

Programa de Trabalho: (preencher conforme indicado na Declaração Orçamentária); 

OU
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18.1. A indicação da dotação orçainentária fica postergada pare° momento da asinatuta do contrato ou instrumento equivalente, 
adotando o Sistema de Reeistro de Prego - SRP. 

Hospital Militar,dc,Area cle Recife— R 

'li
RAIMUNDO CAR LVA SOUZA - Major 

Chefe da Farmácia Hospitalar/OP I do Hospital Militar de Area de Recife 

, PE, 12 de novembro de 2021. 

GUILHERME STA TORRES —1° Tenente 
Chefe do Serviço de Uro gia do Hospital Militar de Area de Recife 

Conforme preceitua o inciso II, art. 14°, do Decreto 10.024 de 20 de setembro de 2019, justifico a necessidade da contratação do 
objeto do presente Termo de Referencia para atender as demandas hospitalares do Hospital Militar de Area do Recife. Para tal, esta 
Unidade Gestora vem recebendo regularmente provisões orçamentárias especificas, objeto da presente licitação, demandando fiel 
observância aos preceitos legais que regem as compras governamentais na Administração Pública. 

MARIA SAND AND ronel 
Ordenadora de Despesas do Hospital Militar de Area de Recife 

; 
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0j, 
ASS1NAT 

STÉRIO DA DEFESA 
XÊRCITO BRASILEIRO 

HOSPITAL MILITAR DE ÁREA DE RECIFE 
(HOSPITAL ULITAR DE PERNAMBUCO / 1817) 

PROVIIDÊNCIAS PARECER JURÍDICO 

DESPACH 

I. Em atenção as ressalvas constant 
Advocacia-Geral da União, foram t 
e condicionantes contidas neste par 

DO ORDENADOR DE DESPESAS 

s no Parecer u° 05207/2021/ADV/E-CJU/SSEM/CGU/AGU, da 
madas as seguintes providências, seguindo todas as recomendações 
cer jurídico, para realização do 'certame: 

PROVIDÊNCIAS 

1. 

* 

Em atenção a Conclusd 
CJU/SSEM/CGU/AGU, da A 
pelo setor demandante de acor 
Hosp/HMAR de 04/01/2022 
prosseguimento do processo e 
forma prevista no art. 38, para 

constai-0::•no, parecer jurídico n° 05207/2021/ADV/E-
vocacia egda *Unido, foram i justificadas as ressalvas do parecer 
o com a czeiliei.d do edital e seus anexos, conforme DIEx n° 1-Far 
e n° 08-Far- Hbsp/HMAR de 18/01/2022, opinando-se pelo 
aminado, ficando aprovada a ininuta do Edital e seus Anexos na 
afo finice, da Lei n°,8.666/93. ' 

2. CONCLUSÃO: Minuta aprovada,.•4iilfpiifie •Parec. er jur' idic6 .. . . , , 
3. . 

Conforme termo pe•coeperação.,eStabeledidoentreeste:Illóspital!e 
Edital e Termo de Referência elaborada 

. . 
AGU: idotaram-se os modelos de 

pela CGU 
• •• , , . • 2. Diante do exposto, sou de afeèef qUe a'S pfoVidencig'•tóinadas:, pela Administração, atenderam as 

ressalvas e que o Processo encontrasse eJrrigi,:lo. 

o 

• Reeife.:PE, 02.de ̀ Fever'Llso"Cic 2022: '• 

• "MARIA SANbRA AN1RADE — 
• OrAnadora de despesas do I-IMAR• • 

• 
, 



Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não 

Quantidade Total: 20 
Quantidade Máxima para Adesões: 40 

, 

Intervalo Mínimo entre Lances (%): 1,00 - 
Local de Entrega (Quantidade): Recife/PE (20) • 

Grupo: G1 

62121 - COMANDO DO EXERCITO 
160199 - HOSPITAL MILITAR DE AREA E RECIFE 

RELAÇÃO DE ITENS 1PREGÃO ELETRÔNICO N°,00006/2022-000 SRP 

1 - Itens da Licitação 

4. POLKA: 

% ASS/NA 
0 

1 Sistema Extrator 

Descrição Detalhada: Sistema Extrator Material: Nitinol1 Aplicação: Cálculos Ureterais , Comprimento: Cerca De 90 CM, Tipo: Dormia C/ Cesta C14 
Fios , Calibre: Cerca De 3 FRENCH, Esterilidade: Estéril, Descartável 

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas. 

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não 

Quantidade Total: 40 
Quantidade Máxima para Adesões: 80 • 

Intervalo Mínimo entre Lances (%): 1,00 ' 
Local de Entrega (Quantidade): Recife/PE (40) 

Grupo: G1 

Critério de Julgamentp: Menor Prego 

Critério de Valor: Valor Máximo Aceitável 

Unidade de Fornecimento: Unidade 

Descrição Detalhada: Revestimento: Politetrafluoretilen - Ptfe 0, Material: Nitinol 0, Aplicação: Vascular 0, Comprimento: Cerca De 150 NaN, 
Diâmetro: 0,035" 0, Tipo Ponta: Ponta Reta 0, Características Adicionais: Radiopaco 0, Esterilidade: Estéril 0, 

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusi4 de ME/EPP/Cooperativas. 

Critério de Julgamento: Menor Prego 

Critério de Valor: Valor Máximo Aceitável 

Unidade de Fornecimento: Unidade 

luminal 

Descrição Detalhada: Componente li: C/ Marcas Radiorlacas 0, Sistema De Implante: C/ Sistema Introdutor 0, Dimensões: Cerca De 4 Fr X 20 A 30 
Cm 0, Tipo: Stent 0, Tipo Uso: Ureteral 0, Material Estrutura: Poliuretano 0, Esterilidade: Estéril, Uso Único 0, Formato: Duplo J 
(Pigtail) 0, 

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusive de ME/EPP/Cooperativas. 

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não 

Quantidade Total: 20 
antidade Máxima para Adesões: 40 

Intervalo Mínimo entre Lances (%): 1,00 
Local de Entrega (Quantidade): Recife/PE (20) 

Grupo: G1 

Critério de Julgamento: Menor Prego 

Critério de Valor: Valor Máximo Aceitável 

Unidade de Fornecimento: Unidade 

:4quipo especial 

Descrição Detalhada: Material: Pvc Cristal 0, Tipo Pingat Tomeira 3 Vias, Conexão C/ Tampa E Bico Luer 0, Aplicação: P/ Irrigação 0, Tipo Conector: 
Conector Luer Macho 0, Características Adicionais: P/ Bomba Peristáltica Linear 0, Esterilidade: Estéril, Descartável 0, Tipo 
Ponteira: Ponta Perfurante Cl Cdrilara Cl Tampa 0, 

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusivd de ME/EPP/Cooperativas. 

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não 

Quantidade Total: 20 
Quantidade Máxima para Adesões: 40 

Intervalo Mínimo entre Lances (%): 1,00 
Local de Entrega (Quantidade): Recife/PE (20) . 

Grupo: G1 

Critério de Julgamento: Menor Prego 

Critério de Valor: Valor Máximo Aceitável 

Unidade de Fornecimenib: Unidade 

PREGÃO ELETRÔNICO N°00006/2022-000 SRP UASG 160199' 02/02/2022 15:53 (1/19) 



5- Sistema extrator.:

Descrição Detalhada: Material: Nitinol 0, Aplicação: Cálculos Ureterais 0, Comprimento: Cerca De 90 NaN, Tipo: Dormia C/ Cesta C/ 4 Fios 0, Calibre: 

• Cerca De 3 NaN, Esterilidade: Estéril, Descartável 0, 

Tratamento Diferenciado: Não 

Aplicabilidade DéCreto 717412010: Não Critério de Julgamento: Menor Prego 

Quantidade Total: 40 Critério de Valor: Valor Máximo Aceitável 

Quantidade Máxima para Adesões: 80 Unidade de Fornecimento: Unidade 

Intervalo Mínimo entre Lances (YO): 1,00 

Local de Entrega (Quantidade): Recife/PE (40) 

Grupo: G2 

a 

Descrição Detalhada: Revestimento: Politetrafluoretileno - Ptfe 0, Material: Nitinol 0, Aplicação: Vascular 0, Comprimento: Cerca De 150 NaN, 

Diâmetro: 0,035" 0, Tipo Ponta: Ponta Reta 0, Características Adicionais: Radiopaco 0, Esterilidade: Estéril 0, 

Tratamento Diferenciado: Não 

Aplicabilidade Decreto 717412010: Não Critério de Julgamento: Menor Prego 

Quantidade Total: 20 Critério de Valor: Valor Máximo Aceitável 

Quantidade Máxima para Adesões: 40 Unidade de Fornecimento: Unidade 

Intervalo Mínimo entre Lances ('%): 1,00 

Local de Entrega (Quantidade): Recife/PE (20) 

Grupo: G2 

-"EnFloprõtbde luminar 

Descrição Detalhada: Componente li: Cl Marcas Radiopacas 0, Sistema De Implante: C/ Sistema Introdutor 0, Dimensões: Cerca De 4 Fr X 20 A 30 

Cm 0, Tipo: Stent 0, Tipo Uso: Ureteral 0, Material Estrutura: Poliuretano 0, Esterilidade: Estéril, Uso Único 0, Formato: Duplo J 

(Pigtail) 0, 

Tratamento Diferenciado: Não 

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não Critério de Julgamento: Menor Prego 

Quantidade Total: 20 Critério de Valor: Valor Máximo Aceitável 

Quantidade Maxima para Adesões: 40 Unidade de Fornecimento: Unidade 

Intervalo Mínimo entre Lances (%): 1,00 

Local de Entrega (Quantidade): Recife/PE (20) 

Grupo: G2 

-Equipospec fl fej EL

Descrição Detalhada: Material: Pvc Cristal 0, Tipo Pinça: Torneira 3 Vias, Conexão C/ Tampa E Bico Luer 0, Aplicação: P/ Irrigação 0, Tipo Conector: 

Conector Luer Macho 0, Características Adicionais: P/ Bomba Peristáltica Linear 0, Esterilidade: Estéril, Descartável 0, Tipo 

Ponteira: Ponta Perfurante Cl Câmara Cl Tampa 0, 

Tratamento Diferenciado: Não 

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não 

Quantidade Total: 20 

Quantidade Máxima para Adesões: 40 

Intervalo Mínimo entre Lances (%): 1,00 

Local de Entrega (Quantidade): Recife/PE (20) 

Grupo: G2 

Critério de Julgamento: Menor Prego 

Critério de Valor: Valor Máximo Aceitável 

Unidade de Fornecimento: Unidade 
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9,7,13,eça',4io1nporieni7O4-Oiparriento hospital 

Descrição Detalhada: Material: Fibra Laser 365 Micra 0, Aplicação 1: Compatível C/ Equipamento Smart Plus 2100 0, Tipo 2: Uso Em Procedimento 
Urolágico 0, Componentes 2: Cl Conector Padrão, Não Refrigerada 0, 

Tratamento Diferenciado: Não 

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não Critério de Julgamento: Menor Prego 

R-Oe AIR..10
1". -, it-, 12, 

,eFOLHA: 3c-(..? ‘6 

Quantidade Total: 50 Critério de Valor: Valor Máximo Aceitável ii 

Quantidade Máxima para Adesões: 100 Unidade de Fornecimento: Unidade ... ASSINIA9URA
ill 1 0 ,\ 

Intervalo Mínimo entre Lances (%): 1,00 
A/ r) 

Local de Entrega (Quantidade): Recife/PE (50) 

Grupo: G3 

tO.-Sis.tema extrator 

Descrição Detalhada: Material: Nitinol 0, Aplicação: Cálpulos Ureterais 0, Comprimento: 115 NaN, Tipo: Dormia 0, Calibre: 1,7 NaN, Esterilidade: 
Estéril, Descartável 0, 

Tratamento Diferenciado: Não 

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não Critério de Julgamento: Menor Prego 

Quantidade Total: 50 Critério de Valor: Valor Máximo Aceitável 
Quantidade Máxima para Adesões: 100 Unidade de Fornecimento: Unidade 

4 

Intervalo Mínimo entre Lances (%): 1,00 
Local de Entrega (Quantidade): Recife/PE (50) 

upo: G3 

t7,..:hltrOutor percutaneo 

Descrição Detalhada: Material: Polimero Hidrofflico 0, Esterilização: Estéril, Uso Único 0, Componente 1: Bainha E Dilatador 0, Dimensões: Cerca De 
10 Fr X 45 Cm 0, Tipo: Ureteral Cr, • 

Tratamento Diferenciado: Não 

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não Critério de Julgamento: Menor Prego 

Quantidade Total: 50 Critério de Valor: Valor Máximo Aceitável 
Quantidade Máxima para Adesões: 100 Unidade de Fornecimento: Unidade 

Intervalo Mínimo entre Lances (%): 1,00. _ 
Local de Entrega (Quantidade): Recife/PE (50) 

Grupo: G3 

- Fio gela

Descrição Detalhada: Revestimento: Politetrafluoretile4 - Ptfe 0, Material: Nitinol 0, Aplicação: Vascular 0, Comprimento: Cerca De 150 NaN, 
Diâmetro: 0,035" 0, Tipo Ponta: Pprita Reta 0, Características Adicionais: Radiopaco 0, Esterilidade: Estéril 0, 

Tratamento Diferenciado: Não 

1 olicabilidade Decreto 7174/2010: Não 

antidade Total: 50 
Quantidade Máxima para Adesões: 100 

Intervalo Mínimo entre Lances (%): 1,00 
Local de Entrega (Quantidade): Recife/PE (50) 

Grupo: G3 

Critério de Julgamento: Menor Prego 

Critério de Valor: Valor Máximo Aceitável 

Unidade de Fornecimento: Unidade 

13 Epdoprofese lufnipaf • • "•1°51:11` 

Descrição Detalhada: Componente li: Cl Marcas Radiopâcas 0, Sistema De Implante: Cl Sistema Introdutor 0, Dimensões: Cerca De 4 Fr X 20 A 30 
Cm 0, Tipo: Stent 0, Tipo Uso: Urâteral 0, Material Estrutura: Poliuretano 0, Esterilidade: Estéril, Uso Onico 0, Formato: Duplo J 
(Pigtail) 0, 

Tratamento Diferenciado: Não 

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não 

Quantidade Total: 50 
Quantidade Máxima para Adesões: 100 

Intervalo Mínimo entre Lances (%): 1,00 • 
Local de Entrega (Quantidade): Recife/PE (50) 

Grupo: G3 

Critério de Julgamento: 'Menor Prego 

Critério de Valor: Valor Máximo Aceitável 

Unidade de Fornecimento: Unidade 
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1.4.!!.Ecadpc .edItieche4

Descrição Detalhada: Material: Pvc Cristal 0, Tipo Pinga: Torneira 3 Vias, Conexão C/ Tampa E Bico Luer 0, Aplicação: P/ Irrigação 0, Tipo Conector: 

Conector Luer Macho 0, Características Adicionais: P/ Bomba Peristáltica Linear 0, Esterilidade: Estéril, Descartável 0, Tipo 
Ponteira: Ponta Perfurante C/ Camara C/ Tampa 0, 

Tratamento Diferenciado: Não 

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não Critério de Julgamento: Menor Preço 

Quantiddde Total: 50 Critério de Valor: Valor Máximo Aceitável 

Quantidade Máxima para Adesões: 100 Unidade de Fornecimento: Unidade 

Intervalo Mínimo entre Lances (%): 1,00 

Local de Entrega (Quantidade): Recife/PE (50) 

Grupo: G3 

r57PecAl onente equipamento hoSpit 

Descrição Detalhada: Material: Fibra Laser 365 Micra 0, Aplicação 1: Compatível Cl Equipamento Smart Plus 2100 0, Tipo 2: Uso Em Procedimento 
Urológico 0, Componentes 2: C/ Conector Padrão, Não Refrigerada 0, 

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas. 

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não 

Quantidade Total: 5 

Quantidade Máxima para Adesões: 10 

Intervalo Mínimo entre Lances (%): 1,00 

Local de Entrega (Quantidade): Recife/PE (5) 

Grupo: G4 

Critério de Julgamento: Menor Prego 

Critério de Valor: Valor Máximo Aceitável 

Unidade de Fornecimento: Unidade 

,6 1. :I Sterna extrator 

Descrição Detalhada: Material: Nitinol 0, Aplicação: Cálculos Ureterais 0, Comprimento: 115 NaN, Tipo: Dormia 0, Calibre: 1,7 NaN, Esterilidade: 

Estéril, Descartável 0, 

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas. 

Aplicabilidade Decreto 717412010: Não 

Quantidade Total: 5 

Quantidade Máxima para Adesões: 10 

Intervalo Mínimo entre Lances (%): 1,00 

Local de Entrega (Quantidade): Recife/PE (5) 

Grupo: G4 

Critério de Julgamento: Menor Prego 

Critério de Valor: Valor Máximo Aceitável 

Unidade de Fornecimento: Unidade 

117:j1. introdutor percutáneo 

Descrição Detalhada: Material: Polimero Hidrofilico 0, Esterilização: Estéril, Uso Único 0, Componente 1: Bainha E Dilatador 0, Dimensões: Cerca De 

10 Fr X 45 Cm 0, Tipo: Ureteral 0, 

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas. 

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não 

Quantidade Total: 5 

Quantidade Máxima para Adesões: 10 

Intervalo Mínimo entre Lances (%): 1,00 

Local de Entrega (Quantidade): Recife/PE (5) 

Grupo: G4 

Critério de Julgamento: Menor Prego 

Critério de Valor: Valor Máximo Aceitável 

Unidade de Fornecimento: Unidade 
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18 .Fioguia

Intervalo Mínimo entre Lances (%): 1,00 
Local de Entrega (Quantidade): Recife/PE (5) 

Grupo: G4 

)'
Descrição Detalhada: Revestimento: PolitetrafluoretilenFo - Plfe 0, Material: Nitinol 0, Aplicação: Vascular 0, Comprimento: Cerca De 15tiataN, <<" 

Diâmetro: 0,035" 0, Tipo Ponta: Ionia Reta 0, Características Adicionais: Fiadiopaco 0, Esterilidade: Estéril 0, -.../ 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas. 

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não Critério de Julgamento: Menor Prego 
to.. ASSINAT RA

Quantidade Total: 5 I Critério de Valor: Valor Maximo Aceitável kr) 
0, -4c9'N. Quantidade Maxima para Adesões: 10 Unidade de Fornecimento: Unidade 'Y 0 

i 

i 

19Endo.róte Iminl 

Descrição Detalhada: Componente li: Cl Marcas Radiopacas 0, Sistema De Implante: C/ Sistema Introdutor 0, Dimensões: Cerca De 4 Fr X 20 A 30 
Cm 0, Tipo: Stent 0, Tipo Uso: Ureteral 0, Material Estrutura: Poliuretano 0, Esterilidade: Estéril, Uso Único 0, Formato: Duplo J 
(Pigtail) 0, 

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclushia de ME/EPP/Cooperativas. 

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não 

Quantidade Total: 5 
Quantidade Máxima para Adesões: 10 

Intervalo Mínimo entre Lances (%): 1,00 
:lcal de Entrega (Quantidade): Recife/PE (5) 

..srupo: G4 

Critério de Julgamento: Menor Preço 

Critério de Valor: ValorMáximo Aceitável 

Unidade de Fornecimento: Unidade 

2 Eq00 uipb especial ° • 
Descrição Detalhada: Material: Pvc Cristal, Tipo Pinça: 'Torneira 3 Vias, Conexão C/ Tampa E Bico Luer, Aplicação: P/ Irrigação, Tipo Conector: 

Conector Luer Macho, Caracterfsticas Adicionais: P/ Bomba Peristaltica Linear, Esterilidade: Estéril, Descartável, Tipo Ponteira: 
Ponta Perfurante Cl Camara C/ Tampa, 

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de MEJEPP/Cooperativas. 

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não 

Quantidade Total: 5 
Quantidade Maxima para Adesões: 10 

Intervalo Mínimo entre Lances (%): 1,00 
Local de Entrega (Quantidade): Recife/PE (5) 

Grupo: G4 

Critério de Julgamento: Menor Prego 

Critério de Valor: Valor Maximo Aceitável 

Unidade de Fornecimento: Unidade 

1 -Agulha de biópsia 

Descrição Detalhada: Material: Aço Inoxidável, Centimetrada 0, Aplicação: Aspirativa 0, DimensãO: 18 G X 15 Cm 0, Característica Adicional: 
Revestimento Ecogênico 0, Componente I: Cl Marcador Profundidade 0, Tipo Ponta: Ponta Chiba 0, Tipo Uso: Descartável 0, 
Esterilidade: Estéril 0, 

,itamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de MEJEPP/Cooperativas. 

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não 

Quantidade Total: 20 
Quantidade Máxima para Adesões: 40 

Intervalo Mínimo entre Lances (%): 1,00 
Local de Entrega (Quantidade): Recife/PE (20) 

Grupo: G5 

Critério de Julgamento: Menor Preço 

Critério de Valor: Valor Maximo Aceitável 

Unidade de Fornecimento: Unidade 
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P-,,F14944 
Descrição Detalhada: Revestimento: Politetrafluoretileno - Ptfe 0, Material: Nitinol 0, Aplicação: Vascular 0, Comprimento: Cerca De 150 NaN, 

Diâmetro: 0,035" 0, Tipo Ponta: Ponta Reta 0, Caracterfsticas Adicionais: Radiopaco 0, Esterilidade: Estéril 0, 

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exdusiva de ME/EPP/Cooperativas. 

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não 

Quantiakle Total: 20 
QUantidade Máxima para Adesões: 40 

Intervalo Mínimo entre Lances (%): 1,00 

Local de Entrega (Quantidade): Recife/PE (20) 

Grupo: G5 

Critério de Julgamento: Menor Prego 

Critério de Valor: Valor Maximo Aceitável 

Unidade de Fornecimento: Unidade 

237Cateter vias urinarias 

Descrição Detalhada: Material: Polimero 0, Uso: Urografia Retrograde 0, Adicionais: Radiopaco 0, Dimensões: Cerca De 6 Fr X 70 Cm 0, Tipo Ponta: 
Ponta Reta Aberta 0, Opcionais: C/ Sistema Introdutor 0, Esterilidade: Estéril, Uso Único 0, 

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas. 

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não 

Quantidade Total: 20 

Quantidade Máxima para Adesões: 40 

Intervalo Mínimo entre Lances (%): 1,00 

Local de Entrega (Quantidade): Recife/PE (20) 

Grupo: G5 

Critério de Julgamento: Menor Prego 

Critério de Valor: Valor Maximo Aceitável 

Unidade de Fornecimento: Unidade 

Dilatador 

Descrição Detalhada: Material: Poltmero 0, Uso: Nefrostomia Percutânea 0, Diâmetro: Tamanhos Diversos 0, Apresentação: Conjunto Com Até 14 

Pegas 0, Esterilidade: Estéril, Uso Único 0, 

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas. 

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não 

Quantidade Total: 20 

Quantidade Máxima para Adesões: 40 

Intervalo Mínimo entre Lances (%): 1,00 

Local de Entrega (Quantidade): Recife/PE (20) 

Grupo: G5 

Critério de Julgamento: Menor Prego 

Critério de Valor: Valor Maximo Aceitável 

Unidade de Fornecimento: Unidade 

25 Endoprótese lumina!' 

Descrição Detalhada: Componente li: Cl Marcas Radiopacas 0, Sistema De Implante: C/ Sistema Introdutor 0, Dimensões: Cerca De 4 Fr X 20 A.30 

Cm 0, Tipo: Stent 0, Tipo Uso: Ureteral 0, Material Estrutura: Poliuretano 0, Esterilidade: Estéril, Uso Único 0, Formato: Duplo J 

(Pigtail) 0, 

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusive de MEJEPP/Cooperativas. 

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não 

Quantidade Total: 20 

Quantidade Máxima para Adesões: 40 

Intervalo Mínimo entre Lances (%): 1,00 

Local de Entrega (Quantidade): Recife/PE (20) 

Grupo: G5 

Critério de Julgamento: Menor Prego 

Critério de Valor: Valor Maximo Aceitável 

Unidade de Fornecimento: Unidade 
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Sistema extrator 

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas. 

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não 

Quantidade Total: 20 
Quantidade Máxima para Adesões: 40 

Intervalo Mínimo entre Lances (%): 1,00 
LocaLde Entrega (Quantidade): Recife/PE (20) 

Grupo: G5 

Critério de Julgamento: Menor Prego 

Critério de Valor: Valor Maximo Aceitável 

Unidade de Fornecimento: Unidade 

Descrição Detalhada: Material: Aço Inoxidável 0, Aplicação: P/ Calculos 0, Comprimento: Cerca De 200 NaN, Compatível: Cl Canal Endp1DAlkikpp 
2,8mm 0, Dimensões: 2 X 4 NaN, Tipo: Cesta C/ 4 Fios 0, Esterilidade: Estéril, Descartável 0, 0 

n, 
rrt 

RA ' co 

FOLHA: 

ASS INA? 
0 

Agulye de:Ntipsi a 

Descrição Detalhada: Material: Ago Inoxidável, Centimetrada 0, Aplicação: Aspirativa 0, Dimensão: 18 G X 15 Cm 0, Característica Adicional: 
Revestimento Ecogênico 0, Componente I: Cl Marcador Profundidade 0, Tipo Ponta: Ponta Chiba 0, Tipo Uso: Descartável 0, 
Esterilidade: Estéril 0, 

Tratamento Diferenciado: Não 

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não 

Quantidade Total: 20 
Quantidade Máxima para Adesões: 40 

Intervalo Mínimo entre Lances (%): 1,00 
:Ica! de Entrega (Quantidade): Recife/PE (20) 

..oupo: G6 

Critério de Julgamento: Menor Prego 

Critério de Valor: Valor Maximo Aceitável 

Unidade de Fornecimento: Unidade 

?8

Descrição Detalhada: Revestimento: Politetrafluoretileno - Ptfe 0, Material: Nitinol 0, Aplicação: Vascular 0, Comprimento: Cerca De 150 NaN, 
Diâmetro: 0,035" 0, Tipo Ponta: Ponta Reta 0, Características Adicionais: Radiopaco 0, Esterilidade: Estéril 0, 

Tratamento Diferenciado: Não 

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não 

Quantidade Total: 20 
Quantidade Máxima para Adesões: 40 

Intervalo Mínimo entre Lances (%): 1,00 ' 
Local de Entrega (Quantidade): Recife/PE (20) 

Grupo: G6 

Critério de Julgamento: Menor Preço 

Critério de Valor: Valor Maximo Aceitável 

Unidade de Fornecimento: Unidade 

29 490teter Aigurinárias 

Descrição Detalhada: Material: Polimero 0, Uso: UrograflaiRetrógrada 0, Adicionais: Radiopaco 0,Dimensões: Cerca De 6 Fr X 70 Cm 0, Tipo Ponta: 
Ponta Reta Aberta 0, Opcionais: Cl Sistema Introdutor 0, Esterilidade: Estéril, Uso Onico 0, 

Tratamento Diferenciado: Não 

licabilidade Decreto 7174/2010: Não Critério de Julgamento: Menor Prego 

Quantidade Total: 20 Critério de Valor: Valor Maximo Aceitável 
Quantidade Máxima para Adesões: 40 Unidade de Fornecimento: Unidade 

Intervalo Mínimo entre Lances (%): 1,00 , 
Local de Entrega (Quantidade): Recife/PE (20) 

Grupo: G6 
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30 - 4or 

Descrição Detalhada: Material: Polímero 0, Uso: Nefrostomia Percutânea 0, Diâmetro: Tamanhos Diversos 0, Apresentação: Conjunto Com Até 14 

Pegas 0, Esterilidade: Estéril, Uso Onico 0, 

Tratamento Diferenciado: Não 

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não Critério de Julgamento: Menor Prego 

Quantidade Total:. 20 Critério de Valor: Valor Máximo Aceitável 

Quantidade Máxima para Adesões: 40 Unidade de Fornecimento: Unidade 

Intervalo Mínimo entre Lances (%): 1,00 

Local de Entrega (Quantidade): Recife/PE (20) 

Grupo: G6 

31 - Endooffitev turninal 

Descrição Detalhada: Componente li: Cl Marcas Radiopacas 0, Sistema De Implante: C/ Sistema Introdutor 0, Dimensões: Cerca De 4 Fr X 20 A 30 

Cm 0, Tipo: Stent 0, Tipo Uso: Ureteral 0, Material Estrutura: Poliuretano 0, Esterilidade: Estéril, Uso Onico 0, Formato: Duplo J 

(Pigtail) 0, 
Tratamento Diferenciado: Não 

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não 

Quantidade Total: 20 

Quantidade Máxima para Adesões: 40 

Intervalo Mínimo entre Lances (%): 1,00 

Local de Entrega (Quantidade): Recife/PE (20) 

Grupo: G6 

Critério de Julgamento: Menor Prego 

Critério de Valor: Valor Máximo Aceitável 

Unidade de Fornecimento: Unidade 

32 7 SiSterna extrator 

Descrição Detalhada: Material: Aço Inoxidável 0, Aplicação: P/ Calculos 0, Comprimento: Cerca De 200 NaN, Compatível: C/ Canal Endoscopico De 

2,8mm 0, Dimensões: 2 X 4 NaN, Tipo: Cesta Cl 4 Fios 0, Esterilidade: Estéril, Descartável 0, 

Tratamento Diferenciado: Não 

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não 

Quantidade Total: 20 

Quantidade Máxima para Adesões: 40 

Intervalo Mínimo entre Lances (%): 1,00 

Local de Entrega (Quantidade): Recife/PE (20) 

Grupo: G6 

Critério de Julgamento: Menor Prego 

Critério de Valor: Valor Máximo Aceitável 

Unidade de Fornecimento: Unidade 

Eletrodo Bisturi Elétrico 

Descrição Detalhada: Aplicação: P/ Elemento De Trabalho 0, Haste: Haste Reta 0, Tipo: Ponta Alga 0, Tamanho: 24 Ch 0, Tipo Uso: Monopolar 0, 

Esterilidade: Estéril, Uso Onico 0, Material Ponteira: Fio De Tungstênio E Ago Inoxidável 0, 

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas. 

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não 

Quantidade Total: 30 

Quantidade Máxima para Adesões: 60 

Intervalo Mínimo entre Lances (%): 1,00 

Local de Entrega (Quantidade): Recife/PE (30) 

Critério de Julgamento: Menor Prego 

Critério de Valor: Valor Maximo Aceitável 

Unidade de Fornecimento: Unidade 

34- Eletrodo Bisturi Elétrico 

Descrição Detalhada: Aplicação: P/ Elemento De Trabalho" 0, Haste: Haste Reta 0, Tipo: Ponta Alça 0, Tamanho: 24 Ch 0, Tipo Uso: Monopolar 0, 

Esterilidade: Estéril, Uso Onico 0, Material Ponteira: Fio De Tungsténio E Ago Inoxidável 0, 

Tratamento Diferenciado: Não 

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não Critério de Julgamento: Menor Prego 

Quantidade Total: 30 Critério de Valor: Valor Maximo Aceitável 

Quantidade Máxima para Adesões: 60 Unidade de Fornecimento: Unidade 

Intervalo Mínimo entre Lances (%): 1,00 

Local de Entrega (Quantidade): Recife/PE (30) 
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35 7 Etetro.db• Sisturi Elétrico 

Descrição Detalhada: Aplicação: P/ Elemento De Trabalho, Haste: Haste Reta, Tipo: Ponta Alga, Tamanho: 24 Ch, Tipo Uso: Bipolar, 14sterilidade: 
Estéril, Uso Único, Material Pontèira: Fio De Tungsténio E Ago Inoxidável, 

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Excluship de ME/EPP/Cooperativas. 

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não 

Quantidade Total: 30 
Quantidade Máxima para Adesões: 60 

Intervalo Mínimo entre Lances (%): 1,00 
Local de Entrega (Quantidade): Recife/PE (30) 

Critério de Julgamento: Menor Prego 

Critério de Valor: Valor Máximo Aceitável 

Unidade de Fornecimento: Unidade 

4. FOLHA: 
—4 

ASS T 
0 

36:- Metrodo- BlOttie Elétrico 

Descrição Detalhada: Aplicação: P/ Elemento De Trabalho, Haste: Haste Reta, Tipo: Ponta Alga, Tamanho: 24 Ch, Tipo Uso: Bipolar, Esterilidade: 
Estéril, Uso Único, Material Pontéira: Fio De Tungstênio E Ago Inoxidável, 

Tratamento Diferenciado: Não 

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não Critério de Julgamento: Menor Prego 

Quantidade Total: 30 Critério de Valor: Valor Máximo Aceitável 
Quantidade Máxima para Adesões: 60 Unidade de Fornecimento: Unidade 

Intervalo Mínimo entre Lances (%): 1,00 
Local de Entrega (Quantidade): Recife/PE (30) 

- Balão:4411ação 
, , 

,escrigio Detalhada: Material: Polímero 0, Aplicação: Ureteral 0, Adicionais: Cl 2 Marcas Radiopacas 0, Dimensão Balão: 4 A 7 X 40 NaN, 
Comprimento Do Cateter: Cerca De 70 NaN, Compatível: Compatível Cl Fio Guia 0,035" 0, Esterilidade: Estéril, Uso Onico 0, • 

ratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas. 

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não 

Quantidade Total: 20 
Quantidade Máxima para Adesões: 40 

Intervalo Mínimo entre Lances (%): 1,00 
Local de Entrega (Quantidade): Recife/PE (20) 

Critério de Julgamento:'Menor Prego 

Critério de Valor: Valor Máximo Aceitável 

Unidade de Fornecimento: Unidade 

38 !3,414041ROSig 

Descrição Detalhada: Material: Polímero 0, Aplicação: Ureteral 0, Adicionais: Cl 2 Marcas Radiopacas 0, Dimensão Balão: 4 A 7 X 40 NaN, 
Comprimento Do Cateter: Cerca pe 70 NaN, Compativel: Compatível C/ Fio Guia 0,035 0, Esterilidade: Estéril, Uso Único 0, 

Tratamento Diferenciado: Não 

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não 

Quantidade Total: 20 
Quantidade Máxima para Adesões: 40 

Intervalo Mínimo entre Lances (%): 1,00 
Local de Entrega (Quantidade): Recife/PE (20) 

'1. Fio guile 

Critério de Julgamento: Menor Prego 

Critério de Valor: Valci? Máximo Aceitável 

Unidade de Fornecimento: Unidade 

oescrição Detalhada: Revestimento: Politetrafluoretilenp - Ptfe 0, Material: Nitinol 0, Aplicação: Não Vascular 0, Comprimento: Cerca De 145 NaN, 
Diâmetro: 0,035" 0, Tipo Ponta: Ponta Em "J" 0, Características Adicionais: Radiopaco 0, Esterilidade: Estéril, Descartável 0, 

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas. 

Aplicábilidade Decreto 7174/2010: Não 

Quantidade Total: 50 
Quantidade Máxima para Adesões: 100 

Intervalo Mínimo entre Lances (%): 1,00 
Local de Entrega (Quantidade): Recife/PE (50) 

Critério de Julgamento: Menor Prego 

Critério de Valor: Valor Maximo Aceitável 

Unidade de Fornecimento: Unidade 
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149 - Fleguiw' 

Descrição Detalhada: Revestimento: Politetrafluoretileno - Ptfe 0, Material: Nitinol 0, Apliçação: Não Vascular 0, Comprimento: Cerca De 145 NaN, 

Diâmetro: 0,035" 0, Tipo Ponta: Ponta Em "J" CaracteristiciS Adicionais: Radiopaco 0, Esterilidade: Estéril, Descartável 0, 

Tratamento Diferenciado: Não 

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não 

Quantidade Total: 50 

Quantidade Máxima para Adesões: 100 

Intervalo Mínimo entre Lances (%): 1,00 

Local de Entrega (Quantidade): Recife/PE (50) 

Critério de Julgamento: Menor Prep 

Critério de Valor: Valor Máximo Aceitável 

Unidade de Fornecimento: Unidade 

Sistema' extrattit 

Descrição Detalhada: Material: Aço Inoxidável 0, Aplicação: P/ Cálculo Renal Ou Ureteral 0, Comprimento: Cerca De 90 NaN, Tipo: Dormia Cl Cesta 

C/ 4 Fios 0, Calibre: Cerca De 3 NaN, Esterilidade: Estéril, Descartável 0, 

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas. 

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não 

Quantidade Total: 30 

Quantidade Máxima para Adesões: 60 

Intervalo Mínimo entre Lances (%): 1,00 

Local de Entrega (Quantidade): Recife/PE (30) 

Critério de Julgamento: Menor Preço 

Critério de Valor: Valor Máximo Aceitável 

Unidade de Fornecimento: Unidade 

2 - Sistegweottiatot 

Descrição Detalhada: Material: Ago Inoxidável 0, Aplicação: PI Cálculo Renal Ou Ureteral' 0, Comprimento: Cerca De 90 NaN, Tipo: Dormia Cl Cesta 

C/ 4 Fios 0, Calibre: Cerca De 3 NaN, Esterilidade: Estéril, Descartável 0, 

Tratamento Diferenciado: Não 

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não 

Quantidade Total: 30 

Quantidade Máxima para Adesões: 60 

Intervalo Mínimo entre Lances (%): 1,00 

Local de Entrega (Quantidade): Recife/PE (30) 

Critério de Julgamento: Menor Prego 

Critério de Valor: Valor Máximo Aceitável 

Unidade de Fornecimento: Unidade 

3 =Cateter batão 

Descrição Detalhada: Material: Poiuretano/Poliamida 0, Aplicação: Semi-Complacente 0, Comprimento: 20 NaN, Diâmetro: 8 NaN, Tipo: Flexível, 

Bald() Insuflável 0, Caracteristicas Adicionais: Alta Pressão, Aortico Ou Pulmonar 0, Tipo Uso: Descartável 0, Esterilidade: Estéril 

0, Acessórios: Cateter 70cm 0, 

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de MEJEPP/Cooperativas. 

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não Critério de Julgamento: Menor Preço 

Quantidade Total: 30 Critério de Valor: Valor Máximo Aceitável 

Quantidade Máxima para Adesões: 60 Unidade de Fornecimento: Unidade 

Intervalo Mínimo entre Lances (%): 1,00 

Local de Entrega (Quantidade): Recife/PE (30) 

-.patetex,1).41ão 

Descrigão Detalhada: Material: Poiuretano/Poliamida 0, Aplicação: Semi-Complacente 0, Comprimento: 20 NaN, Diâmetro: 8 NaN, Tipo: Flexível, - 

Balão Insuflável 0, Características Adicionais: Alta Pressão, Aortico Ou Pulmonar 0, Tipo Uso: Descartável 0, Esterilidade: Estéril 

0, Acessórios: Cateter 70cm 0, 

Tratamento Diferenciado: Não 

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não 

Quantidade Total: 30 

Quantidade Máxima para Adesões: 60 

Intervalo Mínimo entre Lances (%): 1,00 

Local de Entrega (Quantidade): Recife/PE (30) 

Critério de Julgamento: Menor Preço 

Critério de Valor: Valor Máximo Aceitável 

Unidade de Fornecimento: Unidade 
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,r718„alita. difatarap 

Descrição Detalhada: Material: Polímero 0, Aplicação: Ureteral 0, Adicionais: Cl 2 Marcas Radiopacas 0, Dimensão Balão: 4 A 7 X 70 NaN

4O

,

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas. 

Quantidade Total: 30 

Critério de Julgamento: Menor Prego 

Critério de Valor Valor Máximo Aceitável 
Quantidade Máxima para Adesões: 60 

*/ 
N

OA: N

A

:RuRA 
/\r• $' 

11

Comprimento Do Cateter: Cerca Dê 70 NaN, Compatível: Compatível Cl Fio Guia 0,035" 0, Esterilidade: Estéril;ÇI.Us 

1 Unidade de Fornecimento: Unidade - ,--i-k---------" ----- II)to 
e.‘ 

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não 

Intervalo Mínimo entre Lances (%): 1,00 
Local de Entrega (Quantidade): Recife/PE (30) 

46 -.Baldo dita Oa. 
Descrição Detalhada: Material: Polímero 0, Aplicação: Ureteral 0, Adicionais: C/ 2 Marcas Radiopacas 0, Dimensão Balk): 4 A 7 X 70 NaN, 

Comprimento Do Cateter: Cerca De 70 NaN, Compatível: Compatível Cl Fio Guia 0,035" 0, Esterilidade: Estéril, Uso Único 0, 
Tratamento Diferenciado: Não 

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não 

Quantidade Total: 30 

Quantidade Máxima para Adesões: 60 

Intervalo Mínimo entre Lances (%): 1,00 
Local de Entrega (Quantidade): Recife/PE (30) 

Critério de Julgamento: Menor Prep 

Critério de Valor Valor Máximo Aceitável 

Unidade de Fornecimento: Unidade 

47 -,Coni nefreitornia percutdriea 

ascrigão Detalhada: Embalagem: Embalagem Individual 0, Componentes 1: C/ 1 Agulha Punção Chiba 18g 0, Componentes 2: Agulha Punção, 
Bainha Introdutora E Fio Guia 0, Componentes 3: Cl 3 Dilatadores 0, Diâmetro Do Cateter: Cerca De 8 Fr 0, Tipo Cateter: Pigtail 
0, Esterilidade: Estéril, Descartável 0, 

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas. 

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não 

Quantidade Total: 30 
Quantidade Máxima para Adesões: 60 

Intervalo Mínimo entre Lances (%): 1,00 
Local de Entrega (Quantidade): Recife/PE (30) 

Critério de Julgamento: Menor Prego 

Critério de Valor: Valor Máximo Aceitável 

Unidade de Fornecimento: Unidade 

Conjunto Opfrostomia percutinea 

Descrição Detalhada: Embalagem: Embalagem Individual 0, Componentes 1: C/ 1 Agulha Punção Chiba 18g 0, Componentes 2: Agulha Punção, 
Bainha Introdutora E Fio Guia 0, Componentes 3: C/ 3 Dilatadores 0, Diâmetro Do Cateter: Cerca De 8 Fr 0, Tipo Cateter: Pigtail 
0, Esterilidade: Estéril, Descartável 0, 

Tratamento Diferenciado: Não 

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não Critério de Julgamento: Menor Prego 

Quantidade Total: 30 Critério de Valor: Valor Máximo Aceitável 
Quantidade Máxima para Adesões: 60 Unidade de Fornecimento: Unidade 

Intervalo Mínimo entre Lances (%): 1,00 
al de Entrega (Quantidade): Recife/PE (30) 

9- Sistoekm mqrator 

Descrição Detalhada: Material: Ago Inoxidável 0, Aplicação: P/ Calculos 0, Comprimento: Cerca De 200 NaN, Compatfvel: C/ Canal Endoscápico De 
2,8mm 0, Dimensões: 2 X 4 NaN; Tipo: Cesta C/ 4 Fios 0, Esterilidade: Estéril, Descartável 0, 

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de MEJEPP/Cooperativas. 

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não Critério de Julgamento: Menor Preço 

Quantidade Total: 30 Critério de Valor: Valor Máximo Aceitável 
Quantidade Máxima para Adesões: 60 Unidade de Fornecimento: Unidade 

Intervalo Mínimo entre Lances (%): 1,00 
Local de Entrega (Quantidade): Recife/PE (30) • 
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50- Sistema extrator.

Descrição Detalhada: Material: Ago Inoxidável 0, Aplicação: P/ Calculos 0, Comprimento: Cerca De 200 NaN, Compatível: C/ Canal Endoscópico De 
2,8mm 0, Dimensões: 2 X 4 NaN, Tipo: Cesta Cl 4 Fios 0, Esterilidade: Estéril, Descartável 0, 

Tratamento Diferenciado: Não 

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não 

Quantidade Total: 30 

Quantidade Máxima para Adesões: 60 

Intervalo Mínimo entre Lances (%): 1,00 

Local de Entrega (Quantidade): Recife/PE (30) 

Critério de Julgamento: Menor Prego 

Critério de Valor: Valor Maximo Aceitável 

Unidade de Fornecimento: Unidade 

51 ithelantt testicular 

Descrição Detalhada: Componente Adicional: C/ Alça De Fixação E Sutura 0, Materia Prima: Elastômero De Silicone Grau Médico 0, Tipo 

-; • Preenchimento: Preenchido C/ Silicone Gel 0, Volume: 45 A 50 NaN, Esterilidade: Estéril, Uso Único 0, 

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas. 

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não 

Quantidade Total: 30 

Quantidade Máxima para Adesões: 60 

Intervalo Mínimo entre Lances (%): 1,00 

Local de Entrega (Quantidade): Recife/PE (30) 

Critério de Julgamento: Menor Prego 

Critério de Valor: Valor Máximo Aceitável 

Unidade de Fornecimento: Unidade 

52- laPlante t!sticidar. 

Descrição Detalhada: Componente Adicional: C/ Alga De Fixação E Sutura 0, Materia Prima: Elastômero De Silicone Grau Médico 0, Tipo 

Preenchimento: Preenchido C/ Silicone Gel 0, Volume: 45 A 50 NaN, Esterilidade: Estéril, Uso Onico 0, 

Tratamento Diferenciado: Não 

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não 

Quantidade Total: 30 

Quantidade Máxima para Adesões: 60 

Intervalo Mínimo entre Lances (%): 1,00 

Local de Entrega (Quantidade): Recife/PE (30) 

Critério de Julgamento: Menor Prego 

Critério de Valor: Valor Maximo Aceitável 

Unidade de Fornecimento: Unidade 

53- Prótese peniana 

Descrição Detalhada: Modelo: Articulável 0, Componente: 2 Cilindros 0, Comprimento: Cerca De 10 A 25 NaN, Materia Prima: Elastômero De Silicone 

Grau Médico 0, Diâmetro: Cerca De 10 A 15 NaN, Tipo: Maleável 0, Esterilidade: Estéril, Uso Onico 0, Tipo Estrutura: Haste 

Interna De Prata 0, 

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas. 

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não 

Quantidade Total: 20 

Quantidade Máxima para Adesões: 40 

Intervalo Minimo entre Lances (%): 1,00 

Local de Entrega (Quantidade): Recife/PE (20) 

Critério de Julgamento: Menor Prego 

Critério de Valor: Valor Máximo Aceitável 

Unidade de Fornecimento: Unidade 

54 ,°Vrõtesepehian4 

Descrição Detalhada: Modelo: Articulável 0, Componente: 2 Cilindros 0, Comprimento: Cerca De 10 A 25 NaN, Materia Prima: Elastômero De Silicone 

Grau Médico 0, Diâmetro: Cerca De 10 A 15 NaN, Tipo: Maleável 0, Esterilidade: Estéril, Uso llinico 0, Tipo Estrutura: Haste 

Interna De Prata 0, 

Tratamento Diferenciado: Não 

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não 

Quantidade Total: 20 

Quantidade Máxima para Adesões: 40 

Intervalo Mínimo entre Lances (%): 1,00 

Local de Entrega (Quantidade): Recife/PE (20) 

Critério de Julgamento: Menor Prego 

Critério de Valor: Valor Máximo Aceitável 

Unidade de Fornecimento: Unidade 
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554'PrõteseVeniana 

Solução Salina 0, 
Tratamento Diferenciado: Não 

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não 

Quantidade Total: 6 
Quantidade Máxima para Adesões: 12 

Intervalo Mínimo entre Lances (%): 1,00 
Local de Entrega (Quantidade): Recife/PE (6) 

6- Prótese wriaha,'" 

Descrição Detalhada: Modelo: 3 Volumes 0, Componerte: 2 Cilindros, Bomba E Reservatório Pré-Conectados 0, Componente Adicional: Kit C/ Agulha, 
Conector E Extensor 0, Compriniento: Cerca De 10 A 25 NaN, Materia Prima: Elastômero De Silicone Grau Méclico*--Ptp`gE,I „ 
Inflavel 0, Características Adicionais: Válvula Bloqueio 0, Esterilidade: Estéril, Uso Onico 0, Tipo Estrutura: PreOlido Cl 

Critério de Julgamento: Menor Prep 

Critério de Valor: Valor Maximo Aceitável 

Unidade de Fornecimento: Unidade 

FOLHA: 

nfl 

4L• 
<ç' 

4 / FOLHA: 3 
gr-

-Avet:;-14F-a Descrição Detalhada: Modelo: 3 Volumes 0, Componente: 2 Cilindros, Bomba E Reservatório Pré-Conectados 0, Componente Adi al: Kit C/ Agulh* 
Conector E Extensor 0, Comprimento: Cerca De 10 A 25 NaN, Materia Prima: Elastômero De Silicone Grau M *co 0 9: 
Inflavel 0, Características Adicionais: Válvula Bloqueio 0, Esterilidade: Eitéril, Uso Onico 0, Tipo Estrutura: Preenchido Cl 
Solução Salina 0, 

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exdush/a de ME/EPP/Cooperativas. 
Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não 

Quantidade Total: 1 
Quantidade Maxima para Adesões: 2 

I 
Intervalo Mínimo entre Lances (%): 1,00 

cal de Entrega (Quantidade): Recife/PE (1) 

Critério de Julgamento: Menor Prego 

Critério de Valor: Valor Maximo Aceitável 

Unidade de Fornecimento: Unidade 

SINA RA 

O'N4>,
0E. ARE-,2

15't- Esfincter artifidaf tirjàrio 

Descrição Detalhada: Componentes: Balão Silicone 51 A 80cm,Pressão Regulada 0, Outros Cornponentes: Cuff Oclusão Retangular 4 A 7cm Silicone 
Reforçado 0, Composição: Bomba Controle Silicone,Dispositivo Ativa/Inativa 0, Acessórios: Balão De Pressão Implantável 0, 

Tratamento Diferenciado: Não 

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não 

Quantidade Total: 3 
Quantidade Maxima para Adesões: 6 

Intervalo Mínimo entre Lances (%): 1,00 - 
Local de Entrega (Quantidade): Recife/PE (3) 

Critério de Julgamento: Menor Prego 

Critério de Valor: Valor Maximo Aceitável 

Unidade de Fornecimento: Unidade 

- EsfinctetOrtificial urfnério 

Descrição Detalhada: Componentes: Balão Silicone 51 A 80cm,Pressão Regulada 0, Outros Cobwonentes: Cuff Oclusão Retangular 4 A 7cm Silicone Reforçado 0, Composição: Bomba Controle Silicone,Dispositivo Ativa/Inativa 0, Acessórios: Balão De Pressão Implantável 0, 
Tratamento Diferenciado: Não 

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não 

Quantidade Total: 1 
Quantidade Maxima para Adesões: 2 

‘ervalo Mínimo entre Lances (%): 1,00 
Local de Entrega (Quantidade): Recife/PE (1) 

59 .,̀Epdoptrõteaktarnfinal 

Critério de Julgamento: Menor Prep 

Critério de Valor: Valor Maximo Aceitável 

Unidade de Fornecimento: Unidade 

Descrição Detalhada: Componente li: C/ Marcas Radioplacas 0, Sistema De Implante: Cl Sistema Introdutor 0, Dimensões: Cerca De 6 Fr X 20 A 30 Cm 0, Tipo: Stent 0, Tipo Uso: Ureteral 0, Estrutura: Metálica Recoberta 0, Esterilidade: Estéril, Uso Onico 0, Formato: Duplo J (Pigtail) 0, 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiv de ME/EPP/Cooperativas. 
Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não 
Quantidade Total: 3 
Quantidade Maxima para Adesões: 6 

Intervalo Mínimo entre Lances (%): 1,00 
Local de Entrega (Quantidade): Recife/PE (3) 

Critério de Julgamento: Menor Prego 
Critério de Valor: Valor Máximo Aceitável 

Unidade de Fornecimento: Unidade 

PREGÃO ELETRÔNICO N°00006/2022.000 SRP UASG 160199 02/02/2022 15:53 (13/19) 



60 EttdbProteseitiMinat 

Descrição Detalhada: Componente li: Cl Marcas Radiopacas 0, Sistema De Implante: Cl Sistema Introdutor 0, Dimensões: Cerca De 6 Fr X 20 A 30 
Cm 0, Tipo: Stent 0, Tipo Uso: Ureteral 0, Estrutura: Metálica Recoberta 0, Esterilidade: Estéril, Uso Único 0, Formato: Duplo J 
(Pigtail) 0, 

-Tratamento Diferenciado: Não 

ApliCabilidade Decreto 7174/2010: Não 

Quantidade Total: 3 

Quantidade Máxima para Adesões: 6 

Intervalo Mínimo entre Lances (%): 1,00 

Local de Entrega (Quantidade): Recife/PE (3) 

Critério de Julgamento: Menor Prego 

Critério de Valor: Valor Máximo Aceitável 

Unidade de Fornecimento: Unidade 

61 - Sistema p, correção da inconfinekia urindria 

Descrição Detalhada: Material: Faixa De Polipropileno Monofilamentar 0, Modelo: Suporte Suburetral 0, Uso: Masculina 0, Componente: Sistema 
Completo Para Implantação 0, Via: Transobturatária 0, Apresentação: Embalagem Individual 0, Tipo Uso: Uso Onico 0, 
Esterilidade: Estéril 0, 

Tratamento Diferenciado: Não 

Aplicabilidade Decreto 717412010: Não 

Quantidade Total: 12 

Quantidade Máxima para Adesões: 24 

Intervalo Mínimo entre Lances (%): 1,00 

Local de Entrega (Quantidade): Recife/PE (12) 

-Sisterna-p, torreção da incontinencialifinaria 

Critério de Julgamento: Menor Preço 

Critério de Valor: Valor Maximo Aceitável 

Unidade de Fornecimento: Unidade 

Descrição Detalhada: Material: Faixa De Polipropileno Monofilamentar 0, Modelo: Suporte Suburetral 0, Uso: Masculina 0, Componente: Sistema 

Completo Para Implantação 0, Via: Transobturat6ria 0, Apresentação: Embalagem Individual 0, Tipo Uso: Uso Onico 0, 
Esterilidade: Estéril 0, 

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de MEJEPP/Cooperativas. 

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não 

Quantidade Total: 1 

Quantidade Máxima para Adesões: 2 

Intervalo Mínimo entre Lances (%): 1,00 

Local de Entrega (Quantidade): Recife/PE (1) 

Critério de Julgamento: Menor Preço 

Critério de Valor: Valor Maximo Aceitável 

Unidade de Fornecimento: Unidade 

.4 Sistema p, dd)lão da mflcoñtinéflcia urinária 

Descrição Detalhada: Material: Faixa De Polipropileno Monofilamentar 0, Modelo: Suporte Suburetral 0, Uso: Feminina 0, Componente: Sistema 

Completo Para Implantação 0, Via: Transobturatória 0, Apresentação: Embalagem Individual 0, Tipo Uso: Uso Onico 0, 

Esterilidade: Estéril 0, 

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas. 

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não 

Quantidade Total: 9 

Quantidade Máxima para Adesões: 18 

Intervalo Mínimo entre Lances (%): 1,00 

Local de Entrega (Quantidade): Recife/PE (9) 

Critério de Julgamento: Menor Preço 

Critério de Valor: Valor Maximo Aceitável 

Unidade de Fornecimento: Unidade 

Sistema p. correção da incontrftencia urinária 

Descrição Detalhada: Material: Faixa De Polipropileno Monofilamentar, Modelo: Suporte Suburetral, Uso: Feminina, Componente: Sistema Completo 

Para Implantação, Via: Transobturatéria, Apresentação: Embalagem Individual, Tipo Uso: Uso Onico, Esterilidade: Estéril, 

Tratamento Diferenciado: Não 

Aplicabilidade Decreto 717412010: Não Critério de Julgamento: Menor Preço 

Quantidade Total: 9 Critério de Valor: Valor Maximo Aceitável 

Quantidade Máxima para Adesões: 18 Unidade de Fornecimento: Unidade 

Intervalo Mínimo entre Lances (%): 1,00 

Local de Entrega (Quantidade): Recife/PE (9) 
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65,7Sistetttial*Offeeao da incontinência urinada 

Descrição Detalhada: Material: Faixa De Polipropileno litIonofilamentar 0, Modelo: Suporte Suburetral 0, Uso: Feminina 0, Componente: Sistema 
Completo Para Implantação 0, Ma: Transvaginal 0, Apresentação: Embal&gem Individual 0, Tipo Uso: Uso Onico 0 ilitHWOde: 
Estéril 0, 41-31 -10 

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas. ......4-

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não Critério de Julgamento: Menor Prego ,g FOLHA: 

Quantidade Total: 15 Critério de Valor: Valor Máximo Aceitável 
obx/Quantidade Máxima para Adesões: 30 Unidade de Fornecimento: Unidade ASSINAI

Intervalo Mínimo entre Lances (%): 1,00 
Local de Entrega (Quantidade): Recife/PE (15) 

6 - Sistema:p,.:c0trerçai) da incontinéncia urinaila 

Descrigaõ Detalhada: Material: Faixa De Polipropileno Monofilamentar 0, Modelo: Suporte SubUretral 0, Uso: Feminina 0, Componente: Sistema 
Completo Para Implantação 0, Via:  Transvaginal 0, Apresentação: Embalagem Individual 0, Tipo Uso: Uso Onico 0, Esterilidade: 
Estéril 0, 

Tratamento Diferenciado: Não 

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não 

Quantidade Total: 15 
Quantidade Máxima para Adesões: 30 

Intervalo Mínimo entre Lances (%): 1,00 
Local de Entrega (Quantidade): Recife/PE (15) 

Critério de Julgamento: Menor Prego 

Critério de Valor: Valor Máximo Aceitável 

Unidade de Fornecimento: Unidade 

"1- Sistema p,•cbtri cy da hicontinência urinan 

Liescrigdo Detalhada: Material: Faixa De Polipropileno Monofilamentar 0, Modelo: Suporte Suburetral 0, Uso: Feminina 0, Componente: Sistema 
Completo Para Implantação 0, Via: Transobturat6ria 0, Apresentação: Enibalagem Individual 0, Tipo Uso: Uso Onico 0, 
Esterilidade: Estéril 0, 

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas. 

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não 

Quantidade Total: 15 
Quantidade Máxima para Adesões: 30 

Intervalo Mínimo entre Lances (%): 1,00 
Local de Entrega (Quantidade): Recife/PE (15) 

Sistema4,1*gieção da incontinêncça 

Critério de Julgamento: Menor Prego 

Critério de Valor: Valor Máximo Aceitável 

Unidade de Fornecimento: Unidade 

Descrição Detalhada: Material: Faixa De Polipropileno Monofilamentar 0, Modelo: Suporte Suburetral 0, Uso: Feminina 0, Componente: Sistema 
Completo Para Implantação 0, Vep: Transobturat6ria 0, Apresentação: Embalagem Individual 0, Tipo Uso: Uso Onico 0, 
Esterilidade: Estéril 0, 

Tratamento Diferenciado: Não 

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não 

Quantidade Total: 15 
Quantidade Máxima para Adesões: 30 

cervalo Mínimo entre Lances (/o): 1,00 
Local de Entrega (Quantidade): Recife/PE (15) 

69;,,t` Tela oltúrgica --

Descrição Detalhada: Material: Monofilamento De Poliiiropileno 0, Modelo: Implantável 0, Aplicação: Não Absorvível 0, Dimensões: Cerca De 6 X 11 
NaN, Tipo Uso: Uso Onico 0, Estérilidade: Estéril 0, 

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de MEJEPP/Cooperativas. 

Critério de Julgamento: Menor Prego 

Critério de Valor: Valor Máximo Aceitável 

Unidade de Fornecimento: Unidade 

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não 

Quantidade Total: 15 
Quantidade Máxima para Adesões: 30 

Intervalo Mínimo entre Lances (%): 1,00 
Local de Entrega (Quantidade): Recife/PE (15) 

Critério de Julgamento: Menor Prego 

Critério de Valor: Valor Máximo Aceitável 

Unidade de Fornecimento: Unidade 
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70'-*Tela etrtirgig a 

Descrição Detalhada: Material: Monofilamento De Polipropileno 0, Modelo: Implantável 0, Aplicação: Não Absorvível 0, Dimensões: Cerca De 6 X 11 
NaN, Tipo Uso: Uso Único 0, Esterilidade: Estéril 0, 

Tratamento Diferenciado: Não 

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não 

- Quantidade Total: 15 

Quantidâde Máxima para Adesões: 30 

Intervalo Mínimo entre Lances (%): 1,00 

Local de Entrega (Quantidade): Recife/PE (15) 

Critério de Julgamento: Menor Preço 

Critério de Valor: Valor Máximo Aceitável 

Unidade de Fornecimento: Unidade 

71 -EletrodTBistuti Etêtrico,

Descrição Detalhada: Aplicação: P/ Elemento De Trabalho, Haste: Haste Reta, Tipo: Ponta Alga, Tamanho: 24 Ch, Tipo Uso: Bipolar, Esterilidade: 
Estéril, Uso Único, Material Ponteira: Fio De Tungstênio E Aço Inoxidável, 

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas. 

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não Critério de Julgamento: Menor Prego 

Quantidade Total: 20 

Quantidade Máxima para Adesões: 40 

Intervalo Mínimo entre Lances (%): 1,00 

Local de Entrega (Quantidade): Recife/PE (20) 

Critério de Valor: Valor Máximo Aceitável 

Unidade de Fornecimento: Unidade 

72 Eletrolip Bisturi Elétrico 

Descrição Detalhada: Aplicação: P/ Elemento De Trabalho, Haste: Haste Reta, Tipo: Ponta Alça, Tamanho: 24 Ch, Tipo Uso: Bipolar, Esterilidade: 

Estéril, Uso Único, Material Ponteira: Fio De Tungstênio E Ago Inoxidável, 

Tratamento Diferenciado: Não 

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não Critério de Julgamento: Menor Prego 

Quantidade Total: 20 Critério de Valor: Valor Máximo Aceitável 

Quantidade Máxima para Adesões: 40 Unidade de Fornecimento: Unidade 

Intervalo Mínimo entre Lances (%): 1,00 

Local de Entrega (Quantidade): Recife/PE (20) 

73- Pima cirtIrgica 

Descrição Detalhada: Material: Ago Inoxidável 0, Modelo: Endoscápica 0, Aplicação: Retirada Cálculos 0, Modelo 1: Tridente 0, Comprimento: 60 NaN, ' 

Diâmetro: Cerca De 4 NaN, Tipo Uso: Autoclavável 0, 

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas. 

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não 

Quantidade Total: 20 

Quantidade Máxima para Adesões: 40 

Intervalo Mínimo entre Lances (%): 1,00 

Local de Entrega (Quantidade): Recife/PE (20) 

Critério de Julgamento: Menor Preço 

Critério de Valor: Valor Máximo Aceitável 

Unidade de Fornecimento: Unidade 

74,7,.,,e,010.00,66$ 
Descrição Detalhada: Material: Aço Inoxidável 0, Modelo: Endoscópica 0, Aplicação: Retirada Cálculos 0, Modelo 1: Tridente 0, Comprimento: 60 NaN, 

Diâmetro: Cerca De 4 NaN, Tipo Uso: Autodavável 0, 

Tratamento Diferenciado: Não 

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não 

Quantidade Total: 20 

Quantidade Máxima para Adesões: 40 

Intervalo Mínimo entre Lances (%): 1,00 

Local de Entrega (Quantidade): Recife/PE (20) 

Critério de Julgamento: Menor Frew 

Critério de Valor: Valor Máximo Aceitável 

Unidade de Fornecimento: Unidade 
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178 - Bolsa p, acondiciMamento órgros e espiCimes 

Descrição Detalhada: Abertura: C/ Aro Metálico 0, Adicionais: Cl Sistema Introdutor 0, Material*: Plástico 0, Esterilidade*: Estéril, Uso Único 0, Tipo: 
Uso Em Videocirurgia 0, Volume!' Cerca De 200 NaN, Compatibilidade: P/ Trocarter De 10 Mm 0, 

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusivp de ME/EPP/Cooperativas. çt..0E. AR6A
.' 0 

Aplicabilidade Decreto 717442010: Não I Critério de Julgamento: Menor Prego 

Quantidade Total: 20 ,r FOLHA:35 t3-- 
I 

Critério de Valor: Valor Maximo Aceitável 
40 Unidade de Fornecimento: Unidade Quantidade Maxima para Adesões: 

AoS. 
Intervalo Mínimo entre Lances (%): 1,00 
Local de Entrega (Quantidade): Recife/PE (20) 

76 : 135:1Isa,p, acondiCimíamento órgãos uspécirries 

Descrição Detalhada: Abertura: C/ Aro Metálico 0, Adi nais: C/ Sistema Introdutor 0, Material : Plástico 0, Esterilidade*: Estéril, Uso Único 0, Tipo: 
Uso Em Videocirurgia 0, Volume: Cerca De 200 NaN, Compatibilidade: P/ Trocarter De 10 Mm 0, 

Tratamento Diferenciado: Não 

Aplicabilidade Decreto 717412010: Não 

Quantidade Total: 20 
Quantidade Máxima para Adesões: 40 

Intervalo Mínimo entre Lances (%): 1,00 
Local de Entrega (Quantidade): Recife/PE (20) 

[77. - Sistema eilrator

Critério de Julgamento: Menor Prego 

Critério de Valor: Valor Maximo Aceitável 

Unidade de Fornecimento: Unidade 

'nscrição Detalhada: Material: Nitinol 0, Aplicação: Cálculos Ureterais 0, Comprimento: Cerca De 90 NaN, Tipo: Dormia Cl Cesta C/4 Fios 0, Calibre: 
Cerca De 3 NaN, Esterilidade: Estéril, Descartável 0, 

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas. 

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não 

Quantidade Total: 30 
Quantidade Maxima para Adesões: 60 

Intervalo Mínimo entre Lances (%): 1,00 
Local de Entrega (Quantidade): Recife/PE (30) 

r78 - Sistema extratM 

Critério de Julgamento: Menor Prego 

Critério de Valor: Valor Maximo Aceitável 

Unidade de Fornecimento: Unidade 

Descrição Detalhada: Material: Nitinol 0, Aplicação: C614ulos Ureterais 0, Comprimento: Cerca De 90 NaN, Tipo: Dormia C/ Cesta C/ 4 Fios 0, Calibre: 
Cerca De 3 NaN, Esterilidade: Estéril, Descartável 0, 

Tratamento Diferenciado: Não 

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não 

Quantidade Total: 30 
Quantidade Maxima para Adesões: 60 

Intervalo Mínimo entre Lances (%): 1,00 
Local de Entrega (Quantidade): Recife/PE (30) 

Critério de Julgamento: Menor Prego 

Critério de Valor: Valor Maximo Aceitável 

Unidade de Fornecimento: Unidade 

7 Pega optitpoitépte equipamento ho italar 

Descrição Detalhada: Material: Fibra Laser 365 Micra 0,Aplicação 1: Compatível Cl Equipamento Smart Plus 21000, Tipo 2: Uso Em Procedimento 
Urológico 0, Componentes 2: C/ Conector Padrão, Não Refrigerada 0, 

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas. 

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não 

Quantidade Total: 5 
Quantidade Maxima para Adesões: 10 

Intervalo Mínimo entre Lances (%): 1,00 
Local de Entrega (Quantidade): Recife/PE (5) 

Critério de Julgamento: Menor Prego 

Critério de Valor: Valor Maximo Aceitável 

Unidade de Fornecimento: Unidade 
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FS0 - Peça , componthriffi4quipavrtento himOitalar 

Descrição Detalhada: Material: Fibra Laser 365 Micra 0, Aplicação 1: Compatível C/ Equipamento Smart Plus 21000, Tipo 2: Uso Em Procedimento 
Urológico 0, Componentes 2: Cl Conector Padrão, Não Refrigerada 0, 

Tratamento Diferenciado: Não 

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não Critério de Julgamento: Menor Preço 

Quantidade Total: 5 Critério de Valor: Valor Máximo Aceitável 

Quantidade Máxima para Adesões: 10 Unidade de Fornecimento: Unidade 

Intervalo Mínimo entre Lances (%): 1,00 

Local de Entrega (Quantidade): Recife/PE (5) 

2 - Composição dos Grupos 

Grupo 1 - Tipo I „ 
Quantidade Total 

40 
Unidade de Fornecimento , - : , 

Unidade 
'1'0 do Item Descriçái 

1 Sistema Extrator 

2 Fio guia 20 Unidade 

3 Endopr6tese lumina! 20 Unidade 

4 Equipo especial 20 Unidade 

Grupo 2 
Quantidade Tc,tal 'llttidade de Fórnecimento „ .„ — e'Isi, d Item .. . LjeSiCriOao 

5 Sistema extrator 40 Unidade 

6 Fio guia 20 Unidade 

7 Endopr6tese lumina! 20 Unidade 

8 Equipo especial 20 Unidade 

Grupo 3 
Unidade de Fontlecimento n fir do Rem Uesc.ricão - 

Quantidade Total . 
9 

. 
ega , componente equipamento hospitalar 50 Unidade 

10 Sistema extrator 50 Unidade 

11 Introdutor percutâneo 50 Unidade 

12 Fio guia 50 Unidade 

13 Endoprtitese lumina! 50 Unidade 

14 Equipo especial 50 Unidade 

G,rupo 4 - Tip I 
Quantidade Total Unidade de Fornecimento IV' do Item Descriçâo 

15 Peça , componente equipamento hospitalar 5 Unidade 

16 Sistema extrator 5 Unidade 

17 Introdutor percutâneo 5 Unidade 

18 Fio guia 5 Unidade 

19 Endopr6tese lumina! 5 Unidade 

20 Equipo especial 5 Unidade 

Gru146:6 - Tip 1 
N° do Item Descdoão Quantldade Total 

20 
Unidade de ‘rdrpititimertto 

Unidade 21 Agulha de biópsia 

22 Fio guia 20 Unidade 

23 Cateter vias urinárias 20 Unidade 

24 Dilatador 20 Unidade 

25 Endopreitese luminal 20 Unidade 

26 Sistema extrator 20 Unidade 

..,rupe 6 ' 

,fisir do Item Descriona Quantidade Total 
20 

Unidade de ria‘rpee:Itinentn 
Unidade 27 Agulha de biopsia 

28 Fio guia 20 Unidade 

29 Cateter vias urinárias 20 Unidade 

30 Dilatador 20 Unidade 

31 Endopr6tese lumina! 20 Unidade 

32 Sistema extrator 20 Unidade 
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Materiais Especiais (OPME) - Urologia, incluindo 

1 comodato de equipamentos, conforme condições, quantidades, exigências e 
estimativas, inclusive as 

encaminhadas pelos órgãos e entidades participantes (quando for o caso), para 
atender necessidades do 
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MARIO OFICIAL DA UNIX() - segso 3 ISSN 1677-7069 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Ng 6/2022 - UASG 160199 

N2 Processo: 64583019635202192. Objeto: Registro de preps para aquisição de 
órteses, Protases e Materials Especiais (OPME) - Urologia, incluindo comodato de 
equipamentos, conforme condiVies, quantidades, exigências e estimativas, Inclusive as 
encaminhadas pelos órgãos e entidades participantes (quando for caso), para atender 
necessidades do Hospital Militar de Area de Recife.. Total de [tens Licitados: 80. Edital: 
03/02/2022 das 08h00 is 12h00 e das 13h00 is 16h00. Endereço: Rua do Hospfclo, 563 - 
Boa Vista, Boa Vista - Recife/PE ou https://www.gov.br/compras/edita1/160199-5-00006-

2022. Entrega das Propostas: a partir de 03/02/2022 is 08h00 no site 
www.gov.br/compras. Abertura das Propostas: 21/02/2022 is 09h00 no site 
www.gov.br/compras. Informa¡fies Gerais: Ocorrendo possiveis divergências entre a 
descrição do item contido neste Termo e a descrição vinculada ao código do material no 
sistema Comprasnet(CATMAT), prevalecerá a descrição contida no Anexo 1 do Edital -Termo 
de Referência.. 

I

MARIA SANDRA ANDRADE 
Ordenadora de Despesas 

(SIASGnet - 02/02/2022) 160199-00001-2022NE000001 

BASE ADMINISTRATIVA DO CURADO 
RETIFICAÇÃO 

NO EXTRATO DE TERMO ADITIVO Na 00001/2022 publicado no 0.0 de 2022-01-24, Seção 
3. Onde se le: Vigência: 05/01/2021 a 05/01/2022. . Leia-se: Vigência: 05/01/2022 a 
05/01/2023. 

(COMPRASNET 4.0 - 01/02/2022) 

RETIFICAÇÃO 

NO EXTRATO DE TERMO ADITIVO Ng 00001/2021 publicado no 0.0 de 2021-11-04. Seção 
3. Onde se 16: Vigência: 04/10/2018 a 03/10/2021. . Lela-se: Vigência: 03/11/2021 a 
03/11/2022. 

(COMPRASNET 4.0 - 01/02/2022). 

RETIFICAÇÃO 

NO EXTRATO DE TERMO ADITIVO Na 00002/2021 publicado no 0.0 de 2021-12-24, Seção 
3. Onde se le: Vigência: 01/12/2021 a 01/02/2022. Leia-se: Vigência: 01/02/2022 a 
01/03/2022. 

(COMPRASNET 4.0 - 01/02/2022). 

72 DIVISÃO DE EXÉRCITO 
78 BRIGADA DE INFANTARIA MOTORIZADA 

BASE ADMINISTRATIVA DA GUARNIÇÃO DE NATAL 
AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Ng 13/2021 - UASG 160342 

N° Processo: 64093.009282/2021. Objeto: Prestação de Serviço de lavanderia: 
Lavagem, limpeza e secagem de roupas de cama, mesa e materials especfficos do setor de 
aprovisionamento: colcha de solteiro, !angel de solteiro, fronha, bata branca, conjunto 
garçom- calça preta e camisa social, japona frigorificada, pano de preto, jaleco branco, 
avental e conjunto de toalha de mesa para eventos - toalha branca, colorida e cobra 
manchas. Para atender as necessidades da GCALC e da Base Adm Ou Natal.. Total de Item 
Licitados: 2. Edital: 03/02/2022 das 09h00 is 11h30 e das 13h30 as 15h30. Endereço: Rua 
Almino Afonso, Nr. 12 - Ribeira, - Natal/RN ou https://www.gov.br/compras/edital/160342-
5-00013-2021. Entrega das Propostas: a partir de 03/02/2022 as 09h00 no site 
www.gov.br/compras. Abertura das Propostas: 16102/2022 lis 09h00 no site 
www.gov.br/compras. Informaçtles Gerais: . 

EVALDO FORTUNATO CAMPOS 
Ordenador de Despesas 

(SIASGnet - 02/02/2022) 160342-00001-2022NE000001 

COMANDO MILITAR DO NORTE 
242 BATALHÃO DE INFANTARIA DE SELVA 

EXTRATO DE CONTRATO Ng 2/2022 - UASG 160105 - 24g BIS 

Na Processo: 64076.009463/2021-85. 
Inexigibilidade NO 1/2022. Contratante: 241. BATALHAO DE INFANTARIA DE SELVA. 
Contratado: 06.272.793/0001-84 - COMPANHIA ENERGETICA DO MARANHAO-CEMAR. 
Objeto: Fornecimento de energia elétrica para o 24' batalhão de infantaria de selva. 
Fundamento Legal: LEI 8.666 / 1993 - Artigo: 25. Vigência: 25/01/2022 a 24/01/2023. Valor 
Total: R$ 525.307,01. Data de Assinatura: 20/01/2022. 

(COMPRASNET 4.0 - 02/02/2022). 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Ng 5/2022 - UASG 160105 - 249 BIS 

Número do Contrato: 2/2017. 
Ng Processo: 08350.303189/2016-05. 
Pregão. Na 12/2016. Contratante: 242 BATALHAO DE INFANTARIA DE SELVA. Contratado: 
11.509.434/0001-38 - WIKI TELECOMUNICACOES EIRELL Objeto: Prorrogação de prazo de 
vigência. Vigência: 04/02/2022 a 03/05/2022. Valor Total Atualizado do Contrato: RS 
59.265,84. Data de Assinatura: 28/01/2022. 

(COMPRASNET 4.0 - 28/01/2022), 

232 BRIGADA DE INFANTARIA DE SELVA 
512 BATALHÃO DE INFANTARIA DE SELVA 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 

0 51' Batalhão de Infantaria de Selva torna público a notificação para o exercido do 
contraditório e da ampla defesa à empresa CAROLLYNE BEZERRA DA CUNHA, ern atenção ao 
processo administrativo Instaurado de que trata o artigo 87 da Lei 8.666/1993, para apurar as 
circunstincias que ensejaram o descumprimento de regras constantes do Instrumento Convocatório 
e anexos da Cotação Eletrônica n' 41/2021 (UASG 160160) de interesse do 51' Batalhão de 
Infantaria de Selva, por parte da empresa CAROLLYNE BEZERRA DA CUNHA, especialmente no que se 
refere a não entrega dos materiais constantes da Nota de Empenho n° 2021NE168. Dessa forma, 
fica assegurado o direito de defesa, previsto no § r do artigo 87, da Lei 8.666/1993, facultando-lhe 
executá-lo no prazo de 5 (cinco) dias úteis contados a partir da publicação desta notificação. 

Altamira-PA, 3 de fevereiro de 2022. 
MAURÍCIO BATISTA FERREIRA - 2° Sgt 

Encarregado 

COMANDO MILITAR DO OESTE 
18! BRIGADA DE INFANTARIA DE FRONTEIRA -

22 COMPANHIA DE FRONTEIRA ASS1NA tr.) 
EXTRATO DE TERMO ADITIVO Ng 2/2022 - UASG 160153 - 2 CIA FF‘54, 

Número do Contrato: 4/2019. 
N2 Processo: 64421.005541/2019-74. 

inexigibilidade. N2 4/2019. Contratante: 2 COMPANHIA DE FRONTEIRA. Contratado: 
34.028.316/0009-60 - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS. Objeto: 0 
presente termo aditivo tem por objeto a prorrogação da vigência da contratação de 
serviços postais junto aos correios visando atender as necessidades da 22 cia fron.. 
Vigência: 08/02/2022 a 07/02/2023. Valor Total Atualizado do Contrato: R$ 3.840,00. Data 
de Assinatura: 01/02/2022. 

(COMPRASNET 4.0 - 01/02/2022). 

42 BRIGADA DE CAVALARIA MECANIZADA 
42 COMPANHIA DE ENGENHARIA DE COMBATE MECANIZADA 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Ng 8/2021 - UASG 160150 

Na Processo: 64419006468202111. Objeto: Registro para eventual aquisição de 
materials de consumo e permanente para atender as necessidades do Hotel de Trinsito da 
41 Cia E Cmb Met.. Total de Item Licitados: 27, Edital: 03/02/2022 das 09h00 as 13h00 e 
das 14h30 is 17h59. Endereço: Rua Tenente Ary Rodrigues, 252 - Centro, Centro - 
larclim/MS ou https://www.gov.br/compras/edital/160150-5-00008-2021. Entrega das 
Propostas: a partir de 03/02/2022 is 09h00 no site www.gov.br/compras. Abertura das 
Propostas: 15/02/2022 is 10h00 no site www.gov.br/compras. Informagóes Gerais: 
Registro para eventual aquisição de materials de consumo e permanente para atender as 
necessidades do Hotel de Trinsito da 41 Cia E Crnia Mec.. 

KECIO SANTOS VASCONCELOS 

Ordenador de Despesas 

(SIASGnet - 01/02/2022) 160150-00001-2022NE000001 

92 REGIÃO MILITAR 
HOSPITAL MILITAR DE AREA DE CAMPO GRANDE 

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Ng 1/2022 - UASG 160143 

N2 Processo: 64577038130202114 . Objeto: Prestação de serviços de saúde especializados, 
de natureza continua, na Area de PSICOLOGIA, com ênfase no ABA (Applied Behavior 
Analysis - Análise do Comportamento Aplicada). Total de !tens Licitados: 00001. 
Fundamento Legal: Art. 252, Caput da Let na 8.666 de 212/06/1993.. Justificativa: Por se 
tratar de OCS devidamente cadastrada no Orgio de Classe e ser remunerada pala tabela 
AMB / CBHPM. Declaração de Inexigibilidade em 02/02/2022. CLAUDIA UMA GUSMAO 
CACHO. Diretora do Hmilacg. Ratificação em 02/02/2022. CARLOS ALEXANDRE DE SOUZA. 
Comandande 9 Rm. Valor Global: R5 2.500.000,00. CNPJ CONTRATADA : 41.149.077/0001-
E15 CIABA - CLINICA DE PSICOLOGIA LTDA. 

(SIDEC - 02/02/2022) 160143-00001-2022NE000001 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Ng 71/2021 - UASG 160143 

Itla Processo: 64577039645202123. Objeto: Aquisição dos aparelhos de ares-
condicionados e de Frigobar . Total de !tens Licitados: 10. Edital: 03/02/2022 das 08h00 is 
12h00 e das 13h00 is 16h00. Endereço: An Duque de Caxias, Hr 474, Amambai, Vila Alba 
-Campo Grande/MS ou https://www.gov.br/compras/edita1/160143-5-00071-2021. Entrega 
das Propostas: a partir de 03/02/2022 as 08h00 no site www.gov.br/compras. Abertura das 
Propostas: 18/02/2022 is 09h00 no site www.gov.br/compras. informações Gerais: . 

CLAUDIA LIMA GUSMAO CACHO 

Ordenadora de Despesas do Hmilacg 

(SIASGnet - 01/02/20221 160143-00001-2022NE000001 
132 BRIGADA DE INFANTARIA MOTORIZADA 
182 GRUPO DE ARTILHARIA DE CAMPANHA 

EXTRATO DE CREDENCIAMENTO Ng 2/2022. UASG 160159 - 18 G A C 

Na Processo: 64553.000542/2022-22. 
Inexigibilidade Na 0/. Contratante: 18 GRUPO DE ARTILHARIA DE CAMPANHA. 
Contratado: 43,649.487/0001-40 - ANELISE HAMANO SILVEIRA CAMPOS PEREIRA LTDA. 
Objeto: Prestação de serviços de assistência medica na area de oftalmologia. 
Fundamento Legal: LEI 8.666 / 1993 - Artigo: 25. VIgência: 04/02/2022 a 03/02/2023. Valor 
Total: R$ 80.000,00. Data de Assinatura: 01/02/2022. 

(COMPRASNET 4.0 - 02/02/2022). 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Ng 1/2022 - UASG 160159 - 18 G A C 

Número do Contrato: 2/2018. 

NO Processo: 64553.006784/2017-62. 

InexIgibilidade. Na 2/2018. Contratante: 18 GRUPO DE ARTILHARIA DE CAMPANHA. 
Contratado: 27.165.677/0001-36 - ALESSANDRO UBALDO BARRETO Objeto: Alterar a 
vigência do contrato, em sua cláusula sétima.. Vigência: 01/02/2022 a 31/01/2023. Valor 
Total Atualizado do Contrato: R$ 50.000,00. Data de Assinatura: 01/02/2022. 

(COMPRASNET 4.0 - 01/02/20221. 

oe Aii ,,I
v..... 

N2 24, quinta-feira, 3 de feverep de 2022 'N 
INc'S 

71 
m 
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O Este document° pode ser verifIcado no endereço eletranko 
httroVivrviwin.gov.hr/autenOcidade.htnt pee código 05302022020300O21 

Deavrnento assinado digitalmente conforms MP nO 2.200.25. 2.1/0312001. Lcs 
que 11.talli a Intmestrutura de Chaves Póbhms Brasdeira - 
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(Continuação do BI Nr.16, de (57/02/2022, do(a) HMAR) —1 
4. 

Em consequancia: vi ASSMAT6f-i 

- os militares c servidores civis nominados disponi.bilizem ao Chefe da Equipe a de alteractios$ 

demais documentos necessários aos exairw;; e

- a S Div Pes, o Contg, a SPC e o aPP dispOtilbilkefri ,,440efe0 EqUipe documentação necessária 

para o exame dos militares e servidores supracitado.. 
(Note n° 13-SPP4Div Pes/184AR,Ide 3 de feifereiroido.202t). 

f. PREGOEIRO E EQUIPE DE AP0A) 

Designação 

Designo para exercer as atribuigbes 4ePregoeiro, compreendendo a condução do procedimento 

licitatório, coordenação dos trabalhOS da equipe tstoapoio,, recebiOento da documentação, negociação 

dos preços, análise dos recursos adritinistrativosi taSe .2de lances, neeitaçãoi habilitação e adjudicação, 

quando foro caso, relativo ao Preg etailica inaaititn,ftgiOafif REMS,..Para AQUISI0.0 DE 

ÓRTESES, PRÓTESES. E MAT4RIiP,A ESPEETAIROPME)- VW/40A, de acordo com a Lei n° 

10.520/02, Decreto n° 10.024/r9, Decreto Presidencial n° 3.555/2060e Portaria no 064 - SEF, de 3 NOV 

05: . • 

• 

30 Sgt PAULA'ASSIKA E SILVA 
: ' r- • 

Designo, ainda, a equipe de apoio da pregão, composta pelos milttares infranominados, de acordo com 

a Lei n° 10.520/02, Decreto n° 10.024/19, Decreto Ittesidencial n° 3555/200(5 e Portaria n° 064 - SEF, de 

3 NOV 05, considerando o.compattAliameuto de rOptirrsObiOdadetiPoig;,spbsisle ern relação a cada um 

deles o dever de dar anthecimentio ,aa•Oideriatior de Despesas, quando tomar conhecimento de 

irregularidades praticadas,respondendoptla,omisslitHeitetitualmenteconstStada; compreendendo a (o): 

- formalização dos:atesityficeasuatOnS .seasortumetateluttssães do aerttinr;. 

- redação de atas, pareceres, relagriiis,ciuntadti.dos.attalrientos iteitsAria à tninposição-do processo; 
• 

- prestação de assistencia act, prego6$5; 
- suporte is atividades; 
- realização de diligencias, quafl'dÕ.fO?'0.CaSo fr . •

 t • 

- posicionamento técnico por odasiãOda rase -de', antilideve age' tack das prc:potlate,

- análise das amostras; quando•fetg casoc,tiOand*i;‘,:onsiderat40. tettnp•de referência, proposta da 

empresa e descrição • no , CnprsNetr  e deit nst1iI motivos de •possiveis 
recusas de propostas cobierdials,p OIJOetati4a‘a 4060 'c1aliti1t:440-44!ediOdiit6, evidenciando 

no parecer téznico CNPJ etou •*". • 

10 Ten GUILHERME COSTA TaRR:ES (Chefe da Urologia) 
10 Ten ANDERSON DE LIMA. SALES (Adjunto 4PME) 
1° Sgt BRUNO DE SOUSA DUAlin (Auxiliar OÏSME) 

• • t 

Em consequência, a SALC e osintet‘sadisis, toroenkc lieeimentapas prd.tridênbias. 
• • • ' • • • • 

(Nota n° 4,:41LC/013/111k4A1, de ,3 de fewereiro4e2022). 

Pag 

g. APROVISIONAMENTO. 

Arranchamento. 
4391 

• • , 
1. A Fiscalização Administrativa intVidenciq 

s „ ' • .44,4 • 

1:1,*;1. .k* * 

Tits itgatitptiyap e complementos 

41.  • fgt • P 

•41 , 14" ;•. 

a 10, • g ol • N. • ,4 

• . • 
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O s riiata 

MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

• HOSPITAI4 MILITAR-DE AREADE RECIFE' 
(HOSPITAL MILITAR DE PERNAMBUCO / 1817) 

DlEx N2 24-SALC/OD/H MAR - CIRCULAR 
Ep:54583.001751/2022-3, 

URGENTE 

Do Chefe da SALC 
Ao Sr Chefe da Farmácia Hospitalar, Chefe da OPME 
Assunto: Divulgação do Pregão Eletrônia 
Anexo: 

PR_062022 

¡ ¡ I j • 1 . 4 1 , , i I I ka!,

1. Solicito ,verificár, " 1 passibilidade ,ftp,t? yllár esforços, 4no ..issentido 4t4cie2-
Y  ''. ' kárnsct,1* -r—d 

i Jo" , , 
rc ,t1 ig'itigrii pti toga . áf,$ 

P' 

e aaaa 'Clue 40 Se;taili afn4 ãos , rnécedo d '-ia respeito ,do 
,,,e4'  •„ s, ,,.,., . : 

mero dp pregão eletrônica, data de publicação, data de abertura . . 
4,11 Y69,19

• -", 
" • • 

.1 
- 

• 

t.; • 

Az. 

Recife, PE, 3 de fevereiro de 2022. 

ectMerkto 0::. ttárilp, .4 . 
desertos ou sem prorpasta, pois:osz;forpece:tiores e 
publicação até a data de abertuliátsia sessão públi 

iniciais no Comprasnet e garantir a participação na licitagáct 
"-

3. Foi realizada a publicação da licitação ábaRoAm'Ì a guin 

3.1; Prg'a,Ei$tireiFil
DE (ATESES, PROTE8t§ 
21/02/2022. 

1. • 

4. Diante do exposto, solicito envidar esfor4o, 
licitatório aos interessados. 

• ; 

"182272022--.134Cf 
• 

- 
,1 o 1:11041-. 44,;:h1 otki ot 

opkt1440 titeirilr 
'it'

impuira 

e 

't0qadas para 

gdq,,tenham 
4i)de. de itens 

46 ei 

:P 

okabertu : 



Gmail - DIVULGAÇÃO DE PREGÃO 06/2022 ELETRôNI... 

mail 
•-/FOLHA: 

HMAR SALC <licitacao.hmar2021©* 

DIVULGAÇÃO DE PREGÃO 06/2022 ELETRÔNICO NO SITE HMAR 
1 mensagem 

.HMAR SALC <licitacao.hmar2021@gmail.com> 
Para: rp_hmar@hotmail.com 

Bom dia, Capitão! 

Solicitamos publicação do pregão 06/2022 no site HMAR. 

3 de fevereiro de 2022 11:40 

Objeto: AQUISIÇÃO DE ÓRTESES, PRÓTESES E MATERIAIS ESPECIAIS (OPME) — 
UROLOGIA, para atender as necessidades do Hospital Militar de Area de Recife. 

Publicação 03/02/2022 
Abertura 21/02/2022 

Atenciosamente, 

Sgt Paula 
Salc/HMAR 

PUBLICAÇÃO_SITIO_HMAR PR 062022.doc 
32K . 

t Jo, 

, 

https://mail.google.com/mai1/u/0/?ik=f60606689546xiew=pt&... 
'`I.E;c10

((` 
cl"‘ 
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0'\

1 of 1 03/02/2022 11:41 



Pregão Eletrônico SRp le 06/2022 

MINISTÉRIO DA DEFESA 
COMANDO DO EXÉRCITO 

COMANDO MILITAR DO NORDESTE 
HOSPITAL MILITAR DE ÁREA DE RECIFE 

(Hospital Militar de Pernambuco / 1817) 

:21 FOLHA: 

V KT

PREGÃO ELETRÔNICO N° 06/2022 
Process() Mministrativorn° 64583 .0196 /2021-92 

r'$ g V IA 
Torna-se público, para conheciment4 43 interOsados, que o(a) HOSPITAL MILITAR DE ÁREA DE 

RECIFE, por meio da Seção de Aqn.iição, Licitação e Contratos — SALC, sediado a Rua do hospício, 563, 

Boa Vista, Recife — PE, realizará licitação, para REGISTRO DE PREÇOS, na modalidade PREGÃO, na 

forma ELETRÔNICA, com critério de julgamento menor preço por itens e grupos, nos termos da Lei n° 

10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto n° 10.024, de 20 de setembro de 2019, do Decreto n° 7.746, de 05 

de juripo de 2012, do Decreto n° 789;#5,V:dp•janyro 2Q13klnstrução Normativa SLTI/MP n° 01, de 

19 de janeiro de 2010, da Instrução Normativa SEGES/MP n° 03, de 26 de abril, de 2018, da Lei 
Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006,4a Lpi n° 11.488, de 15 de junho de 2007, do Decreto n° 

8.538, de 06 de outubro de 2015, aplicando-se, suli§idiar:iamente, a Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, e as 

exigências estabelecidas neste Edital. 

Data da sessão: 21 de fevereiro de 2022 (2y02t0,22)., • ..,. 
Horário: 09:00 horas _ 
Local: Portal de Compras do GovernoTozteral. viTWW.coniprasgOVeniattientais.gov.br 

'". ' ';%;') k A .: , ".' ! ' • l', ', A ' * . '' k' • .' : ''' • ' " ; • * 

.: ' .041,̀ . • .; .: •. : ,. i 1, , t • , ' ,r.'• ; 1. DO OBJETO 
1.1. objeto da presente Vitação, é , o r?.,,gistro, de preços , para eventual AQUISIÇÃO DE 

ÓRTESES, PRÓTESES E is,IRTE ' ' 8—t§k`cikiS;VIW 2-,VR0L,OGIA, conforme condições, kit 
quantidades, exigências "'e.' es'tivntltreals',-.'4'c' iUgg  .e'iitailY4agliel.C. órgãos e entidades participantes 

,(quando for o caso),,9stabele,ci0.44§tp irtstrnmento.

1.2. , , A li9itaçãO, será, aNilliCla yn ,itelise grupos, conforme' tal;e1a, constante do Termo de 
. ' ,... ,• i; 4 , 

Referência, facultando-se ao liOtantp.a participação em quantos -itens forem de seu interesse. 

, 1.3. .' , 0 ,critério de julgamento , adotado sord ,o menor pr'eso do itern, observadas as exigências 
contidas neste Edital e seus Anexos, quanto a' s, especificações do objeto. , 
1:4. A licitação é composta por 813 (o4enta),itens. , . , , , • 

• • • ; 
DOREGISTRO DEPREC05,.: %, • ,,„ , 

2.1. : As ,regras, referente os6rgãos gerenciador; bem %corito a eventuais adesões são as que 
constam da minuta de Ata, de Registro de Preços 

3. DO CREDENCIAMENTO , 
3.1. 0 Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no SICAF, que permite a 
participação dos interessados na rriodalidade licitatória Pregão, emtsua forma eletrônica. 
3.2. 0 cadastro no SICÁF deverá ser feito no Portal de Compras do Governo Federal, no sitio 
www.comprasgovernamentais.gov.br, por meio de certificado digital conferido pela Infraestrutura de 
Chaves Públicas Bra§ilèita Brasil. 

• ; ,',, • 4. 

1'01'14 !,1 ',i1i , 

• otti-i qr. I 

4 

1, 
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3.3. 0 credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitat4 &MAT 
0 

seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inettntes 

a este Pregão. 
3.4. 0 licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu 

nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados 

diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão 

ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de 

acesso, ainda que por terceiros. 

3.5. E de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no SICAF 

e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, 

imediatamente, A correção ou A alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se 

tornem desatualizados. 
3.5.1.A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no 

momento da habilitação 

4. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO. 
4.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o 
objeto desta licitação, e que eltêjalp, cwp, •Credeheiarnehto„F,egular no Sistema de Cadastramento 
Unificado de Fornecedores — SICAY,'eonforme disposto no art. 9° da iN SEGES/MP n° 3, de 2018. 

4.1.1.0s liCitantes deverA-olitilizar o Certifica& digitt1 para acesso ao Sistema. 

4:1:2.•No termo de: referência, os itens que consta como SIM/COTA RESERVADA, a 

participação é exclusiva a microempresas e empresas de pequeno porte, nos termos do art. 
48 da Lei COmplémentat n° 123; dê 14'de dezeinbro de, 2006. • 

42. "Sera eondedido trataiperlidfaVorecido.para as microeinpresas e 'emPresas de pequeno porte, 
Para as Vdeiedades cooperativas`'ftincibhadg no artigO '34 'da. Lei 110 TI.488; de'2007, para o agricultor 
familiar, 6 produtor:rural !pe§sda-g'sieá e liara o' micro'empreehdedor individual — MEI, nos limites 
previstos da'Lei COmplemehtarn°,123;.de 2006. 
4.3: Em Virtilde d6 objeto ''ser'eonipb§tO pdr lens de 'Materiais de saúde' importantes para o 
Paciehte cuja falta pode prejudicar o atendimento no hospital, item "estepe" é utilizado 
subsidiariathenté, Tara 6 cago dó§ lens destinados em caráter exclusivo à EPP's e ME's serem 
cori'§id'erado§ "fracassados/desertos. Os resultados dos itens espelhos apenas serão adjudicados, na 
hipótese de' deserção 'on , fraeasso:.do'item exelusiVO:, Com' tal procedimento,' evita-se que eventual 
licitação deserta ou' fracas§ad'arnslie o atendimento da pretensão contratual, exigindo novo certame, 
com dispêndio de mais recursos financeiros e, sobretudo, de tempo, essencial para o atendimento • . 
eficiente da futição adthinistratiVi, noiadamente em areas sensíveis, como a saúde pública (TORRES, 
Ronny Charle § Ldpes: Leis de tieitições' Públieas COMentadas.: .10°Edição: Salvador: Ed. Jus Podivm, 
2019. P. 1.162-1.163). 

4.5.1. Os. itens "EM' ESTEPE"serdo abertos' já na fake de lanêés e somente serão 
cancelados na fase de a'eeita0ó, eonforme condições do Edital. 

4.4. Não poderão paiticiPár des-6 licitação os interessados: 
4.4.1. proibidos de'paiticipar licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da 
legislaçAdvigente;' 
4.4.2. que não atendam As condições deste Edital e set(s) anexo(s); 
4.4.3. estrangeiros que.ndo tenham representação legal ho Brasil com poderes expressos 
para receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

qte 'se en4uadrem nas vedações previstas no artigo 9° da Lei n° 8.666, de 1993; 
4.45. que estejam §ob falência, co'ncurso' de credores, concordata ou em processo de 
dissolução ou 
'4.4.'6. 'Organizações .:da Sociedade iivil de' Intére§§e • Público OSCIP, -atuando nessa 

, 

* C'ondiçã6 '(Acórdão ti°.746/2014,=TCU-Plenárid). • „ 
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4.5. Como condição para participação no Pregão, a licitante assinalara "sim" ou "nãovq-em nan-iro 
ASSINATURA 

pr6prio do sistema eletrônico, relativo as seguintes declarações: 4,P OÁ, 
4.5.1. que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar n123, de ' 

2006, estando apta a usufinir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49; 

4.5.1.1. nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de 

pequeno porte, a assinalação do campo "não" impedira o prosseguimento no 

certame; 
4.5.1.2. nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e 

empresas de pequeno porte, a assinalação do campo "não" apenas produzirá o 

efeito de -4 licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei 

Complementar n° 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno 

porte. 

4.5.2. que está ciente 'e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos; 

4.5.3. que cumpre os • tequisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta 

apresentada esta em conformidade com as exigências editalicias; 

4.5.4. que inexistem, fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da 

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 

4.5.5. que não emprega menor de 18 anos en gabal.ho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprega menor de 16 anbs, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos 

termos' do artigo '7`'; )(XXIII; da Constituição; '

a'p"i'o¡ibkttaçfoi •elaboYida • de lorrna independente, nos termos da Instrução 

Normativa SLTIR4 n°'2';1'&1'6 de setenibfo de' 2009. • 

que.  nao • drn ' sua cadeia pródutiVa, 'einPfdgados eiecutando trabalho 

degradante on forçado, oWservando o disposto nbg incisos HI e IV do art. 1° e no inciso III do 

art. 5° da Constituição' Federal; ' 

4.5.8. que os §erviçbs são prestados por empresas que comprovem cumprimento de 

reserva de cargos preVisfeeffi'lei para. Pessoa'tft,deficfência ou para reabilitado da Previdência 

Social e que atendaml,sriiegt4 ideates s'itiilidade reVistas'ha Wgislação, conforme disposto no 

art. 93 da Lei n° 8.21.3de's24`tfe dd 1991':' ' 
•. . ,• 

4.6. A declaração falsa 'Yelativa' ad cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às 

sanções previstas em lei e neste Edital. 

5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS HABILITAÇÃO 
5.1. Os licitantes encarninhardo',' exclusivamente por meiO do sistema, concomitantemente com os 

documentos de habilitaçãO exigidos edital; proposta coma descrição•do objeto ofertado e o preço, até 

a data e O horário estabeleeldOs para abertura da Sessão pública, quando, então, encerrar-se-á 
automaticamente a eta:pa de .etiVioAessa 'dOcumeritação.• • • • "" ' • 

5.2. envib da propbstaadompahhada••dos' documentos 'de habilitação 'exigidos neste Edital, 
ocorrera por meio de chave de adegso e senha. 

5.3. Os licitantes poderão deixar de' apresentar os documentos de habilitação que constem do 
SICAF, assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos dados constantes dos sistemas. 
5.4. As Micreempresas e Empresas de Pequeno Porte deNferão encaminhar a documentação de 
habilitação, ainda que haja 'alguma restrição de'regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 
10 da LC' ri° 123, de 2006. .` • 
5.5. Incumbira ao licitante acompanhar as operações no, sistema eletiônico durante a sessão 
pública do Pregdõ; ficandb' res'pons'avel pelo anus decorrente da perda de negOcios, diante da 

inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema on de sua desconexão. 
5.6. ' Até a abertura da segsão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os 
documentos de habilitação anteriOrmente inseridos no sistema; ' os/ 
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5.7. Não sera estabelecida, bessa etapa do certame, ordem de classificação entre as piokostas 

apresentadas, o que somente ocorrerd apos a realização dos procedimentos de negociação e julb 

da proposta. 
5.8. Os documentos que ccánpõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado 

somente serão disponibilizados avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento 

do envio de lances. 

1 •s• 

6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 
6.1. 0 licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 

seguintes campos: 

6.1.1. Valor unitário e total do item; 

6.1.2. Marca; 

6.1.3. Fabricante; 

6.1.4. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do 

Termo de Referência: -indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de 

garantia, número do registto ou inscrição do bem no órgão competente, quando for o caso; 

6.2. Todas as especificaçõeg do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 

6.3. Nos valores proposts estardo, inclusos todos, os custos operacionais, encargos 

previdencidrios, trabalhistas, tribindrios, comerciais e quaikuer outros que incidam direta ou 

indiretamente no fornecimento dog bens. 

6.4. Os preços ofertados, Wit() na proposta inicial; quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do licitante,•ndo the assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de 

erro, omissão ou qualquer out-To pretexto. 

6.5. 0 prazô de validade da  não será inferior a 180 (cento e oitenta) dias, a contar da 

data de stlá apresentação. 
6.6. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 

contratações públicasTederdis qUando p;articiPárem de licitações públicas; 

d'ekuMprimento"das' regras'supramencionadas - pea Administração por parte dos 

contratados pode enSejar a fiscalização do Tribunal de Contas da União e, após o devido 

processd legal; geriak as segu. intes consequências: assinatura de prazo para a adoção das 

medida § necessárias' ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da 

Constnnição; du co&lenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada 

ao págámenty do's' prejtirzós ad .erdrici, bas vbrifidada a ocorriência de' superfaturamento 

por sobrepreço na é4cução dd conirato.,
" 

7. DA ABERTURA DA SESSUY, CLASSIFICAÇÃO DAS ̀PROPOSTAS 'E' FORMULAÇÃO 
• .1 DE LANCES 

7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, 

na data, horário e local indicados neste Edital. - 

7.2. 0 Pregoeiro verificatids propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que 
não estejam-em conformidade- corn os requisitos.estabelecidos nestb Edital, contenham vícios insanáveis 

on não 'apreseinem a epecificaçes técnicas exigidas no Termo de Referência. 

7.2.1. Tambem' serd,flesclassificada a proposta que identifique o licitante. 

• 72.2. A 'desclassificação sera sempre fundamentada e registrada no sistema, com 

acompánhamento em tempo real por todos os participantes. 

7.2.3. A não deselagsificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em 

sentido' contrdrio, 16vado á efeito na fase de, aceitação. 

7.3. 0 sistema ordenará 4ainomaticamente as propostas clássificadas, sendo que somente estas 
participarão da fase de lances. ' 



7.4. 
licitantes. 

7.5. 
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0 sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pre 

Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances 

meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado 

no registro. 
7.5.1. 0 lance deverá ser ofertado pelo valor total/unitário do item/lote. 

7.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura 

da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

7.7. 0 licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto 

superior ao último por ele ofertadore registrado pelo sistema. 

diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto 

3s quanto em relação à proposta.que cobrir a melhor oferta deverá ser 
7.8. 0 intervalo mínimo de 

em relação aos lances intermediári 

1% (um por cento). 

7.9 Será adotado para o erivio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "aberto", em 

que os licitantes apresentarão lanc 

7.10 A etapa de lances da se 
s públicos e sucessivos, com prorrogações. 

são pública terá duração de dez minutos e, após isso, sera prorrogada 

automaticamente pelo sistema quAndo houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de 

duração da sessão pública. 
7.11 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, sera de dois 

minutos e ocorrerá sucessivarnetiO sempre que houver lances 'enviados nesse período de' prorrogação, 

inclusive no caso de lances intermediários. 

7.12 Não havendo 'novos lánCes na formo estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 

encerrar-se-á -automaticamente.• ' • 

7.13 Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o 
,1  

pregoeiro, assessoradb pela'equi .pe 'de apoio', jüsfificadarnenfe;''admitir o reiniCio da sessão pública de 

lances, em prol da consecução' dô'inelhor preço. 

7.14. Não serão aceitos doi g ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido 

e registrado em primeiro luga? •: 

7.15. Durante o trahscuõJa esião públida, os' licitantes serão informados, em tempo real, do 

valor do menor lance' registrado;IVraada a identificação do licitante. 

7116. No caso de ClegdoneXAb .cOni 'o Pregoeiro no' deccirrer da etapa competitia do Pregão, o 

sistema eletrônico'poderd permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

7.17. Quando a desConexOdo•siStema eletrônico para b pregoeito persistir por tempo superior a 

dez minutos, a sessão pública sefa, suspensa e reiniciada. somente apôs décorridas vinte e quatro horas da 

comunicação do fato pelo Pregoeito aos participantes, no sitio eletrônico utilizado para divulgação. 

7.18. 0 Critério de julgamento adotado sera o menor•preCo, conforme' definido neSte Edital e seus 

anexos. 
7.19. 
7.20. 

• • ' 

,ix ye ARE-, 
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exclusivamente por ' 

Nessas tondições,'"as' propostas de microempresas e 'empresas de pequeno porte que se 

9 encontrarem fta* faixa de até (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão 
„ 

consideradas enipatadas com a 'primeifa colocada. 

Caso o licitante não-apiesentelances, concorrerá comio•valor, de sua proposta. 

Em relação a iteiis ião exclusivos 'para 'participação de microempresas e empresas de 

pequeno pOrte; Unia 'vez encerrada etapa de lances, sera efetivada a verificação automática, junto 
Receita Federal, do porte empresarial. 0' sistema identificará' em coluna própria as 

microempresas e empresas de pe4ueno porte participantes, procedendo A comparação com os valores da 

primeira colocada, se esta for erairesa de maiór porte, asint'como das demais classificadas, para o fim 
de aplicar-se o disposto nos arts.:44 e 45 da LC n° 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto n° 8.538, 
de 2015. 
7.21. 
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7.22. A melhor classificada nos termos do item anterior terd o direito de encaminhar tusrkt;iwk-u-----
tt, 13A ' 

oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no pr de de 5 

(cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

u a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se 

serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de 

aquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, 

no prazo estabelecido no subitem anterior. 

ia dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 

nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, sera realizado 

7.23. Caso a microempresa 

manifeste no prazo estabelecido, 

pequeno porte que se encontrem 

para o exercício do mesmo direito, 

7.24. No caso de equivalen 

pequeno porte que se encontrem 

sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

7.25. So poderá haver empape entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances 

finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado, o que não é o caso. 

7.26. Havendo eventual emriate entre propostas ou lances, o critério de desempate sera aquele 

previsto no art. 3°, § 2°, da Lei ri:P 8.666, de 1993, assegurando-se a preferencia, sucessivamente, aos 

bens produzidos: 
7.26.1. 
7.26.2. 
7.26.3. 
7.26.4. 
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no pais; 

por empresas 14asileiras; 

por empresas 5 e.ninvistam ,ent pescluia,e, no, desenvolvimento de tecnologia no Pais; 

por empresas q comprovem cumprimento cie' reserva de cargos prevista em lei para 

pessoa com defitiên ia du'para reabilitado da'PreVidencia ̀ SOcial e Clue htendam as regras 

" "de acessibilidade Prévigtas na regislação'. "

7.27. Persistindo o empate, 'a Prõposta vencedôra sera sorteada'pelo aikema eletrônico dentre as 

propostas ou os lances empatados. 

7.28. Encerrada a etapa de e4Vib'de lances da'sessão pública,to pregoeiro deverá encaminhar, pelo 

sistema eletrônico, contraproposta'an.licitante 4ue.tenha. apresentado o melhor preço, para que seja 

obtida melhor proposta, veclada4iegodiação'étn edridiOe's difjetlentea dig previstas neste Edital. 

7.28.1. A negociaçãbi¡bil-tedlizacla pop 'meio do 'sistema, pOdendo ser acompanhada pelos 

demais licitanfe " 

0' pregcieiid:Mliditara  cIa§sificklõ ' e;' rid praZo de 03 (três) 

horas, erivie á prop6,§ta adequada ao último lance ofertado aPcis a negociação 'realizada, 

acompanhada, 'se Tat:  o caso, dos dociridentos' complementares, quando necessários 

confirmação &pees exigidos neste Edital 6.0. apresentadós. 
.1 

Após a negociação do preçO, o Pregoeiro Iniciari'd'fase' de aceitaçad e julgamento da 7.29. 
proposta. 

8. DA ACEITABILIDADE DA 
8.1. Encerrada a etapa de n 
lugar quanto à adequação ao olziet 
contratação neste Editil e em sea anexos; observado 6 disposto 'rib parágrafo 'único do' art. 7° e no § 90 

do art. 26 do Decreto n.°10.02412019. s" •• • 
8.2. 0 licitante qualificado icorno produtor rural ,pessoa' Mica deverá na sua proposta, os 

percentuais das 'contribuiÇões jireiristas no art. 176 da Instrução Normativa RFB n. 971, de 2009, em 

razão do disposto no'art. 184, indigo V,•k•li'pena de desclassifid4A6: ' 

8.3. Seri desclasifiéada a ropokta oti o lance véfitedor, aPresentar preço final superior ao preço 

máximo fixado (Acórdão n° 14551 018— TCU =Plenário),' desecinto menor do que o mínimo exigido ou 

que apresentar preço manifestaine te inexequível.'
8.3.1.Considera-se inexeq ivel a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, 

irrisórios ou de va r zero, incompatíveis com Os preçcis dos insumos e salários de 

mercado, acrescidOs dos respeetivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação 

não' tenha stabele ido liinites' mínimos, exceto ,51.1ando 'se referiretn a' materiais e 

ROPOSTA VENCEDORA. 
gociaça.'o, o pregoeiro exatninard a proposta)classificada em primeiro 

e à compatibilidade 'do iireçp',em relação aontaximo estipulado para 
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instalações de propri'edack, do próprio licitante, para os quais ele renuncie &arcela_.ouk__ r7n1
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totalidade da remunei-ação. Lrl -a co 
0, ,.. 

8.4. Qualquer interessado pklerá requerer que se realizem diligências para aferir a execluibilidade° 

e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita; 

8.5. Na hipótese de necessiaade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, 

com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso 

prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência sera registrada 

em ata; 
8.6. 0 Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por 

meio de funcionalidade disponivelino sistema, no prazo de 03 (três) horas, sob pena de não aceitação da 

proposta. 

8.6.1.t facultado ao pr4oeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 

fundamentada feita nb chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

8.6.2.Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que 

contenham as caradteristicas do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, 

fabricante e procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, 

folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio 

e prazo indicados pelo Pregoeiro, ,sém prejuí4o, do seu ulterior envio pelo sistema 

eletrônico, sob pena le não 'abeitação da proposta. 

8.6.3. , Caso a cOmpaiibilidade .coin as . especificações demandadas, sobretudo quanto a 

padrões de 'qualidade e' delsempenho, não possa ser aferida pelos meios previstos nos subitens 

acima, o Pregoeiro eXigirdlcine' o libitante classificado ein primeiro lugar apresente amostra, sob 

pena de não aceitação' datproPosta, no local a ser' indibado e dentro de 05 (cinco) dias úteis 

contadOs•da solicitação. ' •  " • • • 

8.6.3'.1. ' 'POr•mdio 'c1d' mensagem' no' Sistenia; sera 'divulgado o local e horário de 

realização do procedimento para'a avaliação das amostras, cuja presença sera facultada a 

todos os interessado, incluindo 'demais licitantes. 

Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no 

nr-••••••• 

8.6.3.2. 

siSiettid. 

8.6.3.3. 
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- 
Serão avaliados os seguintes aspectos e padrões mínimos de aceitabilidade 

de 'acordo corn esid M' ite e seus anexos. • 

8.6.3.4. ' NO CUsty de não haver entrega 'da amdstra ou 'ocorrer atraso na entrega, sem 

justificativa aceita ri616 Pregoeito, ou havendo entrega de amostra fora das especificações 

previstas neste Edita); à proposta 'do licitante sera recusada. 

8.6.3.5. Se a(s) i amostra(s) apresentada(s) pelo- primeiro classificado não for(em) 

aceita(s), 6 Pregoeiro' analisará a aceitabilidadé da proposta ou lance ofertado pelo 

segundo classificado. Seguir-se-d 'com , a' verificação' da(s) amóstra(g) e, assim, 

subessivamente, ate; a 'Verificação de uma qtie atenda as especificações constantes no 

Termo de Referencia.' 
8.6.3.6. Os ekeMplires 'coldcados à dispósiçãO da Administração serão tratados como 
protótipos, podendo'ser manuseados e desmontados Pela equipe técnica responsável pela 

análise, não gerando direito a ressarcimento. 
8.6.3.7. Após al divulgação do resultado final da licitação, as amostras entregues 

deverão ser recolhids pelos licitantes no prazo de 10 (dez) dias, após o qual poderão ser 
descartadas pelkAtinistração, sem direito a:tessdrcimento'. " 

8.6.3.8. OS 'deverão cOlbc:4r à 'disposição da Administração todas as 

bondkeies indispen4AVéis a' realização de testes e' fornecer, sem ônus, os manuais 
impreSsbs em línguai portuguesa, necessários ao seu, perfeito manuseio, quando for o caso. 

8.7. Se a proposta ou lance' Vencedor for deklassificadó,. o Pregoeiro 'examinará a proposta ou 

lance subsequente; e,' assim suctSsigvamente, na ordem de classificação. 
• 
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8.8. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no "char' a 
ASS1NAT RA 11‘c:m.T1

hordrio para a sua continuidade. • 

8.9. 0 Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta aolicitante ° 

que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a 

negociação em condições diversas das previstas neste Edital. 

8.9.1. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à 

subsequente, poderá negodiar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 

8.9.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 

demais licitantes. 

8.10. Nos itens não exclusiv9s para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, 

sempre que a proposta não for a' ceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá nova 

verificação, pelo sistema, da evet.4ua1 ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC n° 

123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso. 

8.11. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do 

licitante, observado o disposto neste Edital. 

9. DA HABILITAÇÃO 
9.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor 

i• 
da proposta classificada em prinfeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das 

condições de participação,' es¡ie4almente -quanto a exisfência . de. sançãO•que' impeça a participação 

ho certame oU a futura cóntratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

4 

a) SICAF; 
b) Cadastro Nacional de Empresas •Inidôneas e Suspensas —'CEIS, mantido pela Controladoria-

Geral•da União (wWw.pórt'aldatransparencia.gov'.hr/ceis); • 

c) CadastroNadional de. dondenações Cíveis pot: Atos .de Improbidade Administrativa, mantido 

pelo Conseliho • • • 'Nacional • de Justiça 

(www.cqj us.bei mfirohidade adrniconsultar requerido.php). 
• 

d) Lista 'de Inidemeos e o Cadastro Integrado de Condenações por Ilícitos Administrativos 

CADICON;;maritidoa' tielc$,Itibunal d 'Contag'da;Uindo 
• I  

9.1.1. Para 'c'ori •§ulta licitantes ipessoa juridida poderá haver . a substituição das 

consultas das alíneas "b", "c" e "d" Acima pela Consulta Consolidada de Pessoa 

Jurídica do TCU'(ht6s://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/) 

9.1:21 A consulta aosicadaktros sera realizada em nome da empresa licitante e também de 

seu sóció majoritário, porfforça do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as 

sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição 

de contratar com o Poder Publico, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio 

majoritário. 
9.1.2.1. Caso ofiste" na Consulta de' Sititàçd'o' do' Fornededor a ekistência de 

Ocorrência Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar 'se houve 

fraude poi1 parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências 
Impeditiva, Indiretas. 

9.1.2.2. ' A' tentatiVa de burla será verificada•por meio doa.vinculos sOcietarios, linhas 

de fornechnerito similares, dentre outros. 
9.1.2.3. Ci sera conirocado para manifestação previamente à sua 

desclassificKdo. 

9.1.3. Constatada a •existência de sanção, o Pregoeiro 'reputará o licitante inabilitado, por 

falta de condição de participação. 

9.1.4. No caso de 'inabilitação, haverá nóva verificação, pelo sistema, da eventual 

ocorrência do empate fi td, previsto nds arts. 44 e 45 da Lei Complementar n° 123, de 2006, 

seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 
- • , 
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9.2. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação do licitante será veritSçail 

meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos em relação à habilitação jurídica, à regaaridade , \A"' 

fiscal e trabalhista, à qualificação econômica fmanceira e habilitação técnica, conforme o disposto na 

Instrução Normativa SEGES/MP n° 03, de 2018. 

9.2.1.0 interessado, para;efeitos de habilitação prevista na Instrução Normativa SEGES/MP n° 

03, de 2018 medi4e utilização do sistema, deverá atender As condições exigidas no 

cadastramento no SICAF até o terceiro dia ail anterior A. data prevista para recebimento 

das propostas; 

9.2.2.t dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do SICAF para que 

estejam vigentes na'ilata da abertura da sessão pública, ou encaminhar, em conjunto com a 

apresentação da proposta, a respectiva documentação atualizada. 

9.2.3.0 descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto se a 

consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo Pregoeiro lograr 

êxito em encontrar á(s) certidão(aes) válida(s), conforme art. 43, §3°, do Decreto 10.024, 

de 2019. 

9.3. Havendo a necessidade, de envio de documentos de habilitação complementares, necessários 

confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante sera convocado a encaminhá-

los, em formato digital, via sistetna, no prazo de 03 (três) horas, sob pena de inabilitação. 

9.4. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 

apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida .relação A integridade do 

documento digital. 

9.5. • Não serão aceitós doCarnentos de habilitação com Indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo 

aqueles legalmente permitidos: 

9.6. Se o *licitante for .a' Matriz, todos os documentos" deVerAd estar ern nome da matriz, e se o 

licitante for a* filial, todos os ddcinrientds deverão estar ern nome da exceto aqueles documentos 
• 

que, pela pela própria natureza, coMprdvaddmenté,*forem sdinente ern nome da matriz. 

9.6.1. Serão aceitos regisirds de' CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de 
• 

documentos pertinenites do CND 'e ad CRF/FGTS', quando for comprovada a centralização 

do recolhimento des'4as conttibuições: " " • • "* - 

9.7. Ressalvado o iiein 5.3, 6slicitanfes'deveild ericaminhar, nos termos deste Edital, 

a documentação relacionada no's' itens á seguir, para fins d'e habilitaçad: • 

9.5. Habilitação 
9.5.1. No casd' de einpresâtid individual'Hnktiçãd 'nó Registro * Público de Empresas 

Mercantis, a Cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 
I s 

9.5.2. Em•se tratandd de microeMpreendedor indivithial— MEL Certificado da Condição de 

Microempreendedor Tndividual - CCMEI, cuja aceitação' ficará condiCionada A verificação da 

autenticidade no sitio wwv*..portaldoempreendedor.goV.br; 

9.5.3. No caso de sociedade 'empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada 

- EIRELI: ato constitutiV6, estatuto ou contrato 'social em vigor, devidamente registrado na 

Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus 
administradores; 
9.5.4. Inscrição no Relgistro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no 

Registro "onde tem sede 'a Matriz, no caso'de ser o participante sucursal, filial ou agência; 

9.5.5. No caso de soqiedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das 

Pessoas Jurídicas do loddl de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus 
administradores; 
9.5.6. No caso de .cdopetatiVa: ata de fundaç'ãd e estatuto social em vigor, com a ata da 
assembleia que o aProvou'devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro 
Civil das Pessoas Jurídica da' tespectiva sede,•bem como O registro de que trata o art. 107 da 

Lei n°5.764, de 1971; " 1.

1,4 
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9.5.7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País,4cleetet 
rn 

so ASSO rt-r c;) 
autorização; , 0, 
9.5.8. No caso de exercicio de atividade de registro de preço para aquisição de ORTESES, 

PRÓTESES E MATERIIIS ESPECIAIS (OPME) - TRAUMATOLOGIA: ato de registro ou 

autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, nos termos do artigo 28 da 

Lei n° 8.666/93. 

9.5.9. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva; 

9.6. Regularidade fiscal e irabalhista: 

9.6.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de 

Pessoas Físicas, conforme'o caso; 

9.6.2. prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 

certidão expedida conjunimente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários 

federais e à Divida Ativa da Unido (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à 

Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta n° 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da 

Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

9.6.3. prova de regularidade com o ,Fundo de Qarantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

9.6.4. prova de inexistência de débitos inadimplidos,perante a justiça do trabalho, mediante 

a apresentação de 'certidg6 'negatiVa ou Positiva dem 'efeitO de negativa, no termos do Titulo 

VII-A da Consolidação d4s Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n° 5.452, de 1° de 

maio de 1943; 
9.6.5. prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual, relativo ao domicilio ou 

sede do licitante,'pertinent‘ ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

9.6.6. 'prova 7 a-6 regularidade com a Fazenda Estadual do domicilio ou sede do licitante, 

relativa à ativ' idâd'e':ettljO ib ,exërcic contrata Ou concorre; 
.. 4

9.6.7. caso o tétteja borisider7410 isento dos tributos estaduais relacionados ao objeto 
, 9 I ' S 

licitatório, devera cornproyar 181 condição, mediante declaração da Fazenda Estadual do seu 

domicilio du sede, 'ou'onN'equiValetife; riafontiada lei!' . •:' • 

9.6.8. caso o licif:antd detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou 

empresa de pequeno po'rie deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de 

comprova0"o de regularidade fiscal, 'mesmo que eSta •apresente alguMa resilição, sob pena de 

inabilitação. 
9.7. Qualificação Econihilicto-Financeira. 

9.7.1. certidão negatiiia de falência expedida Pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica; 

9.7.2. balanço patritrionial e *danonstraçõeS contábeis de último exercício social, já 

exigíveis e apresentados riá.forma da lei; que comtirovéni- situaç'ào fmanceira da empresa, 

vedada a sua substituição or balandetes oil balanOs" provisórios;.podendO sér atualizados por 

indices oficiais quando erierrado há mais de 3 (tits) meses da data de apresentação da proposta; 

9.7.2.1. No caso de fornecimento de bens para pronta entrega, não será exigido da 

licitante qualificada 'porno microempresa ou empresa de pequeno porte, a apresentação de 

balanço patrimonial!. do último • exercício financeiro. (Art. 3° do: Decreto n° 8.538, de 

2015); • 

9.7.2.2. no- cas`cl-de empresa constituída no 'etercicio social vigente, admite-se a 

apresentaçao de bAidnço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de 

existência da sociedade; 

9.7.2.3. é admissível o balanço intermediatiO, se decorrer de lei ou contrato 

social/estatuto social 
9.7.2.4. Caso o licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser acompanhados 

da Última auditoria dontabil-financeira; conforme dispõe o artigo 112 da Lei n° 5.764, de 
• 4 
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1971, ou de uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi e: 
0- RA 0

li m 

órgão fiscalizador; , s,0 N 
.4 

9.7.3. A comprovaçao da situação financeira da empresa sera constatada mediante 

obtenção de indices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), 

superiores a 1 (um) resultantes da aplicação das formulas: 

LG —  Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 
Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

SG — 
.Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

LC — 

Ativo Total 

Ativo Circulante 
Passivo Circulante 

9.7.4. As empresas cite apresentarem resultado inferior ou igual a 1(um) em qualquer dos 

indices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão 

comprovar, considerados os riscos para a Administração, e, a critério da autoridade competente, 

o capital mínimo ou o patrimônio liquido mínimo de 10% (dez por cento) do valor estimado da 

contratação ou do item peilinelite.

9.8. Qualificação Técnica,, 

9.8.1. Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens em características, quantidades e 

prazos compativeij com o objeto desta licitação, ou com o item pertinente, por meio da 

apresentação de•atestados fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado. 

9.8.1.1. , para 'An,s da comprovação de que trata este subitem, os atestados deverão 

dizer respeito a contratos executados com as seguintes características pertinentes 

ao' ohjeto'd6ste pregão eletrônico. 

9.8.2.Prova de atendimentb aos requisitos de acordo com o termo de referência, assim como o 

art. 30, II, previstos na lei 8.666/93. 

9.9. Tratando-se de licitantps •reunidos em consórcio, serão observadas' as seguintes exigências: 

o 9.9.1.comprovação da existência de compromisso público ou particular de constituição de 

consorcio, subscrito i pelag empresas ' que dele participarão, com indicação da empresa-

líder, que deverá ipossuir amplos poderes para representar as consorciadas no 
1 

procedimento licitatório e no instrumento contratual, receber e dar quitação, responder 

• administrativa e judi'Cialmente, inclusive receber notificação, intimação e citação; 

9.9.2.apresentaçãO. da • dotcuMentação de habilitação especificada no edital por empresa 

consorciada; 
9.9.3 .comprovação da capacidade técnica do consórcio pelo somatório dos quantitativos de cada 

consorciado, ná foima esfibelecida neste edital; 
9.9.4.demonstração, pelt consorcio, pelo somatório dos valores de cada consorciado, na 

proporção de sua respectiva participação, do atendimento Aos indices contábeis definidos 
neste edital, Coin o. acréscimo de 30% (trinta pôr cenho), para fins de qualificação 
econômico-financeiti, na proporção da respectiva participação; 

9.9.4.1. Quando! se tratar de consorcio compidsto • em sua totalidade por micro e 

peqüen8 einpresas, não sera necessário cumprir esse acréscimo percentual na 

qualificação éconômico-financeira; 
9.9.5.responsabilidade soliihria das empresas consorciadas pelas obrigações do consorcio, nas 

fases de licitação ̀ e :clurante a vigência do contrato; 

9.9.6.obrigatoriedade de ''li¡zlerança por empresa brasileira' ho consórcio 'forniado por empresas 

brasileiras e estraiteifas; 
9.9.7.constituição e regiStro' do consorcio antes da celebração do contrato; e 

, • 
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9.9.8.proibição de participação de empresa consorciada, na mesma licitação, por hire ' • A rn, 
Co 

mais de um consórcio ou isoladamente. 

9.10. 0 licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 

benefícios do tratamento difereficiado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará 

dispensado (a) da prova de insctição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal e (b) da 

apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações contábeis do último exercício. 

9.11. A existência de restrição reidtivamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a 

licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, uma 

vez que atenda a todas as demais exigências do edital. 

9.11.1 A declaraçãO do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior fase 

de habilitaç o. 

9.12. Caso a proposta mais antajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou 

empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange 

regularidade fiscal e trabalhista, apesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias fiteis, após a 

declaração do vencedor, comprovar a regularização. 0 prazo poderá ser prorrogado por igual período, a 

critério da administração púb1i1ca, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de 

justificativa. 
9.13. A não-regularização fiscal,e trabalhista n,o prazo previsto no subitem anterior acarretará a 

inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação 

dos licitantes' remanescentes, na otdem de classificação. Se, rid Ordem de classificação, seguir-se outra 

microempresa, empresa de pequeno ' pOrte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na 

documentação fiscal e trabalhistd, concedido o nieSmo'prazo para regularização. 

9.14. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro 

suspenderá a sessão, informandO no "chat" a nova data e horário-para a continuidade da mesma. 

9.15. Seri. inabilitado O libitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 

quaisquer dos documentos exigidló* ,•ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital. 
• 

9.16. Nos itens não exdhOvos 3. microempresas 'empresas de pequeno porte, em havendo 

inabilitação, haverá nova verifiCa0.6; pela'sidtemà,da eventual ocorrência do ,empate ficto, previsto nos 

artigos 44 e 45 da' LC n° 12i,•-•cle•'2006",.se'guindo-se a cli§ciplitfa''antes 6tabelecida para aceitação da 

proposta subsequente.' • ' 
o 

9.17. 0 licitante provisOriantente vencedor em úm item,' que 'estiver cOncortendo em outro item, 

ficará obrigado a comprovar (as' requisitos` de habilitação cuinulativamente, isto é, somando as 

exigências do item em que venceu is do item em que estiver concorrendo, e assim sitcessivamente, sob 

pena de inabilitação, além da aplicação das sanções cabíveis. 
9.17.1. Não havendo a 'comprovUção cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitação 

recairá sobre o(s) .item(ns) de menor(es) valor(es) cuja retirada(s) seja(m) suficiente(s) 

para a habilitação do licitante nos remanescentes: ' • • ' ' • • 

9.18. Constatado o atendimento is exigências' de liabilitaçãO 'fixadas no Ediial, o licitante será 

declarado vencedor. 

10. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 
10.1. A proposta final do 14tante declarado vencedor deverá set eneaminhada no prazo de 03 
(tits) horas, a contar da solicitação•do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá: ' 

10.1.1. Set redigida • ern -lingua portuguesa, datilografada" on digitada, em uma via, sem 
emendas, rasuras, entrólinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais 
rubricadas pelo licitante ot4 seu'rePresentante legal. * 
10.1.2. conter a indica do do banco, número da .cOnta 'agêncii do licitante vencedor, para 

fins de pagamento. 
• 10.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no 

decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção A. Contratada, se for o caso. 
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riu--a.: 1)4 rz -A - fn10.2.1. Todas as espedificações do objeto contidas na proposta, tais como marcx. 

tipo, fabricante e procedência, vinculam a Contratada. o 

10.3. Os preços deverão ger expressos em moeda coirente nacional, o valor unitário em o 

algarismos e o valor global em alirismos e por extenso (art. 50 da Lei n° 8.666/93). 

10.3.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os 

primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por 

extenso, prevalecerão estes dltimos. 

10.4. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem 

conter alternativas de preço ou d 'e qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um 

resultado, sob pena de desclassifick ção. 

10.5. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada 

aquela que não corresponda As especificações ali contidas ou que estabeleça vinculo A proposta de outro 
1 

licitante. 

10.6. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares 

estarão disponíveis na internet, após a homologação. 
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11. DOS RECURSOS 
11.1. Declarado o vencedor. e decorrida a fase _de regularização fiscal e trabalhista da licitante 

qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte; se for o caso, será concedido o prazo de 

no mínimo trinta minutos, • para que qualqúer licitante manifeste a intenção de reCorrer, de forma 

motivada, isto 6, indicando, cOntra 'qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em 

campo próprio do sistema. .-
11.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência de 

motivação da intenção de recorrer; para. decidir se admite ou no õ' recurso-, fundamentad'amente. 

11.2.1. Nesse momento o Pregoeiro 'não adéntrard no mérito recursal, mas apenas verificará 

as condições deadMiSsibilidade do recurso. 

11.2.2. A 'falta de manifestação Motivada do licitante quanto A intenção de recorrer 

importará a decadência' desse direito. " • " 

11.2.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias 

para apresentar as razões i pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, 
o intimados para, querendo l apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em 

outros três dias, que começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes 

assegurada vista imediataAIOS elementos indispensáveis defesa de 'seus interesses. 

11.3. 0 acolhimento do recut's° invalida no somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

11.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço 

constante neste Edital. 
••, 

12. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 
12.1. A sessão pública podad ser reaberta: 

12.1.1. Nas hipoteses' de provimento de recurso que leve A anulação de atos anteriores A 
realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, 

situação em que serão re tidos os atos anulados e os qne dele dependam. 
12.1.2. Quando houver erro na aceitaçdb do preço melhor dlassificado ou quando o 
licitante declarado vencedor não assinar o contrato; não retirar o' instrumento equivalente 

ou não comprovar a regulariZação fisdal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1° da LC n° 

123/2006. Nessas hipote§es, serdb adotados os 'procedimentos imediatamente posteriores 

ao encerramento da etapalde lances. 
• I , 

Todos os licitantes remanescentes deverão ser cOnvocados para' acompanhar a sessão 12.2. 
reaberta. 

12.2.1. A convocação dará por meio do. sistema' eletrônico ("chat"), e-mail, de acordo 
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A convocação feita por e-mail dar-se-a de acordo com os dados contigps no 
6 \

SICAF, sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados. 
• 

13. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
13.1. 0 objeto da licitação sera adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro, 

caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos 

recursos apresentados. • 

13.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente 

homologará o procedimento licitatório. 

14. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 
14.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 

15. DA GARANTIA CONTRATUAL DOS BENS 
15.1. Não haverá exigência de garantia contratual dos bens fornecidos na presente 

contratação. 

16. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
16.1. Homologado o resultado 'da licitação, terá o adjudicatário o prazo de 05 (cinco) dias, 

contados a partir da data de Sua Canvocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo prazo 

de validade encontra-se nela-fixado, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das 

sanções previstas neste Edital. 
16.2. Alternativamente A. .coi,tyocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a 

assinatura da Ata de Reg'istr.O .,de Preço, a Administração poderá encaminhá-la para assinatura, 

mediante correspandênciapostal com aviso de recebimento. (AR) ou meio eletrônico, para que 

seja assinada e devolvida na ir—azo .de 05-(cinco)-dias, a contai da data de seu recebimento. 

16.3. 0 prazo estabelecidd no subiterh 43nteri,or .para assinatura da Ata de Registro de Preços 

poderá ser prorrogado iimal-tfilCa: vez, 13Or Feat período, 'quanda olicitado pelo(s) licitante(s) 

vencedor(s), durante o s'eu. ti ciirso, e desde que devidamente aceito. 

16.4. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias para o registro 

de todos os iiens constantes' no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a 

descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços Tegistrados e demais condições. 

16.4.1. Sera incluído na ata, sob a forma de anexo, o registro dos licitantes que 

aceitarem cotar os bens, ou serviços com preços iguais aos do licitante vencedor na 

sequência da classificação do certame, excluído a percentual referente A. margem de 
preferencia, quando o objeto não atender aos requisitos previstos no art. 3° da Lei n° 
8.666, de 1993; 

17. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE. 
17.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, sera firmado Termo 
de Contrato ou emitido instrumento equivalente. 
17.2. 0 adjudicatário tell o prazo de 10 (dez) dias Pteis, contados a partir da data de sua 
convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o 
caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito A. 
contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 

17.2.1. Alternativamente a convocação para comparecer perante o &gab ou entidade 
para a assinatura do Tmo de Contrato ou ac9ite do instrumento equivalente, a 
Administração poderá encaminhá-lo para assinatura ou aceite da Adjudicatária, 
mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, 
para que seja assinado ou ac'eito na prazo de .10. (dez) dias, a contar da data de seu 
recebimento. 

=Ft 
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17.2.2. 0 prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual,. As' sdulo 

por solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. (r) 

17.3. 0 Aceite da Nota ,0 Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à efripresa 

adjudicada, implica no reconhecimento de que: 
17.3.1. referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali 

estabelecida as dispgsições da Lei n° 8.666, de 1993; 

17.3.2. a contratada» sip vincula à sua proposta e as previsões contidas no edital e seus 

anexos; 

17.3.3. a contratada r4onhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 

77 e 78 da Lei n° 8.666/93 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 

79 e 80 da mesma Lei. 

17.4. 0 prazo de vigência d
l
a contratação é de 12 (doze) meses prorrogável conforme previsão 

no instrumento contratual ou no termo de referência. 

17.5. Previamente à contradição a Administração realizará consulta ao SICAF para identificar 

possível suspensão temporária ; de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, 

proibição de contratar com -c¡ Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, 

observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa n° 3, de 26 de abril de 2018, e nos 

termos do art. 6°, III, da Lei n°10.522, de 19 de julho de 2002, consulta prévia ao CADIN. 

17.5.1. Nos casos em que, houver necessidade de assinatura do instrumento de contrato, 

e o fornecedor não estiver inscrito no SICAF, este deverá ,proceder ao seu 

cadastramento, se&ônu, antes da contrataç'do. 
17.5.2. Na hipótese de, irregularidade do' registro no SICAF, o' contratado deverá 

regularizar a sua situação perante o cadastro no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, sob 

pena de aplicação 'das penalidades previstas no edital e anexos. 
17.6. Na assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, sera exigida a comprovação das 

condições de habilitação consignadas no edital, que' deverão ser mantidas pelo licitante durante a 

vigência do contrato ou ita.ata de; registro de preços. 

17.7. Na hipótese , de o ve'peedor da licitação não comprovar as condições de habilitação 
. 

consignadas no edital ou. se iecusar a assinar o contrato :ou a ata de registro de preços, a 

Administração, sem prejuizo d plicação das sanções das dernais cominações legais cabíveis a esse 

licitante, poderá convocar outfo licitante, respeitada a ordem de classificação, para, após a 

comprovação dos requisitos Iiiara habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos 

complementares e, feita a negoCkdo, assinar o contraio otia ata de registro de preços. . 

18. DO REAJUSTAMENTO EA SENTIDO GERAI, 
18.1. As regras acerca do reajustamento em sentido gera t do valor Contratual são as estabelecidas 

no Termo de Referapcia, anexo a' este Edital. 

19. DO RECEBIMENTO DO OBITETO E DA FISCALIZAÇÃO 
19.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Termo 

de Referência. 

20. DAS OBRIGAÇÕES DA COTRATANTE E DA CONTRATADA 
20.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência. 

21. DO PAGAMENTO 
21.1. As regras acerca do Oagamento são as estabelecidas no 'Termo de Referência, anexo a este 

Edital. 

-Po
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22. DAS SANÇÕES ADMINIS4ATIVAS 
administrativa, nos 22.1. Comete infração 

licitante/adjudicatário que: 
22.1.1. não assinar o termo de contrato ou 

FOLHA: 

termos da Lei n° 10.520, de 75 0W,IN 

aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando 

convocado dentro do prazo de validade da proposta; 

22.1.2. não assinar a ata de registro de preços, quando cabível; 

22.1.3. apresentar doOmentação falsa; 

22.1.4. deixar de entrar os documentos exigidos no certame; 

22.1.5. ensejar o retatcamento da execução do objeto; 

22.1.6. não mantiver a proposta; 

22.1.7. cometer fraude fiscal; 

22.1.8. comportar-se '.?, modo inid6neo; 

22.2. As sanções do item a ima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, em 

pregão para registro de prp os que, convocados,' não honrarem o compromisso assumido 

inj ustificadamente. , 1

22.3. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto as condições 

de participação, quanto ao enqu4dramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em qualquer 

momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances. 

22.4. 0 licitante/adjudicatário que Cometer qualquer da. ' infrações discriminadas nos subitens 

anteriores ficará sujeito, sem prejui2o da responsabilidade civil e criminal, as seguintes sanções: 

22.4.1. Advertência P6r faltas leves, assim entendidds cbmo aquelas que não acarretarem 

prejuízbs significatiios ao objeto da contratação; 

22.4.2. Multa de 2% 'dois por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) 

pela conduta do licitanteç

22.4.3. Suspensdq, delieitar e impedimento de, contratai coni o órgão, entidade ou unidade 

administrativa pea; 9ua1 a Adniinistração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo 

de até dois ado's; :-.'t I • 
1 

22.4.4. Impedimeritu'Ide licitar e de c'ontraiar com a 'Unido e descredenciamento no SICAF, 

pelo prazo de até' ea° altos.; , • 
22.5. Declaração de inidotieidade Para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos deternAantes di punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 

própria autoridade que aplicOU:q penalidade, que sera cbncedida sempre que a Contratada ressarcir a 

Contratante pelos prejuízos catados; 

22.6. A penalidade de multa' pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

22.7. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de pratica de infração 

administrativa tipificada pela Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013, como 'ato lesivo à administração 

pública nacional ou estrangeirk, cópias do processos administrativos necessários A apuração da 

responsabilidade da empresat'deverdo s'er renietidas A autbridade cbmpetente, com despacho 

fundamentado, para ciência e decisã'o sobre 'a évetitual instauração 'de investigação preliminar ou 

Processo Administrativo de ResPfionsabilização — PAR. 
22.8. A apuração e o julgatifento das demais' infrações administrativas não consideradas como ato 

lesivo A Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Li n° 12.846, de 10 de agosto de 

2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 
22.9. 0 processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos 

específicos para apuração di' 6cont'acia de danos e prejuízos a Administração Pública Federal 
resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público. 

22.10. Caso o valor da multa' não seja suficiente para cobrir' os. prejuízos citiados pela conduta do 
licitante, a Unido' ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419 

do Código Civil. 
, f 
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22.11. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo admi s 

que assegurará o contraditól:io e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, observan 

procedimento previsto na Lei nO, 8.666, de 1993, e subsidiariamente na Lei n° 9.784, de 1999. 

22.12. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 

conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado A Administração, 

observado o principio da proporcionalidade. 

22.13. As penalidades serão ,pbrigatoriamente registradas no SICAF. 

22.14. As sanções por atos o praticados no decorrer da contratação estão previstas no Termo de 

Referência. 

23. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA 
23.1. Após o encerramentolida etapa competitiva, os licitantes poderão reduzir seus preços ao valor 

da proposta do licitante mais bem classificado. 

23.2. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do 

certame em relação ao licitante melhor classificado. 

23.3. Havendo um ou m* licitantes que aceitem cotar suas propostas em valor igual ao do 

licitante vencedor, estes serão classificados segundo a ordem da última proposta individual 
• 11 . 

apresentada durante a fase competifiva. , 

23.4. Esta ordem de classificação dos licitantes registrados deverá ser respeitada nas contratações e 

somente será utilizada' acaso 6 melhor colocado no certame no asSine à ata  ou tenha seu registro 

cancelado nas hipóteses previsth.s nos artigos 20 e.21 do Decreto n° 7.892/213. 

24. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 
24.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer 
pessoa poderá impugnar este Edital. 
24.2. A impugnação- liodesd ser realizada por ,'forma eletrônica, pelo e-mail 
licitacao.hmar@gmail.corn, oulipor petição dirigida ou protocolada no endereço Rua do hospício, 563, 
Boa Vista, Recife-PE, seção Aquisição, Licitação e Contratos — SALC, localizado no térreo do Prédio 
Administrativo, nos seguintes. horários: Segundas e quartas, das 8 As 12h/ das 13 As 16h; terças e 
quintas das 8 As 12W das '13 A's 15fi e na sexta-feira, -das-8 As 12h. '* 

24.3. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos reiponSáveis pela elaboração deste Edital e seus 
anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até dois dias Ateis contados da data de recebimento da 

impugnação. 
24.4. Acolhida a impugn4ão, sera definida e publicada nova data para a realização do certame. 
24.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este process() licitatório deverão ser enviados ao 
Pregoeiro, até 03 (três) dias fiteis anteriores A data designada para abertura da sessão pública, 
exclusivamente por meio eletrônicoNia internet, no endereço indicado no Edital. 
24.6. 0 pregoeiro responderá aos pedidos de esclareciMentos no prazb de dois dias úteis, contado 
da data de recebimento do tiedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela 
elaboração do edital e dos aneXos. 
24.7. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 
certame. 

24.7.1. 

Pregão Eletrônico SRP n° 06/2022 
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A conCessão 'de 'efeito suspensivo à impugnaçãô é niedida excepcional e deverá ser 
motivada pelo prégdeiro, nos autos do processo de licitação. 

24.8. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão 'divulgadas pelo sistema e vincularão os 
participantes e a administração, 

25. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
25.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-e-á Ata no sistema eletrônico. 

, 
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25.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a fr11260143r 

do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro°4ia útil 

subsequente, no mesmo horário antoiormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 

contrário, pelo Pregoeiro. 

25.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o 

horário de Brasilia — DF. 

25.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que 

não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho 

fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de 

habilitação e classificação. 

25.5. A homologação do resültado desta licitação não implicará direito a contratação. 

25.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 

disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o principio 

da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

25.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

Administração não sera, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 

condução ou do resultado do processo licitatório. 

25.8. Na contagem dos pfazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do 

inicio e incluir-se-á o do vencimento. S6 se iniciam" e vencem os prazos em dias de expediente na 

Administração'. 

25.9. 0 desatendimentó de exigências formais tido essenciais no importará o afastamento do 

licitante, desde que seja possiva o aProveitamento do ató, Observados 'os princípios da isonomia e do 

interesse público. 
25.10. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 

compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

25.11. 0 Edital está disPoriibilizado, na integra, no endereço eletrônico licitacao.hmar@gmail.com, 

e também poderão ser lidos e/o).] obtidos no endereço Rua do hospício, 563, Boa Vista, Recife-PE, nos 

dias úteis, de segunda a quintitdas 8:12h/13-15h, e na sexta-feira das 8-11 horas, mesmo endereço e _ 
período no qual os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos 

interessados. 
25.12. Integram este Edital, p'ard tódos os fms e efeitos, os seguintes anexos: 

25.12.1. ANEXO I — Terino' de Referência; 

Apêndice — Estudo Técnico Preliminar; 

25.12.2. ANEXO II r= Minuta de Ata de Registro de Preços, se for o caso; 

25.12.3. ANEXO III.- 'Parecer Técnico deinsumos;. 

25.12.4. ANEXO 1V —Termo de Comodato; 

Recife/PE, 02 de Fevereiro de 2022. 

MAR]ii-§ZRA ANDRADE — CEL 
Ordenadcra de Despesas do HMAR 
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MINISTÉRIO DA DEFESA 
COMANDO DO EXÉRCITO 

CdMANDO MILITAR DO NORDESTE 
HOSPITAL MILITAR DE ÁREA DE RECIFE 

(Hospital Militar de Pernambuco / 1817) 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 06/2022 
Processo Adrninistrativo n° 64583.019635/2021-92 

ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA 

1. DO OBJETO 
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1.1. Aquisição de Orteses, Próteses e Materiais Especiais (OPME) - Urologia, incluindo 

comodato de equipamentos, conforme. condições, quan4dades, exigências e estimativas, 

inclusive as encaminhadas pelos órgãos e entidades participantes (quando for o caso), 
estabelecidas neste instrumento: 
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Und. 4 20 40 RS 559,91 RS 22.396,40 428894 Cesta extratora de calculo em nitinol 2,5 a 
3,0 fr. A partir de 90 cm. 04 fios helicoidal 
15 mm ou similar, ou equivalente, ou de 
melhor qualidade. 

X 

452064 Fio guia em nitinol 0,035" x 150 cm Ou 
similar, ou equivalente, ou de melhor 
qualidade. 

Und. 2 10 20 R$ 101,78 RS 2.035,60 X 

455944 Cateter ureteral duplo "J" medindo de 22 a 
32 cm e 4,7 a 6 fr ou similar, ou 
equivalente, ou de melhor qualidade. 

Und. 2 10 20 R$ 126,50 RS 2.530,00 X 
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388448 Sistema de irrigação descartável coin 
bomba para ureteroscopia ou similar, 41 
equivalente, ou de melhor qualidade. 

SUBTOTAL LOTE 1 - EXCLUSIVIDADE ME/EPP 

428894 

452064 

455944 

388448 

Cesta extratora de cálculo em nitinol 2,5 
3,0 fr. A partir de 90 cm. 04 fios helicoidal 
15 mm ou similar, ou equivalente, ou dr 
melhor qualidade. 
Fio guia em nitinol 0,035" x 150 cm ou 
similar, ou equivalente, ou de melh& 
qualidade. 
Cateter ureteral duplo "J" medindo de 22 
32 cm e 4,7 a 6 fr ou similar, o 
equivalente, ou de melhor qualidade. 
Sistema de irrigação descartável corn 
bomba para ureteroscopia ou similar, ou 
equivalente, ou de melhor qualidade. 

SUBTOTAL LOTE 2- AMPLA PARTICIPACAO 

1399002 Fibra laser (fio maleável para ciclagem), 
tamanho de 200 a 950 micrômetros on 
similar, ou equivalente, ou de melhdr 
qualidade. 

10 

11 

12 

13 

14 

428889 

469217 

452064 

455944 

388448 

Cesta ern nitinol sem ponta 1.8 fr a 2.9 fr, 
comprimento de 100 a 150 e diâmetro 
10 a 25 mm ou similar, ou equivalente, oil 
de melhor qualidade. 
Bainha ureteral duplo lúmen 11/1-3
comprimento de 35 a 55 cm ou maiores au' 
similar, ou equivalente, ou de melhdf 
qualidade. 
Fio guia em nitinol 0,035" x 150 cm ou 
similar, ou equivalente, ou de melh& 
qualidade. 
Cateter ureteral duplo "J" medindo 20 a 45 
cm e 4,7 fr a 6 fr ou similar, ba 
equivalente, ou de melhor qualidade. 
Sistema de irrigação descartável cdth 
bomba para ureteroscopia ou similar; on - 
equivalente, ou de melhor qualidade. 

Und. 

Und. 

Und. 

Und. 

Und. 

Und. 

Ur c 

Und. 

Und. 

2 10 20 

10 

10 

10 

25 

25 

25 

25 

25 

20 

20 

20 

50 

50 

50 

50 

50 

RS 140,00 

R$ 559,91 

R$ 101,78 

R$ 126,50 

R$ 140,00 

R$ 1.728,50 

R$ 711,00 

R$ 770,88 

R$ 101,78 

R$ 126,50 

R$ 140,00 

R$ 2.800,00 

R$ 29.762,00 

R$ 22.396,40 

RS 2.035,60 

RS 2.530,00 

R$ 2.800,00 

R$ 29.762,00 

RS 86.425,00 

R$ 35.550,00 

RS 38.543,75 

RS 5.089,00 

RS 6.325,00 

RS 7.000,00 

SUBTOTAL LOTE 3 - AMPLA PARTICIPAÇÃO 

Fibra laser (fio maleável para ciclagem), 
tamanho de 200 a 950 micrômetros ou 
similar, ou equivalente, ou de melhor 
qualidade. 

Und. 

16 

17 

428889 
o 

Cesta em nitinol sem ponta 1.8 fr a 2.9 ,fr, 
comprimento de 100 a 150 e diânietro de 
10 a 25 mm ou similar, ou equivalente, ou 
de melhor qualidade. 

469217 Bainha ureteral duplo lúmen 11/13 .fr, 
comprimento de 35 a 55 cm ou maiores ou 
similar, ou equivalente, ou de melhor 

ualidade. 

Und. 

Und. 

RS 1.728,50 

R$ 711,00 

R$ 770,88.

R$ 178.932,75 

RS 8.642,50 

RS 3.555,00 

R$ 3.854,38 

18 452064 Fio guia em nitinol 0,035" x 150 cm bu 
similar, ou equivalente, ou de melhor 
qualidade. 

R$ 101,78 RS 508,90 

19 455944 Cateter ureteral duplo "J" medindo 20 a 45 
cm e 4,7 fr a 6 ft ou similar, 'oil 
equivalente, ou de melhor qualidade. 

388448 Sistema de irrigação descartável c4ip 
bomba para ureteroscopia ou similar, oh 

20 

equivalente ou de melhor qualidade. 
SUBTOTAL LOTE 4- COTA RESERVADA ME/EPP 

2 

22 

404654 

452064 

Agulha de punção aspirativa, tipo Chiba 
18g x 20 ema 24 cm ou maior ou similar, 
ou equivalente, ou de melhor qualidade. 
Fio guta em nitinol 0,035" x 150 cm Iou 
similar, ou equivalente, ou de melhor 
qualidade. 

Und. R$ 126,50 R$ 632,50 

Und. 

Und. 

Und. 2 

10 

10 

X 

(ESTEPE) 

(ESTEPE) 

(ESTEPE) 

(ESTEPE) 

RS 140,00 

RS 101,78 

R$ 700,00 

RS 17.893,28 

RS 2.035,60 
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23 458289 Cateter ureteral em poliuretano com porith 
aberta frontal de 5 a 6 fr. Entre 60 e 158 
cm ou similar, ou equivalente, ou a8 , melhor qualidade. .11

Und. 2 10 20 R$ 59,07 RS 1.181,30 X 1-. 
c,- 0 

0 

SO 

24 457287 Conjunto de dilatadores renais Amplat2 de 
8 a 30 fr ou similar, ou equivalente, ou a' 
melhor qualidade. , 1 

Und. 2 10 20 RS 893,00 R$ 17.860,00 X 

25 455944 Cateter ureteral duplo "J" medindo de 20 a 
55cm e 4,7 fr a 6 fr ou similar, 4ii 
equivalente, ou de melhor qualidade. ; 

Und. 2 10 20 R$ 126,50 R$ 2.530,00 X 

26 428912 Cesta retrátil para retirada de cálculos ehi 
cirurgia percutânea de rim, 8 fr x 38 cm oil 
similar, ou equivalente, ou de melhoi• 
qualidade. 

Und. 2 10 20 R$ 1.550,00 RS 31.000,00 

SUBTOTAL LOTE 5- EXCLUSIVIDADE ME/EPP R$ 55.616,90 

27 

; 

404654 

I OW,61 „ 
Agulha de punção aspirativa, tipo Chi.Et 
18g x 20 cm a 24 cm ou maior ou shin'. , 
ou equivalente, ou de melhor qualidade. i 

Und. 

- 

2 10 

4•CX,i'''' 

20 R$ 50,50 R$ 1.010,00 
......! ge 

N 
(ESTEPE) 

28 452064 Fio guia em nitinol 0,035" x 150 cm on 
similar, ou equivalente, ou de melhor 
qualidade. • 

13 

Und. 2 10 20 R$ 101,78 R$ 2.035,60 N 
(ESTEPE) 

29 458289 

• 

Cateter ureteral em poliuretano com ponti 
aberta frontal de 5 a 6 fr. Entre 60 e 15( 
cm ou similar, ou equivalente, ou de 
melhor qualidade. i• 

Und. 2 10 20 R$ 59,07 RS 1.181,30 N 
(ESTEPE) 

) 457287 

• 

Conjunto de dilatadores renais Amplatz de. 
8 a 30 fr ou similar, ou equivalente, ou de 
melhor qualidade. , „ 

„AO.: : 
‘ 

:, , 2,;• . 

-' 

18 •• 2p1 l' AS/8pp0 

....J.... , 

RS 17.860,00 

..'N

N 
(ESTEPE) 

31 455944 Cateter ureteral duplo '.1P rnadindçde 
55cm e 4,7. fr a.6 fr,•on similar, 9 , 
equivalente;, ou de melhor qualidade. - 

tJnd. 2 10 20 R$ 126,5'0 RS 2.530;00 • N 
(ESTEPE) 

32 428912 Cesta retratil para retirada• de cálci1oel 
cirurgia percutânea de rim, 8 fr x 38 cm on 
similar, ou equivalente, ou de mellnit 
qualidade. , 

Und. 2 10 p R$:1,5500 R$ 31.000,00 

, 

N 
(ESTEPE) 

SUBTOTAL LOTE 6- AMPLA PARTICIPAÇÃO , ,i ; R$ 55.616,90 

,RS•8.40000 X 

.•,- J. Jkttri . ,,. 
• 

• • !- fer 
' !!*.• 41.• '' ' $•• 

33 
Ilit 

463007 Alça de ressecção monopolai• RTy 24‘ fi. 
Ou similar, ou equii,alente, ou de meth& 
qualidade. 

Und. 3 15 30 :R$'2. 0,00 ' 

34 463007 Alça de ressecção mpnopolar RTU 24 fe., 
Ou similar, ou eqüivalente, du de inelh'r 
qualidade. . ,• , • • , f,¡•:„,.f̀,;44.-,,,,;.4 

Und. 

7 !.., 

3 

.. , 

15 30 R$ 280,00 R$13.400,00 N 
• (ESTEPE) 

35 463018 Alga, de. ressecção -bipolar 24, Ir. ,i.
similar, ou' equivalente, ou , de melhor 
qualidade. , 

";" lid.' . 
' 

' 11 , , 30 ., " tzco,190- R$18.210;80 . „ X 
, 

36 463018 Alça de ressecção bipolar 24 fr. Ou 
similar, ou equivalente, ou de melhor 
qualidade. , 

Und. 3 15 30 RS 940,36 10,28.210,80 N 
(ESTEPE) 

428377 Cateter balão para dilatação ureteral 12 fr 
4 mm a 6 cm ou similar, ou equivalent, 
ou de melhor qualidade. , ' ' 1 

Und. 2 10 20 RS.798g7 RS 15.979,30 X 

38. '428377 Cateter Mao para dilatação ureteral 12 fr 
4 mm a 6 cm ou similar, ou equivalente, 
ou de melhor qualidade * • f" 

Und. 
•, 

2 10 
. 

20 
, 

RS 798,97 
, 

R$ 15.979,30 
,, , , , 

N 
(ESTEPE) 

,$9 462434 Fio • guia. de PTFE nitinoi com pOriti 
hidrofilica para. facilitar acesso a ivia 
urinaria dificil. Comprimento 1'50 cut 
pontas retas ou anguladas, diâmetro de 
0,89 a 0,97 mm ou similar, ou equivalent, 
ou de melhor qualidade. ii 

Und. 5 25 50 R$ 241,17 
i • ',P

..

R$ 12.058,50 

, 

X 
. 

' 

, 
40 462434 Fio guia de PTFE nitinol com ponta 

hidrofilica para facilitar acesso a ,:ria 
urinaria difícil. Comprimento 150 cm, 
pontas retas ou anguladas, diâmetro 4e
0,89 a 0,97 mm ou similar, ou equjvalente: 
ou de melhor qualidade. 

Und. 

, 
• 

5 

. 

25 50 

' 

R$ 241,17 

, 
. . . ,. .1.., • • 

RS 12.058,50 

. • 

.'• , '1 

. 

• 

N 
(ESTEPE) 
. . 

41 428902 Cesto em nitinol para extração de calcii10 
utilizado em ureteroscopia flexível. 
Tamanho da bainha 1,3 fr (0,43 mm). 
Diâmetro de rede de 6 a 11. mm. 
Comprimento de trabalho 90 a 120 ciA: 
Abertura da ponta 1 lmm ou similar,' d'i 
equivalente, ou de melhor qualidade. 

Und. 

• 

3 15 

. * 

30 

'• 

R$ 652,50 

. • 
' 

'ES 19.575,00 X 

OE ARE4
o <<s 

,FOLHA:  351 110 
Q 

,." f 
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42 428902 Cesto em nitinol para extração de calculPs 
utilizado em ureteroscopia flexivel
Tamanho da bainha 1,3 fr (0,43 mm) 
Diâmetro de rede de 6 a 11 mml
Comprimento de trabalho 90 a 120 cr'd 
Abertura da ponta 1 1mm ou similar, ott 
equivalente, ou de melhor qualidade. 

Und. 3 15 30 R$ 652,50 RS 19.575,00 N 
(ESTEPE) 

1........ ____ 
o. A 

kP 

43 351011 Cateter balão dilatador de alta pressão para 
nefrostomia em cirurgia renal percutâne 
de 30 a 34 fr ou similar, ou equivalente, ou 
de melhor qualidade. 

Und. 3 15 30 RS 839,57 RS 25.186,95 X 

44 351011 Cateter balão dilatador de alta pressão para 
nefrostomia em cirurgia renal percutânea 
de 30 a 34 fr ou similar, ou equivalente, ou 
de melhor qualidade. .. 

Und. 3 15 30 RS 839,57 RS 25.186,95 N 
(ESTEPE) 

45 428378 Cateter balão ureteral de alta pressão para 
tratamento com dilatação de 
estreitamentos ureterais. Diâmetro do 
balk, inflado de 4 a 10 mm. Comprimento 
do balão de 4 a 10 cm. Comprimento do 
cateter 75 cm ou similar, ou equivalente, 
ou de melhor qualidade. 

Und. 3 15 30 R$ 1.030,67 

• 

RS 30.920,10 X 

46 428378 Cateter balão ureteral de alta pressão par,a 
tratamento com dilatação je 
estreitamentos ureterais. Diâmetro o 
balão inflado de 4 a 10 mm. Comprimento 
do ball) de 4 a 10 cm. Comprimento do 
cateter 75 cm ou similar, ou equivalente, 
ou de melhor qualidade. 

Und. 3 15 30 R$ 1.030,67 R$ 30.920,10 

, 

N 
(ESTEPE) 

47 454506 Kit de nefrostomia percutânea contendo: 
agulha IP e Chiba, fio guia PTFE, 63 
dilatadores fasciais, clamp de silicone, 
tubo de conexão, lâmina de bisturi e 
cateter Pigtail. De diversos tamanhos ou 
similar, ou equivalente, ou de melhor 
qualidade. 

Und. 3 15 30 RS 600,75 RS 18.022,50 

, 

X 

48 454506 Kit de nefrostomia percutânea contendo: 
agulha IP e Chiba, fio guia PTFE, 63 
dilatadores fasciais, clamp de silicone, 
tubo de conexão, lâmina de bisturi 4 
cateter Pigtail. De diversos tamanhos pm. 
similar, ou equivalente, ou de melhor 
qualidade. . 

Und. 3 15 30 R$ 600,75 
. 

.. 

RS 18.022,50 N 
(ESTEPE) 

49 428912 Cesta retrátil para retirada de calculos'eitt 
cirurgia percutânea de rim, 8 fr x 38 cm Ou 
similar, ou equivalente, ou de- melhdr 
qualidade. 

. ,1.1nd. 
• , 
- 

5 30 R$ 1.550,00 R$ 46.500,00 X 

50 428912 

`) 

Cesta retrátil para retirada de cálculos en 
cirurgia percutânea de rim, 8 fr x 38 cm du 
similar, ou equivalente, ou . de melhk)r 
qualidade. 

Und. 3 15 30 R$ 1.550,00 R$ 46.500,00 N 
(ESTEPE) 

416937 Prótese testicular em gel de silicone ,, 
tamanhos pequeno, médio e grande gil 
similar, ou equivalente, ou de melhor, 
qualidade. 

Und. 

( 
1 

3 15 30 RS 828p RS 24.840,00 X 

52 416937 Prótese testicular em, gel de silicone - 
tamanhos pequeno, médio e grande, ou 
similar, ou equivalente, ou de melhor 
qualidade. 

Und. 3 15 30 R$ 828,00 RS 24.840,00 N 
(ESTEPE) 

53 416944 Prótese peniana semi rigida confeccionada 
em silicone grau implantavel, superficie 
lisa, extremidade distal mais macia em 
relação A extremidade proximal, diâmetros 
variando entre 10 mm e 20 ' mm e o 
comprimento ajustável anatomieamente 
entre 13 c 23 cm ou similar, op 
equivalente, ou de melhor qualidade. 

Und. 

. 

2 10 20 RS 1.727,22 

. 

R$34.544,40 X 

54 416944 Prótese peniana semi rígida confeccionada 
em silicone grau implantavel, superficie 
lisa, extremidade distal mais macia em 
relação A extremidade proximal, diâmetros 
variando entre 10 mm e 20 mm e o 
comprimento ajustável anatomicamente 
entre 13 e 23 cm ou similar, ou 
equivalente, ou de melhor qualidade. 

Und. 2 10 20 RS 1.727,22 RS 34.544,40 N 
(ESTEPE) 

MAT 

o 
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55 416942 Prótese peniana inflável 03 volumes. 
Compatível com modelo AMS 700CX, 
composta por: por: 01 kit de acesso pata 
prótese. 01 reservatório para prótese coin 
capacidade de 65 a 100 ml, 01 implanre 
peniano inflável de 03 volumes corn 
tamanhos de 12 a 21 cm ou similar, oú 
equivalente, ou de melhor qualidide. 

Und. 1 3 1 6 RS 55.773,17 RS 334.639,02 x  47 =OLHA:

a 
0. 
t.0 
C., ... 

AMS1A,TVRA 

6)e.

56 416942 Prótese peniana inflável 03 volumes 
compatível com modelo AMS 700CX, 
composta por: 01 kit de acesso para 
prótese, 01 reservatório para prótese coin 
capacidade de 65 a 100 mi. 01 impla+ 
pen iano inflável de 03 volumes coin 
tamanhos de 12 a 21 cm on similar, du 
equivalente, ou de melhor qualidade. 

Und. 1 1 1 RS 55.773,17 

. 

RS 55.773,17 

57 331030 Dispositivo para cura de incontinenc 
urinária, compatível com o modelo AMS 
800. Composta de uma bomba de controlp, 
um jogo de peças e conexões para acessb, 
03 cintas oclusivas de 4,0; 4,5; 5,0 cm, 03 
reservatórios para deslocamento de líquido.
de volumes variados, tudo em silicone 
100%. Esfincter urinário artificial ou' 
similar, ou equivalente, ou de melhor 
qualidade. 

a Und. 1 3 3 R$ 82.803,76 R$ 248.411,27 X 

.118 331030 Dispositivo para cura de incontinênc0 
urinaria, compatível com o modelo AMS
800. Composta de uma bomba de controk, 
um jogo de peças e conexões para acess , (.,) 
03 cintas oclusivas de 4,0; 4,5; 5,0 cm, 3 
reservatórios para deslocamento de liquido 
de volumes variados, tudo em silicoilie 
100%. Esfíncter urinário artificial on 
similar, ou equivalente, ou de, melfinr 
qualidade. 

Und. 1 1 1 RS 82.803,76 RS 82.803,76 

59 457157 Stent ureteral. Kit composto de stent 
metal resonance de 24 a 28 cm e 6 
Bainha para endireitar o duplo "J". 
Introdutor radiopaco de 8,3 fr/ 70 'ent. 
Guia de núcleo em nitinol. Tempo 
permanência 12 meses ou similar, 
equivalente, ou de melhor qualidade. : 

de Und. 
fr. 

ti 
. 

1 3 3 RS 114,16 

. 

RS 342,48 

60 457157 Stent ureteral. Kit composto de sten 
metal resonance de 24 a 28 cm e 6 
Bainha para endireitar o duplo " 
Introdutor radiopaco de 8,3 fr/ 70 c 
Guia de núcleo em nitinol. Tempo 
permanência 12 meses ou similar,111 
equivalente, ou de melhor qualidade. 

e • U d. 
r;
" 

e 

1 
' 

. 

3 3 R$ 114,16 R$ 342,48 N 
(ESTEPE) 

61 450087 Sistema tipo Sling para correção. de 
incontinência urinaria masculina, tipo 
transobturatório, sistema de 
reposicionamento uretral não compressivo. 

Und. 1 6 12 RS 8.736,17 RS 104.834,00 X 

62 450087 Sistema tipo Sling para correção de 
incontinencia urinaria masculina, tipo 
transobturatório, sistema . de 
reposicionamento uretral não compressivin. 

Und. 1 1 1 RS 8.736,17 RS 8.736,17 X 

63 450086 Sistema tipo Sling transobturatório méd 
ureteral de técnica de fora para dent 
com tela de polipropileno e macroporosol, 
com porção suburetral selada e sem pontas 
para melhor ajuste e minimizar irritação, 
para tratamento da incontinência urinara 
de esforço. Acompanha 01 agulha 
similar, ou equivalente, ou de meth& 
qualidade. 

o Und. 
; 

bu 

1 4 9 RS 862,00 RS 7.758,00 

, 

X 

64 450086 Sistema tipo Sling transobturatório médiO 
ureteral de técnica de fora para dentro, 
com tela de polipropileno e macroporoso, 
com porção suburetral selada e sem ponas 
para melhor ajuste e minimizar irritaçãio, 
para tratamento da incontinência urinaria 
de esforço. Acompanha 01 agulha pu 
similar, ou equivalente, ou de melhór 
qualidade. I, 

Und. I 4 9 RS 862,00 

. 

RS 7.758,00 N 
(ESTEPE) 

DE. AR 
9- o 
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65 450085 Sistema tipo Sling suprapúbico médi 
I 

uretral com tela de polipropilen 
monofilamento e macroporoso, coii 
porção suburetral selada e sem pontas pak4 
melhor ajuste e minimizar irritação, pat,d 
tratamento da incontinência urinária c
esforço. Acompanha 02 agulhas tipo Sli , 
retroptibico ou similar, ou equivalente, o
de melhor qualidade. , 

JCJICLI CgilUnd.

- U 
,u . 

• 

1.1111UU 

2 

OM -

7 

II 

, 15 

1.03/1.1.1L•4, 

, 
R$ 762,50 R$ 11.437,50 X 

I'  FOLHA 36t
Q 

(1. 
tf)O

i.
7 

ASV\ ATURA 
g5 
",/ 

66 450085 Sistema tipo Sling suprapúbico médio- 
uretral com tela de polipropilen& 
monofilamento e macroporoso, co 
porção suburetral selada e sem pontas pats 
melhor ajuste e minimizar irritação, para 
tratamento da incontinência urinaria çIe 
esforço. Acompanha 02 agulhas tipo Slit' 
retropUbico ou similar, ou equivalente, •;:o 
de melhor qualidade. ; 

Und. 

If 

2 7 15 R$ 762,50 RS 11.437,50 N 
(ESTEPE) 

67 450086 Tela de correção de prolapso vaginal 
Sistema de suporte vaginal, constituiclo 
por implante de tela azul de polipropileri 
monofilamento e macroporoso, paM 
correção de prolapso apical e anterit, 
acompanhado pelo dispositivo de captu 

r de sutura Capio Slim. I .. 

Und. 

'I 

a 

2 7 15 RS 2.557,61 RS 38.364,15 X 

68 450086 Tela de correção de prolapso vaginal. 
Sistema de suporte vaginal, constituído 
por implante de tela azul de polipropiletp

u 

monofilamento e macroporoso, pi4 
correção de prolapso apisal e anteriOrl, 
acompanhado pelo dispqsitiyo de eap/
de sutura Capio Slim. „ 

Und. 

, ,

i , 

2 

',,-. , 

7 15 

. 

14$ 2.557,61 

;.:'' " :• .. I. 

RS 38.364,15 

„ 

N 
(ESTEPE) 

69 436908 Tela de correção de prolapso anterior cdi 
abordagem transobturatória. Tela prolap 
ou similar, ou equivalente, ou de melt 
qualidade. . ‘.

Und. 
/ 
. 

2 7 15 R$ 1.550,00 RS 23.250,00 X 

70 436908 Tela de correção de prolapso anterior poa 
abordagem transobturatória. Tela prOlapttii 
ou similar, ou equivalente, op de melh 

.f qualidade. 

 Und. 
. 

, • , 

2 7 15 RS 1.550,00 

., , 

R$ 23.250,00 N 
(ESTEPE) 

71 463018 Pinça-tipo bipolar de 5 mm de difimarde: 
35 a 45 mm de comprimento com ranhurus 
atraumaticas, composta de polimerok, 
sensíveis a temperatura (nanotecnologe 
lâmina com configuração 1- blade, potIli 
romba e curva com 3 ,mm de diâmet di.
Permite simultaneamente selar e corithi 
transversalmente vasos .com diame 
menor ou igual a 7 mm. ,RTU BIP
similar, ou equivalente, op ae tnelhq't 
qualidade. , , • e 

Und. 

p . 

,; 

2 10 20 

. 

R$ 3.025,00 RS 60.500,00 

-. 

X 

:1 463018 

. 

Pinça tipo bipolar de.5 mm de diâmetrc 
35 a 45 mm de comprimento com ranh -' 
atraumaticas, composta de polimero 
sensíveis a temperatura (nanotecnoldgia 
lamina .com configuração 1- blade,
romba e curva com 3 mm de diante 
Permite simultaneamente selar e co 
transversalmente vasos com diânie 
menor ou igual a 7: rttm,. RTIJ, BIP 
similar, ou equivalente, ou de ml 4
qualidade. ` ' J 

Und. 

1 0 ,v 

2 20 20 

• 

R$ 3.025,00 

Y4 : .%A.‘‘' •"! 

R$ 60.500,00 

,.. ,, 
• 

N 
(ESTEPE) 

73 407048 Pinça urológica para retirada endose0 r i 
3,0 fr, 90 a 120 cm de comprimen 
fabricado em aço inoxidável, garras ein 
formato de Tridente (Three Prong Hook 
Design), para melhor apreensão, de 111, 
mm, manopla desmontável em polietilendí 
Descartável, estéril ou similar, 'otí 
equivalente, ou de melhor qualidade.

Und. 

. 

2 10 20 RS 883,57 

. 

RS 17.671,40 X 

74 407048 Pinça urológica para retirada endoscópidk 
3,0 ft. 90 a 120 cm de comprimentdi 
fabricado em ago inoxidável, garras ent 
formato dp Tridente (Three Prong Bola 
Design), para melhor apreensão, . de , d 
mm, manopla desmontável em polietileui , 
Descartável, estéril ou • similar,,' i it 
equivalente, ou de melhor qualidade.

Und. 2 10 20 R$ 883,57 

• 
' 

RS 17.671,40 N 
(ESTEPE) 

çk
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75 444271 Bolsa coletora de espécime descartável, 
para procedimentos endoscópicos, de 13 
mm, tipo Endobag, em poliuretano, ,corb
introdutor em policarbonato, que evita
derramamentos e minimiza 
contaminação intra-operatória, isolando 
contendo os espécimes infecciosos. 
produto possui um cabo em aq,
inoxidável. A bolsa se encaixa dobras 
dentro de um introdutor. Embalageqi
contendo externamente os dados de 
identificação e procedência, data de 
fabricação, prazo de validade e registro en 
órgão competente ou similar, o 
equivalente, ou de melhor qualidade. 

Und. 

a 

2 10 20 R$ 453,92 R$ 9.078,30 X 

cf) 

/ 

76 444271 Bolsa coletora de espécime descartáve 
para procedimentos endoseópicos, de lei
mm, tipo Endobag, em poliuretano, colin 
introdutor em policarbonato, que evi 
derramamentos e minimiza 
contaminação intra-operatória, isolando
contendo os espécimes infecciosos. 
produto possui um cabo em a 
inoxidável. A bolsa se encaixa dobra 
dentro de um introdutor. Embalage 
contendo externamente os dados 
identificação e procedência, data q 
fabricação, prazo de validade e registro e 
órgão competente ou similar, 
equivalente, ou de melhor qualidade. ' 1

,t Und. 

o 

2 10 20 R$ 453,92 RS 9.078,30 N 
(ESTEPE) 

77 428894 Cateter para drenagem . ureteral' 
confeccionado em poliuretano maciF;, 
radiopaco, centimetrado, abertura final r4 
fr, de 60 a 150 cm de comprimento Od' 
similar, ou equivalente, ou de melhor, 
qualidade. 

Und. 3 15 30 RS 35,00 RS 1.050,00 X 

78 428894 Cateter para drenagem ureteral. 
confeccionado em poliuretano macio, 
radiopaco, centimetrado, abertura final, 
fr, de 60 a 150 cm de comprimento od 
similar, ou equivalente, ou de mellior, 
qualidade. 

Und. 

6 

3 15 30 R$ 35,00 

. 

RS 1.050,00 N 
(ESTEPE) 

79 399002 Fibra laser para procedimentos urológ4 
em próstata com tumores beni 
composto de sistema de autorrefrigeraç ,o4
bloqueio contra superaquecimento
controle de utilização por meio de carta 
com chip de bloqueio, feixe de luz na cor 
verde com diâmetro do núcleo de 750 gm, 
suportando uma potência de 180 w 
capacidade de 650 kj, proporcionandq 
vaporização rápida segura e uniforme enf 
grandes areas de trabalho, acompanhaq 
de bainha de acesso uretral flexível, ci!.in 
obturador de cor verde com deflexko: :4 
flexão acionados por meio de manoOd 
com cremalheira interna, garantinclp 
posição do ângulo desejado. Corpo 44 
duplo lámen em polimero hidrofilico en) 
11/ 12x35. Fornecer equipamento 
compatível em comodato e introdt0 
flexível e/ou semi-rígido.

Und. 
si 

,... 

p 

1 3 5 R$ 9.000,00 

. 

R$ 45.000,00 X 

80 399002 Fibra laser para procedimentos urológ. d 
em próstata com tumores benign e
composto de sistema de autorrefrigeraç 
bloqueio contra superaquecimento 
controle de utilização por meio de 
com chip de bloqueio, feixe de luz na 
verde coin diâmetro do núcleo de 750 1.1,71, 
suportando uma potência de 180 -W 
capacidade de 650 kj, proporcionaildb 
vaporização rápida segura e uniforme eift 
grandes Areas de trabalho, acompanhadb 
de bainha de acesso uretral flexível, Ott: 
obturador de cor verde com defiexãl 1
flexão acionados por meio de Man 
corn cremalheira interna, garantind 
posição do ângulo desejado. CorOó i A 

Und. 

re

?t. . 

e 

1 3 5 RS 9.000,00 

- 

RS 45.000,00 N 
(ESTEPE) 
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duplo lúmen em polimero hidrolilico e 
11/ 12x35. Fornecer equipament 
compatível em comodato e introdut 
flexivel e/ou semi-rígido. 

SUBTOTAL - ITENS DIVERSOS 

TOTAL GERAL RS 
1.596.091,49 

DE ARs, 

4:sFt-

-J 

tr) 

1.2. Na hipótese de não haver vendor para a cota reservada, esta poderá ser adjudicada ao vencedor da 

cota principal ou, diante de sua recta, aos licitantes remanescentes, desde que pratiquem o preço do 

primeiro colocado da cota principal. 
1.3. Se a mesma empresa vencer a cota reservada e a cota principal, a contratação das cotas deverá 

ocorrer pelo menor preço. 
1.4. Sera dada a prioridade de aquisição aos produtos das cotas reservadas quando forem adjudicados aos 

licitantes qualificados como microemliresas ou empresas de pequeno porte, ressalvados os casos em que a 

cota reservada for inadequada para *der as quantidades ou as condições do pedido, conforme vier a ser 

decidido pela Administração, nos terns do art. 8°, §4°,0o Decreto n. 8.538, de 2015. 
1.5. 0 prazo de vigência da contração é de 12 (doze) meses contados da assinatura da Ata, prorrogável 

na forma do art. 57, § 1°, da Lei n° 8.66/93. 
1.6. Este órgão atenta para ai orien ção emitida pela Secretaria de Gestão do Ministério do Planejamento, 

Desenvolvimento e Gestão (SEGES/ ,1P), eni atenção aos Acórdãos 2.977/2012-TCU-Plenário, 2.695/2013-

TCU-P lendrio 343/2014-TCU-P1endri6, 4 .205/2014-TCU-la Câmara, 757/2015-TCU-Plenário, 588/2016-

TCU-Plenário, 2.901/2016-TCU-Plen4fio' e 3.081/206-TCU-P1endrio, quanto à aquisWia por preçb global 

de grupos de itens. Portanto sci, será iadmitida a aquisição 4e item isolado para o qual' o preço unitário 

adjudicado ao vencedot'seja o menor ' R•eço válido ofertado para o mesmo item na fase de linces. 

1.7. Requisitos técnicos para tins 4 habilitação: . 

1.7.1. Encerrada a etapa de aeei çao da sesSão pública, o licitante detentor da proposta de menor preço, 

deverá apresentar, para fins d&j comprovação de habilitação sua Qualificação Técnica, que sera 

comprovada pela seguinte docuirientação: 

1.7.1.1. Comprovação dos ri istros dos produtos ou da notificação ou da dispensa do registro, no 

Ministério da Satide/ANVI A, devendp, constar à validade ,(dia/mês/ano), por meio de: cópia 

autenticada do registro no (nistério da Siúde publicado no D.O.Ü., grifando o número relativo a 

cada produto cotado ou có ia emitida eletronicamente através do sitio da Agência Nacional da 

Vigilância Sanitária, de acotdo com o Art 1° da Lei n° 6360 de 23 de setembro de 1976; 

1.7.1.2. Autorização de Funcionamento (AFE),. expedida 'pela Agência Nacional da Vigilância 

Sanitária do Ministério da Saúde (ANVISA), do licitante, nos termos do Art 3° da RDC n° 16, de 

01 de abril de 2014, da ANYISA. Estando a AFE vencida deverá ser apresentada copia autenticada 

e legível da petição de renkação de AFE, acompanhada de cópia da AFE vencida, desde que a 
P 

petição de renovação tenhi1.sido protocolada no período compreendido entre 60 (sessenta) e 180 

(cento e oitenta) dias anteriOres à c aia de Nencimento, que corresponde a 1 (um) ano após a data de 
.1 ' publicação da concessão impial no DOU, nos termos e condições previstas no artigo 20 da RDC n° 

16, de 01 de abril de 2014; 

1.7.1.3. Licença de Funcionamento Estadual ou Mimicip. al, emitido pelo Serviço de Vigilância 

Sanitária da Secretaria de Saúde Estadual Oft- Mtinicipal, da sede do licitante, nos termos do Art 6° 

da RDC nr 207 de 03 de j• lire, de 2013: 

1.7.2. Ficará a cargo do proponen provar que o produto objeto da licitação não está sujeito ao regime da 

Vigilância Sanitária (ANVISA, Art 1° - Lei IV 6360 de 23 set 76). 

1.7.3. Os números de Registros/Certificado de Dispen3a de Registro, referente ao item 1.7.1.1., deverão 

ser identificados com o número do item a gae se referem, em ordem crescente, a fim de facilitar o 

julgamento. 
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1.7.4. Por se tratar de medicamenta.'?/materiais para saúde, estes aão requisitos técnicos. 0 licita 

atentar para demais requisitos no Oltal do cerom-. 
1;,.t 

1.8. Requisitos técnicos para fins de classifjcação: 

o AR$i

"FoLHA: 66- I t:, 

\ 

1.8.1. Sobre similaridade: "E ilegal a indicação de marcas, salvo quando devidamente justificada por 

critérios técnicos ou expressamente iridicativa da qualidade do material a ser adquirido, nos termos do § 70 

do art. 15 da Lei no 8.666/1993. Quafido ne—jessária a indicação de marca como referência de qualidade ou 

facilitação da desCrição do objeto, de' le esta ser seguida das expressões "ou equivalente", "ou similar" e "ou 

de melhor qualidade", devendo, nesse146so, o produto ser aceito de fato e sem restrições pela Administração. 

Pode a Administração inserir em seus:i:editais cláusula prevendo a necessidade de a empresa participante do 

certame demonstrar, por meio de ,14udo expedido por laboratório ou instituto idôneo, o desempenho, 

qualidade e produtividade compativericom o produto similar ou-equivalente à marca referência mencionada 

no edital." Acórdão 2300/2007 Plenária, TCU. 

1.8.2. Não será aceita a- especificaçãoklo objeto ofertado que contenha somente a expressão "de acordo com 

o edital" ou expressão semelhante $. esta, bem como qualquer especificação que não permita a clara 

identificação das características do Ogleto ofertado (Art 15 - Lei 8666 n° de 21 jun 93). 

1.8.3. Os bens objeto da aquisição estão dentro da padronização seguida pelo órgão, conforme especificações 

técnicas e requisitos de desempenho constantes do Catálogo Unificado de Materiais (CATMAT) do Sistema 

Integrado de Administração de Serviços Gerais — SIA§G (Art 15 — Lei n° 8666 de 21 jun 93). 

1.8.4. 0 Pregoeiro poderá convocar o, licitante ara enviar documento digital, por meio de funcionalidade 

disponível no sistema, estabelecendo ,no "chat" iirazo razoável para tanto, sob pena de não aceitação da 

proposta. Dentre os documentos pasS v,eis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que contenham as 

características do material ofertado, em compatibilidade com o Termo de Referência, minuciando o modelo, 

tipo, procedência, garantia ou validade, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, 

folhetos ou propostas, em português (Decrct ii 10.024/2019): . . 

. .' . r ' . - 4'4.  - 

. 
1.8.5. Caso a compatibilidade com as especaticaçues dernaindadas, sobretudo quanto a padrões de qualidade e 

desempenho, não possa ser aferida pelos meios 'prt‘ii,stas nos subitens acima, a Pregoeiro exigira que o 
• • I% • t 

licitante classificado em primeira lugar apresente ainostiá, sob pena de* não aceitação da proposta. As 

amostras dos itens solicitados deverão ser apresenfadas no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da 

solicitação, junto A. SEÇÃO DE AQUISIÇÃO, LICITAÇÃO E CONTRATOS (SALC) A. Rua do Hospício, 

no. 563, bairro Boa Vista, Recife-PE; CET: 50.050-050, para.conferência do'produto corn as especificações 

solicitadas no Termo de Referencia (Art 37 da CF/1988 e Acórdão 2368/2013-PlendrioTCU) pelo pregoeiro, 

equipe de apoio e/ou equipe técnica, facultando a preseaça ao representante do licitante (sessão pública). 

Ressalto que, de acordo com o Acórdão 1-948/2019 -'- Plenário -"TCU, caso seja solicitado pedido de amostra, 

sell tal obrigação estendida a todos O's hens desta Licitação, corn vistas, a 'gai•antir a isonomia e a igualdade 

de participação entre todas os particii3antes. 

1.8.6. Quando as amostras lido .forem entregues t!.;•.z-sse.alinekne no -endereço citado no item 1.8.5., o licitante 
deverá enviar para 6 endereço de e-maii: lieitacao.lanar@gn;ail.corn o código de rastreamento referente ao 
envio/postagem da citada amostra. , 471

1.8.7. 0 prazo estabelecido pelo Pregoeiro O:-.: a-A tl-r prorrogado por solicitação escrita e justificada do 
licitante, formulada antes de findo o prazo eStabel&ido; o fohnalmente aceita pelo Pregoeiro. 

; 
1.8.8. A quantidade das amostras deverá ser de nO rainiino (i1 t.ana) unidade por- item, apresentada na 
embalagem original, lacrada, conforme cor:. ,;:eializada. Gonaido, a Critério do Pregoeiro ou da area técnica 
poderão ser solicitadas mais amostras. 

• 
1.8.9. Cada amostra deverá ser.identiffeada com Erna ttioxu ea-A.-ado as seguintes informações: 

-. , • -i .- ,; ., • 
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- Amostra para Andlisé; ai.;ia dos dados completos dareferida amostra; 

- Licitação: número da licitação e dó.itein a que se referem; 
I 

- Fornecedor: nome, t41;efone e e-mail.; e 

- Representante-, nom ei telefone e. e-mail. 

0E. Atkey
0 

e— FOLHA: 
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1.8.10. As amoStras deverão ser entregues ern embalagens individuais contendo: data, número do lote de 

fabricação, prazo de validade e infórinações de açordo com a legislação pertinente, quando for o caso. Os 

proponentes deverão constar ern .suag:propostas s especificações dos itens cotados, com especial atenção 

para as marcas, bem como, o número Registro do produto na ANVISA Ou sua dispensa, que deverá estar 

em conformidade com a amostra. 

1.8.11. Serão avaliados os aspectos e padrões minim% de aceitabilidade constantes do Anexo II deste Edital 

(Decreto 10.024/2019). 

1.8.12. Os pareceres técnicos elaborados a partir- dos resultados dos testes em amostra serão arquivados no 

Hospital Militar de Area de Recife e.poderAo subsidiar avaliações dos materiais em processos licitatórios 

futuros, compondo o cadastro de materiais. 

1.8.13. Nos casos de pareceres técnicos desfavoráveis à aceitação do material, esses poderão ser utilizados 

como instrumento para desclassificaçdó dó iternighipo. •-• 

1.8.14. A amostra Colocada a disposição -dó 110§-pitat seta. tratada -corno protótipo, podendo ser manuseada, 

desmontada ou instalada pela equipe téeniea responsável pela análise, bem corno conectada a equipamento(s) . _ „ 
e submetida aos testes necessários: 

1.8.15. Os exemplares colocados à disposição da Administração e considerados de baixo custo pelo licitante, 

não serão devolvidos. Os exemplares considerados de custo elevado, mediante manifestação documentada, e 

que necessitem devolução, deverão §er.a.presentados por promotores da 'licitante ou na impossibilidade de 

apresentação, o licitante poderá encaminhá-los via Correios/transportadora e resgatá-los na prazo máximo de 

20 (vinte) dias corridos, a contar da dab do recebiffiento. Após este prazo o hospital não se responsabilizará 

pelos mesmos. 4 

1.8.16. Se a proposta ou lance 'vencgdor for degelassificado, o Pregoeilro examinará a proposta ou lance 

subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. ' 

*1.8.17. Não transferir a terceiros, por ".qualquer forma, nem ,mesmo parcialnkente, as obrigações assumidas, 

nem subcontratar qualquer das prestações a que esta obrigada, exceto nas collições autorizadas no Termo de 

Referencia ou na minuta de contrato,Wt'50 — Lei 8:666 -d 21 jun 93). 

1.8.18. Ater aos produtos similares, os quais serão avaliados, se atendem às necessidades deste certame (Lei 

n° 9787 de 10 de fevereiro de 1999). * 

1.8.19. É vedada a indicação de inarca, eara.:V:rístic s ou especificaçes exclusivas (TCU, Acórdão 
113/2016, Plenário). 

- 

1.8.20. As especificações dos itens da-Tabela c nsi&radas ininimak podendo ser aceitos produtos 

superiores ou similares aos especificados, contanto que OSSIMIII as mesma características de desempenho. 

Também serão aceitos equipamentos corn componentes em regime de! OEM ("Original Equipament 

Manufacture, ou "Fabricante original do Equiparnentb") (Acó-rdão 3946:1132,Plenario — TCU). . _ 

t, 

„. 
1.8.21. Seguindo o entendimento do'TCYJ de clue "6 admissivel -a fiexibilizafdo de critério de julgamento da 

proposta, na hipótese em que o produto ofertado apresentar qualidade superior a especificada no edital, não 

tiver havido prejuízo para a competitividade do • certame • o preço obtido revelar-se vantajoso para a 

11 
rn
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administração" (Acórdão 394/2013-Piertáric, "'IT:044.82 /20 12-O, relator 

6.3.2013), se o produto ofertado atender"os prêzcuptistos ;eleritados,nesse Acórdão, ou seja, (a) roduto 

ofertado e superior, (b) não haver Pr4juizo A.:,.ci5tripetitiiidacre e () o preço resultante for vantajoso 

Administração, comprovados por meio de diligeVeiatS, este l poderão ser aceita 

1.8.22. Ocorrendo possíveis divergências gave a descrição do item contido neste Termo e a descrição 

vinculada ao código do material no sistema CoMprasneti(CATMAT), prevalecerá a descrição contida no 

Termo de Referência. 

AR,64

FOLHA:
/.

• 

1.8.23. 0 Pregoeiro poderá desclassificar a proptista que apresentar preço acima da tabela CMED em vigor, 

caso o medicamento/material seja regülado pela tabela, inesmp que o valo da proposta esteja abaixo do 

VALOR MÁXIMO ESTIMÁVEL, desta forma, solitita-t,se que o licitante Iremeta junto com a proposta, 

cópia da tabela CMED destacando o(s) produto(s) *ofert4do(s), nos termos do Acórdão TCU 290112016-

Plenário de 16 de novembro de 2016 -2- TCE. 

Ministro Raimundo—c. 

• 

1.8.24. No caso de produtos importados a licitante (fabricante), além da documentação especificada 

anteriormente, deverá também apresentar, obrigatoriamente, sob pena de deSelassificação, o Certificado de 

Boas Práticas de Fabricação e Controle emitido pela. autcridade sanitária dol pais de origem, com tradução 

juramentada, ou laudo de inspeção na Unidade Fabril emitido pela autoridadJ anitária brasileira (artigo 5° § 

único da Portaria 2.814/GM, de 29.051998, alterado pela oriarià n° S.716 de!08.10.1998 — vigente). 

1.8.25. Por se tratar de medicamentoS/materiais para. saúde, este S são requisitos técnico:s. 0 licitante deverá 

atentar para demais.requisitos no Edital do eextaine; • • 
• " 

1.9. Requisitos técnicos para fins de eedução ccintratua:*i: 

1.9.1. A existência de preços registraks não obriga a dministração a firmar as contratações que deles --
poderão advir, facultando-se a realizaAão de fibitação jespecífica para a contratação pretendida, sendo 

assegurada ao beneficiário do Registro ap—ere ia de r rnecimento em igiialdade de condições (Art 15 — 
4

Lei n° 8666 de 21 jun 93). 

A 

1.9.2. Os bens deverão ter prazo de garantia minimo*d& 80% do período de llidade total em vigor (Lei 8078 

de 11 set 90), ressalvados os casos d'ue por intereg-e'dd instituição ocorreiTautorização para o recebimento 

dos insumos com validade inferior a 80% de suaNalidadei plena, desde qué d. empresa fornecedora formalize 

o compromisso da troca de todo o quantitativo éxcedentd, o que deverá oco er no ato da entrega dos bens. 

Quando da solicitação do Serviço de Farmácia HoSpitala /OPME, a empres4 terá o prazo de 30 (trinta) dias 

para entrega do novo bem, *podendo ser notificada m 4so de' descurnpri ento, tudo nas condições deste 

Termo. 

1.9.3. A empresa vencedora dos itens/grupos qua n sitnid equ. ipamentos/acessorids se responsabilizara 

pela consignação/comodato do referido material a'partir da necessidade dp tLo, bem como a substituição do 

mesmo em tempo hábil, caso apresente problemas dnrante a utilização, lie forma a não comprometer a 
• .1 

realização ou andamento do Processo de utilização. 
• ' • - 

1.9.4. A consignação dos equiparnentos/acessorioS 'fal necessária tend() etm vista as compatibilidades dos 
insumos, ou seja, das marcas Vencedoras e Gs e'quipainentos cedidos. Ressal -se que os equipamentos serão 
devolvidos ao fornecedor, não ficando, alccados nas .deperidencias do hospital. 

T 

1.9.5. Todos os custos/obrigações relacionados .conta cGnsignação/corriodto dos equipamentos desde sua 
instalação, calibração, manutenção até sua remoção, inclnindo troca em casd de. defeito, são de obrigação da 
contratada. " • 

t 
1.9.6. Qualquer dúvida técnica quanto as descrições e observações envolven ' o os referidos itens deste edital, 

' favor comunicar-se com qualquer farmacdutico do Servi'p de Farmácia Hospitalar/OPME desta OMS, nos 

• 

-11 



E l..° 6-.4E AR 
, 0 

Pregão Eittrônie0Rf n' ai21622, . ' 0,, 
t z' FOLHA:_&25._ 'VI\ .4 

telefones (81) 2123-4885, 2123-443 . ou 2123-483 e e-maus: faOnaciahmar@hotmail.Oim ou I-- 
Q,. 

o 
m =1; 

hmar.opme@gmail.com, para maiores ii¡forinaçiies. AssIN 
ta 

ii 0 6,
1.9.7. Conforme Acórdão 2037/2019 —` 31enário — TCU, s rd permitida adesão por UG não participante em 

11 
virtude de o objeto tratar-se de insumos importantes qu promovem a saúde de diversos pacientes. Esta 

UASG é um hospital de referência, no âmbito da Região Nordeste, inctunbidaida missão de prestar apoio aos 

beneficiários do FUSEx (Fundo de- Saúde do Exército) e as demais Organizações Militares de Saúde da 

região. Além do exposto, a area de sailde.6 uma area de atuação em constante 'etualização e aprimoramento, o 

que deixaria uma margem além do planejamento rotineiro dos hospitais. Desla forma, a utilização de adesão 

pelos hospitais permite um mecanisitio de segurança i:iara que, nas excdpcionalidades, nada falte aos i 
pacientes. if: 

1.9.8. Em virtude do objeto ser composto por itens de materiais de saúde i portantes para o paciente cuja 

falta pode prejudicar o atendimento no hospital, evitar processos de adesões 'omo não-participantes e com a 

finalidade não encaminhar pacientes para clinicas conveniadas por aumentar s custos do sistema FUSEx, os 

itens "EM ESTEPE" serão abertos já na fase de lances e somente serão 4ce1ados na fase de aceitação, 

Conforme condições do Edital. • 

1.9.9. Por se tratar de medicamentos/materiais para saúd estes são requisiios técnicos. 0 licitante deverá 
atentar para demais requisitos no Editardo certame. 

2. JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO 

2.1. A justificativa e o objetivo da contratação ,encontr 
Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de 

• 

-se pormenoriza ,ds em tópicos específicos dos 
eferencia. • 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO: 
, 

3.1 A descrição da solução comimAogo, erieontra-s pormenorizada eth Tópico especifico dos Estudos 

Técnicos Preliminares, apêndice desfOfermo de ferênCia.- _ 

4. CLASSIFICAÇÃO DOS BENS COMUNS 
4.1 Trata-se de aquisição de beinicomum, a ser contrtada mediante licitação, na modalidade pregão, em 

sua forma eletrônica. 

4.2 Os bens a serem adquiridos ,enquadram-se na cl ssificação de ben comuns, nos termos da Lei n° 

40.520, de 2002, do Decreto ii° 3.555, de 2000, e do Decr to 10.-024, de 201 

5. CRITÉRIOS DE SUSTENTABILIDADE 

5.1 Os critérios de sustentabilidade são aqueles previstos na3 especificações do objeto e/ou obrigações da 
1 

contratada e/ou no edital como requisito previsto lei especial 

6. ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO II 
6.1. 0 prazo de entrega dos bens 6 de até 01 (um) dia de [antecedência it dat da realização do procedimento 
cirúrgico eletivo, a partir da confirmação do recebiment8 da e-mail de soli itação do material, em remessa 
(mica, no seguinte endereço: Rim do Hospício, n'. 563, bairro Boa Vista, ecife-PE, CEP: 50.050-050, no 
Depósito da Farmácia Hospitalar/OPME. Horário de entrega: manhã das P7: Oh as 11:30h e tarde das 13:00h 

il .as 15:00h. Em casos de urgência/ernergência, este Hospital fará a solicitaçã ' por meio de documento oficial, 
para a entrega imediata do material, #ecessário. Assim, tão logo a Contrat da receba a solicitação, devera. 
fornecer, por meio de orçamento e dota de consigtiação, 6 material solicita ,p, no prazo de 02h a 04h (duas a 
quatro) horas a partir da data/hordrib da confirmação do; recebimento do e-mail de solicitação do material. 

-.,_ , 
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auditoria médica interim, serd repassada. Contra. ada a Nota de Empenho 

referenti'iaFool.milAa: 

tipos
-11 

6.2. Os bens serão recebidos provisOriamente no prazo ',de 05 (cinco) dias, pelo(a) responsável pelo 

'6..,00ASSIMAT 

acompanhamento e fiscalização do contato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as 

especificações constantes neste Termo 'de ReierênCid e na proposta. 

6.4. Os bens poderão ser rejeitádos,. no todo ou em parte, quando em dekcordo com as especificações 

constantes neste Termo de Referência eha proposta, devendo ser substituído s no prazo de 08 (oito) horas, a 

contar da notificação da contratada, As suas custas, sent prejuízo da aplicação das penalidades. 

6.5. Os bens serão recebidos definitivamente no Prazo de 08 (oito) dias, contados do recebimento provisório, 

após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo 

circunstanciado. 

entregue em consignação 

,• 
6.5.1.. Na hipótese de a verifidação a que se refere o subitem anterl não ser procedida dentro do 

prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consuinando-se o recebiffiento definitivo no dia do 

esgotamento do prazo. 

6.6. 0 recebimento provisorio ou definitivo do objeto nL o exclui a responkbilidade da contratada pelos Í. 

prejuízos resultantes da incorreta execnção do. contato. 

" 1

7. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
; 

7.1 São obrigações da Contratante: 

71,1, ''Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Editale seus anexos; 

7.1.2- Verificar Minuciosamente, no pi azo fixado conformidade dos bens recebidos 

provisoriamente com as especificaçõe _constantes d Edital e da proposta, para fins de aceitação e • .. 
recebimento definitivo; . 

7.1.3 „Comunicar a Contedta.da, por escrito„ sobre imperfeiçõis, • falhas ou irregularidades 

verificadas no objeto fornecido, para que sej.1 sub tu. 0, reparado .ou cokrigido; 

71:4, Acompanhar e fiscalizar o cumprinlen ó das obrigaçõei da Contratada, através de 

comissão/servidor especialmente designado;'

7.1.5 J'Efetuar o pagamento à Contratadano valor correspondente ao fornecimento do objeto, no 

prazo e forma estabelecidos no. Edital e seus anexos; 

7.2 A Administração não responderá por quaisquer compromissos asSumidos pela Contratada com 

terceiros, ainda que vinculados à exeCução do presente Termo de' Contrato;' bem como por qualquer dano 

causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

8. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

8.1. A contratada deve cumprir todas as obrigacb-es constantes no Edital seus anexos e sua proposta, 
assumindo como exclusivamente seils os riscos e as despesas decorrentes Ja boa e perfeita execução do 

4 

8.1.1. efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local 
constantes no Termo de Referêtipia e seus" anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual 
constarão as indicações referentes a: 'Larca, fabricante, modelo, procedência e prazo de garantia ou 
validade; 

objeto e, ainda: 

.3 

8.1.1.1. 0 objeto deve estar acompniliddo da bula, ebm uma 'versão em português; • . 
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g rT18.1.2. responsabilizar-se pelos viCios e dam:, decorre, s do obje"o, de acordo com os artigt-

17 a 27, do Código de Defesa do Consurnidoi- (irei n'.8.078, de 1990); 

8.1.3. substituir, reparar ou corrigir,, as suas expensas, .no prazo fixado neste Termo de Referência, o 

objeto com avarias ou defeitos; 

8.1.4. comunicar à Contratante, no prazo máximo de, 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da 

entrega, os motivos que iMpossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

8.1.5. manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 

todas as condições de habilitação erqualificação exigidas na licitação; 

8.1.6. indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato.,

8.1.7. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdencidrios, 

fiscais, comerciais, taxas; fretes, .,seguros,. deslocamento .de pessoal, Prestação de garantia e 

quaisquer outras 'que incidam ou Venhars a incidir na execução do contrato. 

Ikt/  AR .1 E 
0 \

11‘ 

8.1.8. A empresa contratada deverá atentar para os seguintes critérios e diretrizes de 

sustentabilidade e da proteção ambiental, naquilo que couber: 

8.1.8.1. que os bens sejam constituídos, ho todo ou em parte, por material reciclado, 

atóxico, biodegradável, conforme normas da,ABNT; 

8.1.8.2. que sejam observados os.reqcisiios tatbieritais para a obtenção de certificação 
como produtos„ sustentáveis' -ou ":de 'ritertof imPaeto ambientalt em relação aos seus 

similares; 

8.1.8.3. que os bens sejarn, preferenCialmene, acondicionados em erhbalagem individual 
f • • 

adequada, com o menor V151thrie pos$ivel, que utilize materiais recicláveis, de forma a 
garantir a maxima poleç duanted transporte e o armazenamento; 

-1. 

8.1.8.4. que os bens não. c.ontenh'artilsubstlinCias perigosas em concentração acima da 
recomendada na (Restriction 'of Certain Halardons Substances, tais como 
mercúrio (Hg), chumbo'. (Pb), cromo héxa:O.lente (Cr(VI)), cádmio (Cd), bifenil-
polibromados (PBBs), éteres difenil-pOlibromados (PBDEs); 

• , , 

8.1.8.5. menor impacto obre reeurso,,- naturais como fiord, fauna, :ar, solo e água; 

8.1.8.6. preferência para materiZP, tezhologias e matárias-primas c'le origem local; 

8.1.8.7. maior eficiência na utifização Jerecuros itaturais como a'gua e energia; 

8.1.8.8. major geração de empregos, pr,eferenciahnente corn mão de obra local; 

8.1.8.9. maior vida full e Menor casto-ik maniicnOo do bem e da obra; 

8.1.8.10. liso de inovações qUeledulalil'a recursos naturais; 

8.1.8.11. origem ambintalmente regular dos reCerSGS naturais utilizados nos bens, serviços e 
obras; 

8.1.8.12. destinação ambiental adequada da S' -fens e residuo, que decorrerem da aquisição, 
após sua utilização, considerando sua qualific-ação: retictiveis, nãO recicláveis, orgânicos, 
perigosos, eletroeletrônieos, resíduos de saúde e rejeitos; 
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8.1.8.13. a responsabilidade por ventual dano arni:iental decorrente da inadequada destinatfoAs RAou 

orientação dos resíduos desta coritiatação é do litlitante. 
kr) p 

, 
in 

r - , 0,4, ,\ 
8.1.8.14. destinação ambiental adequada d03 resíduos de satide em acordo com a Resoluçãe da 0 

Diretoria Colegiada RDC 306/2694 - A2.4VISA; ' 

o 

8.1.8.15. os resíduos de serviços da .sa(tde deverão ser acondibionados atendendo às exigências 

legais referentes ao meio ambiente, à saúde e à limpeza !urbana, conforme as normas da 

Associaçãci Brasileira de Normas Técnicas - ABNT /NBR 7.500; 

8.1.8.16. respeito aos art. 225 e 170 da Constituição Federal 

proteção ao meio ambiente. 
qbe dispel

l
ent sobre o direito e a 

8.1.9. Responsabilizar-se pela eptrega, conforme 'especificado neste Termb, ressaltando que todas 

as despesas de transporte e outras necessárias ao cumpfimepto de suas obrigações serão de 

responsabilidade da contratada. 

8.2. Quando não for possível *a veiifi9.9do da regularidade no istema de Cadastro de Fornecedores - 

s SICAF, a empresa contratada deverá entreear ab set6r respànsável pela fiscalização do contrato, até o dia 

30 (trinta) do mês seguinte ao da prestação dos* serviços, 'os' segiiñtes documentos: 1) certidão conjunta 

relativa aos tributos federais e A Divida Ativa da União; 2) certidõ s. que comprovem a regularidade perante 

a Fazenda Municipal ou Distrital do dornicilio ou sede*db Contratado; 3) Certidão de Regularidade do 

FGTS - CRF; e 4) Certidão Negativa de Debitos Trabalhistas - CNDT, conYorme alínea "c" do item 10.2 . . 
do Anexo VIII-B da IN SEGES/MP ti. 5/2017. . . , 

1 
8.3. 0 e-mail de solicitação do material cirúrgico sera previ mente enkriado por correio eletrônico 1 
EXCLUSIVAMENTE PELO SERVIÇO, DE FARMÁCIA HOSPI ALAR/OPME. 

.: • 
4., 

8.4. Entregar os produtos após a solicitação do material eirirgic por corréio eletrônico, com tolerância 

maxima de 01 (um) dia antes da data 4a cirutgia eletiira,,à. Rua do Hospil), no. 563, bairro Boa Vista, 

Recife-PE, CEP: 50.050-050. HOrárro:.de:-Entrega: de.07:3011' AS 11:30h d de 13:00h As 15:00h, salvo 

exceções devidamente autorizadas pelo -serviço de Farmiieia.flospitalar. 

8.5. Caso o objeto não corresponda ao exigido, a empresa deverá providenCi4r, no prazo máximo de até 08 

(oito) horas, a sua substituição visando o atendimento das especificaç'õeg, sem qualquer ônus para o 

Hospital. 

8.6. Manter todas as condições ekigidas na fase de habilitação para.' a licitação, durante toda a vigência do 

contrato. 

8:7. Em situações especiais e devidoàs earazferistiest do serviço medico inerente A. especialidade, a 

contratante poderá solicitar materiais/produtos cai caráter de ufgenciatou mesmo emergência. 

8.8. Caso não seja possível cumprir cm os prazo e lio0.rics pé--estabelecidos, os materiais deverão ser 

entregues ESTERILIZADOS, sem (mils para a iristituicilo, atéls 07:30h do dia do procedimento cirúrgico. 

Para tanto, o processo de esterilização deverâ set-. realizado corn: a enipresa1que apresente contrato vigente 

com este nosocômio. - 

8.9. No caso descrito no subitem terior, rnt.riais clicitados deverão ser entregues no Centro 
Cirúrgico e/ou Central de Material e Eateriliza:Zo-(CME) em-conscancia A especificação técnica prevista 
neste Termo. • - 

8.10. Equipamentos e instrumentals dc- apcio, ,..ent -virtu& da compatibilidade única, deverão ser 
disponibilizados, para emprego nos ptioeedimentos ciritsgicos, pclas einpreSa3 licitantes vencedoras, para a 

utilização dos seus materiais, no razo de, entrega de, no máximo, 24 (vinte e quatro) horas de 
antecedência. Para os casos de proeedinientos cilúrgicos eletivos, contados da solicitação via e-mail, com, 

no mínimo, 72 (setenta e duas) horas de antecedência, em remessa única, no endereço: Rua do Hospício, n°. 
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563, bairro Boa Vista, Recife-PE, CEP::,50.050-050. Ademais, a contratada se responsabiliza  pelo se 

recolhimento sem custos para este hospital. 71. ASSINAYLIFIA 

8.11. Equipamentos que deverão ser Idisponibitizados para os proCedimentos cirúrgicos pelas eliapresas ' 

licitantes vencedoras (comodantes):'. 

8.11.1. Óptica do tipo ureteroscópio semirrigido e fonte geradora de laser - procedimento 

ureterolitotripsia rígida e nefrolitc4ripsia percutfinea; 
. , 

8.11.2. Óptica do tipo uretero cópio seMirrigido e ureteroscópio iflexível - procedimento de 

ureterolitotripsia flexível a laser; . . 

8.11.3. Nefroscópio rígido, L4otridor 
nefrolitotripsia percutai' lea;*e 

• 
ultrassônico e 

de 

Litotridor alistico - procedimento de 

8.11.4. Ressectoscópio bipolar, Óptica Cistoscopia 300 e: bisturi bipolar procedimento de 

ressecção endoscópica da próstata ou ressecção endoscópica da bexiga. 

8.12. Caso o material empenhado . seja especifico para um paCiente, é 'necessária a concretização do 

procedimento, para que seja confirmada a utilização pelo cirurgião urOlógico à Farmácia Hospitalar/OPME, 

onde dá-se a entrada do material solicitado. Caso no ato operatório seja inviável a colocação da prótese ou 

a utilização do material, o insumo Sera recolhido pela empresa fortiecedora e será gerada uma Nota Fiscal 

com apenas o que foi efetivamente utilizado no paciente. 

8.13. Poderá ser solicitado ao licitanto vencedor ;dos. itens gut: apresentem va.iações nas dimensões o envio 

de todos os tamanhos previstos' na especificação técnica deste Tent() de keferência, tendo, em vista as 

peculiaridades do procedimento cirúrgico e a possibilidade de intercoknciaS 

9. DA SUBCONTRATAÇÃO ,!1 

9.1. Não sera admitida a subcontrataçr 'do objeto licitatório. 

10‘ DA ALTERAÇÃO SUBJE'TIN)

10.1 É admissivel a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, 

desde que sejam observados Nip 'nova pessoaduridica,todos os ,requisitbs de habilitação exigidos na 

licitação original; sejam mantidas¡ as demais .clausulas e ,condiOes do Contrato; não haja prejuízo a 

execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração a continuidade do contrato. 

• . 

• 

• • 

• 

IL DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÂO 
II 

11.1. Nos termos do art. 67 Lei n° 8.666, de .1993, sad dcsign4lo representante para acompanhar e 

fiscalizar a entrecra dos bens, antifando em registro próprio toda as ocorrências relacionadas com a 
,. . , . 

I, 1
execução e determinando o que for tiecessário A. regularização de falhas ou defeitos observados. .. s .. . 

Iterial de valQr supciior a R$ .176.000,00 (cento e setenta e seis mil , 
riissAb de, ilO'Iniaimb,s3 (trills) membros, designados pela autoridade 

11.1.1. 0 recebimento de ip 
reais) sera confiado a uma co 
competente. 

11.2. A fiscalização de que trata 
inclusive perante terceiros, por qua 
vícios redibitórios, e, na ocorrênci 

este item ¡lac exclui nem ieduz a r 
quer irregularidade, ainda que resulta 
desta, nao implica em corresppnsabi 

sponsabilidade da Contratada, 
le de imperfeições técnicas ou 
idade da Administração ou de 

seus agentes e prepostos, de conforniidade com o art. 70 da Lei If 8.666, dê 1993. 

11.3. 0 representante da Administraç'ão anotará em registro próprio tocifás as ocorrências relacionadas 
com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem con* o nome dos funcionários 
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eventualmente envolvidos, determ narido o ;tile for necessário 4, regularização das falhas ou clkeitifr§iNATURA _,,, 

observados e encaminhando os app tamentos à autoridade compeiente para as providências cabivePo-

12 DO PAGAMENTO 
12.1. 0 pagamento sera realizadp- no prazo maximo de até iO (trinta) dias, contados a partir do 

recebimento da Nota Fiscal ou P4tu1a, através de ordem bancária, para: crédito em banco, agência e 

conta corrente indicados pelo coritratado. 
l' IA 

12.1.1. Os pagamentos .decorr4ntes de despesas cujos valores lido ultrapassem o limite de que trata o 
,c inciso II do art. 24 da Lei 8.666, de 1993, deverão Ser efetua 1 ots no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, 

contados da data da apresent4do da NOta Fiscal, nos termo , do ari. 5°, § 3°, da Lei n° 8.666, de 

1993. a, 

12.2. Considera-se ocorrido o r cébimento da Nota Fiscal ou k• atura no momento em que o órgão 
1,... 

contratante atestar a execução ad objeto do contrato. A exec çao do objeto é atestada mediante a 

comprovação entre a Nota de Empenho *e Nota(s) Fiscal(is) imediante recebimento completo do 
i 

material.

12.2.1. Com a finalidade de dar celeridade na liquidação e Pagamento, solicita-se que a empresa 

atente para a descrição do ni terial Nóta FiScal ebrre'sp ndente à proposta. Descrições como 

MARCA E FABRICANTE1 tso. seja iuformadoe • tern qee r rigorbsamente comp informado na 

Nota de Empenho. Erros-comuns cbmo especificação da mare Ina Nota de Empenho ser diferente ou 

informado como fabricaniena i¡ \rota•Fisealsdevem ser evitad s. Solicita-se, também, a utilização de 

nomes pelo principio ativo, Oimensões,, eencentração do rincipio ativo ou modelo/marca, no 

descritivo da Nota Fiscal conforme proposta da empresa ou eite Termo' de Referência, nas condições 

do Termo. 

12.3. A Nota Fiscal ou Fatetat deverá ser obrigatoriament acompnhada da comprovação da 

regularidade fiscal, constatada pOneio de consulta on-m e ao S CAF ou; na impossibilidade de acesso 

ao referido Sistema, mediante cbOulta aos sítios eletrônicos ofic ais ou A. liocumentação mencionada no 
i 

art. 29 da Lei n° 8.666, de 1993: .1 $, , 
. , 

12.3.1. Constatando-se, junto ,ao SICAF, -..a situação de irr inlaridaae do fornecedor contratado, 

deverão ser tomadas as providências previstas no 'art. 31 da I itrução ,I.ormativa n° 3, de 26 de abril 

de 2018. 1 
L 

12.4. Havendo erro na apresentaçao da Nota Fiscal on dos doe inentos • ertinentes A contratação, ou, 
ainda, circunstância que impeça liquidação da despesa, co o, por exemplo, obrigação financeira 
pendente, decorrente de penalidad . imposta cu inadimplência, o riagamerito ficará sobrestado até que a 

Contratada providencie, as medi saneadoras. Nesta hipótese 
i 

:1 o prazli, para pagamento iniciar-se-á 
após a comprovação da regulariza o da situa0o não acarretandã ,  iqualquer ônus para a Contratante. 

12.5. Sera considerada data do págamenfo o dia 'em clue consta. conto etnitida a ordem bancária para r 
pagamento. 

1, 
12.6. Antes de cada pagamento, à connatada,. será realizada i crinsulta ao SICAF para verificar a 
manutenção das condições de habilitaçãO exigidas'noedital. . 

12.7. Constatando-se, junto ao,SICAF; a situação de irreguiari ade da 'contratada, sera providenciada 
sua notificação, por escrito, para que, A, prazo de 5 (cinco) di- s, uteis, iregularize sua situação ou, no 
mesmo prazo, apresente sua defesa. 0 prazo poderá ser prorroga ,z¡ uma Ni,z., por igual período, a critério 
da contratante. . 4. " 

12.8. Previamente à emissão de nota de: einpmho e a ("Ada pagai nto, al'Administração devera realizar 
consulta ao SICAF para identificar 'possível suspensão tempo *ia de participação em licitação, no 
âmbito do órgão ou entidade, Proibição de coetratar com o I Cyder Público. bem como ocorrências 

• 
• - 
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12.9. Não havendo regularização: ou sendo a defesa consideras. improgedente, a contratante deverá 

comunicar aos órgãos responsávas pea: fiscklização da regulari ade fiseal quanto a inadimplência da 

contratada, bem como quanto a existência de pagamento a ser e etuado,' para que sejam acionados os 

meios pertinentes e necessários park garantir o recebimentõ de se sl crédito. 

12.10. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adot- as medidas necessárias à rescisão 

contratual nos autos do processo Admihistrativo correspondente, Segurada a contratada a ampla defesa. 

12.11. Havendo a -efetiva execução do objétts, os pagamentos ser (::) realilkdos normalmente, até que se 

decida pela rescisão do contrato, easo a cohtratada não regularize ua situação junto ao SICAF. 
• 

12.11.1. Será rescindido o contrato em execução dom a contra jia inadimplente no SICAF, salvo por 

motivo de econoinicidade, segurança nacional ou outro de viteresgé público de alta relevância, 

devidamente justificado, em qbalquer caso, pela maxima autor dade dal contratante. 

12.12. Quando do pagamento, sea efetuada a retenção tributária frvista u legislação aplicável. 
I 

12.12.1. A Contratada regitlarmente optante pelo Sim lei s Na0onal, nos termos da Lei 

Complementar n° 123, de 2006, não sofrerá aretenção' fributárd quant0 aos impostos e contribuições 

abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficara collidicionado a apresentação de 

comprovação, por meio de docuthento oficia1, de que faz jtias, ao tra. amento tributário favorecido 

12.13. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que ;Contra ada não tenha concorrido, de 

alguma forma, para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de atualiza Ao financeira, e sua apuração 

se fará desde a data de seu vencimento até a data do efetivo pag Mento, que os juros de mora serão 

calculados a taxa de 0,5% (meioipor cento)-ao InesS,.o'a 6% (seis or cent's) ao ano, mediante aplicação 
, 

das seguintes fórmulas: , 

EM =I xINT x VP, sendo:. 

previsto na referida Lei Complementar- - 

EM = Encargos moratórios; 

N = Número de dias ,entre a (la prevista para. o pa 

VP = Valor da parcela a Ser pa a. 

I = indice de compensação fin 0,00016438, assim apúrado: 

I = (TX) 

amento e á do efeti o pagamento; 

(6/ 100) =0,09016438 

13 DO REAJUSTE 
13.1. Os preços inicialmente' coati-
limite para a apresentação das prop 

K = Pug tual da ta3i.a anual 6% 

it 
1- • t 

tados são' fixes e itteajustiveiÁ 'no pr 
stas. 

, 
' o de um ano contado da data 

6 

14 DA GARANTIA DE EXECUC O 

14.1Não haverá exigência de gara tia contratual da eta.;-)cução, pet. ' razi5e4 abaixo justificadas: 

14.1.1 Em ra7ão da .atureza dos bens liOtados (Ou uses, Pis'yteses e Materiais Especiais de 
consumo), o, valor 4os mesmos, individualmente nsidera os, é baixo e, desse modo, o 
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limite máximo de 5,% (cinco por cento) de gatantia • exec4ão contratual não 

a necessária seguni4a.. 11 Admininração. Ademais o pagat ento somente 

após o recebimento 'definitivo (LOS bens, o que reduz os risco rs de madimplencta. 

• 1 
1,

15 DAS SANÇÕES AD1VIINISTRA:T1VAS 

15.1 Comete infração admi intstratva nos termos da Lei n° 10.520, 12002, a Contratada que: 
• , 

15.1.1 inexecutar total ou parcialmente qua 

decorrência da contratação; 

15.1.2 ensejar el retardamento da execução do o jeto; 

15.1.3 falhar ou fraudar na execução do contrat 
•• 

15.1.4 comportar-se de modo inidóneo; 

15.1.5 cometer fiiiude fiscal; 

7-t 
/irpotessur 

sera. efetuado 

9 

15.2 Pela inexecução total ou parcial do objeto deste 

CONTRATADA as seguintes s'inções: , 
- 

15.2.1 advertência .pot ,escrito, quando do 

obrigações contratuais consideradas falt 

não acareeiam prejuízos significativos pa 

uer d t obrigações assumidas em 

corltrato, a iltdministração pode aplicar 

lão cu brimento de quaisquer das 

S  leves; Assim entendidas aquelas que 

a o ser‘ contratado; 
fP 

15.2.2 multa rnorató-i,. 4.  Õ,3 (tis dé-ci os p41 cento) por dia de atraso 

injustifibado sobre o valor da parcela in dimplid•-4 até o 30° (trigésimo) dia e 

de 0,5%(cinCo décimos por cento) por ia de at aso injustificado, a partir do 

310' (trigésimo primeiro) dia ate o 60° •(sexade imo) dia; sendo que a partir , 
do 61° ' (sexagésima priMeiro) dia, :contr ção poderá ser rescindida 

unilateraAente pela Administração; 
• • L. 

15.2.3 multa cqmpensatória de 10% (dez por c nto) sob o valor total do contrato, no 

caso de it4xecução total do objeto; 

15.2.4 em caso •de inexecução parcial; a rhult• Compe, atória, no mesmo percentual 

do subiteM acima, será aplicada de fonna proporci nal A. obrigação inadimplida; 

15.2.5 suspensãb de licitat—e impedimenta de contra com o órgão, entidade ou 

unidade •ddministrativa pela qual a idminist ção Pública opera e atua ., 
concretamente, pelo prazo de até dois an s; 

15.2.6 sanção d4 impediment° dz licitar e cont atar com órgãos e entidades da União, 

com o consequente descredenciamento n SICAF, elo prazo de até cinco anos. 

15.2.6.1 h!sanção de impedimento de ii itar, e co tratar prevista neste subitem 
1 

• também  é aplicável em quaisque das hip teses previstas como infração 
. idministrativa no Subitem 16.1 d Ste Ter: o de Referência. 

• ;, • 
15.2.7 Declaração dc tnidorteidade para licit 

PúblicaAquantOrperi.urarem .os motiv 
seja proniovida a ieab11itação perante 
penalida4 que será :-...opcedida .sempre 
pelos prejiraos çausadbs. 

• 

r ou cd tratar corn a Administração 
s deterni nantes da punição ou até que 
a prOPt a autoridade que aplicou a 

ue a Coll atada ressarcir a Contratante 

4 

15.3 As sanções previstas nos ,§hbitens 15.2.1, 15.2.5, 15.2.6 e 151 .7 poderão ser aplicadas 

CONTRATADA juntamente Corn* de multa,.d&scontando-a dos i)agamenlos a serem efetuados. 
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15.4.1 tenham sofrido condenação defin tiva poi-, praticar, por meio dolosos, 

fraude fiscal no recolhimento de qu isquer tributos; 

15.4.2 tentlam praticado atos ilícitos visah10 a fru*ar os objetivos da licitação; 

15.4.3 demonstrem não possuir idoneidade para clitratar com a Administração .} 
em Virtude de atos ilícitos praticado • 

15.5 A aplicação de qualquer das'penalidades *vistas realizar se-6. emiiprocesso administrativo que 

assegurará o contraditório e a ampla defesa A- Contratada, observa do-se o 4,rdcedimento previsto na Lei 

n° 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei n° 9.784, de 1999. 

15.6 As multas devidas e/ou prejui¡os causados' A Contratante serã deduzi s dos valores a serem pagos, 

ou recolhidos em favor da Unido, ,OU deduzidos'. da garantia, ou ai da, quaildo for o caso, serão inscritos 

na Divida Ativa da Unido e cobrados judicialmente. 

15.6.1 Caso a Contratante determine, a multa dgerd ser recolhida no prazo 

máimo de 30 ,(trinta) dias, a contar a data do recebimento da 

coniunicação envia.da pela autórida e comp ente. 

15.7 Caso o valor da multa não seja guficiente para cobrir os preju zos caus dos pela conduta do licitante, 

a Unido ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicia ente, cdiforme artigo 419 do Código 

Civil. 

15.8 A autoridade competente, na aplicação das sançOes, levará e consid° ração a gravidade da conduta 

do infrator, o caráter educativo da pena, barn- como o dano c usado Nl Administração, observado o 

principio da proporcionalidade. 
i• 

15.9 Se, durante o processo de' !apiIcação de penalidad,e, • se hbuver indícios de pratica de infração 

administrativa tipificada pela 11:° 12.846, ,de f :apos'to de 12013, corbo ato lesivo A administração 

pública nacional ou estrangeiira,-, Cópias dó processo admi istrativo linecessárias A apuração da 

responsabilidade da empresa deverão ser. remetidas A au oridade competente, com despacho 

fundamentado, para ciência e deciOto sobre a eventual 'instauração de investigação preliminar ou Processo 

Administrativo de Responsabiliz4ão - PAR..' 

15.10 A apuração e o julgainento das demais infract5es ad inistrati las não consideradas como ato 

lesivo A Administração Pública nacional ou estrangeira nos termo da Lei'n° 12.846, de 1° de agosto de 

2013, seguirão seu rito normal nannidadeadministrativa.. 
!, 

15.11 0 processamento do pAR não inzqrfere no stiguimen o regulai dos processos administrativos 
específicos para apuração da ocorilência de danos e prejnizos•A A4niinistrajão Pública Federal resultantes 
de ato lesivo cometido por pessoajôrídica, com ou sem a participação de a nte público. 

15.12 As penalidades serão obrigatorianrentoregistradas n ICAF 

16. CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DOTORNECEDOR. 

16,1 As exigências de habilitação „jurídica e regularidade fi 
generalidade dos objetos, conform disciplinado no edital. 

• 

al e tr alhista são as usuais para a 

I 6„2'Os critérios de qualificação ecioni:mico-fiparteeira a serem atendidos 
no edital. 

1 .30s critérios de qualificação téinica a serem atendidos pelo fo 

elo fornecedor estão previstos 

rnecedof Lerão: 
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16.3.1 Comprovação:, de, aptidab para o forneci iento de' bens em 

quantidades e prazos cOMkativ:.,is com o objeto desta li itação, op com o item pertinerite, por o's4

meio da apresentação d1 atestados fornecidos por petsbas juridicas de direito público ou 

privado. t i
ldSt.1 Para finda comprovação tie que trata este sibilem, os atestados deverão dizer 

• respeito lá contrato executados com as eguiritesi características mínimas: 

103.1',10 4e acordo com o Termo de Ref rencia 

16.3.2 13rova de atendimento aos requisitos do Termo d Refereri ia, previstos na lei 8.666, de 

1993: 

.1.0 critério de aceitabilidade de preços é sigiloso, nos t 

FOLNA: 

caradkrARdwr 

rmos do.art. 15 do Decreto n° 10.024, 

de 2019, do art. 70, §3° da Lei n° 12:527, de 2011, e do art. 20 do ecreto it° 7.724, de 2012. 

17. ESTIMATIVA DE PREÇOS t PREÇOS REFERENCIAIS. . 

17.1 o custo estimado da, contratação sera tornado p6blico apenas imediatamente após o 

encerramento do envio de lances. 

o 

18 DOS RECURSOS OR .CAMENTÁRIOS: ' 

18.1 -A indicação da dotaçtdo Orçameittária. fica postergada 'para 'd momento da assinatura do 

contrato ou instrumento equivalente ado.ando o Sistema de, Registro de Preço - SRP. 

• Recife-PE, 02 de Fevereiro de 20 

Re411.i.; 

1141  
RAImuN60 CARLO-44 SOUZA 

Chefe da Farmácia Hospitalar/OPM • e II ospital Mili 

GUILIIEIVIE C 
Chefe do Serviço de:Urolo 

-Major - 
ar de Area de Recife 

A TORRES — 1° Tiensente 
do' HospitalMilitar a e Area de Recife 



,s12.05. ARE,4

PregRo iletrônieZ-5SP:P le 06/202 
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Conforme preceitua o inciso II: _art. 14°do Decreto 10.024 e 20 de setembro de 2019, %stifle° a-P 

necessidade da contratação do objeto do presente Termo de eferência para atender as demandas 

hospitalares do Hospital Militar de Area do- Recife. Para tal, sta Unidade Gestora vem recebendo 

regularmente provisões orçamentárias especificas, objeto da presente', licitação, demandando fiel 

observância aos preceitos legais quelregem as compras govemame tais na Administração Pública. 

/ • . 
/ 

MA SANDRA ANDRADE - Cor•nel 
Ordenadora de D spesas do Hospital Militar de ea de Recife 

4 
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ISTÉRIO DA DEFESA 
OMANDO DO ExtRcrr 

co 0 MILITAR DO NORD 
HOSPIT L MILITAR DE ÁREA DE 

(Hospital Militar de Pernambuco / 1 

APÊNDICE 

STE 
RECIFE 
17) 

- ESTUDO TÉCNICO PRE IMINAR 

piti Ao ELETRÔNICO N° 06/ 022 

1. Informações Básicas 

Número do processo: 64583.040 35/2021-:02' 

2. Descrição da necessidade 
, 

0 Hospital Militar de Area de Recife (HmARy Viesta atend mento médico-hospitalar a um efetivo 

considerável de usuários, composto p r militares da ativa, inativos, • ependentes, pensionistas e servidores 

civis, os quais, por força de dis ositivo legal; fazem jus assistência à sonde pelo sistema 

SAMMED/FuSEx/PASS. A aquisição e órteses, Próteses e Materia s Especiais (OPME), para emprego no 

Serviço de Urologia, se faz necess4i pois são essenciais para a r lização.'dos procedimentos cirúrgicos 

inerentes a esta especialidade médica sses tratamentos são de alta c mplexidade, uma vez que o HMAR é 

considerado como um Centro de Refe encia da 74 Região 

oE 

445 : A €; c4 

rrt 

„.• 
A determinação das estimati s de consumo foi estabelecid4 por ,melo da análise da demanda dos 

insumos utilizados nos procedirnentds cirúrgicos realizados pelos p fissionais do Serviço de Urologia do 
1-IMAR no último ano. Ademais, park dimensionamento dos quant tativos dos materiais, considerou-se: a 
necessidade de manutenção de um es oque constante dos insumos, a, serem' empregados em situações de 
urgência/emergência e a previsão de o nos procedimentos cirtIrgi os eletivos, a partir da solicitação dos 
profissionais especializados desta Or nização Militar de Saúde (0 IS), devidamente fundamentados por 
critérios de conduta padronizados pel órgãos de classe. Para os insu os que serão adquiridos pela primeira 
vez, o quantitativo foi definido quant i perspectiva de consumo, de cordo com os responsáveis técnicos do 
Serviço de Urologia do HMAR. 

0 quantitativo requisitado e4.çressa a ricessidade da. aquis cão de materiais de consumo de uso 
constante, caracterizados como OP I4 . Logo, optou-se por se re lizar o ,presente processo licitatório, 
valendo-se do Sistema de Registro d rem:- (SRI'), em virtude do xato enquadramento das necessidades 
desta OMS nos requisitos fundame ais para utilização desse sis ema: béns de aquisição frequente e 
necessidade de entregas constantes e aç-celadas. . . 

A quantidade estimada visa s prir em 100% as-necessidades 
como OPME, a serem utilizados p lo Serviço de * Urologia do 
considerados "comuns", pois se enquka ram na classificação dos term 
10.520 de 2002: "Consideram-se bens e serviços comuns, para os fi
padrões de desempenho e qualida possatw:Ser objetivamente 
especificações usuais no Mercado". 

os materiais de consumo, qualificados 
AR no ano de 2022. Os bens são 

s do parágrafo único do art. 1° da Lei 
s e efeitos deste artigo, aqueles cujos 
definidos pelo edital, por meio de 

RA ' co 
4.\ 



tegito Eietr 
, 

3. Area requisitante 

SR? re 06/2022 

Area Requisitante RespConsavel 
1. Farmácia Hospitalar/0 

do Hospital Militar de Area d 

2. Serviço de Urologi 

do Hospital Militar de Area d 

ecife 

ecife 

. Raimundo 

Guilherme 

Carlos Silva Souza - Major 

Costa Torres - 10 Tenente 

4. Descrição dos requisitos da cont kae l

• 0 objeto a ser licitado, pelas 
não possui natureza continua 
além da vigência comum de 
requer que o fornecedor exert 
Nacional de Licitações Susten 

• Os materiais deverão ser en 
programado no Depósito da 

as características e com base 
a não havendb, portanto, a nec 

112 (doze) theses ptevista na L 
práticas de sustentabilidade, 
veis — Advocacia Geral da Un 
gues até 01 (um) dia anter 

armácia HospitalariOPME, lo 
Boa Vista, Recife - PE, CEII& 50,o50,0». ,0 ,reçAinaento., 
Hospitalar/OPME do HMA ?cone pela Manhã, das 07:30 
15:00h. Em casos de urgência/emergência; este- Hospital far 
oficial, para a entrega imediata do material necessário: A 
solicitação, deverá fornecer, jdr meio de orçamento e nota d 
prazo de 02h a,04h (duas a q fro) horas a -partir-da data/hor 
e-mail de solicitação do mate I: Após auditoria -nédica iate 
de Empenho referente ao„mat al entregue em co lsignação. 

• Os bens poderão ser rejeitad s .no todo on ern_ arte, quand 
constantes no Termo de ;Ref t^ncia ,e na proposia, —devendo 
horas, a contar da notifies. —o da contratada; ;AO. suas c, 
penalidades. 

• A contratada deverá' cumprir t das 'as obrigaçõe constantes 
assumindo como exclusivam n e seus os riscos e as despesas 
do objeto e, ainda: 

• efetuar a entrega do objeto en erfeitas condiçõe , conforme 
no edital e seus anexos, acon e anhado da:resjv tiva Nota 
referentes a marca, fabricante fodelo, procedênc a-e ma? d 

• responsabilizar-se pelos vicio danos dc,orrente do-objets,, 
27, do Código de Defesa do (io suniidor (Lern° .078, de 19 

• substituir, As suas expensas, n prazo fixado enno. de 
defeitos; 

• comunicar A Contratante, no rczo máxipo 
entrega, os motivos que ii possibilitehi o, 
comprovação; 

• manter, durante toda a execu a° do"cortitato, 
todas as condições de habilit o e qualiil io 

• indicar preposto para represe -la duraitt,a eXce, 
• a contratada devera forfiecerit m regime de0s. do de uso, 

realização do procedimento cir'rgico proposto, o seja, o 'dis 
material de consumo corr. espOndente; e „ ' 

• equipamentos que deverão s4r disponibilizadus 'taa os pro 
empresas licitantes vencedor tcomodantes): 

• 1 .1 Óptica do tipo ureteroscópip semitrigido e fonte ger 
ureterolitotripsia rígida e nefrplitotripsia peccutan ; 

• Óptica do tipo ureteroscópio 4éhiirrígido é nfetel• scópio fleaf 
flexível a laser; 

:(virAe e 
mpriznento 

nas ju§4ficativas acima mencionadas, 
ssidade de prorrogação contratual para 
i ,n° 8.66/93. A contratação também 
Onforme' )lisposto e orientado no Guia 
ão (Adllf9. 
or A 4ta do procedimento cirúrgico 
alizad6 na Rua do Hospício, n°. 563, 
e material no Depósito da Farmácia 

.1 As .11:30h, e A tarde, das 13:00h As 
a solie,ifkão, por meio de documento 

sim' tão ilogo a Contratada receba a 
consign9.9ao, o material solicitado no 

rio da Confirmação do recebimento do 
será tepassada A. Contratada a Nota 

em desacordo com as especificações 
ser substituídos no prazo de 08 (oito) 
tas, seni prejuízo da aplicação das 

no edital; seus anexos e sua proposta, 
decorren es da boa e perfeita execução 

specifiações, prazo e local constantes 
isca!, ia ual constarão as indicações 
garanti4 ou validade; 

de aco4d6 com os artigos 12, 13 e 17 a 
0); 
eferen4i4 os insnmos coin avarias ou 

quatro 1,-,pras que antecede a data da 
:do prazo previsto, com a devida 

n con:pc:fib lidade com as obrigações assumidas, 
igida na Jititação; , 
i¡do do con ato; 

odo o equipamento de auxilio para a 
ositivo necessário para a utilização do 

ediment0 cirúrgicos urológicos pelas 

dora de' laser - procedimento de 

el - procedimento de ureterolitotripsia 

OE. ARE-4

.*.-:' HA:c r 
SFN-401.

ik 0 

6)'..:0, ASSIOMIRA pyill
•Çê 0 
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. 'FOLHA: 

• Nefroscópio rígido, Litotridof ultrassônico e Litotridur balis 
percutânea; e ¡ f 

, 

• Ressectoscópio bipolar, 0pq ', de Cistoscopka 30° e :bisturi 
endoscópica da próstata ou reis cção endosçopica da bexiga.-

• Com relação ao comodato solr tado, exp. ôe-se o seguinte: 

• a locação de equipamento gera maior custo para it Administr ção, já que sera despendido um valor 

mensal para o seu pagamentoil . •14% .
• com a substituição a cada il (doze) meses o equipamento (prazo de vigência da Ata), os 

I 
fornecedores atualizam softWa es e tecnologias. om a aqui ição e considerando a alta velocidade 

no aprimoramento tecnológic°, o equipapento lo o se,tornan obsolet • ? 
• há ampliação da competitivida e. Coma-aquisi do--,do equi amento, Automaticamente ocorre uma 

restrição no certame, já que a insumos,adquirido ,deverão, o rigatori s ente, ser compatíveis com o 

dispositivo pertencente ao plaique tecnológico o HMAR. Ademm As vezes, os fornecedores 

possuem carta de exclusividad para uma' determ ada marca de equip ento, o que inviabilizaria o 

pregão eletrônico, passando °lc rtame A inexigibi *dade; 

• a assistência técnica prestada it regime de omod to fica a ca go da li itante; e 

• a assistência ao paciente ser jprestada com a utilização de dispositi os de tecnologia atualizada, 

proporcionando um atendirnet de excelente qualidade e esp cificida e. 

5. Levantamento de mercado 
• , •• 

• O levantamento realizado nq mer .° seguiu ri orosament 
Normativa (IN)n°. 65, de q/07/2021, e suas a ualizações, 
recentes do Tribunal de Colitas da União (TCU e °S pare 
Unido (AGU). 

• A pesquisa de preços foi realizida mediante a util 1ação dos s 
• I - Painel de Preços (valor mediano ou médio); 
• II - contratações similares de p. tros entes públic 

sessenta e cinco) dias an;teriore à data da pesquis 
• III - pesquisa direta com forpe 
• Para todos os itens, a metq 

referência), para a contrataç 
parâmetros acima menciona 
valores inexequíveis e os ex 
e razoabilidade da contrataçã 

• Ainda, quanto a metodologia: 
• as empresas: Medhcir Comé 

Medical Nordeste Importaç 
orçamentos, conforme consta 

• para os itens: 47, 48, 59, 60 
cotação enviada por fornece 
preço de referência foi esta* 

9 

plataforma Painel de • Preços 
• para os itens: 04, 08, 14, 20, 

50, 51, 52, 53, 54, 55, 56, 5E,-61., 62; 65 e 
fornecedor, empresa ou re+ sentante, median 
plataforma Painel de Preços 64 contrataçA3 

• para os demais itens, houve 02 (duas) cotações 
mediante pesquisa direta, aleiri da pesquisa obti 
similar de outro ente público; 

• foram desconsiderados os or 
que apresentaram discrepanc 
média entre os outros valore 
Governo Federal (aquisição 
valores discrepantes (excess 

Tentos disponibili 
a para maiOr ou pa 
pesquisados na pia 

tau), além das c 
vamente elevados) 

ico - procedimento de nefrgi 

o th for RA ' 

bipolar procedimento de rAsecção 0$' 

o que 
evando 

eres jurt 

estabelecido pela Instrução 
em consideração os julgados 
icos da Advocacia Geral da 

guintes arâmetros: 

em exe:.,•u Ao ou c ncluidos nos 365 (trezentos e 
C 

edores, er4presas u represen ntes. 
logik aplic- Aae-P o calcul do val r médio estimado (preço de 
foi a rrke.'diat,dps alores pes .,uisados e cotados, de acordo com os 

p . Para a obtetieão 0 preço u referen la, foram desconsiderados os 
.• 

dÁsivamente,elevad Is. A pesqui a reali da alcançou a economicidade 
1, conforme a *raid de dos preç s pratic dos no mercado. 

,,. • 

ç o de Materiais Cihirgitos Ltda.,'Bost Scientific do Brasil Ltda. e 
e Distribuição de Produtos I4édicos responderam A solicitação de 
ni anexo, A pesquiea de preços 

o7, 68, ,69,, 70, .71»72, 73, 74, 75, 76 9 e 80, não houve nenhuma 
, empresa ou repFesentante, iediantepesquisa direta. Para estes, o 

ecido mediant o lealculo da inédia e re os valores pesquisados na 
o Portal de Compras do Gove o Fede 1 (contratação similar); 
, 26, 27, 32, 33, 3, 35, 36, 31, 3$, 39'40, 41, 42, 43, 44, 45, 46, 49, 

6, houve, perms, ti (uma) cotação enviada por 
• pêsquisa direta, lém da pesquisa obtida na 
de outro e te pall o; 
viadas por fornece or, empresa ou representante, 
na plata erma Pa el de Preços e a contratação 

ado's por fo 
menor 

forma Paii 
1,tações co 
Objetiva a 

.ecedor s, empresas ou representantes 
ima ou;» baixo de 30%) em relação 

el de K fços, no Portal de Compras do 
outrosabrnecedores. A exclusão dos 
iminuiç'o do risco de aquisição dos 



consideração desse objetiva 
atual, além de mais competi 
Ademais, mitiga o risco de 
desacordo na fase de negocia 

• por não ter conhecimento es 
requisitante; e 

• não foram identificadas met 
Recife para o levantamento 
demandas e necessidades des 

objetos com sobrepreço. Já a 
de inexequibilidade do valo 
ausência de proposta (item d 

• para os itens: 01, 02, 05, 06, 

.Pregão Eletrõitice_irikl) n6 06/202 

.sconsicieação dos preços cxc 
de refer3acia, o que poderi 
rto); 
, 1.2, 15, 18, -2'2, 24, 28, 30, 3 

plataforma Painel de Preço 4 utilizado • -cáleulo da va 
eterminação de um kreço de 
o, o qua- favorece •as empres 
ancelamento do item, por fal 

4.Io (item fracassado); 
etifico,sobre os itens requisitad 

DE ARE-, 

<•:0 
3-LHA:

s'sivame te baixos visa mitgar o risco =1 

causar cancelamento debt 114-W - 6- 0; 

(5\-4
0 

38, 59 1 0, 75 e 76, o valor obtido na 
r max o estimado foi o médio. A 
refer& a condizente com o mercado 
s licitan s e. a administração pública. 
a de pt iposta (item deserto) ou por 

s, foi essario solicitar o auxilio do 

logias mais adequadas à real zada pe. Hospital Militar de Area de 
mercado(e obtenção dos pr ços del eferencia, de acordo com as 

OMS. 

6. Descrição da solução como um t dp 
1. 1 

Registro de preços para eve hial aquisição de Órteses, Próte 

atender o Serviço de Urologia do ffi spital Militar de Area de Re 

equipamentos, para o ano de 2022. , . •1 , . 

7. Estimativa das quantidades a seJ In,contrat,zd.its-

Os quantitativos dos itens fo a ti estimados pelo Serviço 'de rologia Ido HMAR, considerando não 

apenas toda a demanda anual (de 1 di 1/2020 á 10/11/2021) d-s inatériais d 1consumo necessários para o 

pleno e ótimo atendimento prestado os. usuários do. sistema AM ED/Fil Ex./PASS, mas também para 

estabelecer o serviço supracitado coxni referência para a realizado 0:s traitaM ntos cirúrgicos urológicos no 

âmbito da 7' Regido Militar. Portantbe' s quantitativos solicita os nã4 exce4 o razoável para um hospital 
militar de area, referência na 7' Regilb Militar, que se estende, além 4e Perri buco, aos estados da Paraiba, 
Alagoas e Rio Grande do Norte. Ale -.1s1o; também sac recebidos caminh mentos de pacientes usuários 

dos serviços de saúde das outras For4 Armadas•pata-a. realização de tratamé to ou procedimento cirúrgico 

neste nosocômio. 

eriais Especiais (OPME) para 
), incluindo comodato de 

8. Estimativa do valor da contrataç 

0 valor estimado da contrata 
envio de lances. 

9. Justificativa para o parcelamenti 

Em regra, conforme § 10 do 
parcelas quantas se comprovarem te 
ao melhor aproveitamento dos recurs 
da economia de escala. 

sera tornado público apenas inediat , ente após o encerramento do 

u não da. solução 

. 23 da Lei n° 8.666/93, os se iieos d'irerdo ser divididos em tantas 
ca e economicamente viáveis .Procede ' do-se à licitação, com vistas 
disponiveis no mercado e á. pliação' a a competitividade sem perda 

0 objeto da presente licitaçã eni a seléçãO da propbsta mais‘vantajot4 I para a eventual aquisição de 
..- I- 

Orteses, Próteses e Materiais Especia . (OPME) para atender o Serv çb de u ologia do Hospital Militar de 
Area de Recife (HMAR), incluindo coijlodàto de equiparnetiios, tara ano de; b22. . - , 1 

A licitação será dividida em , tes/grupos. kt-itens irkdividuai ,confor le. estabelecido no Termo de 
Referência. Ao licitante será facultadO participação- em quantos iteT foram, o seu interesse. 0 critério de 

• 



julgamento adotado será o de menor 
edital e seus anexos quanto As espect 

1 

10. Contratações correlatas e/ou in 

Não se verificam contrataçõei 
demanda. 

egio tIetetinicea S1P u" 66/202 

ço para t Ida item, o,b1;e7i•vad as exig 
ções do objeto: 

dependentes 

orrelatas nem interdependente para a )abilidade e contratação desta 

::HEA AR: C
cias que estarão dfie<\sF r; sist aavsAn: 

11. Alinhamento entre a contrataçA o planejamento 

A presente contratação en tra respaldo institucional, onform 

Estratégico do Hospital Militar de ea de Recife, bem como 'n crono 

exercício de 2022. 

12. Resultados pretendidos . 
•• i I" 

Obtendo-se êxito nas divers4 jetapas do processo, almeja-se eguran jurídica, com o cumprimento 

gas normas de gestão pública, para aqu4.ição, pelo menor pre9d, e disp inibilização dos materiais de 

consumo, qualificados como OPME, eCess'Arios-ao irabalnb' dos Oficiais-Me • icos do Serviço de Urologia 

do 1-IMAR nos tratamentos cirúrgico restadbs aos_usuAribs ,do siste na SA I I D/FuSEx/PASS. Destarte, 

evita-se o encaminhamento dos. paci es-para aS,Organizações Civi de Sau e (OCS) ou Profissionais de 

Saúde Autônomos (PSA) a custo muito Superiores aos prat; ados 0 ilo SAMMED/FuSEx/PASS, 

beneficiando não só o sistema de sail do Exército Brasileiro, mas ta bém o suário, que arcará com custos 

muito menores quando da utilização serviços de saúde neste noso ômio. . . 

previsão no Planejamento 
ma fisico-financeiro para o 

13. Providências a serem adotadas 

Não se vislumbra necessiad d tomada -de .providências de ac 
contratada. 

14. Possíveis impactos ambientais 

Devem ser observadas, no q couberem, as orientações con 
19/01/2010, da Secretaria de Logít ca e Tecnologia da Infornr 
Orçamento e Gestão, que dispõe sob e os critérios de sustentabili 
contratação de serviços ou obras peia administração pública federa 
insumos utilizados na presente contra& ao. 

15. Declaração de viabilidade 
• • 

Esta equipe de pianejameiito a clara viável esta contratação. 

15.1 Justificativa da viabilidade 
11_ 

Ao considerar as informaçp s do conjunto de pesquisa 
concebidas, aspectos econômicos eI j ualitatiVbs registrados ao 1 

quaçoes para a solução ser 

strução Normativa n°. 01, de 
mistério de Planejamento, 

tental na aquisição de bens, 
ecial quanto ao descarte dos 

rea1iz1das, baseadas nas soluções 
ngo dJ Jstudo Técnico Preliminar, 

r' 



PregA Dori-Act) 311P n° 06/202 

declaramos que é viável prosseguirmos com o 

instrução Normativa n°. 40 de 22/05/200, da SEGES/ME. 

16. Responsáveis 

Chefe da Farmácia 

R4ife, PE, 02 de Fevereiro de 20 2. 

SO SOUZA Í ff§1.911Lapitão F ' 
pitalar/OFME do Hospital Militar de.Mea de Recife 

t-t) 

SFOLHA: 
o inciso XIII do 4 :

0 ASS NAT tr) 0 

GUILARME 6TA TORRES -1° 

Chefe do Serviço Tirol ia do Hospital Miliiar 

• 

Tenent 
de Are I:le Recife 

• 

SANDRA ANDRADE - clronel 
Ordenadora de D spesas do Hospital Militar de 4rea de 1ecife 

• 

• 

0 

RA 0; 



MINISTÉRIO DA DEFESA 
OMANDO DO EXÉRCITO 

COI NDO MILITAR DO NORDESTE 
HOSPITL MILITAR DE ÁREA DE RECIO 

(Hoi ' ital Militar de Pernambuco /11817) 

1 

ANEXO — ATA DE REGISTRO DEIPREÇ 

P GAO ELETRÔNICO N° 06/2022 
Processo ministrativo n° 64583.019635/2021-92. 

42 -LHEA 7 -0

ASSINAT 

., 
0 HOSPITAL MILITAR DE ÁREA EÇE RECIFE, corn sede na Rua, 4o Hospidio, 563, Boa Vista, Recife/PE, 
inscrito(a) no CNN/MF sob o n°  ,ineste aft) rep-' resentado(a) pelo(   (c cgo e nome), nomeado(a) pela 
Portaria n°   de   de   de 201 public:Ada: ho  '- . • -d:   e   e  , portador da matricula 
funcional n°  , considerai 
eletrônica, para REGISTRO DE P 
administrativo n.°  , RESOLVE 
ATA, de acordo com a classificação 
condições previstas no edital, sujeitai 
1993 e suas alterações, no Decreto, 
disposições a seguir: 

1. DO OBJETO 

Pe6gt:p Elea tinico' SAP i;",96/202'2 

II 1 

11 

o o julgamento da licitação. na mo lidade de pregão, na forma 
ÇOS IV •  ., publicada no rii de  /  /20 , processo • .• 

gistrar ()sit ''s,aa(s) empresa(s) eada(s) e qualificada(s) nesta 
or ela(s)alcançada(s) e na(s)' quanti de(s) cotada(s), atendendo as 
-se as pa1t6Sii:normas constantes naÇi n° 8.666, de 21 de junho de 

71892,,, de- 23 de janeiro e 2013; e em conformidade com as - 

1.1. A presente Ata tem 0,?: objete .registro de preçds phra a 4ntuai Aquisição de 6rteses, 
Próteses e Materiais Especiais (OPME;,) , - Urolpgia, incluindo modato de equipamentos, 

especificado(s) Termo de Refere 'ma, anexo I do edital de Pregão n° 2022, que é parte integrante 
desta Ata, assim como a propostl encedora, Independentemente de trans ição. 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFIA ÇÔES E QUANTITATIVOS. ' 
2.1. 0 preço registrado, especificaçõqs do objeto, a qaantida4 fornecedor(es) e as demais 
condições ofertadas na(s) proposta s) são as que seguem: 

IF 
Item 

Do TR 
- Fornecedor' (rill , ,41, , •i-i, C.:V.P.PMF: eniie reço,E, ntatoyi representante) 

X 
Especificaçã 
o 

Marca (se exi i 
no'edital) , 

f , 

. - 
ar Mel:?.lo -F •• 

, (se eXigijono 
I edital) , • ' I_ . 

Unidad:..,

- 

Qbantidalt 
.• 

4 

ii' 
Valor Un Prazo 

garantia ou 
validade 

. 
- - 

2.2. A listagem do cadastr e reserva coftTente So presem registro 
a esta Ata. 

3. ÓRGÃO(S) GERENCIADO 
3.1. O órgão gerenciador sea o HOSPITAL MILYIAR DE AREA 

: • - • 

de preços consta como anexo 

E RECIFE 
• 



6.3. Quando -o prep regis 
superveniente, a Administração d 
aos valores praticados pelonterca 

Prinão Deft 641a SRP it''06/2022 

4. DA ADESÃO )1 ATA DE RE44ISTRO DE PREÇOS 
4.1. A ata de registro de pre 

entidade da administração públic1.4

do órgão gerenciador, desde que 

condições e as regras estabelecidas 

4.1.1. A manifestaç'A 
adesões feitas por, órgii° 

realização de estudo, pelos ór& 
que demonstre o ganho 

pública federal da Utiliza 

Secretário de Gestão do 

4.2. Caberá ao fornecedor 

. I 

I i 

, 1 

. 1 
11, . ASSINAT RA c: ri

os, durante ,;ua 
.4 

validade, poderá ser uti .zada por qualqueir&rgão ou .4 t 
ue não iera 'participado do. ecrtame 11 itatório, mediante anuência 

' , 
vidamente justificada 'a vantagem e r peitadas, no que couber, as 

la Lei n°-8.666, de 1993 e no IS creto n17.892, de 2013. 

do órgão gerenciador de que !trata o !ubitem anterior, salvo para 

ou entidades de outras esféras fedei\ativas, fica condicionada A 
,... 1 .,. 

s e pelas entidades que rtao parti9iparam do registro de preços, 

eficiência, a viabilidade e a: econottifidade para a administração 
I
do da ata 'de registro de Preps, conf4me estabelecido em ato do 

inistério do Planejamento, Desenvolviridento e Gestão. 

neficiário da Ata de Registro.. de Pr14 s, observadas as condições .) 

nela estabelecidas, optar pela acef rnação ou não do foeeimentO, de 1 sdO, que este fornecimento não 
i' . 

prejudique as obrigações anteriorth nte assumidas com o órgão gerpciad6t e órgãos participantes. 

4.3. 
, 

As aquisições ou contra 

órgão ou entidade, a... (maxim° 

convocatório e registrados na ata a 
4.4. As adesões A ata de re 

quantitativo de cada item registra 

participantes, independente do nit 

0E ikr(€, 
,,,"•.ç - ' 0 0 

•P ..-.. / FOLHA: Iv\ c) 

ações adicionais a que se refere este if: m não poderão exceder, por 

cinquenta) por cento dos quantitatMA dos itens do instrumento 

registro de preços para o órgainerencOdor-e órgãos participantes. 

isto de preços são limitadas, ,r1a totalidade, ao (máximo dobro) do 

o na ata de registro de preços! para o órgão gerenciador e órgãos 

ró c'le órgãos tião participantes que eve tualmente aderirem. 

4.4.1. Tratando-se de-1ttem 'eXclusivo-pati mierdernpresas e dnpress de pequeno porte e 

cooperativas enquadradas ib artig0,34 da Lei'n° 11.488, dp 2007 kt órgão gerenciador somente 
e 

autorizará a adesão caso 3 valor da contratação pretendida pelo  erente, somado aos valores 

das contratações já preistas para: o órgão gerencia# e' pd icipantes ou já destinadas 

(oitenta mil reais) (Acórdão 

hate que diiu a ata; competei n os os relativos A cobrança do 
'obr a -ties contrattialthente asumida le a aplicação, observada a 
eventuais penalidades decorrerites do i escumprimento de cláusulas 
rias contrataçOes, inforinando a ocOri.6 ì cias ao órgão gerenciador. 

A aderentes anteriores, • ultrapasse o limite de RS 80000,00 

TCU n° 2957/20,11 — 
4.5. Ao órgão não partfC 
cumprimento pelo fornecedor 
ampla defesa e o contraditório, d 
contratuais, em relação as suas pri5 
4.6. Após a autorização d 
contratação solicitada em até nove 

4.6.1 Caberá ao (5 
prorrogação do prazo par 
desde que solicitada pelo 

5. VALIDADE DA ATA 
5.1. A validade da Atade 

podendo ser prorrogada. 

6. RE'VISÃO E CANCELAMEN'i 
6.1. A Administração rea 
superiores a 1-80 (cento e oitenta, 
Ata. 
6.2. Os preços registrados 
preços praticados no mercado 

(-1 
Administração promover as negoe ações junto ao(s) forneccdpr(es)., 

.4do torruw-,Ne• superior ao pre'ço prat 
vCca- o(s) fornecedor(es) para negot 

órgão gereficiador, o não • icipante deverá efetivar a 
ta dias, Observado o prazo de validade a Ata de Registro de Preços. 
'to gerenciador autorizar, ezlepcion II e justificadamente, a 
fetivaçao da cOntratação, respeitado razo de vigência da ata, 

gão não participante. 
k • 

• 1 1 ' 
aistro del'jreços El erd de 12 m ses, a p ir da data de assinatura, não 1 

- : 

• tzara pesquisa de • m tercado Ipertodi' mente, em intervalos não 
ias, a'firn de verificar a vantafosida dos preços registrados nesta 

, 1 

poderão ser revistos ern delorrenci de eventual redução dos 
de fatcr•= que-• eleve o - cus4.1 do 6 jeto registrado, cabendo A 

do no mercado por motivo 
r(em) a redução dos preços 



em pregão para regis 
injustificadamente, n 

7.2. E da competência 
descumprimento do pactuado neD 
exceto nas hipóteses em que o d 
caso no qual caberá ao 

SRP re 06/2022 

6.4. 0 fornecedor que não 

do compromisso assumido, sem a 

6.4.1. A ordem de cl 

valores de mercado obsery 

6.5. Quando o preço de mi 

puder cumprir o compromisso, o ei 

6.5.1. liberar o forne 
pedido de fornecimento, e 
e comprovantes apresenta 

6.5.2. convocar os de 

6.6. Não havendo êxito nas 

ata de registro de preços, adotando 

6.7. 0 registro do fornece?. 
6.7.1. descumprir as 

6.7.2. não retirar an' 
Administração, sem jUstifi 
6.7.3. não aceitar re 

àqueles praticados no me' 
6.7.4. sofrer sanção 

administrativo, alcançando 

6.8. 0 cancelamento de r; 

formalizado por despacho do órgA 

6.9. 0 cancelamento do re 

caso fortuito ou força maior, q 

justificados: 
6.9.1. por razão de j4resse públicw;eu . 
6.9.2. a pedido do f4:3' eceddr. 

7. DAS PENALIDADES 
7.1. 0 descumprimento d-
estabelecidas no Edital. 

i
cação  de penalidade. 

sificação da fornecedores que acei 

a classificação original. 

cado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não 

Ao gerenciador poderá: 

dor do compromisso assumid$ caso a omunicação ocorra antes do 

Lm aplicação da Pe`nalidade se, onfirm da a veracidade dos motivos 

s; e li 
ais fornecedores para asseguraiiignal cortunidade de negociação. 

egociações, o órgão gerenciacl6r deve proceder A. revogação desta 

s medidâs. cabíveis para obtenção da titratação mais vantajosa. 

sera cancelado quando: 
ndições da ata de registro de reços; 

de empenho ou instrumento duivale e no prazo estabelecido pela 

ativa aceitável; 
zir o seu preço registrado, pa hipo 4se deste se tornar superior 

do; . , 
din:—'istrativa cujo efeito to ne-o p,,libido de celebrar contrato 

d'órgdo 'g.-6 26iiCiaddr e 6.rgad(S particiO te(s). 

5istrós,ruis. hiperteses _prevista nos it s 6.7.1, 6.7.2 e 6.7.4 sera 

gerencjador, ass,egurado o conttaditóri f e a ampla defesa. 

stro de_ preços pode.ra, ocCri:eri or fato uperveniente, decorrente de 

Prejudique p.cumprimento ',da ata, evidamente Comprovados e 

'it7.1.1. As sanções do ern acima também se aplicam os inte antes do cadastro de reserva, 
de preços que, convocados, i õ honram o compromisso assumido 
termos do art. 49, §1° do Dedieto n°'1 024/19. 
órgão f,erenciador a apheshiAo das penalidades decorrentes do 

i' 
ath de recistro de preço (art. 5r; inciso (, dd Decreto n° 7.892/2013), 

'innpriimento disser respeito d'  fontra oes dos órgãos participantes, 
respectiv , , rgão participante a aplicação ItA . penad ade (art. 6°, Parágrafo único, 

rtar reduzir seu prs.yo ao valor pratica 

ARk-,4  .00

,FO L:HEA: 

pelo mercado sg. ' 
ASSINATURA

60,s, ..h")
em reduzir seus preços aos r) 

Ata de. Registro de Preço ,ensejar aplicação das penalidades 

do Decreto n° 7.892/2013). 
7.3. 0 órgão participante 
previstas no art. 20 do Decreto n 
cancelamento do registro do forne 

8. CONDIÇÕES GERAIS . 
8.1. As condições gerais d fornecimento, tais como os razos pra entrega e recebimento do 
objeto, as obrigações da Adminis' ação e do fornecedor registrahd, penaOades e demais condições do 
ajuste, encontram-se definidos nojtermo de Referência, ANEXO AO EDVAL. 
8.2. E. vedado efetuar ac  scimos nos quantitativos fix dos ne t ata de registro de preços, 
inclusive o acréscimo de que trafa o § 1° do art. 65 da Lei re 8.6'66/93ppios 'termos do art. 12, §1° do 
Decreto n° 7892/13. 

everd conranim io óracEo Lencia r qualquer das ocorrências 
_892/2013, *dada a necessidaae,,de ins ração de procedimento para 

edor. 

1,1 

•,F• 



1 0E. AR e q
0 

'Pregão Eleirônito SRP le 0,67,7022
i' POLHA: 

8.3. A ata de realização kit sessão pUblica do 
t- 

pregão, 
t 
Ontend,o, :a relação dos licitates que Q  

-.-w  c 
ii 

aceitarem cotar os bens ou serviços com preços igu‘ais ao do lieitante lencedor do certame, rozwAru RA :. 
1 ,s4

anexo a esta Ata de Registro de P ços, nos termos do art. 11, §4° do Deci6to n. 7.892, de 2014. °A.,, r.) 

I 

1 
I 1 

Para firmeza e validade do _pactu , a presente Ata foi lavrada ,em 02 Was vias de igual teor, que, 

depois de lida e achada em ordem, 4ii assinada pelas. i 

Local e data 
Assinaturas 

91 

Representante legal do órgão geren iador e representante(s) legal(s) do(s) fontecedor(s) registrado(s) 

.1 



'Bregão Elan:Utica SR? U 06/2022 

De ARE -e-

a- ASSINATURA 0; 

STÉRIO DA DEFESA 
OMANDO DO EXÉRCITO 

COM4NDO MILITAR DO NORDËSTE 

HOSPIT MILITAR DE ÁREA DE 'RECIFE 

(Ho4 tal Militar de Pernambuco /11817) • 

P PiGÃO ELETRÔNICO N° 06/1022 

Processo Administrativo n° 64583.01963/2021-92 
.• 

ANEXO IA PARECER TÉCNICO DE tiNSUMO 

Avaliar o produto considerando os red sitos básicos, abaixo discriminados, como critérios a serem 

observados para julgamento durante o f ste. 

1—ESPECIFICAÇÃO: 

2 — MARCA: 

3 — FABRICANTE: 

4— REGISTRO AN VISA: 

lEgt,NcIA. DO PRODUTO: 

5— APRESENTAÇÃO (o produto at nde a esp4.ci .icação aprescntáda acima): 

( ) Sim ( ) Não I, • 

6— EMBALAGEM (Quanto ao ma4 eiO): 
6.1 — Identificação do material (noni conapletn, indicação de uso, lote, data de validade e de 

esterilização): 
( ) Completa ( ) IncomP eta 

i; 
6.2 — Visualização do produto (perm c visualização adequada do produto antes de abrir): 
( ) Sim ( )Não 

6.3 — Selagem / Integridade: 
( ) Uniforme ( ) Com fÀlias 

6.4 — Quanto a abertura: 
( ) Facilidade (aba apropriada) • 

1U 
( ) Dificuldade (aba insuficiente ou ipadequada favurecendo contaminação) 

• 
7— Utilização do produto (descrever Como o produto Si apresentou de acordo Com cada item abaixo): 

7.1 EXEMPLO PARA A CONSTRO 

( ) Sim ( )Não 

7.2 0 insumo/equipamento apreseni 
pacientes e ou usuários, baseados na 
Sim Não 

AO DOS ITENS ESPECÍFICOS 
( ) Não se aplica 

1 

o está d. acortlo com os itzns de segurança relativos aos 
C-36.e NR-32 

• -' 



oe AR-,, 
Bregão Eittitnico Sid' ir' 66/202 . . .•,‘,.-

i NN  . a‘‘.- 
n 1. 

I 7.3 Em caso de comodato o fornecur i ofereceinahutenV e ou sio ubstituiçãb do 

insumo/protuF 3toLHA:  • 
0. ROM

Q  rTi 
ATURA 0; 

. • ,i 

caso de defeito e ou mau funcionamUto. kil ..r. 
,S, r) 

Sim  Não 
1 . . 

8— AMOSTRAS PARA 0 TESTE ( , antidade suficiente para garantir uma adequada avaliação de qi
no mínimo 72 horas): 
( ) Sim ( )Não 

9— OBSERVAÇÕES COMPLEMi ARES: 

10— CONCLUSÃO DO PARECER 

( ) Favorável 
( ) Desfavorável 

1.1 — JUSTIFICAR O PARECER: 

rtr, 

'I t

Setor do teste: 

Data: 

it

Responsável pelo parecer: 

II 

• (assinar e carimbar 
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PYgA Eleirbnico SRP n° V6/2022 

EstISTÉRIO DA DEFESA 
OMANDO DO EXÉRCITO 

CO O MILITAR DO NORD STE 

HOSPII4 MILITAR DE ÁREA DE fECIFE 

(Hos al Militar de Pernambuco / 817) 

ANEk IV — TERMO DE COMO ATO 

PREGA ELETRÔNICO — SRP N° 6/2022 
(Processo Idministrativo n° 64583.01963 /2021-92) 

iNIR-„ 
Pç"

os 
 "10 

FOLHA3a)

0, ASS I NATURA ' ci) co 
0 -4 e• #7 0 

, TERMO ,DE, COMODATO N6I  /2021, QUE FAZEM 

ENTRE SI O HOSPITAL MILITAR DE ÁREA DE 

RECIFE E 
_ 

 f.k 
' ; 

A União, por intermédio do Hospitak ilitar de Area do Recife, Ru 

50.050-050, Recife-PE, PERNAlylB CO, inscrito no CNPJ sob 
• 

representado por sua Ordenadora all 

CONTRATANTE, e o(a)  

na ,em 

pelo(a) St(a)  , portad6 

 , e CPF n° 

em observância As disposições dos 

junho de 1993, da Lei n° 10.520, de !i 

Consumidor, no que couberem, resolir 

06/2022, mediante as cláusulas e con4.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA— OB 

1.L 0 objeto do presente Termo, 
1
1 

Referência. 

A EMPRESA 

de Hospício, n° 563, Boa Vista, CEP 

n° 09.577.422/0001-07, neste ato 

espesa, MAria, Sandra Andr de - Coronel, doravante denominada 

;nscrito(a) no CNP.I/MEtsob o n°  , sediado(a) 

 doravante designada ONTRATADA, neste ato representada 

(n) da Carteira de Identidade n°  , expedida pela (o) 

endo em vista o que consta n 'Processo n° 64583.019635/2021-92, e 

cros 579/585 da Lei n.° i0.40/2002, além da Lei n° 8.666, de 21 de 

de julho de 2002 e na Lei n118.078, de 1990 - Código de Defesa do 

m cc!ebrar o presente Termo .de 'Com6dato, deeorrente do Pregão n° 

•bes a'seiCo! efiuheiadas' 

TO • 

e Comodato é o empréstimo de equipamento descrito no Termo de 

1.2. 0 presente termo se vincula 46 edital e a seus anexos, morm4ite o Terino de Referencia. 
: • ' . 

I 

2. CLÁUSULA SEGUNDA — 4AS OBRIGAÇÕES DO COlk ODATIRIO 
- 

2.1. Abster-se de efetuar qualqiii tipo de eparo no EQUIP44ENTÕ, bem como toda e qualquer 
manutenção que se fizer necessária, 4 e' ficarão a cargo da COMODANTE. 

- 



tt 
IVegat: Elei rtitoSRP Gii/202,u, 

0E. ARc: 

<<„ 
. 'FOLHA: 3(47_ 

2.2. Cuidar para que o EQUIPAM* TO seja utilizado de acordo cm as orientações prestada urante o  m 7-1 
a. ASSINATURA ' 

treinamento e constantes do manual deqperaçoes, to a co 
0 ,\ o 

2.3. Para utilização do EQUIPAMÊ TO, o COM0DATARIO obri a-se a adquirir os produtos constantes 

da proposta comercial da COMOD , datada z de . / / e da. Ata de Registro de Preços /_, 

obedecidas às condições estipuladas na rop r.ta de preços. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA — I S OBRIGAÇÕES DA CO ()DANTE 

3.1. Disponibilizar, em regime de Omodato, especificados no TERMO DE REFERÊNCIA. 

3.2. Responsabilizar-se pelo- supor 

inclui, sem qualquer ônus para. a 

usuários, execução das manutenções c 

3.3. Atender os chamados 'técnic 

máximo de 24 (vinte e quatro) horas;i 

técnico -para o pleno funcionamento do EQUIPAMENTO, que 

MODATARIA, sua instalação, treinamento inicial e regular dos 
J 

etivas, prevelitivas e calibraçao e assegsoria cientifica. 

para manutenção conetiva do EQUIPAMENTO em um prazo 

luindo finais de semana e feriados. 

3.4. Substituir o EQUIPAMENTO;Itioperante em caso de defeito, or outro, de mesma característica, em 

um prazo máximo de 24 (vinte e qua4) .h,oras de ir.iodp, a no ,inte tit- na rotina do procedimento médico 

da COMODATARIA, 

3.5. Realizar manutenção prevenii 

fabricante, mediante visitas com period 

16. Responder por tOdog ctS cuj 

conetivo e preventivo, incluindo os c 

ou imperícia no uso. 

3.7. Registrar todas as visitas dei

formalizando-as através de um docuM 
Serviço de Engenharia Clinica ao fine41, 

3.8. Identificar o EQUIPAMENTO 

minim), as informações: data da execil 

equipamento e rubrica do executante;1 
transparente). t-

3.9. 0 EQUIPAMENTO cedido AJ 

3.9.1. Duas copias do manual de op. 

3.9.2. Carta de entrega constando 
série); 

3.9.3. Dados da COMODANTE (ra4 social, endereço); 

3.9.4. CNP.T/MF; If • 
1.. 

3.9.5. Nome da pessoa de contato Co ercial; 

3.9.6. Nome da pegsoa de contato p6. assistandla:t4cnica; 
[1

3.9.7. 

3.9.8. 

Telefones de contato e teiefo1

• -t, 
a no EQUIPAMENTO confornie periodicidade recomendada pelo 

cidade nrinimalrimestral, valdndo pellodicidade que for menor. 

s relacionados à troca de p ças, no ,EQUIPAMENTO, de caráter 
, 

s de falhas fortuitas relaciona s a posstvel variação na rede elétrica 

, 

Programa de manutenção pre 

3.10. Responsabilizar-se por qualq 
motivada pela falta do EQUIPAMEN" 
administração superior competente "p 

rde téonica para manutenç o ou inspeção do EQUIPAMENTO, 

to (ordem de serviço e/ou "e eck listD, que deverá ser entregue ao 

o serviço. 

ao final d':„ cada manutenção preventi6, com etiqueta contendo, no 

do, data da próxima visita (va idade), nome da empresa que revisou o 

etiqueta deverá ser à prova d'água ou estar protegida (ex. adesivo 

MODATAMA deverá estar dompanhado de: 

ção em idioma portuguas; , 

dos os dados do EQUIPAMENtO (fAbricante, modelo, número de 

• I. 

de contato para final de senyi a e feri o; 
' 

ntiw:(croixtgraina anual de.vi itas e "check list"). 

r suspensao da rotina do proc. çiimentkmédico da COMODATARIA 
, por um period° superior a 24 hdras,14 que implicará a notificação 

a; competências cabíveis. De e as 15i.Ovidéncias a serem adotadas 
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11 
estão glosa parcial ou total da fatura reIA iva ao' fornecimento do produt 

3.11. Responsabilizar-se por quais{ 

EQUIPAMENTO, pois a COMODAT 

3.12. Comprometer-se a manter, em 

permanecerem em estoque no Hospi 

EQUIPAMENTO. 

4. CLÁUSULA QUARTA— SAN 
1, 

4.1. As sanções referentes à execu4d 
I j 

r ''aciderttes„ sinistros ou dai

IA não oferece seguro para tal 

ondição regular e normal, a 

Militar de. Area de Recife, 

6ES ADMINISTRATIVAS 

. FOLHA 

1-ct.01 ASS INATURA 

os que possam acontecer can seu o'• 

cobertuifi 

essão mediante comodato, enquanto 

os produtos adquiridos para uso no 

do contrato são aquelas prey' tas no Tpirmo de Referência. 

5. CLÁUSULA QUINTA— ISÁO 

5.1. 0 presente Termo de COmodat 

8.666, de 1993, com as consequenc'i 

aplicáveis. 

5.2. 0 presente documento sera a4 

do prazo de vigência do presente Term 

5.3. A rescisão do contrato de a 

disponibilização de equipamento de ad 

da Lei 8.666/93) ou da Ata de Registrr

Comodato, caso ainda haja estoque do{ oduto. 

5.4. É admissive] a fusão, cisão our 

sejam observados pela nova pessoa j 

sejam mantidas as demais clausula 

pactuado e haja a anuência expressad,4

5.5. Os casos de rescisão contrata 
direito à prévia e ampla defesa. 

5.6. A CONTRATADA reconhecJ 

prevista no art. 7'7 da Lei n° 8.666, de 1, 

pocierd Ser rescindido nas hipeteses P!tevistas no art. 78 da Lei n° 

indicadas no art. 80 da m sma L4 sem prejuízo das sanções 

maticaniciite rescindido caso 

de Comodatc:., 7 , 

estoqu& se encerre antes do término 

tiisição para o , etor de Farmácia Hospitalar e com 

mação através de comodato ( u,de outro instrumento hábil — art. 62 

e Preços hão dearretará a reseisão autolnática do presente Termo de 

ncorporação da contratada corm outra pessoa jurídica, desde que 
, • 

'Tea todos os Tequisitos de haiiilitação Lxigidos na licitação original; 

-condições do kontrato; nãAliaja prbjuizo execução do objeto 

aministração contftwidade contrato. 

`serdo formaliffente imotivadoi, assegutando-se CONTRATADA o 

s direitos da CONTRATAN1E em cdso de rescisdo administrativa 

93. 

5.7. 0 termo de rescisão sera. prec4 .do 6.?.R,e1a;...-6rio indicativo doi seguintes. aspectos, conforme o caso: 
1 

5.7.1. Balanço dos eventos contratuai já cumpridos ou parcialinente cumpridos; 

5.7.2. Relação dos pagamentos já efenados c ai a devidos; 

5.7.3. Indenizações e multas. 

6. CLÁUSULA SEXTA — DIS1 I SIÇÕES GERAIS 

o EQUIPAMENTO, sera av: Had° o 
ho do EQUIPAMENTO. As 4y confo 
o de Engenharia Clinica, oi seu s 
os prazos estabelecido, im licard n 
abiveis. : 

• 
ão do EQUIPAMENTO 6. de ih maxitio, 5 (cinco) dias, contados da 
TO, devendo ser providenci a coin antecedência em relação à data 

• 

6.1. Durante a vigência da cessa 
COMODANTE, bem corno o desem 
COMODANTE pelo chefe do Se 
conformidades não sejam corrigida 
superior competente para providência 

6.2. 0 prazo de entrega e/ou insta 
data da assinatura do presente CONT 

suporte técnico prestado pela 
midades serão comunicadas 
bstituto legal. Caso as não 
notificação à administração 
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1 

de inicio do fornecimento do produto i)!I:t eto da licitaedo. 

6.3. 0 presente contrato terá 

seja, até o dia / /201 podendh 

Produtos adquiridos para uso no EQUIf) 

Para firmeza e validade do pactiado, of, pi 

teor, que, depois de lido e achado em or 

Recife-PE, de de 20.4.. 

Respt nsavel legal da CONTRAT 

gig) tico 0i5i2 2 
Sx- 0 

FOLHA: 

1-
data de sua assingura vigdard por 4 (vinte e quatro).-6 1,Ntg 

0 
et*, profiogació para atingir o sbn fim, éaso ainda exista estdilue dos 

N TC 

esente Termo de Comodato fdi 'lavrado em duas (duas) vias de igual 

m, vai assinado pelos contra tes. 

ReWpnsayel legal da CONTRATADA 
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t 

Gmail 

Fwd: Pedido de esclarecime,n o - lote 02 
3 mensagens 

-• _ 
HMAR SALC çlicitacao.hmar202iOgniell:cOM> 

I 

HMAR OPME <hmar.opme@gmail.com> 
Para: HMAR SALC <licitacao.hmar2021@ 

Atenciosamente, 
1°Ten Sales 
Farmácia Hospitalar/OPME 
(81) 2123-4837 

ail.com> 

  Forwarded message --- - 
De: Guilherme Torres <guitorres86@y .'com.br> 
Date: seg., 7 de fev. de 2022 As 11:12 
Subject: Re: Pedido de esclarecimento - 02 
To: HMAR OPME <hmar.opme@gmail.c 

Bom dia, 
Em reposta a solicitação da empresa, n 
Balístico. 
Att. 

Guilherme Costa Torres 

Em 3 de fev. de 2022, A(s) 14:14: 

Atenciosamente, 
1°Ten Sales 
Farmácia Hospitalar/OPME 
(81) 2123-4837 

F4 

Forwarded message 
De: HMAR SALC <licitacao.hma 
Date: qui., 3 de fev. de 2022 As 1 
Subject: Re: Pedido de esclareci 
To: Eliane <licitar@minasmedical 

Bom dia! 
Este esclarecimento refere-se ao 
Solicitamos verificação, para re.s 

7 de fevereiro de 2022 13:04 

I •

ssário o fornecimento de comAto de u eteroscópio rígido e litotridor 

AR OPME <hmar.opme@gmail.com> epereveu: 

1-

1@gmail.com> 

to - lote 02 
.br>, HMAR OPME <hmar.opme@gma I.com> 

gão 06/2022 OPME-Urologia. 
a ao fornecedor. 

Agradecemos a atenção. 

Em qui., 3 de fev. de 2022 As 10:'6 liane <licitar@minasmedical.dbm.br> e 

Bom dial 

Sr. Pregoeiro, 

creveu: 

https://mail.google.com/mail/u/0/?ik=f606066895&view= &sea rch=all&perrnthid=thread-P/o3A1724121113931869986&dsqt=1&simpl=msg-f%3A1... 1/8 
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Por gentileza, verificar se para o lote 02, conforme abaixo, existe comodato de equipamentos ou se é 
exatamente fornecimento dos materiais? 

LOTE 2 - 
LITOTRIPSIA DO 
URETER - AMPLA 
PARTICIPAÇÃO 

, 

• 

5 428894 

Cesta extratora de cálculo em 
nitinol 2,5 a 

3,0 fr. A partir de 90 cm. 04 fios 
helicoidal 

15 mm ou similar, ou 
equivalente, ou de 
melhor qualidade. 

Und. 4 20 40 
N 

(ESTEPE) 

6 452064 

Fio guia em nitinol 0,035" x 150 

cm ou 

similar, ou equivalente, ou de 

melhor 

qualidade. 

Und. 2 10 20 
N 

(ESTEPE) 

7 455944 

Cateter ureteral duplo "J" 

medindo de 22 a 

32 cm e 4,7 a 6 fr ou similar, ou 
equivalent; ou de melhor 

qualidade. 

Und. 2 10 20 
N 

(ESTEPE) 

8 388448 

Sistema de irrigação descartável 

com 
bomba para ureteroscopia ou 

similar, ou 

equivalente, ou de melhor 
qualidade. , 

Und. 2 10 20 
N 

(ESTEPE) 

Atenciosamente, 

Eliane Honorata 

Depto de Licitações/ Setor Comercial 

(31) 2112-5162 

E-mail: licitar@minasmedical.com.br 

Site: www.minasmedical.com.br 

https://www.instagram.com/minas.medical/ 

Aviso legal 

Esta mensagem, incluindo seus anexos, tem caráter confidencial e seu conteúdo é restrito ao destinatário. Caso você a 

tenha recebido por engano, por favor, retome-a ao destinatário e apague-a de seus arquivos. E expressamente proibido 

qualquer uso não autorizado, replicação ou disseminação desta mensagem ou de parte dela, sob qualquer meio. Não 

nos responsabilizamos pelo conteúdo ou pela veracidade das informações nela contidas. 

Disclaimer 

This message contains confidential information. The information is intended for the addressee only. If you have received 

this e-mail in error, please notify us immediately by replying to the sender and delete it from your files. You are hereby 

https://mail.google.com/mall/u/0/?ik=f606066895&view=pt&search=all&permthid=thread-f%3A1724121113931869986&dsqt=18,simpl=msg-f%3A1... 2/8 
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notified that any disclosure, copying, 
I strictly prohibited. 

3 anexos 

image001 
3K 

image002.jpg 
2K 

PR_062022.pdf 
807K 

Gmail - Fwd: Pedido de esclarecimento - lote 02 - 
r , ution, or the taking of any action in reliance on the contents of this informatjohls ' 

HMAR SALC <licitacao.hmar2021@gmail m> 
Para: Eliane <licitar@minasmedical.com.b 

 Forwarded message ------
De: HMAR OPME <hmar.opme@gmail.do 
Date: seg., 7 de fev. de 2022 às 13:07 , 
Subject: Fwd: Pedido de esclarecimentok te 02 
To: HMAR SALC <licitacao.hmar2021@g' 

Atenciosamente, 
1°Ten Sales 
Farmácia Hospitalar/OPME 
(81) 2123-4837 

4 

 Forwarded message ------ ' 
De: Guilherme Torres <guitorres86@yab o.com.br> 
Date: seg., 7 de fev. de 2022 às 11:12 • 

Subject: Re: Pedido de esclarecimento - é 02 
To: HMAR OPME <hmar.opme@gmail.co 

Bom dia, 
Em reposta a solicitação da empresa, ne'd Asário o fornecimento de comodato de ureteroscbpio rígido e litotridor 
Balístico. 
Att. 

),• 

8 de fevereiro de 2022 08:13 

Guilherme Costa Torres 

Em 3 de fev. de 2022, à(s) 14:14, ki AR OPME <hmar.opme@gmail.çom> espreveu: 

Atenciosamente, 
1°Ten Sales 
Farmácia Hospitalar/OPME 
(81) 2123-4837 

https://mail.google.com/mail/u/0/?ik=f6060668958,view7p isearch=all&permthid=thread-f%3A1724)2111393i 8699868,dsqt=18tsimpl=msg-f%3A1... 3/8 
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----- Forwarded message 
De: HMAR SALC <licitacao.hmar2021@gmaii.com> 
Date: qui., 3 de fev. de 2022 As 10:33 
Subject: Re: Pedido de esclarecimento - lote 02 
To: Eliane <licitar@minasmedical.com.br>, HMAR OPME <hmar.opme@gmail.com> 

Bom dia! 
Este esclarecimento refere-se ao pregão 06/2022 OPME-Urologia. 
Solicitamos verificação, para resposta ao fornecedor. 

Agradecemos a atenção. 

Em qui., 3 de fev. de 2022 As 10:16, Eliane <ficitar@minasmedical.com.br> escreveu: 

Bom dia! 

Sr. Pregoeiro, 

Por gentileza, verificar se para o lote 02, conforme abaixo, existe comodato de equipamentos ou se é 
exatamente fornecimento dos materiais? 

LOTE 2 - 

LITOTRIPSIA DO 

URETER - AMPLA 

PARTICIPAÇÃO 
, 

5 428894 

Cesta extratora de cálculo em 

nitinol 2,5 a 

3,0 fr. A partir de 90 cm. 04 flos 

helicoidal 

15 mm ou similar, ou 

equivalente, ou de 

melhor qualidade. 

Und. 4 20 40 
N 
(ESTEPE) 

6 452064 

Fio guia em nitinol 0,035" x 150 

cm ou 

similar, ou equivalente, ou de 

melhor 

qualidade. 

Und. 2 10 20 
N 
(ESTEPE) 

7 455944 

Cateter ureteral duplo "J" 

medindo de 22 a 

32 cm e 4,7 a 6 fr ou similar, ou 

equivalente, ou de melhor 

qualidade. 

Und. 2 10 20 
N 
(ESTEPE) 

8 388448 

Sistema de irrigacao descartável 

com 
bomba para ureteroscopia ou 

similar, ou 
equivalente, ou de melhor 

qualidade. 

Und. 2 10 20 
N 
(ESTEPE) 

Atenciosamente, 

https://mail.google.com/mail/u/0/?ik=f6060668958Niew=pt&search=all&permthid=thread-f%3A17241211139318699868dsqt=1&simpl=msg-f%3A1... 4/8 
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Eliane Honorata 

Depto de Licitações/ Setor Comercia 

(31) 2112-5162 

E-mail: licitar@minasmedical.co 

Site: www.minasmedical.com.br 

https://www.instagram.com/miri 

Aviso legal 

Esta mensagem, incluindo seus anexcs 
tenha recebido por engano, por favor, 
qualquer uso não autorizado, replica 
nos responsabilizamos pelo conteúdo 

Disclaimer 

This message contains confidential inf 
this e-mail in error, please notify us im 

; notified that any disclosure, copying, d 
' strictly prohibited. 

3 anexos 

image002.jpg 
2K 

PR_062022.pdf 
807K 

rri 

medical/ 

m caráter confidencial e seu conteúdo 0 restrito . o destinatário. Caso vocd a ; 
me-a ao destinatário e apague-a de seus arquivo. E expressamente proibido 

disseminação desta mensagem ou de; parte dela, sob qualquer meio. Não 
pela veracidade das informações nela cõntidas. 

ation. The informafion is Intended for th4 addressee only. If you have received 
giately by replying to the sender and delq e it from your files. You are hereby 

s 'bution, or the taking of any action in reli4nce on th6 contents of this information is 

image001 
3K 

Eliane <licitar@minasmedicalcom.br> 
Para: HMAR SALC <licitacao.hmar2021@ 

Bom dia! 

Muito obrigada pelo retorno. 

Atenciosamente, 

Eliane Honorata 

Depto de Licitações! Setor Comercial 

(31) 2112-5162 

E-mail: licitar@minasmedical.com.br 

Site: www.minasmedical.com.br • 

https://mail.google.com/mail/u/0/?ik=f6060668958tviewi 

Pg 

ail.com> 

search=all&permthid=thread-f%3A1724112111393118699868tdsqt=18tsimpl=msg-M3A1... 518 

C;
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https://wvvw.instagram.com/minas.medical/ 

Aviso legal 

Esta mensagem, incluindo seus anexos, tem caráter confidencial e seu conteúdo é restrito ao destinatário. Caso você a tenha recebido por 
engano, por favor, retorne-a ao destinatário e apague-a de seus arquivos. É expressamente proibido qualquer uso não autorizado, replicação 
ou disseminação desta mensagem ou de parte dela, sob qualquer meio. Não nos responsabilizamos pelo conteúdo ou pela veracidade das 
informações nela contidas. 

Disclaimer 

This message contains confidential information. The information is intended for the addressee only. If you have received this e-mail in error, 
please notify us immediately by replying to the sender and delete it from your files. You are hereby notified that any disclosure, copying, 
distribution, or the taking of any action in reliance on the contents of this information is strictly prohibited. 

De: HMAR SALC <licitacao.hmar2021@gmail.com> 
Enviada em: terça-feira. 8 de fevereiro de 2022 08:14 
Para: Eliane <licitar@minasmedical.com.br> 
Assunto: Fwd: Pedido de esclarecimento - lote 02 

 Forwarded message -----
De: HMAR OPME <hmar.opme@gmail.com> 
Date: seg., 7 de fev. de 2022 às 13:07 
Subject: Fwd: Pedido de esclarecimento - lote 02 
To: HMAR SALO <licitacao.hmar2021@gmailcom> 

Atenciosamente, 
1°Ten Sales 

Farmácia Hospitalar/OPME 
(81) 2123-4837 

  Forwarded message ------
De: Guilherme Torres <guitorres86@yahoo.com.br> 
Date: seg., 7 de fev. de 2022 ás 11:12 
Subject: Re: Pedido de esclarecimento - lote 02 
To: HMAR OPME <hmar.opme@gmail.com> 

Bom dia, 

Em reposta a solicitação da empresa, necessário o fornecimento de comodato de ureteroscópio rigid° e litotridor 
Balistico. 

Att. 

https://mail.google.com/mail/u/0/?ik=f6060668958eviewr--pt&search=all&permthid=thread-f%3A17241211139318699868,dsqt=18,simpl=msg-f%3A1... 6/8. 
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Guilherme Costa Torres 

Em 3 de fev. de 2022, A(s) 14:14, 

Atenciosamente, 
1cTen Sales 

Farmácia Hospitalar/OPME 
(81) 2123-4837 

----- Forwarded message ----
De: HMAR SALC <licitacao.hmar20 
Date: qui., 3 de fev. de 2022 As 1 
Subject: Re: Pedido de esclareci 
To: Eliane <licitar@minasmedical. 

Bom dia! 

Este esclarecimento refere-se ao gão 06/2022 OPME-Urologia. 

Solicitamos verificação, para resp p ao fornecedor. 

Gmail - Fwd: Pedido de esclarebinento - lote 02 

R OPME <hmar.opme@gmail:com> escreveu: 

gmail.com> 

'to - tote 02 
m.br>, HMAR OPME <hmar.oprbe@gmai 

Agradecemos a atenção. 

Em qui., 3 de fev. de 2022 As 10:16 tliane <licitar@minasmedicalcom.br> elcreveu: 

Bom dia! 

Sr. Pregoeiro, 

Por gentileza, verificar se para ç)te 02, conforme abaixo, existe 'comodat de equipamentos ou se 
é exatamente fornecimento dos teriais? 

LOTE 2 - 

LITOTREPSIA DO 

URETER - AMPLA 
PARTICIPAÇÃO 

5 428894 

6 452064 

https://maiLgoogle.com/mail/u/0/?ik=f60606689584view4 

sta extratora de cálculo em 
6;1012,5 a 

fr. A partir de 90 cm. 04 fios 
Iicoidal 

mm ou similar, ou 
uivalente, ou de 
elhor qualidade. 

Und. 4 , 20 40 
(ESTEPE) 

1 
to guia em nitinol 0,035" x 150 UncL ' 2 ' 10 20 N 

ou (ESTEPE) 
lar, ou equivalente, ou de 

l.search=alI&permthid=thread-f%3A1ñ4121113931869g86&dsqt 1  7/8 
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melhor 

qualidade. 

7 455944 

Cateter ureteral duplo "J" 
medindo de 22 a 
32 cm e 4,7 a 6 fr ou similar, ou 
equivalente, ou de melhor 
qualidade. 

Und. 2 10 20 
N 
(ESTEPE) 

8 388448 

Sistema de irrigação descartável 
com 
bomba para ureteroscopia ou 
similar, ou 
equivalente, ou de melhor 
qualidade. 

Und. 2 10 20 
N 
(ESTEPE) 

Atenciosamente, 

Eliane Honorata 

Depto de Licitações/ Setor Comercial 

(31) 2112-5162 

E-mail: licitar@minasmedical.com.br 

Site: www.minasmedical.com.br 

https://www.instagram.comiminas.medicali 

Aviso legal 

Esta mensagem, incluindo seus anexos, tem caráter confidencial e seu conteúdo é restrito ao destinatário. Caso você a 

tenha recebido por engano, por favor, retome-a ao destinatário e apague-a de seus arquivos. E expressamente proibido 

qualquer uso não autorizado, reOlicação ou disseminação desta mensagem ou de parte dela, sob qualquer meio. Não 

nos responsabilizamos pelo conteúdo ou pela veracidade das informações nela contidas. 

Disclaimer 

This message contains confidential information. The information is intended for the addressee only. If you have received 

this e-mail in error, please notify us immediately by replying to the sender and delete it from your files. You are hereby 

notified that any disclosure, copying, distribution, or the taking of any ac'lln in reliance on the contents of this information is 

strictly prohibited. 

https://mail.google.com/mall/u/0/?ik=f606066895&view=pt&search=all&permthid=thread-f%3A1724121113931869986&dsqt=1&simpl=msg-f%3A1... 8/8 
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aCompras.govbr 

* > Configurar souk. pablIca 

Configurar sessão públ! 

Pregão Eletrônico NI° 6/2022 (SRP) 
UASG 160199 - HOSPITAL MILITAR DE AREA DE 

Modo de disputa: Aberto 

Previsão de abertura:  21/02/2022 09:00:00 (Horatio de Brasli 

Configurações básicas da sessão 

Análise de propostas 

C. Automática 

a Manual 

o 

_Luuantidade máxima de itens O .47 

i 

1 20 
e • I 

j 

Perfodo:de'abertura,dot iteni »407.4,1 

I oaoo até 1 1130 

REDES SOCIAIS • 

e 13:20 
. , 

CIFE 

e • r 4 ,1h 

4'Esta compra Possui propostas cad4trá d'as 

nfigUr :ag.50 de itens 

Tempo para análise de propostat 

[20 I minutos 
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